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I- ATA DA 196• SESSÃO, EM 22 DE SETEMBRO 
DE 1993 

LI -ABERTURA 

1.2- FXPEDIENTE 

1.2.1- Leitura de Projetos 

Projeto de Resolução n• 82, de 1993, de autoria da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que autorizll a adoção 
de procedimentos específicos para a contratação· de opera­
ções de crédito ao amparo do Prorur. 

Projeto de Lei do Senado n• 122, de 1993, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que "'dispõe sobre a atuali~ 
zação monetária da remuneração do servidor público civil, 
paga com atraso, e dá outras providências": 

1.2.2 --:.Comunicação da Presidência 

Recebimento da Mensagem n•338, de 199:\(n• 619193, 
n~ origem), de 21 do corrente, através da qual o ~nhor 
Presidente da República, encaminha Relatório sobre o de· 
sempenho da Secretaria da Receita Federal e o gerencia­
mento da Retribuição Adicional Variável- RAV, no pri-
meiro semestre de 1992. · 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR GILBERTO MIRANDA- Elevados 
gastos salariais do Banco do Brasil, com reposição real 
mais que o dobro aos seus empregados em relação ao ano 
passado. 

SENADOR AFFONSO CAMARGO - Sugestões 
para o combate à inflação de custos no Brasil, agravada 
pelos altos juros bancários. 

SENADOR ÁMIR LANDO -Possível elucidação 
do crime que vitimou o ex-Senador Olavo Pires, em Rondô­
nia, com suspeição sobre o Governador Osvaldo Pianna. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY - Projeto de 
resolução, lido na ses·são do Congresso Nacional de hoje, 
fixando a data para o início da revisão constitucional. Con­
siderações feitas pelo jurista Goffredo da Silva Telles Jú­
nior em sua 2fCarta aos-Brasileiros. 
. SENADOR JÚJJO CAMPOS - Maior índice de 
produtividade mundial de soja, alcançado pelo Estado do 
Mato Grosso. 

SENADOR ODACIR SOARES- Defesa da conti­
nuidade da representação paritária na Justiça do Trabalho. 

SENADOR.NELSON WEDEKIN- Medidas. suge· 
ridas pelo Sr. Attilio Vivácqua para debelar a crise brasi-
leira. " 

SENADOR V ALMIR CAMPELO- Apelo à Presi­
dência da Telebrasília no sentido de alterar o atual sistema 
de tarifas telefônicas das cidades do Entorno do DF, aten­
dendo ~s justas reivindicações dos seus moradores .. 

l.l.4 - Oficio 

N• 454/93, do Presidente do Senado Federal,solici· 
(ando ao Presidente da Câmara dos Deputados providên­
cias, referentes aos fatos ocorridos na sessão conjunta de 
l10je. 

1.2,5 - Requerimento 

N• 927, de 1993, de lutoria do Senador Dirceu Carnei· 
ro, solicitando que sejam considerados~ como licença auto­
rizada os dias 23 e 24 do corrente. Aprovado. 
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1.2.6 - Comunicação 

Do Senador Odacír Soares, de ausência do País • 
no período de 22 a 29 do corrente. 

1.2. 7 - Leitura de Mensagem Presidencial 

N" 115/93 (n• 611193, na origem), submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o Projeto de Lei n" 29193-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura, crédito 
adicional até o limite de Cr$!.686.008.204,00, para os fins 
que especifica. 

1.2.8 - Comunicação da Presidência 

Remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Projeto de Lei n• 29/93-CN, 
lido anteriormente, e abertura de prazo para tramitação 
da matéria e oferecimento de emendas ao mesmo. 

1.2.9- Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N" !16193-CN (n• 603193, na origem), submetendo 
à delíberação do Congresso Nacional o texto da Medida 
Provisória n9 350193, que cria, mediante transformação, 
o Ministério do Meio Ambiente e da Atnazónia Legal, 
altera a redação de dispositivos da Lei n" 8.490, de 19 
de novembro de 1992, e dá outras providências. 

- N• 117/93-CN (n' 614193, na origem), submetendo 
à deiiberação do Congresso Nacional o texto da Medida 
Provisória n• 351193, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federa{, instituí normas para licitações e 
contratos da administração pública, e dá outras providên­
cias. 

- N" 11&/93-CN (n• 615193, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 
Provisória n"' 352/93, que dispõe sobre o reajuste das mensa­
lidades escolares, no mês de agosto de 1993. 

1.2.10 - Designação da Comissão Mista incumbida 
da apreciação da matéria e fixação do calendário para a 
sua tramitação 

1.2.11 - Comunicações da Presidência 

- Perda da eficácia da Medida Provisória n• 344/93, 
que dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares 
no mês de arosto de 1993. 

1.2.12- Oficios 

- N" 386193, da Liderança do PPR, referente a indica­
ção do Deputado Armando Pinheiro, em substituição ao 
Deputado Francisco CorneUes, na vaga de suplente para 
integrar a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória n• 35 !193. 

- N" 649193, da Liderança do PMDB, referente a 
mdicaçát> dos Deputados Walter Nory e Luís Roberto Pon­
te, para integrar, respectivamente, na qualidade de titular 
e suplente, a Comissão Mista destinada a emitir parecer 
sobre a Medida Provisória n9 351/93, em substituição aos 
Deputados Genebaldo Correia e Cid Carvalho. 

- N" 306193, da Liderança do PFL, referente à indica­
ção do Deputado Everaldo de Olí_veíra. para integrar, Co­
tnissão Mista, em substituiçã9 ao Deputado José Falcão. 

- N• 309193,' da Liderança do Bloco Parlamentar, 
referente à indicação do Deputado Ney Lopes, para inte­
grar, na qualidade de titular, a Comissão Mista destinada 
a emitir parecer sobre a Medida Provisória 351193, em 
substituição ao Deputado Vilmar Rocha, 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n• 174, de 1993 (n' 
3.831193, na Casa de origem), que estabelece normas para 
as eleições de 3 de oútubro de 1994. (Tramitando em con­
junto com o Projeto de Lei do Senado n" 95, de 1993). 
Aprovado, com as emendas de nl's 8, 17, 18, 20 e 27 ,sendo 
rejeitadas as demais. após pareceres de plenário da comís~ 
são competente,tendo usado da palavra os Srs. Nelson Car­
neiro, Epitácio Cafeteira, Ney Maranhão, Jutahy Maga­
lhães, Eduardo Suplicy, Mário Covas, Marco Maciel e Af· 
fonso Camargo. À Comissão Diretora para a redação final. 

- Redação final do Projeto de Lei da Câmara n• 
174/93. Aprovada, após usar da palavra o Sr. Nelson Car­
neiro. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n' 90193, que dispõe sobré 
as eleições rnajoritárias e proporcionais. a propaganda elei­
toral, a arrecadação e aplicação de recursos em cam:panhas 
eleitoraís e dá outras providéncias. (Tramitando em con­
junto com o Projeto de Lei da Câmara n' 174/93). Retorila 
à sua tramitação .narrnal de forma autonoma. conforme 
parecer de plenário proferido na presente sessão. 
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-Projeto de Lei do Senado n' 95, de 1993, que altera 
os anigos 55, parágrafo 1", I; 67, 68, 69, 93, 101, parágrafos 
I" e 2"; 239, 244, !I; 250 e 299 da Lei n' 4.787, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral). (Tramitando em con­
junto com o Projeto de Lei da Cãmara·n" 174, de 1993). 
Retoma a sua tramitação normal de for'mà áutônoma, con­
forme parecer de plenário proferido na presente sessão. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 139, de 1993 (n" 
3.109/93. na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que cria Superintendências Regionais da 
Polícia Federal nos Estados do Tocantins, Roraima e Ama­
pá, e correspondentes cargos em comissão e funções de 
confiança. Apreciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei da Çâmara n" 168, de 1993 (n" 
3.550/93, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre a transformação da Escola 
Técnica Federal da Bahia em Centro Federal de Educação 
Tecnológica e dá outras providências. Apreciação sobres· 
tada em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n" 171, de 1993, (n' 
3.788193, na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, que cria cargos no Quadro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Quinta Região e dá outras providên­
cias. Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução no 68, de 1993, de iniciativa 
da Comissão Diretora, que estabelece a estrutura do Cen­
tro de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Senado 
Federal e dá outras providências. Apreciação sobrestada 
em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n' 172, de 1992-Com­
plementar, que ·dispõe sobre o cumprimento imediato do 

disposto no parágrafo 2" do an. 192 da Constituição Fede­
raL Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

-Término do prazo sem que tenha sído interposto 
recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia das se­
guintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n' 124/91, que fixa limites 
para aplicações e resgates em fundos de aplicação de curto 
prazo, apreciado conclusivamente pela Comissão de As­
suntos Econõmicos. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n" 141/92, que modifica 
o art. 109 da Lei n" 5.682, de 21 de julho de 1971, para 
dispor sobre a imunidade tributária dos partidos políticos 
e vedar·lhes a isenção de impostos na importação de veícu­
los automotores., apreciado conclusivamente pela Comis· 
são de Assuntos Econômicos. A Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado no 02/93, que dispõe sobre 
a criação de Zona de Processamento de Exportações -
ZPE- no Município de Imbituba, Estado de Santa Cata­
rina, apreciado cqnclusivamente pela Comissão de Assun­
tos Econômicos. A Câmara dos Deputados. 

1.3.2 Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

N•' 463 a 465, de 1993 

3 - MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 1963 Sessão, em 22 de setembro de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 
Presid~ncia dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo_ Albano Franco _ Alfredo Campos _ Aluizio 
Bezerra _ Álvaro Pacheco _ Amir !..ando _ Aureo Mello _ Bello 
Parga _ Beni V eras _ Carlos De'Carli _ Chagas Rodrigues _ Cid 
Saboia de carvalho _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Eduardo 
Suplicy _ E1cio Álvares _ Epitácio Cafeteira_ Esperidião Amin _ 
Oaribaldi Alves Filho _ Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ 
Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ lram Saraiva _ Jarbas 
Passarinho_ João Rocha_ Josaphat Marinho _ José Paulo Bisol _ 
Júlio Campos _ Jutahy Magalhães _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ 
Louremberg Nunes Rocha _ Lourival Baptista _ Lucldio Portella _ 
Luiz Alberto Oliveira _ Magno Bacelar _ Mansueto de Lavor 
Marco Maciel _ Mário Covas _ Mauro Benevides Meira Filho -
Nabor Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson Wedekin _ Ney 
Maranhão _ Odacir Soares _ Pedro Simon _ P~o Teixeira _ 
Ronan Tito_ Valmir Campelo_ Wilson Martins .. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

.Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
~obre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. l" Secretário. 
E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 82, DE 1993 

(Da Comissão de Assuntos Econômicos) 

Autoriza a adoção de procedimentos específicos pa· 
ra a contratação de operações de crédito ao amparo 
do Prorur. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~" As operações de crédito interno realizadas ao 

amparo do PRORUR ficam dispensadas da prévia autorização 
do Senado Federal, estabelecida no item IV do art. 4Q da 
Resolução n' 36/92, de 30-6-92, do Senado Federal. 
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Art. 2(> Pan. a realização das operações a que se refere 

esta Resolução deverão ser apresentados ao agente financeiro 
os seguintes docur1entos: 

a) pedido do respectivo chefe do Poder Executivo; 
b) autorização legislativa para a operação; 
c) atestado de adimplência junto ao Pis/Pasep, Finsocial, 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo de Garan­
tia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) declaração atestando o cumprimento do disposto nO 
art. 212, da Constituição e no art. 38, parágrafo único do 
Ato das Disposições Constitucíonaís Transitórias, assinado 
pelo Chefe do Poder Executivo; 

e) declaração do Chefe do Poder Executivo atestando 
o pleno exercício da competência tributária que lhe confere 
a Constituição; 

f) cópia da Lei Orçamentária. 
Art. 39 As operações de que se trata não estão sujeitas 

aos limites fixados no art. 3' da citada Resolução n• 36/92. 
Parágrafo único. O montante e os dispêndios referentes 

ãs operações realizadas ao amparo do Prorur serão compu~ 
tados para efeito dos limites estabelecidos no artigo 3o da 
Resolução n• 36/92. 

Art. 49 A documentação referida no art.2"' deverá ser 
encaminhada pelo Agente Financeiro ao Banco Central do 
Brasil, para prévia autorização, juntamente com cronograma 
de reembolso e desembolso da operação pretendida. 

Parágrafo únfco. No prazo de até cinco dias úteis a con­
tar do recebimento da solicitação, o Banco Central do Brasil 
pronunciar-se-á sobre a operação pretendida, relativamente 
ao limite previsto no art. 2• da citada Resolução n' 36/92. 

Art. 59 Deverão ser remetidos ao Banco Central do 
Brasil, para•efeito de registro e controle, cópia dos contratas 
relativos às operações de crédito de que trata esta Resolução, 
no prazo máximo de trinta dias após sua efetivação. 

Art. 6' A inobservância das disposições da presente Re­
solução sujeita os. Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do Brasil 
exercer a competente fiscalização, no âmbito dos mercados 
financeiros e de capitais, nas formas previstas na lei. 

Art. 79 Esta Resolução entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposição autoriza ao Estados e as Prefei­
turas a contratar operações de crédito junto ao Finame, sob 
o amparo do Prorur, para a compra de tratores destinados 

. a servir aos micro e pequenos empresários rurais. 
Ao permitir-se que as Prefeituras e os Estados tenham 

acesso aO financiamento para a compra de tratores que serão 
postos a serviço do micro. e do pequeno empresário rural, 
a presente Resolução abre a possibilidade para que tenham 
melhOres condições de competir com o grande produtor. 

No momento em que se apresenta esse projeto na Comis­
são de Assuntos Econômicos está sendo aprovado o Estatuto 

-das Micro e Pequenas Empresas Urbanas. Portanto nada seria 
mais oportuno do que, a criação de projeto semelhante para 
o produtor rural, através do financiamento do Finame. AJém 
disso esta Resolução vem de encontro ao programa de "luta 
contra a·fome". , 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1993. -Alvaro 
_Pacbeoo, Presidente - VUmar CIUilpelo- César Dias- Alba-

no Franco - João Rocha - Ronan Tito - Mansueto de Lavor 
- Eldo Alvares - Juvêncio Dias - Bello Parga - Jonas 
Pinheiro - Esperidião AmJn - Din:eu Carneiro - Aureo 
Mello. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

SENADO FEDERAL 

RESOLUÇÁO N• 36, DE 1992 

Dispõe sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municipios e suas autarquias, e 
estabe1ece limites e condições para concessão de garan .. 
lias. 

Art. 29 As operações de crédito realizadas em um exer .. 
cício não poderão exceder o montante das despesas de capital 
fixadas no orçamento anual, ressalvadas as autorizadas me~ 
diante créditos suplementares ou especiais com fínalidade pre .. 
cisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, 
observado o disposto no art. 37 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias e o previsto nesta Resolução. 

Art. 3Q As operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal~ dos Municípios e de suas respec~ 
tivas autarquias, bem como a concessão de quaisquer garan­
tias, observarão os seguintes limites: 

I - o motante global das operações realizadas em um 
exercício financeiro não poderá uhrapassar o valor dos dispên­
dios com encargos e amortizações da dívida vencida e vencível 
no ano, efetivamente pagos e a pagar, considerados os critérios 
de rolagem vigentes para a dívida mobiliária e para o endivida­
mento extemo, atualizados monetariamente, ou vinte e sete 
por cento da Receita Líquida Real, o que for maior; 

li- o dispêndio anual máximo com as amortizações, ju­
ros e demais encargos de todas as operações de crédito, já 
contratadas e a contratar, inclusive o originário de parcela­
mento de débitos relativos às contribuições sociais de que 
tratam os arts. 195 e 239 da Constituição, e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) acrescido, ainda, 
do valor devido, vencido e não pago, não poderá exceder 
a margem de poupança real e a quinze por cento da Receita 
Líquida Real. 

§ 1" Entende-se por Receita Líquida Real, para os efei­
tos desta Resolução, a receita realizada nos doze meses ante-· 
riores ao mês imediatamente anterior em que se estiver apu­
rando; excluídas as receitas provenientes de operações de cré­
dito, de alienação de bens, de transferência ou doações re.ce­
bidas com o fim específico de atender despesas de capttal 
e~ no caso dos Estados , das transferências aos Munícípios, 
por partícipações constitucionais e legais. 

§ 2' Entende-se por Margem de Poupança Real, para 
os efeitos desta Resolução, o valor da Receita Líquida Real 
deduzidas as Despesas Correntes Líquidas, atualizadas mone­
tariamente. 

§ J9 Entende-se por Despesas Correntes Líquidas as 
realizadas nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
anterior em que se estiver apurando, ex:cluídas as referentes 
aos pagamentos de encargos das dívidas ocorridas nos referi· 
dÇ)s doze meses e. no caso dos Estados, as transferências aos 
Municípios por pa.rticipações constitucionais e legais. 

§ 4' Para efeito de cálculo do dispêndio de que trata 
o inciso II deste artigo, serão computados os valores efetiva­
mente pagos e a pagar em cada exercício, consi~erados os ' 
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·critérioo de rolagem vigentes para a dívida mobiliária e para 
o endividamento externo. 

§ 5"' Os valores mensais utilizados para o cálculo da 
Receita Líquida Real e das Despesas Correntes Líquidas serão 
extraídos dos balancetes mensais dos Estados, do Distrito 
Fe.deral, dos Municípios e de suas autarquias, e corrigidos 
mês a mês, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística (FIBGE) ou, na sua falta, pelo Índice Geral de Preços 
(IGP), no conceito de disponibilidade interna, da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV), adotando~se como base o dia primeiro 
de cada mês. 

§ 6"' Não serão computados, no limite definido do inciso 
li do caput deste artigo, os dispêndios com as operações garan­
tidas pelos Estados, pelo Distrito Pederal e pelos Municípiõs, 
contratadas até 15 de dezembro de 1989. 

§ 79 Não serão computadas, nos limites definidos nos 
incisos I e 11 do caput deste artigo, as garantias prestadas 
nos contratos de refinanciamento celebrados com o Banco 
do Brasil S/ A, ao amparo da Lei n' 7. 976, de 27 de dezembro 
de 1989. 

§ 89 Os dispêndios referentes às operações mencino~ 
nadas no § 69 não serão computados para efeito do limite 
estabelecido no inciso 1 deste artigo. 

§ !fi Quando o tomador das operações de crédito a que 
se refere o § 6 atrasar, por mais de trinta dias, o pagamento 
do serviço da dívida, excluída nos termos do parágrafo ante~ 
rior, será o respectivo valor, com os acréscimos correspon~ 
dentes, computados para efeito da apuração do limite definido 
no inciso li deste artigo, 

§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão pleitear ao Senado Federal que as garantias a serem 
prestadas não sejam computadas, para efeito dos limites fixa~ 
dos neste artigo, desde que comprovem que: 

a) a operação de crédito seja destinada a financiar proje~ 
tos de investimento ou à rolagem da dívida; 

b) o ente garantido possua capacidade de honrar os com~ 
promíssos assumidos. 

§ 11. Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior 
serão encaminhados ao Senado Federal, devidamente instruí~ 
dos com: 

a) documentação hábil á comprovação da capacidade de 
pagamento da entidade garantida; 

b) lei que autorizou a concessão da garantia.não compu­
tada nos limites desta Resolução; 

c) comprovação da inclusão do projeto no orçamento 
de investimentos das empresas sob o seu controle, bem como 
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de diretrizes Orçarnen~ 
tárias. 

§ 12. A concessão de garantia dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios a operações de crédito interno e 
externo dependerá: 

a) do oferecimento de contragarantias suficientes para 
o pagamento de qualquer desembolso que o Estado, o Distrito 
Federal e os Municípios possam vir a fazer se chamados a 
honrar a garantia; 

b) de que o tomador não esteja inadimplente com o 
ente garantidor ou com as entidades por ele controladas. 

§ 13. Considera-se em ínadimplência os tomadores com 
dívidas vencidas com prazo igual ou superior a trinta dias 
e não repactuadas. 

Art. 4"' A celebração e operação de crédito, inclusive 
a concessãp de qualquer garantia, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal, pelos Municípios ou por sua autarquias, somente .. 
será efetuada: • 

I-se. a.entidade tomadora e/ou a entidade garantidora 
comprovarem estar adimplentes junto ao Pis!Pasep, Fínsocial, 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo de Garan­
tia por Tempo de Serviço (FGTS); 

11- após a manifestação prévia do Banco Central do 
Brasil, relativamente ao cumprimento do díspoS~? nos arts. 
zoe 39 desta Resolução, no prazo de até dez dias úteis, contado 
a partir da data de entrada da solícitação; 

III -com autorização legislativa para a operação;. 
IV- após a autotiiação prévia do Senado FederaL 

• • •• •'' • • • • •' • • •' • • ••' • • • • ,\ • •• •' • •' • • • •' •' '•' •' • • • • • • • • • ••• •••• 

CONSTlTUIÇÃO FEDERAL 

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar refe~ 
rida no art. 16{), a União. os Estados, o ~istrito Federal 
e os MurQcípios não .. poderão despender c~ pessoal mais 
do qu_e seSsenta e cínco por cento do valoJ?Ttfas respectivas 
receitas correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Fede~ 
ral e os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoal 
exceder o limite previsto neste artigo, deverão retomar àquele 
limite, reduzindo o percentual excedente à razão de um quinto 
por ano. 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 19 A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é conside­
rada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 
governo queolli transferir. . 

§ 29 ti· Ira efeito do cumprimento iri. disposto no caput 
deste arti .~r~~ considerados os siste~aS de ensino federal, 
estadual mumc~ os recursos aphcados na forma do 
art. 2J3. 

§ 3" A distribuição dos recursos ptlblicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obriga­
tório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 49 Os programas suplementares de alimentação e as~ 
sistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados 
com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários. 

§ ~r O ensino fundamental público terá como fonte adi~ 
cional de financiamento a contribuição social do salário~e­
ducação, recolhida, na formada lei, pelas empresas, que dela 
poderão deduzir a aplitaç~~lizada no ensino fundamental 
de seus empregados e depdmentes. 

O SR. PRESIDEN'PE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
ficará sobre a mesa pelo prazo de 5 sessões ordinárias para 
recebimento de emendas, de acordo cOm o disposto no art. 
235, inciso li, letra C, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1?, Secretário. 
É lido o seguinte. · 
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PROJETO DiE LEI DO SENADO N• lll, DE 1993 

"'DíspÕI: sobre a atualização monetária da remune­
ração do servidor público civil, paga com atraso, e dá 
outras prol':dências'' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O Capítulo Único do Título VII da Lei n• 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, fica acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os. que se lhe forem posteriores: 

"Art. 243. O pagamento da remuneração do 
servidor público civil, quando efetuado com atraso, 
será atualizado monetariamente. 

Parágrafo único. A atualização prevista no caput 
incidirá, também, sobre o pagamento atrasado de valo­
res relativos a: 

l-vantagens de caráter indenizatório; 
li- provento ou pensão." 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As reposiçót;s e indenizações ao erário, em valores atuali­
zados, são expressamente determinadas na Lei n1 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 - diploma legal que deu regime 
jurídico aos Servidores PU.blicos Civis da União, das autarquias 
e das fundações püb1icas federais -, cujo artigo 46 assim 
dispõe: 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário 
serão descontadas em parcelas mensais não excedentes 
à décima parte da remuneração ou provento, em valo­
res atualizados." 

2. Tem-se, nave· .. de, um comando normativo de con­
teüdo tendencio5.o, que repousa na premissa segundo a qual 
reflete a justa atualização- mas, em favor, apenas, do erário, 
silente, ao mesmo tempo, sobre a sua contrapartida, em se 
tratando de valores devidos aos servidoes públicos cívis. 

3. E por que assim se legislou, em inovação que não 
constava do revogado Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União- Lei n' 1.711, de 28-10-52? (art. 125. "As 
reposições e indenizações à Fazenda Pública serão descon­
tadas em parcelas mensais não excedentes da décima parte 
do vencimento ou remuneração.") 

4. Porque, simplesmente, o reconhecimento da justa 
atualização, em desfavor do erário, passaria- como passou 
- a estar sujeita ao fator tempo, dependente do prevale­
cimento da orientação jurisprudencial_. hoje absolutamente 
tranqüila (e da demora da tramitação da própria demanda), 
até para chegar. quem sabe. a um desiderato que implicaria, 
a rigor, enriquecimento sem causa daquele que promoveu 
o pagamento atrasado- a sua satisfação relativa, por quanti­
tativo em escancarada desconformidade com o valor primitivo. 

5. Este, exatamente, o quadro fático que se revelou após 
o advento da Lei n? 8.112, de 1990: ausente, na ordem jurídica, 
fundamento legal apto à definição da controvérsia adminis­
trativa, não se obstaculiza a perpetuação da necessidade do 
reconhecimento judicial à justa atuallzaçâo, para evitar o enri­
quecimento sem causa -como se não bastasse o efeito danoso 
que exsurge da sobrecarga da máquina judiciária. 

6. Veja-se, pois, qual o desfecho que está a reclamar 
a devida alteração: acaso mantido o alcance parcial do artigo 
46 da Lei n~ 8.112, de 1990, o erário continuará a perceber 
as reposições e indenizações, em valores atualizados. 

7. Já para o servidor público civil, perdoará, de início, 
a satisfação do pagamento atrasado, em irrisória importância, 
compelindo-o, então, caso a caso, a procurar a justa atuali~ 
zação por intermédio de provimento judicial, de eficácia inter­
partes. 

8. Nesse preciso horizonte, o que se pretende é a mera 
extensão da correção prevista para o erário. 

9. Incidindo, também, a correção em favor dos servidores 
públicos civis - e ê simplesmente isto que se quer - só 
se atualiza o pagamento em atraso, a resguardá-lo pela repo­
sição do poder aq1,1isitivo. 

10. Na clássica lição de Seabra Fagundes, "administrar 
a aplicar a lei de ofício", nada mais, nada menos! 

11. Ora,_a presente proposição, a ser inserida ao final 
do Capítulo Unico do Título VIII da Lei n' 8.112, de 1990 
- Das Disposições Gerais (com a remuneração dos artigos 
que se lhe seguirem), fornece campo normativo propício ao 
aperfeiçoamento da situação retratada, para que se possa afir­
mar, sem o menor risco, que a autoridade administrativa, 
ao conceder a justa atualização - após a sua consagração 
lega) -. em casos que tais, não estará a cometer ilegalidade. 

12. Finalmente, convém ressaltar que a correção dos va­
lores atrasados, tonsoante a doutrina e a jurisprudência, não 
representa nenhum acréscimo, mas simples atualização do 
dinheiro. 

13. Por conseguinte, não significando "aumento de re­
muneração", afigura-se legítima a iniciativa para deflagrar 
o processo legislativo, plenamente destacada da competência 
privativa do Presidente da República, aludida no art. 61, li, 
a in fine, da Constituição Federal. 

14. Por estas razões, entendemos que as providências 
ora propostas atendem ao interesse público, o que, por si 
só, justifica a sua introdução no ordenamento jurídico brasi­
leiro. Neste ensejo, concitamos nossos ilustres pares a promo~ 
ver o acolhimento do presente Projeto. 

Sala de Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Gilberto Miranda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públi­
cos civis da União, das autarquias e das fundações públi­
cas federais. 

........ ····· ...•...... ···•··•········· ............ ····-··· ......... . 

TÍTULO VIII 

Capítulo Único 

Das Disposições Gerais 

Art. 236. O dia do Servidor Público será comemorado 
a vinte e oito de outubro. 

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Pode­
res Executivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos 
funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos 
de carreira: 

I -prêmios pela apresentação de idéias, inventos outra­
balhos que favoreçam o aumento de produtividade e a redução 
dos custos operacionais; 
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H -concessão de medalhas, diplomas de honra ao méri­
to, condecoração e elogio. 

Art. 238. Os prazos previstos nesta lei serão contados 
em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo~se 
o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia 
útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expe­
diente. 

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convic­
ção filosófica ou política, o servidor não poderá ser privado 
de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua 
vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus de­
veres. 

Art. 240. Ao· servidor públic? civil é assegurado, nos 
termos da Constituição Federal, o 'direito à ij,vre associação 
sindical e os seguintes direitos entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como 
substituto processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano 
após, o final do mandato, exceto se a pedido; 

c) de descontar em fo}Va, sem ônus para a entidade 
sindical a que for filiado, o va\or das mensalidades e contri­
buições definidas em assembléia geral da categoria; 

d) (vetado) 
e) (vetaáo). 
Art. 241. Consideram-se da famtlía do servidor, além 

do cônjuge e filhos, quaisquer pe\soas que vivam às suas 
expeilsas e constem do seu assentamento individual. 

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira 
ou companheiro, que comprove união estável como entidade 
familiar. 

Art. 242. Para os fins desta lei, considera-se sede o 
município onde a repartição estivCr instalada e onde o servidor 
tiver exercício, em caráter permanente. 

(À Comissão de Constituição, Jusriça e Cidadania 
- decisão terminativfl.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O projeto 
lido será publicado e remetido a comissão competente. 

- A Presidência recebeu a Mensagem n' 338, ·de 1993, 
de 21 do corrente, através da qual o Senhor Presidente da 
República encaminha relatório sobre o desempenho da Secre~ 
taria da Rec!!ita Federal e o Gerenciamento da Retribuição 
Adicional Variável- RAV, no primeircflõsemestre de 1992. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE -Passa-se à lista de oradores. 
Conced9 a palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

(Pausa) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB- AM. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presí~ 
dente, Srs. Senadores, não posso duvidar da influência nega­
tiva do processo inflacionário sobre valores éticos que balizam 
a conduta social, quando assisto ao destaque que se dá a 
ocorrência simuJtânea de dois fatos que nos deprimem. A 

·imprensa escrita e televisiva coloca sobre o pano de fundo 
da seca nordestina a manchete que anuncia o crescimento 
em dobro dos salários pagos no B.anco do Brasil. 

Na estiagem prolongada que afeta extensa parte dos quase 
600 milkm2 do território da Sudene, enorme parcela dos 40 

milhões de habitanteS que ocupam essa área passa i>ot' crescen.­
tes e indescritíveis dificuldades. 

SimYiianeamente, os-salários no Banco do Brasil créscem 
mais do dobro, em moeda de valor êonstante, como salienta 
em manchete O Estado de S. Paulo. 4 

Enquanto sessenta milhõeS de trabalhafiores acusam pro­
gressiva perda de substância do poder aquisitivo de seus salá­
rios,-o corporativismo no sistema de crédito estatizado faz 
o seu poder de compra crescer de forma acintosa à pobreza 
da maioria dos brasileiros. 

Recorro a informações divulgadas pelo matutino de circu­
lação nacional, em edições de 8 e 9 do corrente mês, para 
juntar o meu protesto ao da opinião pública contra essa dança 
de felicidade salarial que se faz à custa do_patrimônio público. 

Vejamos alguns dados que o jornal paulista apresenta: 
No primeiro semestre de 1992, o Banco do Brasil pagou 

um bilhão e cem milhões de dólares aos seus cento e vinte 
mil funcionários. Em idêntico período deste ano, a mesma 
folha de pagamento subiu para dois bilhões e seiscentos mi­
lhões de dólares. Em termos reais, o incremento foi de cento 
e trinta e seis por ceQto. Trata-se de uma expansão de gastos 
salariais que é escaBdaLosa, porque o 'Banco do Brasil não 
poderia sobreviver sem os ganhos que recebe por serviços 
prestados ao Tesouro. 

O Banco do Brasil tem 120 mil empregados. Compare-se 
esse número com o total de 136 mil funcionários do Bradesco, 
ltaú e Bameríndus. No Banco dô Brasil, a folha salarial custou 
dois bilhões e seiscentos milhões de dólares no primeiro semes­
tre. Nos três citados bancos privados, os salários de Seus cento 
e trinta e seis mil empregados somaram novecentos milhões 
de dólares, o que corresponde a cerca de uma terça parte 
do valor destinado ao corporativismo estatal. 

Enquanto as mencionadas instituições financeiras priva~ 
das colocam à disposição de sua clientela equipamentos mo­
dernos que operam com eficiência, o sistema eletrônico do 
Banco do Brasil está quase sempre fora do ar. As máquinas 
de salQo e extrato do Banco do Brasil enguiçam com irritante 
tregüência. Quando não estão paradas por defeitos, deixam 
crescer ts filas de clientes por causa de fita que não permite 
impressão legível ou por falta de papel. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o balanço semestral do 
Banco do Brasil revela perda de rentabilidade como conse­
qüência direta dos gastos com salários. Comprova-se, mais 
uma vez, que a burocracia faz de estabelecimentos de crédito 
ou industriais do Estado pequenas ilhas de felicidade corpo~ 
rativa. 

Enquanto os bancos comerciais, em seu conjunto, espe­
ram uma rentabilidade superior a 15% (o lucro como percen­
tagem do patrimônio líquido), o Banco do Brasil não terá 
este ano mais que 4% de lucro real. 

Não obstante, o Presidente do Banco do Brasil, o Sr. 
Alcír Calliari, procurou justificar o incremento dos gastos 
salariais com a afirmação de que a expansão denunciada resul~ 
tou de recuperação de perdas de salários nos anos anteriores, 
e que, se se tivesse mantido o nível do ano de 1990, a sua 
folha de pagamento, no primeiro semestre deste ano, chegaria 
ao equivalente a 3,92 bilhões de dólares, isto é, um terço 
acima do total comentado de 2,6 bilhões. Nesse caso, o redu­
zido lucro do Banco teria se convertido em grave prejuízo. 
E um prejuízO de grande porte s"uscitaria o debate sobre a 
legitimidade da existência do Banco do Brasil como instituição 
financeira do setor público, o que daria lugar a propostas 
de sua privatização. 
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Se se ádmifsse: c6iM- deseja o Sr. Alcir Calliari, que 
·os saJ4rios do Bar.co do Brasil continuam achatados em relação 
ao nlvel de 1990, a recuperação desse nível acarretar-lhe-ia 
úm desastre fina·1ceiro. Como o lucro esperado no corrente 
.exercício é dos mais baixos da história do Banco do Brasil, 
o paga{Dento da folha salarial, em nível com 1990, só seria 
possívél mediante a venda de pane do património do banco. 
. Certos administradores públicos resistem a entender que 
o País sofreu perda· de renda nos últimos tempos, ou seja, 
,foi forçado pelas circunstâncias a suportar certo grau de empo­
~recimento em relação aos anos anteriores. O setor privado 
~justou-se à nma situaçãq, tanto assim que parte da força 
·(!e trabalho está amargando o desemprego. Já o setor público 
pretende manter um padrão de vida anterior, sem levar em 
conta as imposições do mundo reaL 

O Banco do Brasil poderia recuperar_para seUs funcio~ 
nários o poder aquisitivo dos tempos de bonanç_~lse se dispu­
sesse a adotar medidas heróicas, inclusive a redução do seu 
número de empregados. 

Mas, longe de tal esforço, o Banco do Brasil contratou, 
sem concurso, em começos deste ano, 2.642 funcionários de 
seu quadro de ~rviços auxiliares. Isso ocorreU quando esta­
vam sendo convocados mais de vinte mil novos funcionários 
aprovados em concurso. 

Segundo relata O Estado de S. Paulo, o Tribunal de Con­
tas da União aprovou parecer do Ministro Lucíano Brandão 
informando que as empresas públicas e sociedades de econo­
mia mista, no caso, o Banco do Brasil, não podem realizar 
contratações de pessoal sem prévio concurso público. 

O confronto anterior da folha de pagamento do Banco 
do Brasil com a de três grandes bancos privados demonstra 
o irrealismo da ~tica de sal~rios dos bancos oficiais. Embora 
o número de agências das três instituiçõe~ financeiras privadas 
supere o de agências do Banco do Brasil, o custo da mão-de­
obra neste é quase três vezes superior ao daquelas. 

. Há equívocos na suposição do Sr. Alcir Calliari de que 
os salários do Banco do Brasil estão defasados. A prova está 
na falta de recursos que sente o Banco para modernizar o 
parque de máquinas eletrônicas à disposição de sua mal servida 
clientela. · 

Era o que eu tinha a. dizer, Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDEN'.l'E"(E:hagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR - PR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr .. Presidente, 
Srs. Senadores, trago mais uma vez a este plenário a preocu­
pação permanente de como é que vamos arrumar o nosso 
País) 

Confesso ter pensado que a palavra do nobre Senador 
Gilberto Miranda seria mais longa, corno é do seu costume, 
mas esse pronunciame~o.,1oi de absoluta profundidade. 

V. Ex• levanta uni problema que vamos ter de analisar 
com muito equilíbrio e com muito senso de justiça, em relação 
a essa "radiografia" que estamos fazendo do País e que deverá 
resultar inclusive nas modificações, que poderão ser feitas 
na revisão constitucional. 

V. Ex~ aborda um problema que sempre constrange os 
políticos, que é a análise do problema salarial do setor público. 
Nós, que defendemos mais liberdade e mais competição na 

economia, ficamos sempre nesse dilema, porque, em alguns 
momentos, o servidor público passa a ganhar menos do salário 
real para a mesma atividade realizada no setor privado. E, 

· naturalmente,:ele toma (('"decisão de afâstar-se do Jetor p4bli! 
co, principalmente das estatais, para ingressar no setor pri­
vado. 

Quando acontece o contrário, por exemplo, de :alguém 
de um banco estatal estar_ ganhando bem mais do.-que aqllelê 
que faz os mesmos serviços num bamro privado, não há como 
essa pessoa do banco privado entrar para o banco estatal, 
porque, nesse caso, ele est~ sujeito.a coltcurso, e o concurso 
gera estabilidade. Esse é u"\problema que tem que ser verifi­
cado. Entendo a preocupaçao de V. EX' 

Vou abordar hoje, ainda que de uma maneira genérica, 
o problema do combate à inflação, no qtomento em que, 

mais um dia, o Banco Cent-ral mantém a sua 3.tuação no mer­
cado financeiro para pagar juroS de mais de 40% ao mês 
comoCDB. 

Sinceramente, Sr. Presidente, não posso entender como 
é que depois de tantas experiências fracassadás em tentar 
combater a inflação com alta de juros, o Governo do Presi­
dente Itamar Franco, que em várias oportunidades combateu 
os juros reais altos, usa o mesmo expediente, que, na verdade, 
não irá combater inflação alguma, porque esta não é de de­
manda, e sim de custo. Na hora em que qualquer pessoa 
pode aplicar, sem nenhum risco - porque, afinal, o devedor 
de todo esse dinheiro é o Governo Federal -, a 40%, é 
evidente que, no seu negócio, ele começa a computar esse 
tipo de despesa financeira; e também não irá imaginar ter 
lucro menor do que aquele que ele poderá ganhar sem risco, 
quando o seu negócio é de risco. Isso me parece tão claro 
que realmente não possó entender. E, infelizmente, esse fato 
ocorreu na segunda-feira, na terça~ feira e ocorre também hoje. 
O que significa isso? Se aplico o meu dinheiro no CDB por 
30 dias corridos, pagando ou r~cebendo 40% -e é o Governo 
quem está estimulando esse tipo de alta de juros reais -
• ou o Governo está na expectativa de que a inflação riesses 
30 dias chegará perto de 40%, ou o Governo está admitindo 
que a inflação- e, neste sentido, há declaração do Sr. Minis­
tro Fernando Henrique. Cardoso- já dá sinais de estabilidade. 
Se a inflação, nesses 30 dias, ficar estável na faiJCa de 35%, 
quem aplicou a 40% vai ganhar 5% de juros reais em 30 
dias, o que é um absurdo! Nãe entendo e volto a dizer que, 
na verdade, o povo tem razão quand_o reclama diretamente 
~os seus representantes. O povo não vota nos tecnocratas; 
vota nos deputados, vota nos senadores. E quando os proble­
mas não se reso1vem, quando a inflação aumenta, ele não 
fica agastado e frustrado com o Dr. André Lara Resende, 
com o Dr. Pérsio Arida, com o Sr. Pedro Malan ou com 
assessores, às vezes, do segundo escalão; culpa os políticos. 
Ocorre, portanto, um desgaste da área política que, na verda­
de, não tem exercido de maneira efetiva o poder nesses últimos 
anos. 

Um dos maiores erros de interpretação ocorridos histori;.. 
camente no País é o fato de se pensar que, durante o período 
dos governos militares, foi exeicido o poder militar. Isso não 
aconteceU; apenas os militares fizeram uma intervenção em 
1964 e assumiram o poder. Mas quem ocupou o poder efetiVa­
mente foram os tecnocratas. Não discuto o fato de os tecno­
cratas terem competência, conhecimento, de estudarem, te~ 
rent pós-graduação, de conhecerem bem os números, de lerem 
mais do que nós, porque têm tempo para isso. Mas eles 
não vivem a realidáde Qo dia-a-dia, a realidade do bolso do 
pobre, do cidadão que te~ renda mínima e que é o mais 
atin_g!d~lo QZ:.<JEesso inflacioná_rio. 
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Listei cinco remédios fundamentais-- parece-me- para 
&cura da doença chamada inflação. São remédios que preci­
sam ser examinados pela revisão. constitucional que se deverá 
iniciar no dia 6 de outubro próximo. Falarei sobre os cinco 

remédios, até porque interessa à Casa a discussão desses te­
mas. lnfélizmente, nem sempre-estão aqui todos os Senadores 
que eu gostaria que estivessem. 

O Sr. Gilberto Miranda- V. Ex• me permite um 'll'ilfle? 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Com prazer, concedo 
o aparte a V. Ex~ 

O Sr. Gilberto Miranda - Antes de V. Ex• sugerir 
remédios ao Governo, poderíamos aproveitar o excesso de 

Senadores na Casa para abordarmos a questão das taxas de 
juros e da folha de pagamento. Imaginem os ·srs. Senadores 
que, em 1992, a folha de pagamento do Governo era da ordem 
de 14 bilhões de dólares. Em-199~, foi para 18,5 aproxima­
damente. Para o ano de 1994 está estimada em 28 bilhões 
de dólares, ou seja, praticamente o dobro, em apenas 30 
meses. Não existe máquina administrativa capaz de arrecadar 
o suficiente para fazer face a esse aumento, muito menos 
para obter superávit que lhe permita investir, por exemplo, 
em infra-estrutura, gerar desenvolvimento e emprego. Todos 
estamos cansados de falar, nesta Casa, que existem dois Brasis: 
o Brasil das estatais e o Brasil do brasileiro. O Brasil do 

brasileiro tem 40 milhões de pessoas que passam fome e o 
Brasil· das estatais concede a seus funcionários de 1 a 130 
tipos de benefícios diferentes. E mais, não obstante a existên­
cia de tantos benefícios, o Governo, por meio' de decreto, 
no passado, determinou que as estatais dessem aos fundos 
de pensões de seus funcionários 2,3 cruzeiros para cada cru­
zeiro pago pelo servidor. Embora se fale ern cortar custos, 
embora se fale em achatar esse absurdo da máquina do Estado, 
o Presidente da República, em nenhum momento, procurou 
revogar o decreto que determina o repa$Se de dinheiro das 
estatais para os fundos de pensões respeCtivos. Nesta tarde, 
V. Ex~ aborda um problema seriíssimo: taxa de juros. O 
Presidente da República, desde o dia de sua posse, prometeu 
enfrentar os bancos e resolver o problema da taxa de juros. 
Pergunto: O que o Presidente d,a República fez até agora? 
Apenas reclamou um pouco cada vez que o Presidente do 
Banco Central elevou a taxa de juros. Creio que nem isso 
fará mais. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Não reclamou. 
O Sr. Gilberto Miranda - Acredito no bom-seqso_ do' 

Presidente da República. É só esperarmos mais alguns dias 
para que Sua Excelência repreenda o Sr. Pedro Malan, caso 
este mantenha alta as taxas de juros. Nesse momento, talvez 
tenhamos o quinto Presidente do Banco Central. O Presidente 
Itamar Franco, ao assumir o Governo, encontrou uma inflação 
de 1.200% ao ano. Hoje, Senador Afonso Camargo, essa 
taxa está na casa dos 3.500% ao ano. O Ministro da Economia 
diz que se trata de uma "tosse·zinha", uni "soluço" , que 
fez com que subisse a tax·a da inflação. O Governo, ao mandar 
para o Congresso Nacional medida provisória que determina 
a emissão de notas do Tesouro Nacional, garantindo juros 
iniciais de 17% ao ano, mais garantia em dólar do principal, 
passou dos limites, pois nenhum país paga uma taxa tão absur­
da como essa. É considerada elevada a taxa de 9% repassada 
pelos Estados Unidos; a Alemanha, no momento da reunifi­
cação, chegou a pagar 8%; outros países adotam 6% ou 
4.5%; Há ainda o problema do dólar, do hedge; que devem 

ser considerados para que não ocorram perdas. O Governo, 
no entanto, manda medida provisória- fui Relator -estabe­
lecendo juros elevadíssimos. É verdade que os juros caíram 
v.ara a casa dos 15%; mas, em seguida, subiram novamente. 
E um absurdo o que se paga no Pais. Dizem que se paga 
muito porque o País tem risco. Risco de quê? Quem regula~ 
menta os bancos? De onde vem esse dinheiro? Vem dos brasi~ 
leiros para o Tesouro, que é o único devedor. Não há, portan~ 
to, razão para que o Presidente do Banco Central - tenho 
por ele um carinho todo especial, ajudou muito na renego­
ciação da dívida brasileira -, sob a orientação do Ministro 
da Fazenda, mantenha elevadas as taxas. Acredito que o Sr. 
Pedro Malan poderia convocar os bancos e determinar: "va~ 
'mos ao mercado, a taxa vai ser 10%". O Ministto da Fazenda 
disse, por ocasião da última conversa que ti~mos, que, com 
certeza, rapidamente, essa taxa iriâ a 10%. Não estou vendo 
nem Sinal disso. É muito difícil acreditar na política do Go­
verno Itaffiar Franco. Por quê? Porque não há política. V: 
Ex~ se referiu ao governo militar, aos anos em que aconteceu 
aquele boom de desenvolvimento do Brasil. Não faço apologia 
do governo militar, até porque (ui preso- eu era líder 
de diretório estudantil- durante áquele período; pelo contrá­
rio, tenho péssímas lembranças dele, mas devo reconhecer 
que, àquela época, havia melhores ministros. melhor cQrpo 
de técnicos, e acredito que a máquina andava. Esta veio se 
cfeterioran.do, e, lamentavelmente, para a população, a culpa 
Ç atribuída a ~ós, políticos. C\lm a volta d~ democ~cia plena 
ftconteceu ~ 'e.sse pr~xess~ Esper? ~ue o ~~estdente da 
República·,.- q~e dtá..,tãp _perto ....., '*<;i! •ofe 200tn ..L' d~ta 
Casa, ouÇa ó,l>rÕnunciamento de V. Bx~ · Os 'que s~fazem 
presentef ná .. laleúa deveriam relatar a seus minist.r.Qfo··e ao 
Palácio do Pla~'ã\to que há, n<>:~nado, lamentação constant<j" 
sobre a 'fuflação, sobre as taxas de juros. Que o Presídeóte 
da República, caso considerar que há tanta dificuldade, envie. 
mensagem ou peça ao Ministro da Fazenda que estude algumá· 
solução, corno o governo americano fez no passado, quando 
os bancos começaram a ganhar excessivamente, a taxa de 
juros chegou a atingir patamares absurdos de 22% ao ano, 
- por incrível que pareça, isso já aconteceu nos Estados 
Unidos! O governo americano estudou uma proposta de man­
dar para o Congresso o que se chamava de "Imposto sobre 
Ganhos Extras". Era um imposto a ser cobrado sobre aquilo 
que ele achava a mais dos ganhos reais dos bancos para todo 
o sistema financeiro americano, que não foi posto em prática 
porque as taxas caíram rapidamente. Mas no Brasil, nos últi­
mos dez anos, a taxa é absurda. Quero parabenizar V. Ex~ 
pOr esse pronunciamento', quando, mais uma vez, V. Ex•vem 
a esta Casa e chama a atenção do Governo para aquilo que 
realmente tem necessidade de ser feito. Lamento que o Go~ 
verno .não o ouça. Muito obrigado, Senador. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Muito obrigado. V. 
Ex•, permanentemente, aborda esse assunto, que é hoje um 
problema fundamental, porque interfere no poder aquisitivo 
das pessoas, no dia~a-dia das pessoas. 

Confesso que me surpreendi com essa medida do Gover­
no, em razão dos dados de que dispomos e, principalmente, 
com relação à idéia que defendemos da liberdade na Eco­
nomia. 

V. Ex~ falava em outros países. A única expectativa posi­
tiva que vejo nisso tudo é que erramos muito. Se acertássemos 
tudo e estivéssemos nesta crise, aí teríamos que desistir, por­
que não haveria solução •. o País seria mesmo inviável. Como 
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el'tamos em quas.e tudo, essa expectativa, essa ânsia que temos 
de que se comece ;l encoritrar o caminho do acerto, é genera­
lizada aqui na CasL. 

V. Ex_~ sabe que todos nós queremos que o Governo 
acerte. Ex1ste alguém aqui nesta Casa que não quer que o 
Ministr~ Fernando Henrique Cardoso consiga realmente de­
belar a mflação? Não existe um que pense nisso. Ninguém 
aqui está pensando no "quanto pior, melhor". 

Então, se estou falando, é porque fui surpreendido, pois 
imaginei que as coisas estavam se arrumando. E isso muito 
me preocupa. tanto que já estou falando na revisão, já estou 
pensando no que se pode fazer para o ano que vem, para 
o próximo governo. Por isso alinhavei aqui uma receita de 
cinco remédios. 

O Sr. Gilberto Miranda - Mas bem disse V. Ex\ a 
sorte do País, a sorte desse brasileiro sofrido, é que se trabalha 
muito pouco nos ministérios, salvo raríssimas exceções. A 
S<?rte do brasileiro é que na-Presidência da República se traba­
lha muito pouco~ bate-se muito papo, os almoços são regados 
a camarões; de vez em quando o avião pára el11 Santa Catarina 
e traz um camarãozinho~ sempre tem um vinhozinho no almo­
ço, uma comida mineira. Porque, se o G'overno trabalh'asse 
realmente, como em governos passados, durante 10, 12 horas, 
imagine quanta besteira eles iriam fazer. A sorte é que ele 
trabalha pouco. Trabalhando pouco, ele erra menos; se traba­
lha~~e._çlell}ais, eu.fiç:aria muito preocupado. A nossa sorte 
é que esse Governo dorme bastante, no fim de semaôa aluga 
telão para ver o jogo do Brasil, enquanto o brasileiro passa 
fome. Então, temos muita sorte. Talvez devêssemos aprôvar 
'alguma legislação para que o Governo só trabalhasse 3 dias 
por semana. Iria errar menos e a economia andaria um pouco 
mais. Aquilo que o Governo tem de fazer. não faz, que seria 
~nfrentar o desemprego, transformar o subemprego em em­
prego, desenvolv!!r .uma política industrial. Estamos ainda com 
3. política do ex-Presidente da República, a qual temos de 
rever urgentemente. Se não criarmos índices de nacionali­
zação, se não revermos essa política de entrada absoluta de 
produtos estrangeiros, vamos continuar gerando emprego lá 
fora, e não aqm dentro. É muito bonito falar em competiti­
Vídade, todos os países do Primeiro Mundo falam demais 
nisso. E quanto a nós? E o emprego para o brasileiro, aqui? 
É absolutamente nada. Muito obrigado, Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Affonso Camargo, 
permite-me V. Ex~um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Ouço V. Ex• com o 
· maior prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Lamentavelmente, cheguei 
já com o discurso de V. Ex~ em andamento, mas tive oportu­
nidade de escutar esse final, principalmente o aparte do Sena­
dor Gilberto Miranda. Lembrei-me de alguns países que, neste 
horário, preocupam-se em ter a .sesta, para que se descanse, 
para que se deixe os problemas de lado. Creio que o Senador 
GiJberto Miranda esteja dentro desse horário. S. Er faz uma 
história de ficção, dizendo que o Governo está dormindo de­
mais, que está sem preocupação de trabalhar. Isso é interes­
sante. Neste horário meio descontraído, é interessante escutar­
mos essas coisas, sem responsabilidade nenhuma nas afirma­
ções. Porque achamos que podemos chegar a um diálogo amá­
vel, afável, sem ter qualquer preocupação com as críticas. 
Isso é ficção, é uma história de ficção. E, pelo pouco que 
escutei, Senador Affonso Camargo, V. Ext estava querendo 

falar de uma história real, um assunto que podem<"--debater 
e sobre o qual podemos discordar, mas tratando-se de fato 
real, e não de história de ficção.' Como também estou nietido 
a ficcionista, lá no meu Estado, ando escrevendo uns-artigos 
de ficção, vou contratar o Senador Gilberto Miranda para 
fazer esses artigos para mim. 

O Sr. Gilberto Miranda- Senador Affonso Camargo, 
tendo sido meu nome citado, permite-me V. Ex~ outra inter­
venção? 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Com a devida licença 
do Senador Julahy Magalhães, tem V. Ex• a palavra. 

O Sr. Gilberto Miranda- Tenho um carinho muito espe­
cial pelo Senador Jutahy Magalhães, ainda mais que S. Ex• 
escreveu um artigo muito interessante - e não quero, de 
maneira alguma, provocar briga com o Governador da Bahia 
-, o Minotauro, um artigo de ficção, de uma pessoa que 
tinha um problema no coração e foi operada; como foi dada 
uma sobrevida a esse Minotauro, esperava-se que ele voltasse 
da cirurgia melhor, e, no fim, voltou pior. O Senador poderá 
explicar depois. Mas, Senador Jutahy Magalhães, realmente 
não é ficção. O único país que conheço em que se faz sesta 
nesse horário, ou um pouquinho mais cedo, é a Espanha. 
E existem países no Norte que também adotam a sesta. Mas 
penso que a ficção está realmente no Palácio do Planalto. 
Aquilo não é Governo, é uma ficção. Igual à época do regime 
militar, quando eu cursava a Faculdade de Direito- tínhamos 
aulas de Direito Constítucional, e as pessoas perguntavam: 
Temos aula de quê? Ao que eu respondia: Aula de ficção 
........ porque não havia Direito Constítucional. Há algumas exce­
ções no Governo, Senador Jutahy Magalhães, como o seu 
filho, o Ministro do Bem-Estar Social, que é um dos poucos 
que trabalham, assim como o Ministro Alexandre Costa. 
Quando o Ministro Jutahy Magalhães Júnior teve a oportu­
nidade de liberar verbas, mandou antes um telegrama avisao~ 
do do seu procedimento, para ninguém falar que estava fazen­
do lobby. Poucos ministros fazem isso; poucos ministros agem 
com tanta clareza. Tive oportunidade de conversar com o 
seu filho às 20 ou 2lh, e, algumas vezes, pedia até que V. 
Ex~ me ajudasse. Ainda bem que há raridades no Governo. 
Mas esse Governo, que já está aí há praticamente um ano, 
tem que enfrentar o problema. Compreendo a situação de 
V. Ex•, Senador Jutahy Magalhães, como Vice-Líder do Go­
verno, defendendo-o diante das nossas críticas. Mas não há 
ficção da minha parte. Penso que a ficção fica perto daqui, 
a 200 ou 300 metros, no Palácio do Planalto. Muito obrigado. 

O SR.·AFFONSO CAMARGO- Senador Jutahy Maga­
lhães. pela amizade e atenção que sempre tive por V. Ex\ 
queria apenas lhe dizer que pretendo ainda, antes de terminar. 
falar - muito por alto, por enquanto - de uma relação 
que fiz de cinco remédios, uma receita para tentarmos acabar 
com essa doença da inflação. 

No início, -penso que V. Ex• não estava aqui -estava 
me colocando como perplexo diante dessa prática executada 
novamente pelo Banco Central, de querer combater a inflação 
intervindo no mercado e elevando os juros reais. Já vi isso 
antes. Digo isso para V. Ex•, que é um homem que raciocina 
e quer, tanto quanto, que o Governo acerte. Eu me fixo 
muito naquele trecho do Novo Testamento, o da correção 
fraterna, que ensina que, quando temos alguma queixa contra 
alguém, devemos recorrer a ele pessoalmente. 
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Fiz isso com o Ministro FenÍando Henrique Cardoso há, 
.mais ou menos, uma semana ou dez dias e disse-lhe que deveria 
tomar cuidado, porque essa inflação alta, permanente e reni­
tente pode, inclusive, comprometê-lo. Quero que S. Ex~ tenha 
tempo para poder desenvolver seu programa, até porque con­
seguiu formar uma equipe que, indiscutivelmente, é composta 
por pessoas de renome. 

Um dos pontos que lhe coloquei é que se deveria terminar 
com os títulos prefixados, porque eles são muito indutivos 
da chamada inflação psicológica. E o que aconteceu agora? 
A partir de segunda-feira, V. Ex~ sabe disso, o Banco Central 
interveio no mercado, surpreendendo-o, segundo os jornais, 
e os CDBs passaram a pagar para os aplicadores juros de 
40% em trinta dias corridos. Esse valor foi pago na segunda­
feira, ontem, e está-se confirmando hoje, até com uma peque­
na alta. 

Bom, uma das duas: ou o Governo já está na expectativa 
de que a inflação chegue a cerca de 40% nesses trinta dias, 
b que seria um absurdo, ou, segundo outras informações do 
Senador Fernando Henrique, pela imprensa, há uma idéia 
de-que haja uma certa estabilidade na inflação, nos próximos 
trinta dias, e a inflação ficaria em torno de 35%. 

Se a inflação ficar em nível de 35%, quem aplicou dinheiro 
e tem capital financeiro para aplicar quarenta vai ganhar 5% 
de juros reais em trinta dias, o que me parece absurdo. 

Esse é um assunto que abordo, como já o fiz outras 
vezes, porque creio que essa é uma medida errada. Parte-se 
do princípio de que a inflação no Brasil é igual à de países 
desenvolvidos, com inflação de demanda, e quer-se coibi-la 
aumentando os juros reais, quando, na minha visão, a nossa 
inflação é muito mais de custo. No momento em que se prati­
cam juros de 40%, está-se forçando e puxando a inflação 
para o nível desses juros que estão sendo praticados. 

Esse foi o assunto que eu trouxe, que é atual, é assunto 
do dia. 

O Sr. Jutahy Magalháes- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Concedo o aparte a 
V. EX' 

O Sr. Jutahy Magalháes- V. Ex', como sempre, traz 
um assunto sério para ser debatido e confirmado ou não pelos 
seus Colegas, e tem razão nesta preocupação, que penso ser 
de todos os brasileiros. Há 14 anos convivemos com essa 
inflação alta sempre oscilante. Fala-se que a inflação é decor­
rente da nova Constituição de 1988, mas os números desmen­
tem, mostram que vem de nove anos antes da Constituinte. 
Nessa demora de podermos atacar e debelar a inflação, com 
estes altos e baixos que temos, com choques, etc., o grande 
perigo é se procurar soluções rápidas, milagrosas, que não 
existem na economia. A preocupação da equipe do Governo, 
do Ministério da Fazenda, é a de se criar condições para 
medidas mais forte de combate â inflação, não de choques, 
porque isso já foi tentado várias vezes e dois meses depois 
a situação piorava. Ma~ é necessário esse combate, porém 
dentro de uma visão global, de uma linha de conduta que 
diferencie da que estamos tendo até hoie. Esta questão de 
juros altos do Banco Central é uma discussão eterna. Muitos 
consideram que aumentando os juros se consegue evitar o 
aumento da inflação, e outros discordam. Não sou economista, 
mas, teoricamente, discordo, também, como1 V. Ex~ dessa 
tese que muitos economistas abraçam e consideram como solu­
ção real e imediata para se poder fazer um combate à inflação. 
Acredito piàmente que estejam sendo tomadas as providências 

devidas, no nosso dia-a-dia, para possibilitar uma ação mais 
forte, sem choques, que permita diminuir gradativameJlte a 
fim de se alcançar, não mais o nível de 20% nem de 15%, 
mas baixar mais ainda, e combatermos essa inflação, que já 
dura 14 anos, e não há povo que resista! Banqueiro pode 
resistir, mas povo não resiste a uma inflação tão constante, 
como a que estamos tendo no Brasil. Por isso, considero váli­
das as críticas, as propostas e sugestões de V. Exa e, certa­
mente, merecem ser examinadas por aqueles que têm o co­
mando nessa área. como é o caso do Ministro Fernando Henri­
que, nosso Colega, que estará sempre atento àquilo que é 
dito neste plenário. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Agradeço o aparte de 
V. Ex· Quero. mais uma vez, dizer, e V. Ex• sabe disso, 
que não tenho dúvidas quanto à intenção da equipe; sei que 
é a melhor possível. Tenho dúvida, sim, na eficácia dessa 
medida que já foi feita outras vezes e não deu certo. 

Veja V. Ex~. na hora em que o Governo intervém e 
aumenta os juros de 36%, 37% para 40% ao més, é evidente 
que ele estabeleceu um novo patamar de custo financeiro. 

O empresário q,ue tem o seu capital e o está investindo 
na própria empresa - é evidente que ele está deixando de 
investir no mercado financeiro, está deixando de emprestar 
para o Governo ~ passa a reputar o seu capital também 
nessa base dos 40%. Isso vai gerar aumento de preços. É 
uma OO~tradição. A inflação no Brasil é uma inflação de de­
manda, se dá porque há excesso de compradores? Nós sabe­
mos que não é, até porque nós não temos nível salarial para 
isso. A nossa inflélção é muito mais de custo. Mas os livros 
dos economistas americanos e europeus recomendam, como 
forma mais eficaz de combate à inflação, a alta dos juros 
reaís. Só que no Brasil essa teoria não funcionou. Não estou 
teorizando, até porque também não sou economista; sou enge­
nheiro e não sou um teórico. Na prática, não funcionou. 

Vou citar alguns pontos que extraí do programa do meu 
Partido que, parece-me, seriam cinco remédios para se com­
bater a inflação. 

O primeiro deles é a descentralização administrativa, que 
temos em todo~ os programas partidários. Entre.tanto, temos 
encontrado ufll# enorme dificuldade para prattcá~la dentro 
daquele princípio que todos nós defendemos,. mas que não 
existe ainda em nosso País, porque, culturalmente, somos 
um País paternalista. O paternalista é sempre centralista. Ra­
ciocinamos dentro desse princípio: o que o município pode 
fazer bem feito, não deve ser feito pelo estado, e o qoe o 
estado pode fazer bem feito. não deve ser feito pela União. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Concedo o aparte a 
V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães - Por coincidência, hoje de 
manhã eu estava tomando uma aula sobre essa questão da 
descentralização. As pessoas que conversavam comigo mos­
traram que a nossa legislação,...dc todos os países ocidentais, 
é aquela que mais permite a d~centralização. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Só que não se faz. 
O Sr. Jutahy Magalhães- A nossa legislação e a nossa 

Constituição têm esse rumo. Entretanto, temos o mau hábito 
de fazer a centralização; o contrário gera uma constante briga. 
V. Ex~. como ex-Ministro, é testemunha de que quando se 
fala em descentralizar os municípios, os governadores de esta­
dos se sentem atingidos porque não são mais co-participantes 
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na distribuição das verbas. Eles vão querer sempre centralizar, 
assim poderão fazer as suas escolhas; será sempre uma luta. 
Todavia a nossa legislação é a mais descentralizada; o que 
falta é obedecê-h.- seguir os rumos que os legisladores ti"aça­
ram para ?ós. 

O SR. AFF:>NSO CAMARGO- Nobre Senador, como 
V. Ex~ citou o fato de eu ter sido Ministro, aproveito para 
citar um fato in:eressante. 

Quando fui Ministro pela primeira vez, em 1985, ,havia 
um tributo federal chamado TRU- Taxa Rodoviária Unica, 
que era paga no licenciamento do veículo. Na sua essência, 
ele nada tinha a ver com a União. Então, propus ao Ministro 
João Sayad que abríssemos mão da TRU- não havia nenhu­
ma reforma tributária, foi uma decisão singela -e passasse 
esse tributo para ser de competência dos estados e municípios; 
o estado o repartiria com os municípios. Confesso, nobre 
Senador Jutahy Magalhães, que quando tomei es~ .dt;çisiio, 
a minha assessoria, culturalmente centralista, olhou-me corriO"" 
se eu houvesse perdido o senso de imaginàr que alguém abriria 
mão a estados e municípios de um poder de regular a receita 
do Ministério. Só para confirmar a dificuldade que nós temos 
de fazer isso na prática. 

A descentralização administrativa, que resolveria o pro­
blema levantado pelo Senador Gilberto Miranda, ou seja, 
a despesa do Governo Federal1 é o primeiro remédio. Nós 
temos que praticar a descentralização administrativa. Como 
diz o Senador Jutahy Magalhães, está escrito na Constituição, 
a nossa intenção é descentralizar, mas nós não conseguimos, 
porque, culturalmente, o paternalismo é centralista. E nin­
guém quer de'!icentralizar no País. 

Depois vem a simplificação na receita. a austeridade na 
despesa, o equilíbrio na Previdência. 

Este é um assunto que precisa ser examinado. A Previ~ 
dência só pode pagar aquilo que recebe. Sente~se claramente 
que o Ministro Aritônio Britto está trabalhando nesse sentido. 
Tudo isso é desgastante, porque tem que se expor para a 
opinião pública que se alguém recebe, alguém tem que pagar. 
Tem que ha,er um empate nessa conta, um caixa autônomo 
da Previdência. · 

Em quinto lugar, a liberdade na economia. Eu continuo 
insistindo que se nós analisarmos as 20 maiores economias 
do mundo. constataremos que só há um país com a economia 
indexada, que é o Brasil; todas as outras são d~sindexad~s. 
E o único país que tem uma inflação dessa ordem é o Brasd. 
Será que não dá para concluirmos que estamos com o passo 
errado e que a solução é realmente desindexar, é deixar o 
câmbio livre, é deixar o juro livre, é praticar a livre negociação 
de salários e partir para um governo de austeridade? 

Eu pretendo analisar o assunto em profundidade, discutir 
item por item. Nós é que temos que começar a discutir esses 
assuntos, porque a revisão constitucional vem aí e nós não 
podemos votar atabalhoadamente. Precisamos aproveitar as 
oportunidades para discutir matérias da maior importância 
e votá~las com conhecimento de causa. 

Minha abordagem hoje era esta, uma preocupação com 
o problema do juro alto que está sendo praticado intencio­
nalmente pelo Governo, apesar de todas as declarações feitas 
pelo Presiêente da República. Precisamos, nós políticos, ter 
as nossas próprias soluções de combate à inflação, porque~ 
pelo que percebo, os tecnocratas maís uma vez, infelizmente, 
v~o fracassar. _Muito~brigado. 

O Sr. Amir Lando - Sr. Presidente, solicito a V. Ét\ 
que me conceda a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Nação inteira assiste a uma série de noticiário~ 
que envolvem o Estado de Rondônia e também diretamente. 
este Senado Federal, porque se tenta elucidar a morte de 
um Senador da República, virtual Governador do Estado de 
Rondónia. 

Na condiçãO de representante de Rondônia e de sucessor 
de Olavo Pires, aproveito esta oportunidade para me congra­
tular com a Polícia Federal, pelas investigações que estão 
sendo levadas a cabo. Somente uma investigação isenta poderá 
elucidar, definitivamente, esta nódoa que envergonha o·Esta~ 
do de RO'hdônia, o Senado da República e a Nação brasileira. 

O Sr:. Ney Maranhão- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. AMIR LANDO - Com muito prazer, Senador 
Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- Quero~ neste instante, solidari­
zar-me com V. Er, porque, desde o início, a preocupação 
do Senado tem sido a elucidação desse crime hediondo, prati­
cado no Estado de Rondônia. Esse inquérito, nobre Senador, 
que hoje está a cargo da Polícia Federal, sob jurisdição do 
Ministro da Justiça e 'tlo Presidente da República, não pode, 
de maneira nenhuma, cair no esquecimentó. precisa ser con· 
cluído, doa a quem doer. V. Ex\ eu sei, corno representante 
do Estado de Rondônia, é um homem de luta e vai acompa­
nhar, com a comissão do Senado que foi criada quando do 
assasSinato do nosso querido amigo, Senador Olavo Pires, 
passo a passo, as investigações. Esperamos que esse crime 
>Seja elucidado e que os assassinos paguem o seu crime na 
Í!3deia. Solidarizo-me com V. Ex• 

O SR. AMJR LANDO- Agradeço o aparte de V.El<', 
nobre Senador Ney Maranhão, que também, como todos nós 
desta Casa, ainda tem uma profunda indignação por esse crime 
não ter sido-esdarecido antes. 

Todavia, como bem disse V. Ex\ nós acreditamos nas 
instituições brasileiras~ e nesta hora sobretudo temos que 
aplaudir o trabalho da Polícia Federal e a sensibilidade do 
Ministro da Justiça, Senador Maurício Corrêa, que ousou en· 
volver a Polícia Federal nas investigações. As acusações são 
,raves, Scs. Senadores. Os dados que nos têm chegado âs 
mãos são aqueles dos noticiários. Não conhecemos, em pro­
fundidade, as peças do inquérito. Mas tetnos a certeza de 
que a Polícia Federal chegará à elucidação definitiva, para 
que sejam punidos os culpados. É impossível conviver coro 
a impunidade, sobretudo nós, políticos de Rondônia, que pte~ 
cisamos enfrentar os percalços da eleição do ano que vem. 
Caso o crime não seja elucidado, se os culpados não estiverem 
na cadeia, por certo, a insegurança e o pavor tomarão conta 
desse pleito que se aproxima. Precisamos da segurança da 
Pf:IDição; precisamos que tudo isso seja elucidado o mais breve 
possível para que Rondônia possa reconquistar a paz que 
aquele povo ordeiro e tr3balhador merece. Rondônia não 
é feita apenas de bandidos e criminosos. Em Rondônia, 99,9% 
é de gente que ousou ocupar a Amazônia, enfrentando todos 
os ~realças e adversidades daqueles páramos e confins distan­
tes. É esta gente qUe quer, que clama e reclama peJa elucidação 
desse crime. sobretudo quand_o se lança a suspeita contra o 
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próprio Gbvemadl>r do Estado. Que segurança tem o povo 
dç Rondônia quando a .suspeita recai sobré o.seu Magistrado 
Maior? Quero deixar gravada neste Senado a sensação de 
pânico, de terror e de insegurança que tomou conta do Estado, 
atingindo desde o cidadã,o mais humilde ao mais graduado. 
Rondônia hoje sofre as conseqüências do. que pode ocorrer 
e do gue ocorreu com a morte brutal de Olavo Pires. 

E por isso, Sr. Presidente, que eu queria registrar, neste 
momento, a nossa solidariedade com as investigações da Polí­
cia Federal, ao mesmo tempo que apelamos para qtie esses 
trabalhos sejam realizados com a maior brevidade possíveL 

Eu gostaria de agradecer, mais uma vez. ao Ministro 
da Justiça, Senador Mauócio Corrêa, pela sua coragem e 
determinação ao ordenar a investigação da Polícia Federal. 

O Sr. Meira FOho -Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AMIR LANDO - Pois não, nobre Senador, se 
o Regimento me permite, ouvirei V. Ex• 

O Sr. Meira Filho - Graças a Deus, V. Ex• quebrou 
o silêncio que havia no Se_nado a reipeito de( morte do Senador 
Olavo Pires. Não poucas· vezes, levantei a questão a~qUi néSta 
Casa~ com a preocupação de um cidadão que oão admite 
a impunidade. Peço permissão a V. Ex• para,;ppidamente, 
relembrar o que li aqui no dia 27 de maio de lf)9}. O Estado 
de S. Paulo, em matéria estampada, fez a seguinte pergunta: 
''Quem mandou matar o Senadoé Olavó Pires?" .1No dia se­
guinte, após o impacto e o estado de repulsa qut .a notícia 
pro'\'ocou na sociedade brasileira, todos ou qua+e todos os 
Senadores se pronunciaram, condenando a vioJêqçia e mani­
festando suas preocupações a respeito do infaustó aconteci­
mento. >\ pergunta de O Estado de S. Paulo me fez, naquela 
oportunidade, repensar o assunto: um Senador da República, 
no exercício do seu mandato e em plena campanha e\eitoral, 
foi barbaramente assassinado, vítima da sanha criminosa de 
matadores profissionais t..,to os que pagaram para -elimÍnar 
o Senador, quanto o~. que receberam para in atá - lo. O 
Estado de S. Paul<> tem'tazõcs de sobra para perguntar: "Quem 
mandou m3tar o Senador Olavo Pires?'• Passados alguns dias, 
,não muitõ tempo~ H matéria de um jornal do .Estado de V. 
Ex•, Rondônia, que dizia o seguinte: "O assassinato do Sena­

. dor Olavo Pires completa hoje um ano_ sem que se saiba quem 
o mandoli matar. As investigações policiais forant desacele-
radas depois de três meses e não chegaram a uma conclusão. 
Pires era candidato ao Governo do Estado e foi morto por 
uma rajada de metralhadora antes do segundo turno das elei­
ções do ano p.,Ssado, mas a polícia descartou a hipótese de 
crime político. Isso tudo parece coisa muito bem arrumàda. 
Também não foram apuradas as possíveis relações entre Pires 
e o narcotráfico, assunto que rendeu inimigos e acusações, 
nunca comprovadas contra o Senador. As investigações da 
polícia se concentraram em torno da hipótese de uma vingan­
ça, motivada talV-ez por dívidas de campanha eleitoral, mas 
não chegaram a lUgar algum, e todos os s_uspeitos foram soltos 
em janeiro, ao mesmo tempo em que o delegado que cuidava 
do caso era afastado". V. Ex• se lembra disso? 

O SR. AMIR LANDO - Eu conheço a história; V. Ex• 
tem razáo. 

O Sr. Meira Filho- ''Nenhuma das suspeitas que foram 
levantadas durante ás investigações, como a possibilidade de 
envolvimento do Deputado Maurício Calixto (PTB - RO) 
e do atual Governador. de Rondónia, OswãJdo Pianna. pude­

·{.am ser comprovadas. No primêiro turno das eleições do ano 

passado, Pianna ficou em terceiro lugar; após a morte de 
Píres~ conseguíu passar ao segundo turno e se elegeu gover~ 
nadar. O Governador, o eleito, acreditava que a Policia Fede~ 
ral, que ajudou a polícia local nas investigações, não se empe­
nhou a fundo para descobrir o mandante do assassinato. "Pires 
tinha - dizia o atual Governador - dezenaS, centenas de 
inimigos no Estado. Se eu fosse o governador â época, teria 
descoberto, pelo menos, o mandante do crime" .. Não estou 
dizendo que o governador seja o culpado. Estou satisfeito 
e agradeço a Deus que V. Ex• tenha quebrado o silêncio 
aqui no Senado a respeito daquele crime. A Câmara se adian­
tou; há uma Comissão de Parlamentares da Bancada que vai 
ouvir os acusadores. Creio~ Senador, que isto o Senado tem 
que fazer. 

O SR. AMIR LANDO- Há, realmente, uma Comissão 
de Inquérito na Câmara, a Comissão d"a Pistolagem, que já 
está investigando, na qual tive oportunidade de depor; inclu­
sive, no meu depoimento lamentei a omissão do Senado. 
Devo dizer o porquê, estando eu na condição de sucessor, 
Pão poder puxar as inves~igações: Alguém poderia até me 
!acoimar de dirigi-las, se o-ex-Senador tivesse alguma eventual 
responsabilidade. Lastimo que aquela Comissão, criada ini­
cialmente, não tenha chegado a desempenhar as atribuições 
que lhe foram confiadas por.s:;sta Casa; ela chegou a realizar 
uma breve diligência, mas silenciou-se para sempre. Como 
V. Ex•, eu também já ine pronunciei por diversas vezes, co­
brando da Polícia Federal, sobretudo do Ministério da Justiça, 
a sua participação nas investigações. E, felizmente, o MiDistro 
Maurício Corrêa, deu azo a essa aspiração que é de todos 
nós; é, sobretudo, de V. Ex~ que, por reiteradas vezes, tão 
bem cobrou providências neste Plenário. 

O Sr. Meira Filho - Entendo. Senador Amir Lando, 
que o seu pronunciamento, nesta Casa, na tarde de hoje, 
~muito importante porque V. Ex•, pelo trabalho, pelo empe­
nho, pela dedicação â causa pública, se credenciou como voz 
verdadeira no Senado da República. E o pronunciamento 
de V. Ex• àdquire mais qualificação quando V. Ex• substítui, 
nesta Casa, &·Senador Olavo Pires. 

O SR. AMIR LANDO- Agradeço as palavras generosas 
de V. Ex• e devo dizer que é necessário saber quem matou 
Olavo Pires, como indagava O Estado de S. Paulo. É impe­
rioso. 

Atualmente, existem suspeitas que são dadas a conhecer; 
é preciso que sejam elucidadas o mais breve possível. Não 
podemos continuar a dormir em paz, se esse crime não se 
definir. É preciso que se punam os culpados. Só assim, Rondô~ 
nia vai recobrar a tranqüilidade, a paz e a decência que o 
povo trabalhador daquele Estado necessita para fazer grande 
Rondónia, para fazer maior o Brasil! 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR . .PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nObre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
Seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na manhã de hoje assistimos a uma tensa 
sessão do Congresso Nacional, onde, com dificuldades, foi 
lido o Projeto de Resolução das Mesas do Senado e da Câma­
ra, que fixa a data de 6 de outubro de 1993 para o início 
dos trabalhos da revisão da Constituição FederaL 

Naquela tumultuada sessão observamos as dificuldades 
de se obter quorum, inclusive, relativamente ao Senado Fede-
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raL Houve dific:uldades até para que este Senador solicitasse, 
pelo microfone de apartes, que estava desligado, fosse feita 
a verificação da presença dos Srs. Senadores, pois, naquele 
instante, quando jâ passava das llh da manhã, não havia 
14 Senadores en plenário fone- regimentalmente, o número 
exigido para abertura da sessão. Finalmente, o Senador Hum­
berto Lucena acatou o pedido de verificação, o que permitiu 
chegarmos ao número regimental de Srs. Senadores. 

Neste dia com maior responsabilidade, cabe ao Senado 
Federal e à C.imara dos Deputados analisar em que medida 
pode ser feita a revisão da Constituição. 

Aqui, alguns Srs. Senadores já com experiência e conheci­
mento em profundidade no campo jurídico, como Josaphat 
Marinho e José Paulo Bisol, teceram considerações sobre a 
impropriedade da revisão constitucional na forma como se 
pretende realizá-la. . 

Srs. Senadores 1 em 1977, alguns fatos graves ocorreram 
neste País. 

Em abril, baixado pelo ex-Presidente Ernesto Geisel, 
aconteceu o Pacote de AbriL S. Ex" havia fechado o Con­
gresso e feito mudanças de extrema gravidade na Constituição, 
com a criação absurda da figura dos Senadores biônicos e 
com uma reforma do Judiciário, o que provocou enorme rea­
ção em toda a opinião pública. 

Foi naquele ano em que, pela primeira vez, o MDB conse­
guiu realizar um programa de televisão, que acabou resultando 
na cassação do então Deputado Alencar Furtado. 

O Sr. Epitacio Cafeteira-Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Eduardo Suplicy? 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Com muita honra. 

O Sr. Epitacio Cafeteira - Nobre Senador Eduardo Su­
plicy, estou me referindo, nesse aparte, até certo ponto, ao 
início do seu discurso, pOis V. Exs já está tratando de outro 
assunto e deixando de lado o que aconteceu hoje pela manhã. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mas retomarei ao as­
sunto. 

O Sr. Epitacio Cafeteira - Estive lá desde o início, fui 
talvez dos primeiros a chegar na Casa. Há trinta anos estou 
no parlamento e nunca vi o que presenciei hoje. Não tive 
oportunidade, nestes tririta anos, de ver cenas tão desprimo­
rosas, onde o desrespeito à Mesa se fazia patente. O diálogo 
iniciado, primeiro com o Presidente da Casa, culminou -
após uma série de colocações, onde se pretendeu que S. Ex~ 
fosse visto como urn homem que quisesse escamotear a verda­
de-com as manifestações da galeria. Na realidade, as pessoas 
que estavam falando, reclamando, estavam presentes, eu 
diria até que eram fantasmas levantando questões de ordem 
ao Presidente da Casa, porque oficialmente seus nomes não 
constavam no painel. O Presidente declarou que havia núme­
ro regimental de Deputados, contando com aqueles que esta­
vam reclamando e que não haviam registrado a sua presença. 
Pouco depois é que entrou V. Ex~, e não sei se chegou a 
presenciar, mas um Deputado alcançou a Mesa, pelo lado 
de fora, tomou o microfone do l'' Secretário que ia ler uma 
Mensagem Presidencial, disse impropérios e rasgou a mensa­
gem. E essa cena sendo facada e transmitida pela televisão. 
Nunca assisti, na minha vida, fato semelhante! O Presidente, 
espicaçado pela galeria, mandou evacuá-la, mas vários Parla­
mentares foram lâ para dizer: "Não, aqui só se passar por 
cima de nós". Ou seja, era preferível desmoralizar o Con­
gresso do que tirar uns poucos que estavam lá. Fiquei pensao-

do, nobre Senador Eduardo Suplícy: pode essC Congresso 
- depois do que aconteceu hoje e que certamente estará 
nos jornais da noite- reclamar do voto em branco em 1994? 
Continuei pensando: será que a Esquerda - a posição que 
ela tomou- não foi, de certa forma, uma ajuda ao Deputado 
Jair Bolsonaro, de tal ordem, que, amanhã, S. Ex~. que pregou 
o fechamento do Congresso, possa andar pelas ruas aplaudido 
e saudando as pessoas que o apóiam na sua pregação de fechar 
o Congresso? O Congresso brasileiro tem se respeitado para 
merecer esse respeito do povo? Essa é a pergunta, nobre 
Senador Eduardo Suplicy. Espero em Deus, como membro 
deste Congresso, que fatos como este não se repitam. Que 
ao se fazer a revisão constitucional todos possam, na forma 
da Constituição, exercitar o seu voto. E que ela se realize, 
se a maioria assim o decidir. Ontem, na Rússia, o Parlamento 
foi fechado e, ao mesmo tempo, o Parlamento desautorizou 
o Presidente. E eu me pergunto: para onde vamos? Queremos 
ou não o regime democrático'? V, Ex~. logo após, falou sobre 
o fechamento do Congresso pelo Presidente GeiseL Era eu 
vice- Líder de Alencar Furtado e, com ele, também deveria 
ter sido cassado porque o Ato era para todo o Colégio de 
Líderes. Espero que isso não volte a acontecer, Que nós esteja­
mos todos conscientes da responsabilidade que temos: a Nação 
brasileira está oJhando para o Congresso e com desconfiança. 
E se continuarmos a assistir cenas como aquela, eu não tenho 
dúvida de que o desejado Deputado Jair Bolsonaro, da Direi­
ta, será conseguido pela ajuda da "mão esquerda10

• 

O SR. EDUARDO SUPLJCY- Pode ter certeza, Senador 
Epitacio Cafeteira, de que a cada momento estarei contri­
buindo para que jamais seja fechado o Congresso Nacional. 

E gostaria de aqui, nesta oportunidade, louvar-me do 
conhecimento jurídico do professor Goffredo da Silva TeJles 
Júnior, o mesmo que, diante daqueles fatos de 1977, leu aos 
brasileiros uma primeira carta conclamando à defesa da demo­
cracia, da cidadania. Carta cujo teor, inclusive, ajudaram o 
Pre.sidente Geisel e ao então Presidente do Senado Federal, 
Petrônio Portella a ter argumentos para que houvesse a aber­
tura política e não o fechamento ainda mais acentuado, que 
estava sendo proposto pelo então Ministro do Exército, Silvio 
Frota. 

Houve diversos fatos, àquela época que, na verdade, con­
tribuíram para um maior fechamento do regime, como a pres­
são do Chefe da Casa Militar, Sr. Hugo de Abreu, que pressio­
nou a Direção da Folha de S. Paulo, no sentido de, então, 
afastar do posto de Direção Editorial do Jornal o então Jorna· 
lista Cláudio Abramo, um dos responsáveis pe!a abertura polí­
tica na imprensa brasileira e em especial na própria Folha 
de S. Paulo. 

O Sr. Gilberto Miranda -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Nobre Senador, eu gosta· 
ria de, para que possa ter o tempo devido, ler a carta de 
Professor Goffredo e, ellJ. seguída. darei o aparte a V. Ex~ 

Esta carta é dirigida ao povo, aos trabalhadores, aos estu· 
dantes, aos professores, aos profissionais liberais, aos empre· 
sários, aos advogados e magistrados, aos promotores, aos ser 
vidores públicos, aos empregados em geral, aos artistas, ao: 
homens e mulheres da mídia, aos políticos. 

REVISÃO E PLEBISCITO 
Para as reformas na Constituição, dois processm 

existem: o das emendas e o da revisão. 
Mas, desses dois processos, o único a figurar nG 

rol constitucional dos atos do Processo Legislativo é 
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o da emenda. A revisão não se acha mencionada entre 
tais atos. Aliás. a revisão não é citada. nem uma só 
vez, nos 245 artigos da Constituição. 

Ao processo da emenda, a Constituição consagra 
a maior importância. 

Na lista dos atos do chamado processo legislativo, 
a Constituição nomeia a emenda em primeiro lugar. 

Reza o art. 59 da Constituição: 
"Art. 59. O processo legislati11o compreende a ela­

boração de: 

I- emendas à Constituição; 
H -leis complementares; 
Ill - leis ordinárias; 
IV -leis delegadas~ 
V- medidas provisórias~ 
VI -decretos legislativos 
VII -resoluções." 

Que vemos neste artigo? Vemos uma coisa só: 
para reformas na Constituição, um ptocesso único está 
ali mencionado. E· este processo é o da emenda. 

Conclamamos, para este artigo, a atenção dos revi­
sionistas. O artigo não faz nenhuma referência à revi­
são. 

Só com a emenda, em matéria de reformas, preo­
cupa-se a Constituição. De fato, na citada secção "Do 
Processo Legislativo", há uma subseção inteira a ela 
devotada, sob o título "Da emenda à Constituição". 

Essa subseção cuida do processamento das pro­
postas de emenda. E, pelo que ali está disposto, no 
art. 60, o que imediatamente se verifica é que não 
é fácil emendar a Constituição. 

· O art. 60 manda que a proposta de emenda seja 
discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacio­
nal, em dois turnos. E que somente seja tida Como 
aprovada quando obtenha o quorum de três· quintos 
dos votos dos deputados e dos senadores. 

A simples leitura deste artigo leva à convicção 
de que os Constituintes de 88, obedientes a uma secular 
vontade do povo e imbuídos do ideal democrático, em­
penharam-se em dar à sua obra a firmeza e a durabi­
lidade de que necessitam as Constituições dos estados 
de direito. 

A exigência dos dois turnos e do quorum qualifi­
cado de três quíntos são as salvaguardas da estabilidade 
constitucional que os Constituintes sabiamente consa­
graram. 

E a revisão, em que fica? A que se reduz? 
Respondemos que a revisão é ato importante, mas 

que não se acha mencionado na Constituição. 
A revisão aparece em outro diploma legal, aparece 

na lei anexa à Constituição, na lei denominada "Ato 
das Disposições Transitórias". 

A revisão surge, pela primeira e única vez, no 
art. 39 dessa lei, e surge como um processo simplificado 
de reforma. 

De acordo com esse artigo, a aprovação da revisão 
exige o voto favorável de apenas a maioria absoluta 
dos membros do Congresso Nacional, num só turno, 
em sessão unicameral. A reforma da Constituição se 
faria sem a necessidade de se obter o quorum qualifi­
cado de 3/5 dos votos, em dois turnos, em cada uma 
das Câmaras do Congresso. 

Como se vê, entre a revisão e a emenda, a dife­
rença é sÇ de processamento. Mas essa diferença é 
colossal. E urna diferença que torna muito mais fácil 
o processo de reforma da Constituição. 

Mas a que reforma o citado art. 39 se refere? 
Não se refere, é claro, às reformas feitas pelo pro­

cesso legislativo, porque tais reformas só se podem 
fazer por meio de emendas. O art. 59 da Constituição 
não deixa dúvidas sobre esse assunto. A emenda é 
o único ato de reforma, entre os atos do Processo Legis­
lativo. 

Não estando mencionado na lista completa do art. 
·59, a revisão; votada com quorum simplificado em ses­
são unicameral, é processo não reconhecido peJa Cons­
tituição;é processo inidôneo, para execução de reforma 
em nossa Carta Magna. Diríamos que essa revisão é 
proibida pela Constituição. 

A q1.1e reforma, então, refere-se o art. 39 das Dis­
posições Trânsítórias? 

Não podendo referir-se às reformas que só cabem 
às emendas, a revisão do art. 39 só pode referir~se à 
reforma preconizada no artigo imediatamente anterior. 

Se o eleitorado, por meio do plebiscito, houvesse 
optado pela forma monárquica e pelo sistema parla­
mentarista de Governo, seria necessário, obviamente, 
alterar alguns artigos da Constituição, a fim de adap­
tá-la à decisão do povo. 

Para fazer essa eventual alteração, o Ato das Dis­
posições Transitórias, em seu art. 3o, prescreveu não 
a emenda, mas a revisão. 

Acontece, porém, que o povo, por meio do refe­
rido plebiscito, não optou pela mudança da forma e 
do sistema de Governo. O que o povo fez foi votar 
em favor da forma republicana e do sistema presiden­
cialista. Isso significa, simplesmente, que o povo man­
teve a forma e o sistema adotados na Constituição em 
vigor. 

O povo não autorizou a mudança. Logo, não auto­
rizou a revisão. 

Não se pense que a revisão possa desvincular-se 
do resultado do plebiscito. Não se queira fazer da revi­
são o processo fácil, "a boa oportunidade" para mudar 
a Constituição. 

A revisão, mencionada no art. 3o das Disposições 
Transitórias~ não é qualquer revisão. Que revisão será 
essa? Ela só ser a revisão prevista no artigo anterior. 
Só pode ser a revisão que seria imprescindível se fosse 
prec~so fazer a mudança preconizada neste mesmo arti­
go. E a revisão que sería necessária· para a adaptação 
da Constituição à mudança que seria ordenada pelo 
povo. 

Mas tal revisão é justamente a revisão que foi 
dispensada porque a mudança foi repelida. É a revisão 
extinta. 

Se o povo, no plebiscito, tivesse optado peJa rnu~ 
dança, a revisão se restringiria à mencionada adapta~ 
ção. Em nenhuma hipótese, a revisão poderia ser mais 
do isto, porque a própria Constltuíção estabeleceu, em 
seu art. 59, que o único ato do processo legislativo 
dedicado às reformas na Constituição é a emenda, não 
a revisão. 

Eis porque proclamamos: usar a revisão em vez 
de usar a emenda é violar a Constituição. 
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I!stamos éonVictos-de que essa prática daria ens~Jo 
a uma ação direta de inconstituc!9naliQade. 

A REVISÃO PRETENDIDA 
. Ma~, atenção! Há muita gente, no Congresso Na­

C10nal ~ fora dele, que não quer ver vínculo nenhum 
entre_a·revisão e o resultado do plebiscito. · 

E gente desejosa de fazer uma "revisão". Gente 
q~e pretoniza o aproveitamento dessa pretensa oportu­
nidade para mudar) acrescentar ou suprimir, com de­
se~bar~ço e celeridade,. numerosas disposições consti­
tuctonats. É gente de boa fé e gente de má fé ansiosa 
para vale!-s~ ~essa aparente rara ocasião para incluir 
na Constttutçao, ou dela excluir, sem as dificuldades 
das emendas, as normas que quisereiii. 

Para a revisão pretendida, os projetos da mudança 
já estão se~do a~unciados, provindos das mai~ diversa~ 
fontes, os ]Ornais os anunciaram. Muitos já chegaram 
à Mesa do Congres~o. O Presidente da Câmara calcula 
que mais de 10 mil proposições lhe virão às mãos. 

Uma ~erdadeita febre revisionista parece assaltar 
certos ambte~tes. O que a explica, em parte, é a pre~ 
mente necessidade de reformar determinadas estrutu­
ra~s n? Estado. Salta aos olhos da população que provi­
dencias se. fazem urgentes para extirpar ou minorar 
males que 1nfelicita.m a nossa terra. 

Mas a premência e a urgência dessas reforma5', 
dessa~ providências não significam que elas devam St~ 
aprovadas por um congresso unicameral em ~taçõe~ 
apres-sadas de um turno só com quorum reduzido. Mu~ 
danças na Constituição não são mudanças em uma 
lei qualquer para atender a tais premências e urgências. 
Melhor é recorrer i\ legislação ordinária para obtenção 
rápida Qe soluções talvez provisórias. 

As constituições não foram feitas para setem aba­
ladaS> por avalanches revisionistas. A firmeza da Consti­
tuição, sua estabilidade e pennanéncia, sua durabili-. 
dadt é garantia de nossos direitos e de nossas liber­
dades. 

Reformas na Constituição exigem tempo, sereni­
dade, estudo, pesquisa, consulta. Exigem, muitas ve­
zes, a audiência da Nação. 

Estarrecidos, contemplamos a: massa dos projetos 
que, no processo da revisão, serão submetidos à consi­
deração do Congresso. Sobre eles, o Congresso terá 
que se pronunciar. Terá que fazê - lo com o exíguo 
prazo que se estende entre o próximo mês de outubro 
e o próximo mês de março, quando as campanhas elei­
torais estarão nas ruas. 

Que fantástica situação! 
De concreto, o que vemos é que o Congresso nem 

sec1uer pode elaborar. em quatro anos, as leis comple~ 
mcntares exigidas pela Constituição. 

Agora, o que se pretende é que se discuta e vote, 
no apertado praw da revisão, projeto sobre o enxuga­
mento do Estado, a correção de nosso sistema presiden~ 
cial, a redistribuição das funções da União, dos Estados 
e Mu~icípios, a reforma tributária, a medida provisória 
e a le1 delegada, a definição de "defesa nacional" e 
o papel das Forças Armadas, a segurança públicâ e 
a. reorganização da polícia, a reorganização do Judiciá­
no, o ~ntr<;>le do Judici~rio, o sistema eleitoral, o regi­
me parhdáno, a proporCionalidade das representações 
do Congr_esso, a reformulação da Previdência, o finan-

ciatttetlto da Sl>gUridade soei•!-, a estabilidade e a apo­
sentadoria do servidor público, a reforma agrária, a 
implementação dos direitos de educaÇão, saúde e habi­
tação, a participação dos trabalhadores na gestão das 
empresas, o direito de greve, as definições e o direito 
da empresa nacional e da empresa estrangeira, o tabela­
mento dos juros, os monopólios estatais,.principaimen­
te os monopólios da pesquisa, extração e distribuição 
do petróleo e os monopólios das telecomunicações, 
a privatização das empresas, a propriedade do subsolo. 

Espantosa revisão! Nesse mar de projetos, a pro­
messa de revisão e hoje, uma revisão com a agenda 
reduzida só poderá produzir um espetáculo de naufrá­
gio, só poderá concorrer para o dêsprestígio do Parla­
mento, e incrementará, desgraçadamente, a descrença, 
a desesperança e o alheamento do povo. 

Aperfeiçoemos a Constituição! É o que todos que­
remos. Mas, para aperfeiçoá~la, não nos enredemos 
na aventura de uma revisão de fancaria. Ninguém se 
iluda! Em matéria de reforma da Constituição, como 
em muitas outras matérías, o melhor é "'entrar pela 
porta estreita", porque esta .... em regra, é a que conduz 
aos valores da vida. A outra, ''a porta larga e espaçosa", 
é a que costuma nos levar à perdição. 

Façamos, sim, a reforma. da Lei Magna. Nossos 
representantes do Congresso Nacional serão capales · 
de fazê-la. Mas devem fazê~la criteriosamente, devem 
fazê-la pela '.<porta estreita" das emendas. 

Ao Congresso, queremos advertir: Insurgimo-nos 
contra a Jevíandade das reformas açodadas. Nós rene­
gamos a "porta larga", tentadora, da revisão. Rogamos 
que a deiXef!l fççb.Jlda. 

AS.IMPRUDÊNCIAS OA REVISÃO 
Se a "porta larga .. ficar aberta, as corporações 

do atraso, as associações dos eternos manobristas de 
poderosos interesses por ela entrarão para arrebatar, 
em votações de turno único, com quorum reduzido, 
a aprovação sinistra dos projetos do retrocesso. 

Para as Instituições Democráticas, para o progres­
so da ordenação jurídica nacional, para os direitos do 
homem, para os direitos trabalhistas, para as conquistas 
sociais, para os interesses do grande povo anônimo, 
não pode haver risco maior do que o representado 
pelo quorum reduzido da revisão agora projetada. 

Enquanto imensa camada pop.ular - desiludida, 
pessimista e pobre tende a se descuidar de tudo o· 
que se relaciona com a política e a desprezar o que 
se fa~ no Congresso, relevantes questões do País são 
resolVidas em segredo, nos gabinetes do Parlamento 
e nas ante-salas dos Ministérios e, depois, jogadas no 
Plenário. 

Se as parcelas sadias da sociedade, por meio da 
atuação de seus partidos de luta e em suas entidades 
de classe, não contarem com as salvaguardas da Consti~ 
tuição .- com o quorum qualificado e com a votação 
em dms turnos, nas duas Casas do Congresso-, não 
haverá nunca a esperança de sustar, dentro do Parla­
mento, a onda permanente do retrocesso. 

Este é o motiVo Pelo ciual o povo, nas ruas, sentin­
do-se ameaçado, exclama: 

- Revisão é golpe! 
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· Sr. Presidente, este é um alerta de um dos mais respei­
taQoS professores de Direito e um dos mais importantes juris­
t~do nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Solicito a 
V. Ex~ que encerre o seu pronunciamento, porque o seu tempo 
já ultrapassou sete minutos, e temos que pas'5at à Ordem 
do Dia, nobre Senador. 

, O SR. EDUARDO SUPLICY - Espera este eminente 
Professor Goffredo Telles Júnior poder acreditar e confiar 
nos Deputados e Senadores do nosso País. "O Parlamento 
-ele COnclui- será sensível aos apelos do povo". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço aos 
nobres Senadores que se manifestam para apartear que sejam 
sucintos, porque temos que passar à Ordem do Dia, onde 
se i~clui o Projeto de Lei Eleitoral para 1993. 

O Sr. GUberto Miranda- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. GUberto Miranda - Quero parabenizar· o nobre 
Senador Eduardo Suplicy pelo brilhante pronunciamento. To­
dos os Senadores deveriam estar aqui para ouvir essa belíssima 
cana. Acho muito importante que todos venhamos a refletir 
sobre o que V. Ex~ disse no dia de hoje. Mas o meu aparte 
era com referência ao inícío do seu discurso, Senador, só 
para dízer que fica muito difícil alcançar quorum no Con­
gresso, quando temos várias comissões de Senadores funcio­
nando no mesmo horário. Hoje, praticamente 22 Senadores 
estavam na Comissão de Relações Exteriores para aprovar 
a escolha dos embaixadores designados para os Estados Uni­
dos e para a Inglaterra. Então, realmente ficaria muito difícil 
se conseguir o quorum exigido de 16 Senadores em plenário. 
Creio qtie é importante as reuniões do Congresso não serem 
no mesmo horário do das comissões; ou uma, ou outra, 
porque senão sempre teremos os mesmos problemas. Muito 
obrigado, Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte do 
Senador Gilberto Miranda. De fato, se não houve quorum 
é porque os Senadores estavam em seus afazeres também 
importantes. Mas~ regimentalmente, havia a necessidade de 
se exigir a presença em número suficiente dos Srs. Senadores. 

O Sr. Jooaphat Marinho- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muita honra, Sena­
dor Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permita V. Ex• que me congra­
tule pela mtctatlva de ler neste plenário a ca.rta dirigida à 
sociedade brasileira, pelo Professor Goflredo da Silva Telles. 
Nesse documento que acaba de ser lido .• há fundamentos~ 

e não preconceitos~ há razões jurídicas e políticas, e não razões 
de conveniência como as que são nonnalmente invocadas pe~ 
los exaltados revisionistas. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço ao Senador 
Josaph~t Marinho por suas brilhantes palavras. Aqui~ muito 
aprendi com V. Ex•, quando tão bem fundamentou ponto 
de vista semelhante, assím como o fez o Senador José Paulo 
Bisol. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Ouço o aparte do nobre 
Senador José Paulo Bisol, com muita honra. 

O Sr. José Paulo Bisol- Senador ·Eduardo Supliey, V'et1ho 
rapidamente me congratular com a leitUra desse import.aó.te 
pronunciamento de um imponante jurista brasileiro e feita 
por um importante Senador brasileiro. Penso que estamos 
diante de uma tragédia parlamentar. Estamos diante de um 
fato pelo qua' vamos pagar duramente. Creio que se não 
pensannos duas vezes, essa revisão vai levar o Parlamento 
brasileiro ao seu momento de maior infelicidade. E acho que 
os interesses que estão por detrás dessa revisão são mesqui~ 
nhos, são insignificantes e não têm força para eliminar a clara 
consciência que todos temos de que o momento político é 
inadequado para essa revisão; a clara conscíência que temos 
de que as condições políticas são contrárias~ recomendam 
o contrário de uma revisão. Além disso, a revisão é, como 
diz o emipente Professor Goffredo Telles, inconstitucional~ 
não está Jfrevista. Foi um momento equivocado, um erro que 
os Constituintes cometeram quando elaboravam as Dispo­
sições Transitórias. Quero cumprimentá-lo e sugerir a V. 
Ex• que reúna as pessoas sérias deste Parlamento - e que 
já se pronunciaram contra a revisão - para pensarmos em 
ingressar com uma ação no Supremo Tribunal Federal, assina~ 
da - acredito até - pelos mais importantes Senadores e 
Deputados, a fim de deixarmos o assunto na palavra da 
Justiça, porque é muita responsabilidade fazer essa revisão. 

Acho, até, que existem alguns objetivos na revisão que 
são válidos, como, por exemplo, o do Governo e o dos gover­
nistas, que querem fazer uma reforma fiscal e uma reforma 
administrativa, mas cometem um erro tão brutal, que não 
acredito que eles não tenham inteligência para diagnosticá-lo. 
Estão tomando a parte peJo todo, quer dizer. a parte da neces­
sidade de uma revisão administrativa, de uma revisão fiscal 
não justifica uma revisão constitucional por um Parlamento 
que nunca foi votado para fazer uma outra Constituição. E 
a revisão é pensada como uma forma de fazer uma outra 
Constituição, respeitando apenas quatro princípios da Consti­
tuição vigente, que são,as cláusulas pétreas. Então, reafirmo, 
no meu sentimento e na minha forma de pensar: essa revisão 
é uma tragédia iminente que vai ser vivida por um Parlamento 
num momento de gravidade nacionaL É, realmente, um peri~ 
go, uma temeridade e um desafio "infantilóide" fazer essa 
revisão neste momento da história política brasileira. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Prezádo Senador José 
Paulo Bisol, acato inteiramente a sugestão de V. Ex• Acredito 
que, com os argumentos que V. Ex~ aqui tem colocado, como 
também com os do Senador Josaphat Marinho, e agora con­
su_bstanciado nos argumentos dessa Segunda Carta aos Brasi­
letros, do Professor Goffredo Silva Telles Júnior. podemos 
sim, reunir todos os Senadores e Deputados. que, estand~ 
de acordo com esse ponto de vista, resolvam entrar com uma 
ação no Supremo Tribunal Federal. 

_Já o Congre~so Nacional levou um "puxão de orelha" 
aqui, com respeito ao IPMF, .não tendo ouvido, à época~ 
os argumentos, o alerta de V. Ex• e do próprio Senador Josa­
p~at Marinho. Daí a importância desta carta: que todos a 
letamos com atenção. 

Sr. Presidente, eu faria uma sugestão a V. Ex~ - se 
puder, eu o faria até na forma de requerimento-, no sentido 
de que possa a Mtsa do Senado Federal encaminhar cópia 
desta Segunda Carta aos Brasileiros aos oitenta e um Srs. 
~enadores: porq~e certamente _ela é_ uma reflexão de grande 
tmportâncta, a Ílm de que haJa nqueza maior no d·ebate 
sobre o assunto. 
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Conclui Goffredo da Silva Telles que, "se o Congresso 
Nacional fizer a revisão, estará se utilízando de um Poder 
que não lhe pertence. E, para mal dos pecados, começará 
por utilizá-Lo na pior das Oportunidades, ocasião das pressões 
inevitáveis, exercidas sobre os políticos, em véspera de elei-
ção." · · 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPLJCY EM SEU DISCURSO: 

SEGU~DA CARTA AOS BRASILEIROS 
(Mensagem contra a "revisão" da Constituição) 

Goffredo Telles Junior 

Dirijo-me ao-povo: Dirijo-me aos trabalhadores, aos estu­
dantes, aos professores. AOs profissionais liberais e aos-empre­
sários. Aos advogadoS,· aos magistradoS e aos promotores. 
Dirijo-me aos servidores públicos, aos empregados em geraL 
Dirijo-me aos artistas. ·Aos homens e mulheres da mídia. Diri­
jo-me aos políticos: 

Revisão e Plebiscito · 

Para as reformas na Constituição, dois.processos existem:· 
o das emendas e o da revisão. 

Mas. destes dois processos, o único a figurar no rol consti­
tucional dos atos do ~Processo Legislati";'O é o da emenda. 
A revisão não se acha mencionada entre tais atos. Aliás 1 a 
revisão não é citada, nem uma só vez, nos 245 artigos da 
Constituição. 

Ao processo da emenda, a ConstituiÇão consagra a maior 
importância. 

Na lista dos atos do chamado Processo Legislativo, a 
Constituição nomeia a emenda em primeiro lugar. 

Reza o artigo 59 da Constituição: 

"Art. 59. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

I - ~mendas à Constituição; 
li -leis complementares; 
III -leis ordinárias; 
IV -leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI -decretos legislativos; 
VII -resoluções." 

Que vemos neste artigo? Vemos uma coisa só. Vemos 
que, para reformas na Constituição, um processo único está 
ali mencionado. E este processo é o da emenda. 

Conclamamos, para este artigo, a atenção dos revisio­
nistas. 

O artigo não faz nenhuma referência à revisão. 
Só com a emenda, em matéria de reformas, preocupa-se 

a Constituição. De fato, na citada Seção "Do Processo Legisla~ 
tivo", há uma Subseção inteira, a e}a devotada, sob o título 
"Da emenda à Constituição". 

Esta Subseção cuida do processamento das propostas de 
emenda. E, pelo que ali está disposto, no artigo 60, o que 
imediatamente se verifica é que não é fáciJ emendar a Consti­
tuição. 

O artigo 60 manda que a proposta de emenda seja discu~ 
tida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos. E que somente seja tida como aprovada quando obte~ 
nha o quorum de três quintos dos votos dos deputados e 
dos senadores. 

A simples leitura deste artigo leva à convicção de que 
os constituintes de 1988, obedientes a uma secular vontade 
do povo, e_ imbu'ídos do ideal democrático, empenharam-se 
em dar, à sua obia, a firmeza e a dUrabilidade, de que neces­
sitam as Con~iituiÇões dos Estados 'de Direito. 

A exigência' dós dois turnós e· do quorum qualificado 
de três quintos s:fjo as salvaguardas da estabilidade constitu~ 
cional, que oS cónstituintes, sabiamente, consagraram. 

E a revisão," em qoe fica? A que se reduz? 
Respondemos que a revisão é· ato importante, mas ato 

que não se acha mencionado na Constituição. 
A revisão aparece em outro diploma legal. Aparece na 

lei anexa à Constituição, na lei denominada "Ato das Dispo­
sições Transitórias." 

A revisão surge, pela primeira e única vez, no artigo 
39 dessa lei. E surge como um prOcesso simplificado de re­
forma. 

De acordo com esse artigo, a aprovação da revisão exige 
o voto favorável de apenas a maioria absoluta dos membros 
do Congresso Nacional, num só turno, em sessão unicameral. 
A reforma da Constituição se faria sem a necessidade de se 
obter o quorum qualificado de três quintos dos votos, em 
dois turnos, em cada uma das Câmaras do Congresso. 
· Como se vê, entre a revisão e a emenda, a diferença 

é só de processamento. Mas esta diferença é colossal. É uma 
·diferença que torna muito mais fácil o processo de reforma 
da Constituição.· 

Mas. a que reforma, o citado artigo 3" se refere? 
Não se refere. é claro, às reformas feitas pelo Processo 

Legislativo, porque tais reformas só se podem fazer por meio 
de emendas. O artigo 59 da Constituição não deixa dúvidas 
sobre este assunto. A emenda é o único ato de reforma, entre 
os atos do Processo Legislativo. 

Não estalnlo mencionada na lista completa do artigo 59, 
·a revisão, votada com quorum simplificado em sessão unica­
meral, é processo não reconhecido pela Constituição; é pro­
cesso inidôneo, para a execução de reformas em·nossa Carta 
Magna. Diríamos que essa revisão é proibida pela Consti­
tuição. 

A que reforma, então, se refere o artigo 3" das Disposições 
Transitórias? 

Não podendo referir~se às reformas que só cabem às 
emendas, a reviSão do artigo 39 só pode referir~sf à reforma 
preconizada no artigo imediatamente anterior. 

Se o eleitorado, por meio do plebiscito, ho\!Ve,s~e optado• 
pela forma monárquica e pelo sistema parlamentarista de Go­
verno, seria necessário, obviamente, alterar alguns artigos 
da Constituição, a fim de adaptá~la à decisão do povo, 

Para fazer essa eventual aJteraçâo, o Ato das Disposições ~ 
Transitórias, em seu artigo 39 , prescreveu, não a emenda, 
mas a revisão. 

Acontece, porém que o povo, por meio do referido plebis­
cito. não optou pela mudança da forma e do sistema de gover­
no, O que o povo fez foi votar em favor da forma republicana 
e do sistema presidencialista. Isto significa, simplesmente, que 
o povo manteve a forma e o sistema adotados na Constituição 
em vigor. 

O povo não autorizou a mudança. Logo, não autorizou 
a revisão. 

Não se pense que a revisão possa desvincular-se do resul-, 
tado do plebiscito. Não se queira fazer, da revisão, o processo· 
fácíl 1 a "boa oportunidade, para mudar a Constituição, 
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A revisão, mencionada no artigo 3" das Disposições Tran­
sitórias, não é qualquer revisão. Que revisão será essa? Ela 
só pode ser a revisão prevista no artigo an,e,rior. Só pode 
ser a revisão que seria imprescindível, se iqs;;~ P!eciso fazer 
a mudança preconizada nesse .mesmo artigo. E a revisão que 
seria necessária para a adaptação da Constítuição.à mudança 
que seria ordenada pelo povo. . ' 

Mal tal revisão é,.justamente, a r.!!vis~q que foi dispen­
sada, porque a mudança foi repelida. E a revisão extinta. 

Se o povo, no plebiscito, tivesse optado pela mudança, 
a revisão se restringiria à mencionada adaptação. Em nenhu­
ma hipótese, poderia a revisão ser mais do que isto. Pois, 
a própria Constituição estabeleceu, em seu artigo 59,, que 
o único ato do Processo Legislativo, dedicado a reformas na 
Constituição, é a emenda, .não a revisão. . . 

Eis por· que proclaiJl~r;nos: usar a revisão em vez de usar 
a emenda é violar a Constituição. 

Estamos convictos de que essa prática daria ensejo ·a 
uma ação direta de inconstitucionalidade. 

A Revisão Pretendida 

Mas, atenção! Há muita gente, no Congresso Nacional 
e fora dele, que não quer ver vínculo nenhum entre a revisão 
e o resultado do plebiscito. 

É gente desejosa de fazer uma "revisão". Gente que 
preconiza o aproveitamento desta pretensa oportunidade, pa­
ra mudar, acrescentar ou suprimir, com desembaraço e celeri­
dade, numerosas disposições constitucionais. É gente de boa 
fé e gente de má fé, ansiosa para valer-se desta aparente 
e rara ocasião, para incluir na Constituição, ou dela excluir, 
sem as dificuldades das emendas, as normas que quiserem. 

Para a· revisão pretendida, os projetos da mudança já 
estão sendo anunciados. Provindos das mais diversas fontes, 
os jornais. os anunciaram.· Muitos já ~hegaram à mesa do 
Congresso .. O Presidente da Câmara calcula que mais de dCz 
mil proposições lhe vírão às mãos. · 

Uma verdadeira febre revisionista parece assaltar certos 
ambientes. O que a explica, em parte, é a premente necessi­
dade de reformar determinadas estruturas do Estado. Salta 
aos olhos da população que providências se fazem úrgentes, 
para extirpar ou minorar males que infelicitam a nossa Teira. 
Mas a premência, a urgência dessas reformas, dessas providên­
cias, n{i.o significa que elas devem ser ap~ovada por um Con­
gresso unicameral, em votações apressadas, de um turno só, 
com quorum reduzido. Mudanças na Constituição não são 
mudanças em uma lei qualquer. Para atender a tais premências 
e urgências, melhor é recorrer à legislação ordinária, para 
obtenção rápida de soluções talvez provisórias. 

As Constituições não foram feitas para serem abaladas 
por avalanches revisíonistas. A firmeza da Constituição -
sua estabilidade e permanência, sua durabilidade- é garantia 
de noss"os direitos e de nossas liberdades_ 

Reformas na Constituição exigem tempo. Exigem sereni­
dade. Exigem estudo, pesquisa, consulta. Exigem, muitas ve­
zes, a audiência da Nação. 

Estarrecidos, contemplamos a massa dos projetos que, 
no processo da revisão, serão submetidos à consideração do 
Congresso. Sobre eles, o Congresso terá que se pronunciar. 
Terá, para fazê-lo, o exíiguo prazo que se estende entre o 
próximo mês de outubro e o próximo mês de março, quando 
as campanhas eleitorais estarão nas ruas. 

Que fantástica situação! 

De concreto, o,que vemos é que o Congresso nem sequer 
pôde elaborar, em quatro anos, as leis complementar"e~, exigi­
das pela Constituição. 

Agora, o que se pretende é que esse mesmo Congresso 
discuta e vote, no apertado prazo. da revisão, projetos sobre 
o enxugamento do Estado; á correção de nosso sistema presi~ 
dencial; a redistribuição das funções da União; dos Estados 
e ~os Municípios; a reforma tributária; a medida provisória 
e a lei delegada; a definição de "defesa nacional" e o papel 
das Forças Armadas; a segurança pública e a reorganização 
da Polícia; a reorg'!nização do Judiciário; o controle do Judi­
ciário; o sistema. e~eitpral; o regime partidário; a proporcio~ 
nalidade das representações no Congresso; a reformulação 
da PreVidência e 'o financiamento da Seguridade Social; a 
estabilidade e a aposentadoria do serv.idor público; a reforma 
agrária; a implementação dos direitos ~ educação, saúde e 
habitação; a participa_ção dos trabalhadores na gestão das em­
presas; o direito d<f greve; as definições e os direitos da empre­
sa nacional e da empr.esa estrangeira; o tabelamento dos juros; 
os monopólios estatais, principalmente os monopólios da pes­
quesa, extração e distribuição do _petróleo, e os manopólios 
das telecomunicações i a privatizaçào das empresas; aproprie­
dade do subsolo, e milhares de outros projetos, que já chega­
ram, ou se acham em vias de chegal,", à mesa do Congresso. 

·Espantosa revisão! Nesse mai de proietos, a promessa 
da reVisão, mesmo de uma revisão com "agenda reduzida1

', 

_só p~qe~á produzir um espetáculo de naufrágio. Só poderá 
concorrer para o desprestígio do Parlamento. E incrementará, 
desgraçadamente, a descrença, a deseperança, o alheíamento 
dO povo. · ' 

Aperfeiçoemos a Constituiçãol É o que todos nós quere­
mos. Mas, para aperfeiçoá~la, não nos enredemos na aventura 
de uma revisão de fancaria. 

Ninguém se iluda! Em matéria de reforma da Consti­
tuição, como em muitas outras matérias, o melhor é "entrar 
pela porta estreita", porque esta, em regra, é a que conduz 
aos valores da vida. A outra, "a porta larga e espaçosa", 
é a que constuma nos levar à perdição. 

Façamos, sim, a reforma da Lei Magna. Nossos represen­
tantes no Congresso Nacional serão capazes de fazê-la. Mas 
devem fazê-la criteriosamente. Devem fazê-la pela "porta es­
treita" das emendas. 

Ao Congresso, queremos advertir: Insurgimo-nos contra 
a leviandade das reformas açodadas. Nós renegamos a "porta 

,larga'', tentadora, da revisão. Rogamos que a deixem fechada. 

As Imprudências da Revisão 

Se a "porta larga" ficar aberta, as corporações do atraso, 
as associações dos eternos manobristas de poderosos interes­
ses, por ela entrarão, para arrebatar, em votações de turno 
único, com quorum reduzido, a aprovação sinistra dos projetos 
do retrocesso. 

Para as Instituições Democrátícas, para o progresso da 
ordenação jurídica nacional, para os Diretos do Homem, para 
os direitos trabalhistas, para as conquistas sociais, para os 
interesses do grande povo anônimo, não pode haver risco 
maior do que o representado pelo quorum reduzido da revisão 
agora projetada. 

Enquanto imensa camada popular - desiludida, pessi­
mista e pobre -tende a se descuidar de tudo que se relacione 
com a política, e a desprezar o que se faz no Congresso, 
relavantes questões do País são resolvidas em segredo, nos 
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gabinetes dÔ Pa ·lamento e nas ante-salas dos Ministérios, e. 
depois, jogadas 10 Plenário. 

Se as parcelas sadias da sociedade. por meio da atuação 
de seus partido~ de luta e em suas entidades de classe, não 
contarem com a:; salvagUardas da Constituição- com o quo­
rum qualificado e com a votação em dois turnos, nas duas 
Casas do Congresso -não haverá nunca a esperança de· sus­
tar, dentro do Parlamento, a onda permanente do retrocesso. 

Este é o motivo pelo qual o povo nas ruas. sentido-se 
ameaçado, excltma: 

-Revisão é golpe! 

A Revisão e o Poder Constituinte 

Se o Congresso Nacional cometer a imprudência de iniciar 
a revisão. ela não terá mais fim. Sempre -que o Congresso 
quiser mudar a Constituição, lançará mão de um cômodo 
estratagema: dirá que a revisão é contínua. Usará, eterna­
mente, o processo facilitado da revisão, e se dispensará de 
usar o da emenda. 

Com isto, derrubado estará o princípio da firmeza e dura­
bilidade das normas constitucionais. Derrubadas estarão a 
segurança do Direito e a garantia das. liberdades sociais. E 
ferido ficará o próprio pensamento inspirador da Democracia 
e do Estado de Direito. 

Tal é a razão pela qual exortamos o Congresso Nacional 
a não cometer a aludida imprudência. 

Não é lícito esquecer que a estabilidade dos mandam e mos 
da Constituição resulta de uma longa evolução histórica, de 
uma árdua luta do povo, contra o absolutismo e o arbítrio. 

Não pode o Congresso ignorar. agora, epopéia. [gnorá-la, 
principalmente em horas de reforma constitucional, é falta 
que não tem perdão. É incúria que redunda em golpe contra 
as conquistas do povo e contra a Democracia. É mal que 
deixa aberta a porta do retrocesso político. 

A simples ameaça da revisão, como processo permanente 
de reformas, já projeta a imagem do Estado que esse estrata­
gema produziria. Sem estabilidade constitucional, o que tería­
mos seria, precisamente, o modelo que julgávamos superado. 
Teríamos o Estado eticamente indefinido e indiferente, jogue­
te e instrumento dos que dele se puderem aproveitar. 

O povo diz que a revisão é golpe. Nós acrescentamos: 
a revisão é usurpação de poder. 

Para criar um novo modelo de Estado, o atual Congresso 
não tem poder. O Congresso não foi eleito para fazer a revisão. 

A revisão, de que agora se trata, exige Poder Consti­
tuinte. E esse Poder, ao povo pertence. Quando elegeu os 
atuais deputados e senadores, o povo não lhe delegou o Poder 
Constituinte de transformar o Estado brasileiro. 

Se a re\'isão, a que se refere o artigo 3~ do Ato das 
Disposições Transitórias, fosse um processo de mudar as fei­
ções do Estado, o atual Congresso ficaria travestido de Assem­
bléia Constituinte. E teria poder maior do que o da Assembléia 
Constituinte de 1988, porque estaria investido no poder inex­
tinguível de mudar. quantas vezes quisesse, as estruturas do 
Estado. 

Não foi esse, certamente, o poder atribuído ao Congresso 
pelo povo eleitor. 

Se o Congresso Nacional fizer a revisão, estará se utili­
zando de um Poder que não lhe pertence. E, para mal dos 
pecados, começará por utilizá-lo na pior das oportunidades, 
porque será na ocasião das pressões inevitáveis, exercidas 
sobre os políticos, em vésperas de eleição. 

Não podemos acreditàr na perpetração dessa calamidade. 
Queremos confiar em nossos deputados e senadores. O 

Parlamento será sensível aos apelos do povo. 
Numa só Voz, clamamos: Revisão, nãol- Goffredo Telles 

· Junior. 

São Paulo, 13 de setembro de 1993. 

Durante o discurso do. Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Chagas Rodrigues, Jo Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Júlio Çampos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs, Senadqres, o combate 
à fome se tornou, com o lançamento do programa sugerido 
e liderado pelo sociólogo Herbert de Souza, uma das priori­
dades do Governo. Trata-se de iniciativa da maior impor­
tância, num momento em que uma parte substancial de nosso 
povo não tem o bastante para o sustento de suas necessidades 
calóricas e milhões de crianças se encontram em grave estado 
de desnutrição, tendo seu desenvolvimento físico e intelectual 
seriamente comprometido. Além dessa operação emerg~ncial, 
é inegável a urgência de medidas que tornem mai~ justa a 
distribuição da riqueza nacional, de modo a evitar que situa­
ções como a presente venham a se repetir. 

Para resolver o problema da fome, no enta"nto, não é 
suficiente mobilizarem-se recursos para distribuir a renda e 
os recursos alimentares nacionais. É preciso aumentar a pro­
dução. Somente uma oferta maior de alimentos poderá tornar 
mais barata a comida do povo. 

É portanto com grande alegria, Srs. Senadores, que trago 
a essa Casa a notícia de que o Mato Grosso é hoj~ ,detentor 
da mais alta produtividade mundial"de soja por hectar;e planta­
do. Comparado, por exemplo, ao dos outros Estados brasi­
leiros que são grandes produtores de soja, o rendimento em 
grãos do hectare mato-grossense se destaca acentuadamente. 
No Paraná, a safra 1991/92 de soja apresentou rendimento 
médio de mil novecentos e cinco quilogramas por hectare; 
no Rio Grande do Sul, mil novecentos e cinqüenta e sete; 
o Mato Grosso, na mesma safra, p_roduziu dois mil, quatro­
centos e oitenta e nove quilogramas por hectare, cerca de 
trinta por cento mais que aqueles Estados da Regíão Sul. 
A média de produtividade por hectare de um país avançado 
em técnicas agrícolas, os Estados Unidos, para qUe os Senho­
res possam aquilatar o feito dos plantadores mato~grossenses, 
atinge os dois mil e noventa e três quilos; a da Argentina, 
dois mil, cento e quarenta e seis, respectivamente trezentos 
e noventa e seis e trezentos e quarenta e três quilos por hectare 
menos que a de meu Estado. 

Esta produtividade excepcional é devida primeiramente 
ao clima, com alta luminosidade o ano todo e boa distribuição 
de chuvas. A estrutura física e a topografia plana do.s chapa­
dões, por outro lado, favoreceu a mecanização da lavoura. 
Tanto isso é verdade que a Chapada dos Parecis é a região 
do Estado em que a cultura da soja se desenvolveu melhor. 
Ao lado desses aspectos naturais positivos, o único fator desfa­
vorâvel, que seria o das deficiências químicas do solo, não 
apresentou maior problema para ser corrigido pela calagem 
e pela adubação. 

Aos fatores naturais juntaram-se a ação do Governo, 
que promoveu pesquisas para o aprimoramento genético da 
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soja, através da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA), e a da iniciativa privada, que investiu na me­
lhoria do solo, no plantio e na instalação Qe um .parque indus­
trial para processamento da safra. O. Mato .Grosso é hoje 
capaz de transformar praticamente toda a sua produção em 
farelo e em óleo de soja, podendo exportar uma mercadoria 
de maior valor agregadO; éôntribuindo também para melhorar 
o equihbrio da balanÇa comercial brasileira'.· 

Resta dizer que esses resultados da ptodução de soja 
em Mato Grosso, embora contribuam indiretamente para a 
melhoria das condições de vida dos brasileiros, por aumentar 
a entrada de recursos no País pela exportação, poderia contri~ 
buir muito mais para a ~01lução dos problemas da fome se 
fossem alterados nossos hábitos alimentares, que não incluem 
a soja na dieta cotidiana. Somente a desinfonrtação e o precon~ 
ceito podem explicar esse fato, pois o valor nutricional e pro~ 
téico· da Soja é dos ·maiS elevados entre os vegetais. Uma 
camp.anhà educacional íncentivando o uso da soja para consu­
mo humano se faz necessária. Como já o disse José Américo 
de Almeida, na epígrafe de seu imortal romance A Bagaceira, 
"a miséria maior é não ter o que comer na terra de Canaã". 

'Era o Que eu tinha a· dizer. 
' 

·O SIL PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo 
a pal~vra _aO nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr~'. e Srs. Senadores, 
a busca da notoriedade e o desejo de ser originais levam 
muitas pessoas, com freqüência, rumo a íniciativas esdrúxulas 
~ extravagantes. 

Procede, também, de motivações semelhantes a tendên­
cia de outros a só vislumbrar solução possível para os múltiplos 
problemaS brasileiros, através da criação de novos órgãos pú~ 
blicoS Ou da supressão de órgãos já existentes. 

Assim, se está na ordem do dia o problema da criança 
abandonada ou do massacre destas por bandos armados; a 
medida que logo se lhes afigura como susceptível de pôr termo 
ao problema seria a criação do Ministério da Criança. 

A matança de 18 índios em território amazônico, do lado 
venezu'elano, incendiou as imaginações dos caçadores de noto~ 
riedade•daqui e de além-mar, suscitando a exibição de todos 
os tipos de' eJCtravagâncias, a menor das quais terá sido a 
daqueles que logo concluíram estar o País "defronte a um 
inomihável genocídio". E de todo esse festival de extrava­
gâncias resultou a criação do Ministério da Amazônia. 

A Polícia Militar do Rio de Janeiro reincidiu em mais 
um hediondo massacre coletivo, em menos de um mês, e 
ao invés da investigação exaustiva das causas da deteriorização 
dessa corporação e do desvio de suas finalidades, o que se 
discute como medida salvadora, conforme proposta de alguns, 
é a supressão das polícias militares não apenas a do Rio de 
Janeiro, mas também a dos demais Estados brasileiros. 

Não' é· meu propósito aprofundar aqui a análise desse 
fenômeno. Tampouco me estenderei na consideração de que 
o comportamento de nossas autoridades frente aos episódios 
aqui mencionados é um entre tantos outros sintomas de que 
o bom senso e a capacidade de tratar problemas sociais com 
elevação; competência,lucidez e bom senso estão sendo varri­
dos da vida nacional, nesse transe histórico de nossa vida 
pública. 

Os colnentários que acabo de fazer têm por finalidade 
apenas exorciza os espíritos contra mais urna dew;as extrava~ 

gâncias: o que preconiza a extinção da representação paritária 
na Justiça do Trabalho. 

Felizmente, algumas vozes autorizadas já se levantaram 
para fazer abortar a idéia. É o caso de Juiz Victório Moro 
que, em artigo sobre o assunto, assim se expressou: "não 
se just.ifica, assim,,a campanha que ora recomeça, visando 
à extinção da representação classista da J ustíça do Trabalho, 
pois seria transformar toda a Justiça Especializada Trabalhista, 
em apêndice da Justiça Federal, jogando por terra todo o 
acervo de experiência acumulada nas lides dos tribunais paritá· 
rios nestes últimos cinqüenta anos". 

Outra voz autorizada que se levantou para repelir a idéia 
foi a do Deputado Federal Chico Amaral. que do alto de 
sua experiência de quase cinqüenta anos de advocacia traba­
lhista, assim se manifestou em sua Declaração de Voto contrá~ 
rio à aprovação do Projeto de Lei 3.118 de 1992: "Não concor­
do com a eliminação do classista dos órgãos judicantes existen· 
tes., .. trocar o que já está provado, trocar o que já está moder­
nizado, trocar o sistema já aprimorado por uma inovação, 
sem qualquer tradição ou testemunho, não é a melhor solução. 
Voto, pois, contrário inteiramente ao projeto e a quaisquer 
alterações que tenha recebido no seu curso". 

Ao registrar esses importantes pronunciamentos, quero 
Sr. Presidente, sublinhar que eles coincidem com minha visão 
do problema da Justiça Trabalhista. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"'. e Srs. Senadores, 
com alguma freqüência recebemos contribuições valiosas con­
tidas em correspondência de cidadãos comuns. Recentemente 
nos foi endereçada carta do Sr. Attilío Vivacqua, residente 
na Cidade do Rio de Janeiro, em que esse senhor - enge­
nheiro e professor universitário de economia e de estatística 
- apresenta algumas sugestões de caráter emergencial para 
debelar a terrível crise econômica que assola o Brasil. Preocu~ 
pado em interromper o círculo dramático de miséria, fome 
e violência que se instalou no País, o Sr. Vivacqua nos traça 
um quadro para a ação governamental que combina a ingenui­
dade do cidadáo comum em crer que as soluções são mais 
simples do que realmente o são com a intuição acertada sobre 
tópicos fundamentais que necessariamente deverão estar pre~ 
sentes no encaminhamento de um paliativo para a crise. Preci­
samente ·porque a missiva do Sr. Vivacqua ilustra bem as 
inquietações do eleitor brasileiro, que, em seu patriotismo, 
quer influir para que o Brasil volte a prosperar, pensamos 
por bem tecer algumas considerações sobre as propostas do 
referido senhor. 

Dentre as noções explicitadas pelo Sr. Vivacqua que cha~ 
ma ríamos ingênuas e simplistas, gostaríamos de destacar duas. 
Em primeiro lugar, é bastante comum que as pessoas acrediw 
tem que grande parte dos problemas econômicos poderiam 
ser resolvidos simplesmente pela execução de alguma lei que 
proibisse que se verificassem as conseqüências que se querem 
suprimir. Assim, por exemplo, o Sr. Vivacqua mostra~se indig~ 
nado pelo descumprimento da norma constitucional - art. 
7~, incíso IV- que assegura ao trabalhador que ganha salário 
mínimo reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisi­
tivo. A inflação brasileira, feroz e fora de controle, que, na 
verdade, é a responsável pelo brutal achatamento dos salários, 
é vista pelo Sr. Vivacqua como uma falsa causa dos problemas 
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nacionais. Ao contrário, ele a considera apenas como uma 
conseqüência da crise. 

Da mesma forma, de acordo com o Sr. Vivacqua, a do· 
mesticação das a tas taxas de juros que se praticam no País 
e que alimentarr a ciranda financeira seria factível apenas 
pelo cumpriment<> do dispositivo constitucional que limita as 
taxas de juros reais em 12% ao ano. Esse é mais um exemplo 
do fetichismo da norma jurídica, ou seja, a tendência do ho­
mem comum em pensar que qualquer aspecto da realidade 
social, seja ele qual for, pode ser disciplinado com eficácia 
pela lei. No entanto, o desequilíbrio das.contas públicas é 
de ta) ordem qt.e enseja a falta de confiança dos agentes 
econômicos na capacidade do Estado em honrar seus compro­
missos. Nesse contexto, os bancos e o público poupador em 
geral somente financiam o Governo caso a remuneração perce­
bida peJo. empréstimo seja· alta o suficiente· para compensar 
o risco de terem de se ver às voltas com Um devedor inadim­
plente, isto é, o risco do calote -como, aliás, já aconteceu 
no passado recente_ 

Entretanto, neste pronunciamento, queremos enfatizar 
as noções do Sr. Vivacqua que correspondem ao real conteúdo 
de uma agenda mínima de ação governamental que contemple 
soluções efetivas para, -a crise da economia brasileira. Tais 
aspectos positivos mais do que compensam uma ou outra im­
propriedade contida na longa epístola do referido cidadão. 

O Sr. Vivacqua parte de uma premissa fundamental: a 
de que o objetivo da Ciência Econômica é o bem-estar social. 
Embora aparentemente óbvia, essa assertiva ocasionalmente 
não tem sido observada na condução dos riegócios públicos. 
Principalmente depois que os diversos discursos acerca da 
eficiência na economía começaram a ser propalados, aprofun­
dou-se o hiato entre 'as medidas econômicas tomadas pelo 
Poder Público e o atendimento mais imediato das necessidades 
da população. Tais discursos, que concretizam a ideologia 
neoliberal, apóiam-se num conceito imprescindível à Ciência 
Econômica: eficiência. Todavia, ao revestirem o conceito de 
eficiência de urna objetividade universal que, na verdade. 
não possui, os neoliberais despem o conceito de suas caracte­
ristícas políticas, que seriam explicitadas caso· se fosse um 
pouco mais além e se proferisse a seguinte pergunta: eficiência 
para quem? Assim, o que parece ser critério matemático e 
objetivo torna-se amiúde apenas a formulação política de inte­
resses particulares de classe ou de grupo. 

Acerta novamente o Sr _ Vivacqua quando clama contra 
os pacotes econômicos e quando defende que o Governo in­
centive os investimentos em atividades intensivas em mão-de­
obra. Os pacotes econômicos são vistos pelo Sr. Vivacqua 
como medidas autoritárias que não se coadunam com o gover­
no de urna sociedade democrática e como fatores de desestabi­
Hzação do Paí~. por mudarem, do dia para a noite, as regras 
que regem a economia, causando grande confusão inutílmen­
te. 

Os investimentos em atividades que empregam muita 
mão~de-obra, por sua vez, são reclamados como medida emer­
gencial para criar renda para as famílias de pessoas atualmente 
desempregadas. A geração de emprego, segundo o Sr. Vivac­
qua, constitui a única solução capaz de combater, de forma 
permanente, a fome, a miséria e a violência que grassam 
no Brasil. Assim, o autor da referida carta arrola, como priori­
tários, os investimentos na agricultura, na agroindústria, na 
construção civil e nas pequenas e médias empresas, que sem­
pre foram grande geradoras de empregos. 

Por fim, gostaríamos de destacar dois pontos incluídos 
no longo arrazoado do Sr. Vivacqua que figuram como obje­
tivos a serem perseguidos, caso o Paí~ queira retomar a capaci­
dade de produzir-desenvolvimento para seu povo. Concor­
damos com o mencionado cidadão que um planejamento a 
longo prazo p{lt:,a, q .Brasil deve co11tçmplar necessariamente 
a recuperação d<:l ,au~qnomia d~ n;~ç~o brasileira -autonomia 
perdida em razão do excessivo endivid,afllento externo. Ade­
mais, deve-se fortalecer o mercado interno. Chega de subsidiar 
exportações para o consumidor dos países ricos! Devemos 
direcionar nossa produção, o mais que pudermos, para o con­
sumidor interno, que tem o direito de se beneficiar do esforço 
produtivo do seu país, esforço do qual faz párte. 

Quanto à perda de autonomia da nação brasileira. vamos 
dar um passo além da exposição do. Sr. Vivacqua ,para dizer 
que essa perda de autonomia começou quando, ao longo dos 
anos 70, o Brasil mergulhou numa política irresponsável de 
endividamento externo. Era então a época dos regimes de 
força, que tudo decidiam por si mesmos sem consulta à socie­
dade organizada. Qualquer crítica ao regime era silenciada 
pelos meios de comunicação amordaçados, com exceção da­
queles que não precisavam de mordaça, pois colaboravam 
com o regime espontaqeamente. 

Depois de duas crises do petróleo e da crise da alta de 
juros internacionais no final dos anos 70, quando se tornou 
evidente que o Brasil havia contraído obrigações internacio­
nais que não era capaz de honrar, o que se sef;uiu foi a reiterada 
humilhação de vermos nossa economia sendo gerida de fora. 
por ordem do FMI, cujo papel é cuidar dos interesses dos 
bancos internacionais privados, credores do País. Como decor~ 
rência disso, vimos implantada no Brasil a política de exportar 
a qualquer custo e de conter as importações, pois se fazia 
necessária a produção de divisas para que as enviássemos 
ao exterior como resgate de uma dívida impagável. Duas con­
seqüências da continuada remessa ao exterior de recursos in­
dispensáveis ao nosso desenvolvimento foram a inflaçãp galo~ 
pante e a falência do Estado. 

Para que a autonomia da nação brasileira seja paulatina­
mente recuperada~ o Sr. Vivacqua propõe, por exemplo, um 
polêmico aumento dos preços dos combustíveis, incluindo a 
elimínação do subsídio ao álcool. O aumento do preço do 
petróleo e de seus derivados para o consumidor interno permi­
tiria que a Petrobrás pudesse retomar sua capacidade de inves­
tir no aumento da produção do petróleo brasileiro e que hou­
vesse uma diminuição da demanda pelo petróleo, s~nificando 
uma maior independência da economia frente â conta do pe­
tróleo importado. Em geral, o Sr. Vivacqua critica os subsídios 
às tarifas públicas, raciocinando corretamente no sentido de 
que a retomada do desenvolvimento passa pela restauração 
da saúde financeira do Estado. Ilustram o exposto as dificul­
dades do setor elétrico e a desestruturação do setor.siderúr­
gico, recentemente privatizado, que tiveram como motivação 
a contenção artificial das tarifas públicas, ora como uma polí­
tica antiinflacionária equivocada, ora como subsídio,a pode­
rosas indústrias de transformação, ora como subsídio indireto 
às exportações. 

Como último ponto, destacaríamos a ênfase no mercado 
interno çomo propulsor do desenvolvimento nacionaL Como 
nos lembra o Sr _ Vivacqua, o mercado exterior é muito impor­
tante, deve ser utilizado pelo País, mas sua conquista depende 
de uma política industrial e tecnológica de mêdio e de longo 
prazo. Atualmente, o Brasil é pouco competitivo Jã fora, ex­
portando basicamente produtos de pouca sofisticação tecno-
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lógica e uns poucos produtos industrializados. É verdade que 
exportamos. por exemplo, carros para alguns países do Ter­
ceiro Mundo, veículos que para lá seguiam, até há pouco 
tempo, com aço subsidiado e, até hoje; com energia subsi­
diada. 

Contudo, a imediata recuperação da ecohomia exige o 
direcionamento da produção para o meréado interno. Isso 
exige o fim dos subsídios às exportações. O Estado deve pro­
mover as exportações brasileiras? Sem dúvida. Deve inclusive 
financiar as eXJXJrtações brasileiras de produtos e de serviços 
empregados em investimentos de longa maturação, mas deve 
cobrar do produtor nacional juros reais e não subsidiá-los. 
Repetimos: a recuperâção da economia depende da recupe­
ração do mercado interno. Além do mais, é no mercado inter­
no que habita o povo brasileiro, que precisa comer, morar 
e vestir. 

Sr. Presidente. Sr"' e Srs. Senadores, um dos aspectos 
mais gratificantes da atividade parlamentar é o contato direto 
com o eleitor que, seja pessoalmente, seja por meio de corres­
pondência, nos procura para apresentar sugestões, para mos­
trar suas inquietações, para cobrar de seu representante uma 
posição. para contribuir com a solução dos problemas nacio­
nais. Sempre motivado pelo profundo senso de patriotismo 
da nossa gente. esse eleitor pratica a cidadania e, com seu 
comportamento panicipativo, lança as bases para a consoli­
dação de urna verdadeira democracia no nosso país. Não há 
democracia sem participação. A democracia é essencialmente 
um regime que depende da participação de seus cidadãos. 
Nesse sentido, gostaríamos de agradecer o Sr. Vivacqua por 
suas valiosas sugestões. Devemos sempre tentar encontrar, 
junto com a sociedade, as soluções para os graves problemas 
que afligem a Nação. Dessa forma, facilitaremos nossa tarefa 
de representantes e correremos menos risco de errar, 

Muito Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~, e Srs. Senadores: 

Quero destacar hoje, desta tribuna, o importante trabalho 
que vem sendo desenvolvido por uma das grande empresas 
do Sistema TELEBRÁS. 

Refiro-me, Srs. Senadores, à Telebrasilia - Telecomu­
nicações de Brasília SI A, Empresa responsável pelos serviços 
de telecomunicações no Distrito Federal e na chamada Região 
Geoeconômica de Brasília, que abrange diversas cidades dos 
Estados de Goiás e Minas Gerais. 

Há mais de trinta anos, a Telebrasília tem se destacado 
pela eficiência e eficácia dos seus serviços, especialmente a 
telefonia, oferecendo à Capital Federal um atendimento com 
padrão de excelência digno dos países de Primeiro Mundo. 

A Telebrasilia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um dos 
raros exemplos de empresas controladas pelo Setor Público 
que não dão prejuízos. É superavitária e está constantemente 
se expandindo. Além disso, é uma empresa preocupada com 
a qualidade dos seus serviços, que procura permanentemente 
adequar-se e incorporarar-se aos avanços tecnológicos da área 
de telecomunicações. Possuidora de um quadro técnico de 
alto nível, a Telebrasilia pode, sem nenhum favor, ser apon~ 
tada como uma das mais modernas companhias telefônicas 
do Continente. O papel dessa Empresa no processo de desen~ 
yolyimento da Região Centro~Oeste é indiscutíveL 

Desde a inauguração de Brasl1ia, esta região passou por 
diversas transformações, dentro do plano original de interiori­
zação do desenvolvimento brasileiro. E não seria exagero afir~ 
mar que foi no setor de telecomunicações que se verificou 
o maior avanço, o maior progresso, criando plenas condições 
de integração das cidades do interior com o resto do País. 

A par de tudo isso, Sr. Presidente, merece especial desta­
que a atuação da Telebrasília nas chamadas Cidades do Entor­
no, que se incluem na Região Geoeconômica do Distrito Fe­
deral. 

No entorno estão situadas cidades importantes, como Lu­
ziânia, Pedregal, Cidade Ocidental. Valparaízo, Santo Antô­
nio do Descoberto, Padre Bernardo, entre outras. A todas 
elas a TelebrasHia tem oferecido um serviço de telefonia com 
o mesmo padrão de qualidade de Brasília. 

E é dessas localidades, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que têm-me chegado diversas solicitações referentes ao aper­
feiçoamento do sistema de tarifas adotado pela Te1ebras0ia. 

Os moradores dessas localidades não reclamam da quali­
dade dos serviços, que todos concordam ser excelente. 

Ocorre que, pela proximidade de Brasília e de suas cida­
des satélites, as cidades do entorno, a exemplo da Cidade 
Ocidental e Valparaízo, para citar apenas duas, sentem-se 
muito penalizadas pelo sistema de tarifas diferenciado. 

Hoje, para fazer uma ligação de Valparaízo à Cidade 
Ocidental e vice-versa. o usuário tem que valer-se de um 
interurbano. 

O mesmo ocorre quando é necessário telefonar para Bra­
sília ou qualquer das cidades satélites. Ou seja, as ligações 
telefônicas no entorno, entre as cidades e, também, entre 
essas e o Distrito Federal. são taxadas como hgações interur­
banas, com custos substancialmente mais elevados que as liga­
ções normais. 

Alegam os usuários que já não se justifica a manutenção 
desse sistema tarifário, precisamente porque as cidades são 
muitos próximas entre si, o mesmo ocorrendo em relação 
ao Distrito Federal, que dista poucos quilômetros dessas locali­
dades. 

Eh. face disso, Sr. Presidente, é que venho fazer um 
apelo à Telebrasília, no sentido de desenvolver os estudos 
técnicos necessários com vistas ao equacionamento do pro­
blema. 

Essa Empresa, que só merece elogios pelos excelentes 
serviços que vem prestando ao Distrito Federal e às cidades 
sob sua influência, com toda a certeza, pode encontrar um 
meio de atender às justas reivindicações dos moradores do 
entorno. 

Entendo que a reivindicação procede e quero, nesta opor~ 
tunidade, pedir forma\mente ao Dr. Hassan Gebrin, o compe­
tente e dinâmico Presidente da Telebrasilia, que estude com 
todo o empenho a possibilidade de atender a essas populações. 

Não tenho levantamentos exatos de quantas pessoas se· 
riam beneficiadas com a medida, mas acredito, sem medo 
de errar, que mais de 80 mil usuários aguardam ansiosos por 
essa providência. 

Fica, portanto, o meu apelo à Presidência da Telebrasflia 
no sentido de verificar, no menor espaço de tempo possível, 
a possibilidade de alterar o sistema de tarifas telefônicas das 
cidades do entorno, para que essas possam desfrutar dos exce­
lentes serviços que lhes são oferecidos com custos acessíveis, 
equivalentes aos fixados para ligações normais, como ocorre 
em Brasília e suas cidades satélites. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Carlos Patroc!r ia _ César Dias _ Darcy Ribeiro _ Eva Blay _ 
Flaviano Melo _ Guilhenne Palmeira _ Henrique Almeida _ 
Jrapuan Costa Júnior _ João Calmon _ Jonas Pinheiro _ José 
Fogaça _ Juvênc:o Dias _ Marluce Pinto _ Moisés Abrão _ 
Raimundo Lira 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A respeito 
da solicitação de V. Ex~, a Presidência apenas esclarece que 
o documento fOI lido na íntegra e será publicado no Diário 
do Congresso Nacional, para conhecimento não só de todos 
os Srs. Senadores, mas de toda a opinião pública. 

Srs. Senadores, em face das lamentáveis ocorrências de 
hoje pela manhã, no plenário do Congresso Nacional: acaba­
mos de enviar ao Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 
o seguinte expediente: 
Of. n• 454193 

Em 22 de setembro de 1993 
Senhor Presidente 
Cumpro o dever constitucional e regimental de comunicar 

a Vossa Excelência, no interesse de resguardar e preservar 
a dignidade e respeitabi}idade do Poder que nos honramos 
de representar, corno seus Titulares, que, na manhã de hoje, 
dia 22 de setembro, por ocasião de sessão do Congresso Nacio­
nal, os Deputados Paulo Ramos, Luiz Salomão, Wilson Müller 
e Carlos Lupí, em lamentável e desprimorosa ação conjunta, 
arrebataram das mãos do 111 Secretário da Mesa, Senhor Depu­
tado Wilson Campos, as Mensagens Presidenciais constantes 
do Expediente, rasgando-as e, dentro da mesma ação, também 
tomaram o microfone que servia ao trabalho de leitura, danifi­
cando-o a segul'f. 

Estes os fatos. 
As providências cabem a Vossa Excelência, posto que 

os nomeados Parlamentares pertencem à Câmara dos Depu­
tados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de alta estima e distinta consideração. -
Senador Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É \ido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 927, DE 1993 
Requeiro, nos termos do Art. 13, § 1°, do Regimento 

Interno do Senado Federal, que seja considerada como licença 
autorizada minha ausência aos trabalhos desta Casa, durante 
os dias 23 e 24 de setembro p. v. 

Naqueles dias deverei estar visitando o Centro da indús­
tria do Estado do Amazonas - CIEAM, a convite do titular 
daquela entidade. Na condição de Presidente Alterno da Co­
missão Parlamentar Conjunta do Mercosul, da qual sou Secre­
tário Geral, participará também da vísita o Exm~ Sr. Deputado 
Nelson Proença, conforme atestam expedientes anexos. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Dirceu 
Carneiro. 

COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA 
DO MERCOSUL 

Exm9 Sr. 
Senador I Deputado 
Gabinete no 7 , 
Senado Federal/ Câmara dos Deputados 
Ofício Circular n" !91193 

Brasilia, 20 de agosto de 1993 
Senhor Parlamentar, 

Tenho a satisfação de me dirigir a Vossa Excelência a 
fim de encaminhar-lhe cópia do programa e convite feito aos 
membros desta Comissão. pelo Dr. CRISTOV ÁO MAR· 
QUES PINTO. Presidente do Centro da Indústria do Estado 
do Amazonas- CIEAM, no sentido de visitarmos este impor­
tante centro de produção, de 22 a 25 de setembro próximo. 

A Zona Franca de Manaus tem sido objeto de atenção 
desta Comissão, que em várias oportunidade discutiu o assun­
to, entretanto, uma visita in loco, para conhecer a realidade 
e debater com lideranças empresariais e políticas as questões 
que os preocupam, em razão da implementação do Mercosul, 
será de grande utilidade para o aprofundamento do tema. 

Conforme esclarece o convite as despesas com transporte 
aéreo e hospedagem serão cobertas pelo Cieam. 

Caso o Senhor Parlamentar deseje se fazer acompanhar 
de sua esposa, o Cieam se compromete a assumir as despesas 
locais de hospedagem e alimentação do cônjuge, excetuan­
do-se a passagem aérea. 

Certo de contar com a participação de Vossa Excelência, 
aguardo sua manifestação para dar prosseguimento às ações 
de caráter administrativo. 

Atenciosamente, - DeputadoNelson Proença, - Presi­
dente Alterno da Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosui. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Nelson Proença 

Manaus. 11 de agosto de 1993 

Presidente da Comissão Parlamentar do Mercosul 
O Centro da Indústria do Estado do Amazonas visando 

mostrar a realidade do Distrito Industrial de Manaus convida 
V. Ex• e os membros desta hOnrosa comissão, para uma viagem 
de conhecimento e debates com a comunidade de Manaus 
a realizar-se no período de 22 a 25 de setembro próximo. 

A Zona Franca de Manaus é um pólo industrial incenti­
vado e assegurado pela Constituição de 1988. A Reforma 
Fiscal e a reforma Constitucional previstas para este ano certa~ 
mente debaterão este tema e nosso objetivo é dar subsídios 
e informações para esclarecer o estágio de desenvolvimento 
do nosso parque industrial que tem hoje VS$ 4,2 bilhõe!!. 
de investimentos prívados e emprega 45.000 pessoas direta~ 
mente. 

Todos os detalhes logistícos quanto a hospedagem. passa­
gem e agenda serão coordenados pelo Sr. Cláudio Borja, 
a fim de que V. Ex~ possa ter maior facilidade na organização 
do evento. 

Desde já gostaríamos de externar que é muito importante 
para nós a oportunidade de poder debater com os membros 
da Câmara dos D~putados. 

Atenciosamente. -Cristovão Marques Pinto. 
Agenda 

Quarta~ feira 
Saída de Brasília à noite 
Entrada no Hotel Tropical 
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Quinta-feira 
8:30 Café da Manhã 

9:00 Saída do Hotel 
9:30 Visita às instalações de uma fábrica de duas rodas 
12:00 Almoço ' 
14:00 Visita a uma fábrica de imagem e som 
17:00 Retorno ao Hotel . 
20:00 Jantar com o Prefeito e lideranças políticas locais 

Sexta-feira 
8:30 Café da manhã 

9:00 Saída do Hotel 
9:30 Visita à fábrica de informática 
10:30 Encontro com o Superintendente da Suframa 
12:00 Almoço com o Superintendente a Suframa e empresarios 
14:00 Encontro com lideranças da comunidade local e dos 
trabalhadores 
15:00 Visita às empresas que se encontram fechadas do distrito 
industrial. 
20:00 Jantar com o Governador 

Sábado 
8:30 Saída para passeio de barco pelo rio negro 

Retorno a Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licen'!a solicitada. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

É lida a seguinte 
Brasma, 22 de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Nos termos das normas regimentais desta Casa, comunico 

a Vossa Excelência que ausentar-me-ei do País no período 
de 22 a 29 do corrente mês, para tratar de assuntos de interesse 
particular. 

Na oportunidade renovo meus protestos de elevada consi~ 
deração e apreço. - SenadorOdacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa. mensagem presidencial que será lida pelo 
Sr. lo Secretário. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM W 115, DE 1993-CN 
(N' 611/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Cultura, crédito adicional 
até o limite de CR$1.686.008.204,00, para os fins que espe­
cifica". 

BrasOia, 16 de setembro de 1993. 
Em n• 122/SEPLAN- PR 

Brasflia, 15 de setembro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
O Ministério da Cultura solicita abertura de crédito adi­

cional no valor de CR$1.686.008.204,00 (um bilhão, seiscentos 
e oitenta e seis milhões, oito mil, duzentos e quatro cruzeiros 
reais), sendo: 

CR$ mil 
crédito suplementar 590.102.872 
crédito especial 1.095.905.332 
2_ O crédito tem por finalidade apoiar a atividade cine-

matográfica através da destinação de recursos que possibilitem 
viabilizar a produção, a distribuição e a difusão de obras audio­
visuais cinematográficas brasileiras. 

3. Convém ressaltar que a atividade cinematográfica gera 
direta ou indiretamente, através de empresas prestadoras de 
serviços, produtoras, distribuidoras e exibidoras, cerca de 40 
mil empregos. 

4. As despesas decorrentes da presente proposição serão 
cobertas com recursos da Reserva de Contingência, nos termos 
do artigo 43, parágrafo 1•, inciso I!I, da Lei n' 4.320, de 
17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
incisos V e VI da Constituição. 

5. Nessas condições, submeto à apreciação de Vossa Ex­
celência o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, o referido crédito 
adicional até o limite de CR$1.686.008.204,00 (um bilhão, 
seiscentos e oitenta e seis milhões, oito mil duzentos e quatro 
cruzeiros reais). 

Respeitosamente, Alexis Stepanenko. Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coord.e­
nação da Presidência da República. 

ANEXO ~ EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORCAMENTO E COORDENA.ÇÀO/PR N2 121 DE 15 I 09 I 1.993. 

l. S1ntPSP do problfm~ ou da situaydo quP r~cldma provioêncid~: 

~---------------------------------------------------------~-------~ 
I Vi~bilizcr ~ produçdo, d distribuiç~o ~ ~ difus~o d~ obres! 
ldudiovisu~is cin~matogràficas brasilPiras. 1 

I I ! _________________________________________________________________ , 

2, Solu~Õ~s P p~ovidências contid~s no ato norm~tivo ou n~ mPdida 
Pt'oposta: 

~-----------------------------------------------------------------~ 

I ProJPto àP Lei quP autorizP ~ aberturQ d~ cr~dito adiclonal. I ! _________________________________________________________________ ! 



9066 Quinta-fei ·a 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) Setembro de 1993 

3. Altern~tivas ex1sten~es ~s medidas ou dtOs propostos: 

~---------------------------------------------------------·--------7 

I ~lc~~n~tlVrl oropostd ~ ~nica pdra d situ~ç~o dp~Psentdda. 

4. Custos 

~------------------------------------------------------------------

1 . Çr$ :.686.008.204,00 (num bilh~o. se1scentos e oitenta p seis I 
!r.:llhof's, o1::o ..,1l, ouzeontos P quatro cruzeiros rpaiS! ~conta da/ 
iReservH ce Cont1ng~nc1d. ) 
1 _________________________________________________________________ 1 

S. RdZ;Ps que JUStiflcam a urg~ncid ld ser prPencnido somente SP 
dtO proposto for Medidd P~ovisbria ou Projeto de Lei que 
tramitar em regime de urgêncla): 

o 

~------------------------------------------------------------------
1 I 
I I _________________________________________________________________ ! 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que 0 ~to ou medid~ 

provisórld proposta possQ vir d tê-lo): 

~-----------------------------------------------------------------~ 
I ! 
I I _________________________________________________________________ ! 

7. 51ntPSP do p~recer do Org~o Judici~rio: 

~-----N;~~~f~;:td~d;d~-;~~~~t;~~-;~~-16~I11~-~-õez;~t;-~;46ã~--;~ãT 
C~nsult~ria ~ur!dica manifesta-se no s!ntido d! cu~ nao foi vislumcraoa! 

_g,~a__lJa~!.~J~.S.~~~Jl!:!.S..i.E!t.!l.L~.E.!-:2.~.E.!2.~~s~~.:..-~J~!...o.!~!l:...Y.:=.l!.-~~!!.~aJ..:. _____ ' 

PROJETO DE LEI N• 29, DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura, 
crédito adicional até o limite da CR$ 1.686.008.204,00, 
para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei nQ 8.652, de 29 de abril de 
1993), em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar 
no valor de CR$ 590.102.872,00 (quinhentos e noventa mi­
lhões, cento e dois mil, oitocentos e setenta e dois cruzeiros 
reais) para atender à programação constante do Anexo 11 
desta lei. 

Art. 1 '? Fíca o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei n' 8.652, de 29 de abril de 
19?3), .e"! favor do Ministério da Cultura, crédito especial 
ate o hmlle de CR$ 1.095.905.332,00 (um bilhão, noventa 
e cínco milhões, novecentos e cinco mil e trezentos e trinta 
e dois cruzeiros reais) para atender à programação constante 
do Anexo I desta Lei. 

A~t. Jo O~ recursos necessáfios à execução do disposto 
nos artigos antenores serão provenientes da Reserva de Con­
tingência, na forma dos Anexos III e IV desta lei, nos montan­
tes especificados. 

Art. 4~" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasllia, 

42000 - MJirUSJERIO DA CULIURA 
42101 - MIMtSlERIO DA CULTURA 
~I'(J() 1 

---- --------
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LEGISLAÇÃO CITADA 
(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional) 
LEI W 8.652, DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1993 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Mensa­
gem que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei no 
29, de 1993.CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultu· 
ra, crédito adicional até o limite de CR$ 1.68l\.008.204,00 
(um bilhão, seiscentos e oitenta e seis milhões, oito mil e 
duzentos e quatro cruzeiros reais), para fins que especifica, 

~f~$001 ( ultl$ ( !HC OOIRIS OfSI' 
r..: sn:;urs ~ IIIWIOII COMitMTU 

''"""' '" ,_,,.,, ... 

........... ........ ~ ... 

f!SSOil t 111110$ ( (,.; !l,IIIIIS Olilr' 
t•C: ~••a ~ o.r~•~~~ t~IOit1 

r"'!~ f -.s I t...c !llr..S DI!SI' 
t< SM.rus ti<' or~101 C!lllll:rnu 

rmsr ,,.,.,0$ ,,..EitSIII!s •OO"ftt•c•o nu•~•s ~!SI' 

··~''""' ~· 111••11• l!f Çii'!IOl 

•o•~··••••••• 

I ... IHl .. ~rOS lNVEitSIIiES ·-•ll•C!o) flll•oS C>EV 
'r~.UOC!IIIl$ DI Dl~ll>l OI t~llol 

----·-------- {iiflliifi~~iii 

.. ,., ... ,, , .. ·~"" .. ·~~···. ~ .•... ., .... ,,, 
,,..nr '""''OS ,,..~s 

rr1<611CIIIIlS 
•-IU'tln NlJIO\ DU" 
o• o.r~ro• Ol r•r11o1 

e ~er~ enca~inh~do à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Pubhcos e Ftscah:zação. 

Nos termos da Resolução n' 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabe~ece o segmnte ~alendário para tramitação da matéria: 

Dta 27/09- Publicação e distribuição de avulsos· 
Até 05/10- Prazo para apresentação de emend~s· 
Atê 10110 - Publicação e distribuição de avuls~s das 

emendas; 
Até 20/10 - Encaminhamento do Parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 
O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 

Mesa, Mensagens Presillencíais que vão ser lidas pelo Senhor 
1" Secretário. 

São lidas as seguintes 
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MENSAGEM N• 116, DE 1993-CN 

(n" 603/93, na origem) 

Senhores Mt·mbros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto 

à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provi­
sória 0° 350, de J4 de setembro de 1993, que "cria, mediante 
transformação, c Ministério do Meio Ambiente e da Ama­
zônia Legal, aJtera a redação de dispositivos da Lei no 8.490, 
de 19 de dezembro de 1992, e dá outras providências". 

Em 25 de agosto último, com apoio nos arts. 37 e 38 
do Decreto-Lei nç 200, de 25 de fevereiro de 1967, nomeei 
Ministro Extraordinário para a Articulação de Ações da Ama­
zônia Legal, tendo em conta a necessidade de dar aos assunt~s 
da Amazônia tratamento em nível ministerial, pela relevância 
que o desenvolvtmento e a preservação da vasta região Norte 
assumem no contexto da vida nacionaL 

A medida provisória ora apresentada a Vossas Excelên­
cias, por um lado, atende a tal propósito e, por outro, leva 
em conta as limttações da conjuntura que impõem contenção 
dos gastos públicos. 

Sabidamente, o aspecto ecológico tem especial relevo 
na Amazônia e exige peculiar atenção e cuidadosa ação polí­
tica para a articulação e execução das ações voltadas para 
o desenvolvimento da região. 

Esse aspecto indicou o Ministério do Meio Ambiente 
como aquele mais apto a desincumbir-se das ações da Ama­
zônia Legal, tendo em conta o rol das _suas competências 
e a estrutura funcional do Instituto do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis -lHAMA, órgão de execução 
do Ministério. Tornou-se, assim, possível estruturar organi­
zação ministerial compacta. 

A relevância e urgência da matéria indicam a adoção 
de Medida Provisória, nos termos do art. 62 da Constituição 
Federal. 

MEDIDA PROVISÓRIA W 350, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 1993. 

Cna, mediante transformação, o Ministério do 
Meio Ambiente e da Amazônia Legal, altera a redação 
de dispositivos da Lei n~ 8.490, de 19 de novembro 
de 1992, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ~ O Ministério do Meio Ambiente fica transfor­
mado em Ministério do Meío Ambiente e da Amazônia Legal, 
passando os incisos XX do art. 14, XVII do art. 16, e XVI 
do art. 19, da Lei n" 8.490, de 19 de novembro de 1992, 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 ................................................. . 
XX - do Meio Ambiente e da Amazônia LegaL 
"Art. !6. . ..................................... . 
XVIl- Ministério do Meio Ambiente e da Ama-

zônia Legal: . _ 
a) planejamento, coordenação, supervJsao e con­

trole das ações relativas ao meio ambiente; 
b) formulação e execução da política nacional do 

meio ambiente; 

c) articulação e coordenação das ações da polítíca 
integrada para a Amazônia Legal, visando à melhoria 
da qualidade de vida das populações amazônicas; 

d) ar.ticulaçâo com os ministérios, órgãos e entida­
des da.Administração Federal, de ações de âmbito in­
ternacional e de âmbito interno, relacionadas com a 
polítíca nacional do meiO ambiente e com a política 
nacional integrada para a Amazônia legal; 

e) preservação, conservação e uso racional dos re­
cursos naturais renováveis; 

f) implementação de acordos internacionais nas 
áreas de sua competência. 

"Art. 19. . .............................................. . 
······-··--·········-······-···-·······-·········-···-- .. ·· 

XVI - no Ministério do Meio Ambiente e da 
Amazônia Legal: 

a) Conselho Nacional do Meio Ambiente; 
b) Conselho Nacional da Amazônia Legal; 
c) Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente; 
d) Secretaria de Coordenação dos Assuntos do 

Meio Ambiente; 
e) Secretaria de Coordenação dos Assuntos da 

Amazônia Legal. 

Art. 2° O Poder Executivo disporá sobre a organizaÇão 
e o funcionamento do Ministério do Meio Ambiente e da 
Amazônia Legal, bem como no que diz respeito à composição, 
atribuições e funcionamento do Conselho Nacional da Ama-
~~~~. . 

Art. 3~ Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
para o Ministério do Meio Ambiente e da Amazói)Ía: Legal 
os cargos dos quadros do Ministério do Meio Ambíente, ora 
transformado, bem como a criar dois cargos do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, nível DAS-101.6, de Secretário 
das Secretarias de Coordenação de Assuntos do Meio Am­
biente da Amazônia LegaL 

Art. 4" Esta medida provisória entra em vigor. na data 
de sua publicação. . 

Brasnia. 14 de setembro de 1993, 172' da Independência 
e lOS• da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 8490, DE !9 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a organização da PresidênCia d8 Repú~ 
blica e dos Ministérios e dá outras providências. 

··-·········-··-·· .................................................... . 
Art. 14. São os seguintes os Ministérios: 

XX- do Meio Ambiente. 
·········-·····--······················-·· ····-----·-·-·····-············ 
Art. 16. Os assuntos que constituem área de compe­

tência de cada ministério civil são os seguintes: 
··-·····--··-·· ......................................................... . 
XVII- Ministério do Meio Ambiente: 
a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das 

ações relativas ao meio ambiente; 
b) forll}ulação e execução da política nacional do meio 

ambiente. 
c) preservação, conservação e uso racional dos recursos 

naturais renováveis; 
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d) implementação de acordos internacionais na área am­
biental. 

Art. 19. São órgãos específicos dos ministérios civis: 

XVI- no Ministério do Meio Ambiente: 
a) Conselho Nacional do Meio Ambiente~ 
b) Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

MENSAGEM N' 117, DE 1993-CN 
(N•' 614/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, o texto da Medida Provisória n' 351, de 16 de 
setembro de 1993, que ''Altera dispositivos da Lei n9 8.666. 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI. da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providên­
cias". 

BrasOia, 17 de setembro de 1993. 
E. M. n• 215 

Em 10 de setembro de 1993. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo 

projeto de Medida Provisória que "Altera dispositivos da Lei 
n' 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas. para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências''. 

2. As alterações propostas decorrem tanto da consta­
tação, no âmito da própria Administração Federal, da necessi­
dade de serem melhor explicitadas determinadas normas ati­
nentes à publicidade, à dispensa dos procedimentos \icitatórios 
quanto de solicitações de outras áreas, sobretudo de nível 
municipal, seja para os ajustes redacionais propostos, seja 
para outorgar aos próprios Estados e Municípios competência 
para, dentro dos parâmetros estabelecidos para a esfera fede­
ral, definir os limites para as licitações em níveis condizentes 
com as economias locais. 

3. Considerando a importância da Lei n• 8.666, de 1993, 
para o funcionamento da Administração Pública, as alterações 
propostas revestem aspecto de especial urgência, razões que, 
a juizo de Vossa Excelência~ justificam a adoção de Medida 
Provisória nos termos do art. 62 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 
Romildo Canhim, Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

da Administração Federal da Presidência da República. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 351, DE 
16 DE SETEMBRO DE 1993. 

Altera dispositivos da Lei n' 8.666, de ll de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras provi· 
dências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1" Os arts. 16, 21, 22, 23, 24 e 121 da Lei n' 8.666, 
de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em ór­
gão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo 
acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Admi­
nistração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identifi­
cação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade 
adquirida. o nome do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dis­
pensa e inexigibilidade de licitação_ 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos casos de dispensa de licitação previsto no inciso IX do 
art. 24." 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais 
das concorrências e das tomadas de preços, embora realizadas 
no local de repartição interessada, deverão ser publicados 
com antecedência, no mínimo, por uma vez: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de 
licitaçã~ feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal e. ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidos por institui­
ções federais; 

11- no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, 
quando se tratar, respectivamente. de licitação feita por órgão 
ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal 
e do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado 
e, também, se houver. em jornal de circulação na região ou 
no município onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem. podendo, ainda, a 
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de 
outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 

"Art. 22. 

§ 69 Na hipótese do§ 3o deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados. a cada novo convite, 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado, deverão ser 
convidado pelo menos dois licitantes que não participaram 
da licitação imediatamente anterior, caso esta tenha sido anu­
lada ou revogada. 

" 
"Art. 23. 

§ 69 As organizações industriais da Administração Fe­
deral direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos 
limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
as suas compras e serviços, desde que para a aquisição de 
materiais aplicados, exclusivamente, em suas atividades indus­
triais." 

"Art. 24. .. ....................................................... . 
XVI -para a impressão dos diários oficiais, formulários 

padronizados de uso da Administração, de edições técnicas 
oficiais, a prestação de serviços de informática ou de natureza 
industrial e o fornecimento de bens a pessoa jurídica de direito 
público interpo, por órgão ou entidades que integram a Admi­
nistração Pública, criados para esse fim especifico; 

XVII- nas compras de hortifrutjgranjeiros, gêneros pe­
recíveis e pão, realizadas diretamente com base no preço do 
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dia, quando se dc~stinarem ao atendimento dos objetivos do 
Programa de Alimentação Escolar, executado de forma des­
centralizada peh; Estados e pelos Municípios. 

§ 19 É dispensável a licitação para compras ou contra­
tações de serviços. até o limite previsto na alínea "a" do 
inciso li do art. :3 desta Lei, se feitas para abastecer navios. 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslo­
camento quando em estada eventual de curta duração em 
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, 
por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, 
quando a exigüidade dos prazos legais puder comprometer 
a normalidade e os propósitos das operações. 

§ 2° É dispensável a licitação para as compras de mate­
riais de uso pelas Forças Armadas, quando houver necessidade 
de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio 
logístico dos meios navais, aéreos e terrestres." 

"Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licita­
ções instaurada~ e aos contratos assinados anteriormente à 
sua vigência, re~salvado o disposto no art. 59 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3' Ficam revogados os §§ 1' e 2' do art. 23 da 
Lei n' 8.666, de 1993. 

Bras!lia, 16 de setembro de 1993; 172' da Independência 
e 105" da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Nblica e dá outras providências. 

Art. 16. Fechado o negócio, será publicada a relação 
de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indi­
reta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitãrío, a quantidade adquirida, o nome do vende­
dor e o valor total da operação. 

Art. 21. Os navios contendo os resumos dos editais das 
concorrências t:. tomadas de preço, embora realizadas no local 
da repartição interessada, deverão ser publicados com antece­
dência, durante 3 (três) dias consecutivos, obrigatória e con­
temporaneamcnte: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de 
licitação feita por órgão da Administração Pública Federal 
ou do Distrito Federal e, ainda, quando se tratar de obras, 
compras e serviços financiados parcial ou 
totalmente com recursos federais ou garantidos por institui­
ções federais; 

li - no Diário Oficial do Estado onde se realizará a 
obra ou serviço, quando se tratar de licitação de órgãos da 
Administração Estadual ou Municipal; 

III - em pelo menos um jornal diário de grande circu­
lação no Estado ou, se houver, no Município onde será reali­
zada a obra ou serviço, podendo ainda a Administração, para 
ambos os casos, conforme o vulto da concorrência, utilizar-se 
de outros me:os de divulgação para ampliar a área de compe­
tição. 

•••.••.•••.••.••. h •.••.•••.••••••.•••.••.••..••.••.••••••••••.••.••.•••.• 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

§ 6~ Na hipótese do§ Jo deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, é vedado repetir o 
convite aos mesmos escolhidos na licitação imediatamente 
anterior realizada para objeto idêntico ou assemelhado. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem 
os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação: 

§ 5' 

XV- ...................................................... .. 

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações 
instauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua vi­
gência. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena)- As matérias 
vão à publicação. 

Sobre a mesa Mensagem que vai ser lida pelo Senhor 
19 Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N" 118, DE 1993-CN 
(N' 615/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto, o texto da Medida Provisória n9 
352, de 20de setembro de 1993. que "Dispõe sobre o reajuste 
das mensaJidades escolares no mês de agosto de 1993". 

Brasilia, 20 de setembro de 1993. 
E.M. n•l68 

Em 17 de setembro de 1993. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter a elevada consideração de 

Vossa Excelência proposta de reedição da Medida Provisória 
no 344, de 19 de agosto de 1993, que dispõe sobre o reajuste 
das mensalidades escolares no mês de agosto de 1993. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os precei­
tos contidos naquela medida provisória, tendo em vista a imi­
nência da perda de sua eficácia, em face da falta de apreciação 
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo úni­
co do art. 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve 
justificam a edição da nova medida provisória. 

Respeitosamente, 
Murilio de A vellar Hingel, Ministro de Estado da Edu­

cação. 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 352, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares 
no mês de agosto de 1993. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida 
provisória, com força de lei: 
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Art. l" o valor máximo da mensalidade escolar no mês 
de agosto de 1993, de acordo com o inciso 11 do art. 2'? da 
Lei n" 8.170. de 17 de janeiro de 1991. será determinado 
pelo valor da mensalidade efetivamente cobrado no mês de 
julho, acrescido do valor da mensalidade do mês de janeiro, 
corrigido este pelo fator 1,40961. 

Art. 2? Do valor do reajuste a que se refere o artigo 
anterior serão compensadas as antecipações eventualmente 
feitas, mediante negociação, para inclusão das variações do 
IN PC. 

Art. 3" O valor do acréscimo à mensalidade escolar será 
dividido, no mínimo, em três parcelas iguais, a pa"rtírde agosto 
de 1993. 

Art. 4o Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória no 344, de 19 de agosto de 1993. 

Art. 5u Esta medida provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

BrasJlia, 20 de setembro de 1993; 172• da Independência 
e 105' da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 8.170, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Estabelece regras para a negociação de reajustes 

Titulares 

1. J uvêncio Dias 
2. Flaviano Melo 

3. Odacir Soares 

4. Affonso Camargo 

5. Eva Blay 

6. Aureo Mello 

SENADORES 

PMDlj 

PFL 

PPR 

PSDB 

PRN 

PDT 

Suplentes 

1. Mansueto de Lavor 
2. José Fogaça 

J. Carlos Antônio De'Carli 

4. Levy Dias 

5. Almir Gabriel 

6. Ney Maranhão 

das mensalidades escolares e dá outras providências. 7. Magno Bacelar 7. Darcy Ribeiro 

LEI N' 8.178, DE 1• DE MARÇO DE 1991 

Estabelece regras sobre preços e salários e dá ou­
tras providências. 

Art. 14. O artigo 2" da Lei n• 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 2" O valor dos encargos a que se refere o 
artigo anterior. uma vez acordado e homologado em 
contrato escrito, poderá ser reajustado pelo ·repasse 
de: 

I ~ até setenta por cento do índice de reajuste 
concedido à categoria profissional predominante na ins­
tituição de ensino, em decorrência de lei, decisão judi­
cial, acordo, convenção ou dissídio coletivo de traba~ 
lho· 

' li - no mês de agosto de cada ano, até trinta 
por cento da variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, entre os meses de janeiro 
e julho, e, excepcionalmente, em 1991, até trinta por 
cento da variação do INPC entre os meses de março 
e julho. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 344, DE 19 DE AGOSTO DE 
1993 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares 
no mês de agosto de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -A Mensa­
gem que acaba de ser lida encaminha a Medida Provisória 
no 352, de 20 de setembro de 1993, que dispõe sobre o reajuste 
das mensalidades escolares no mês de agosto de 1993. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5" do art. 2• da Resolução n' 1, de 1989-CN, 
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 

DEPUTADfl~ 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

1. Paes Landin 1. Mauro Fecuri 
2. Paulo Lima 2. João Mendes 

PMDB 

3. João Henrique 3. José Augusto Curvo 

PPR 

4. Ronivon Pereira 4. Maria Valadáo 

PSDB. 

5. Osmânio Pereira 5. José Abrão 

PC do B 

6. Renildo Calheiros 6. Jandira Feghali 

PSD 

7. Onaireves Moura 7. Édison Fidélis 

De acordo com a Resolução n9 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 22-9- Designação da Comissão Mista; 
Dia 23-9 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 25-9 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o Parecer sobre a .admissibi­
lidade; 

Até 5-10- Prazo final da Comissão Mista; 
Até 20-10- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Esgotou-se 
no dia 19 de setembro próximo passado o prazo de trinta 
dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, 
sem que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, 
sua eficácia, desde a edição, a medida provisória no 344, de 
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19 de agosto de 1:193, que dispõe sobre o reajuste das mensali~ 
dades escolares r o mês de agosto de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa. ofícios qu·~ serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São l.dos os seguintes 

LIDERANÇA DO PPR 
Bras1lia, 21 de setembro de 1993 

Ofício n" 386/93 
Senhor Presidente 
Em aditamt:nto ao Ofício n~ 383/93, tenho a honra de 

indicar a Vossa Excelência, peJo Partido Progressista Refor­
mador - PPR, o Deputado Armando Pinheiro em substi­
tuição ao Deputado Francisco Dornelles na vaga do Suplente 
para integrar a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória no 351. de 16 de setembro de 1993, "que altera 
dispositivos da Lei n" 8666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Fede-ral, 
institui normas para licitação e contratos da Administração 
Pública". 

Atenciosamente, 
Deputado José Luiz Maia, Líder do PPR 

OF/GAB/1/N' 649 
Brasília, 22 de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 

Walter Nory e Luís Roberto Ponte, para integrar, respectiva­
mente, na qualidade de Titular e Suplente, a Comissão Mista 
destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n? 351/93 
que "Altera dispositivos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Admi­
nistração Púbhca e dá outras providências", em minha substi­
tuição e do Deputado Cid Carvalho. 

No aguardo de um pronunciamento de Vossa Senhoria, 
manifesto meus agradecimentos pela sua atenção. 

Cordialmente, 
Deputado Genebaldo Correia, Líder do PMDB 

Ofício n' 306-L-PFL/93 
Brasília, 21 de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Informo a V. Ex• que deixa de fazer parte da Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, como 
membro suplente, o Deputado José Falcão, PFL/BA, assu­
mindo em seu lugar o Deputado Everaldo de Oliveira, PFL/ 
SE. 

Ao ensejo renovo a V. Ex~ expressão do meu apreço. 
Deputado Luís Eduardo, Líder do PFL 

GABINETE DA LIDERANÇA DO 
BLOCO PARLAMENTAR PFLIPTB/PSC/PRS 

Ofício n' 309-L-BL. PARL/93 
Brasília, 22 de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex• que o Deputado VILMAR ROCHA, 

PFLIGO, deixa de fazer parte, na condição de Membro Su­
plente, da Medida Provisória 351 de 16 de setembro de 1993, 
que "altera dispositivos da Lei n"' 8.666 de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art., inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Admi­
nistração Pública". 

Outrossim, indico para a referida vaga o Deputado Ney 
. Lopes- PFL/RN. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex• os pro­
testos do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Esgotado o ternpo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 67 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1\' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 928, DE 1993 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as matérias 
constantes dos itens nct. 5 e 1 sejam submetidas ao Plenário 
em primeiro e penúltimo lugares, respectivamente. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Epitácio 
Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Será feita 
inversão solitada. 
Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 174. DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento [o terno) 

(Tramitando em conjqnto com o Projeto de Lei do Sena~ 
do n' 95, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 174, de 1993 (n' 3.831/93, na Casa de origem), que estabe­
lece normas para as eleíções de 3 de outubro de 1994. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cida, 
dania.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1? 
Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 929, DE 1993 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, requeiro 

tenham tramitação em conjunto o Projeto de Lei do Senado 
n' 90, de 1993, com o Projeto de Lei da Cámara n' 174, 
de 1993, que já tramita em conjonto com o Projeto de Lei 
do Senado n' 95, de 1993. 

Sala das Sessões, 22de setembro de 1993.- Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Projetos 
de Lei do Senado n~s 90 e 95, de 1993, e o Projeto de Lei 
da Câmara n9 174, de 1993, passam a tramitar em conjunto. 

O Sr. Wilson Martins- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)-Tem a pala­
vra o nobre Senador Wilson Martins. 

f) SR. WILSON MARTINS (PMDB- MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, inicialmente, quero 
dizer a V. Ex• que recebi, para proferir parecer, o Projeto 
de Leí da Câmara n{> 174/93, bem como do projeto da lavra 
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do ilustre Senador Marco Maciel, ambos versando a regula­
mentação das eleições do próximo ano. 

Entretanto, a Mesa, há poucos instantes, remeteu-me 
o Projeto de Lei do Senado n9 90/93, de autoria do nobre 
Senador Mário Covas, que dispõe sobre as eleições majori­
tárias e proporcionais: a propaganda eleitoral, a arrecadação 
e aplicação de recursos em campanhas eleitorais e dá outras 
providências. 

Esse projeto, diverso, de maior amplitude, não tem por 
objetivo exclusivamente a regulamentação das eleições do pró­
ximo ano, mas deseja regulamentar os pleitos eleitorais em 
anos vindouros. 

Nessas condições, parece-me que não é pertinente o exa­
me do mesmo neste instante. 

Peço a V. Ex· que decida sobre a questão que acabo 
de levantar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor Wilson Martins, a Presidência esclarece a V. Ex~ que 
não \he cabe mais nada a fazer nesse sentido, uma vez que 
o requerimento de tramitação conjunta foi aprovado pela una­
nimidade do Plenário há poucos instantes. Portanto, não há 
como deixar de se cumprir a decisão soberana dos Srs. Sena­
dores. 

Peço a V. Exa que emita o seu parecer, nos termos em 
que V. Ex~ achar conveniente concebê-lo. 

O SR. WILSON MARTINS- Também sobre o projeto 
de autoria do nobre Senador Mário Covas? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Esse projeto 
está tramitando conjuntamente, por deliberação do Plenário. 
Cabe a V. Ex~ emitir o seu parecer. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, realmente, o projeto 
que apresentamos objetiva a eleição do ano que ve~. No 
entanto, não quero tumultuar o andamento da maténa; se 
for possível dissociá-lo, eu concordaria. Acredito que não 
o seja, porque o requerimento de tramitação conjunta já foi 
aprovado. 

À semelhança do nobre Senador Marco Maciel, requeri 
a tramitação conjunta do projeto de minha autoria, que, de 
fato, é voltado para as próximas eleições, tal qual ocorreu 
na eleição passada, quando um outro projeto de minha autoria 
foi aprovado por esta Casa. Mas não quero que o projeto 
seja obstáculo ao andamento das matérias que aí estão. 

OSR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor Mário Covas, a Presidência compreende o propósito de 
V. Ex~ em colaborar com o bom andamento dos trabalhos, 
mas a tramitação conjunta já foi deliberada. 

A Presidência recomendaria ao Sr. Relator que conclua, 
dando, a seguir, a sua orientação em relação a matéria. V. 
Ex~ poderá até se escusar em dar parecer sobre o projeto 
do nobre Senador Marco Maciel, pol'entender que ele versa 
matéria de caráter permanente. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a. palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena}- Tem a pala­
vra o nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na mesma direção da 
manifestação do nobre Senador Mário Covas, inclino~rne no 
sentido de que, caso o Sr. Relator considere conveniente, 
seja desprezado o projeto de minha autoria, o que evitaria 
dilação na tramitação dessa matéria tão importante para o 
País e para as decisões políticas brasileiras. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O nobre 
Relator poderá concluir o seu parecer- se assim lhe aprouver 
- recomendando que o projeto do Senador Mário Covas 
prossiga tendo uma tramitação autônoma no Senado Federal, 
nos termos regimentais. 

Nos termos do art. 174, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Wilson Martins para proferir o parecer sobre 
os projetos, em substituição à Comissão de Constituição, Jus~ 
tiça e Cidadania. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB -MS. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I. RELATÓRIO 
É submetido à apreciação do Senado Federal o Projeto 

de Lei da Câmara no 174, de 1993, que disciplina a realização 
das eleições do próximo ano. Dispondo sobre matérias como 
registro de candidatos, cédula oficial, fiscalização das eleições, 
pesquisas e testes pré-eleitorais, arrecadação e aplicação de 
recursos nas campanhas eleitorais, crimes eleitorais e propa­
ganda eleitoral, a proposição apresenta significativas mudan­
ças em relação à legislação vigente. 

A principal inovação refere-se à exigência de cinco por 
cento dos votos apurados na eleição de 1990 para a Câmara 
dos Deputados ou três por cento da composição daquela Casa 
para que um Partido ou coligação possa apresentar candidato 
a Presidente e Vice-Presidente da República. Esses requisitos 
ou a obtenção de três por cento dos votos na eleição de 1990 
para a Assembléia ou Câmara Legislativa são exigidos para 
o lançamento de candidatos a Senador, Governador e Vice­
Governador. 

Também a participação nas eleições proporcionais fica 
subordinada, no caso de Partidos com registro provisório junto 
ao TSE, à exígência de contar com. no mínimo, um Deputado 
Federal. Ainda no que se refere a essas eleições. o art. 10 
do projeto representa urna sensível redução no número de 
candidatos, ao dispor que os Partidos poderão registrá-los 
até o número de lugares a preencher e, no caso de coligação, 
o limite é de uma vez e meia o número de vagas. 

Um aspecto que merece destaque, embora se tratando 
de inovação exterior ao projeto, diz respeito à coincidência 
das eleições presidenciais, federais e estaduais. Sobre essa 
matéria o art. 6a proposto estabelece a desvinculação das colí­
gações com vistas ao pleito presidencial em relação às demais. 

Outra mudança nas tradições eleitorais brasileiras está 
na substituição da célula única por duas cédulas distintas, 
uma para as eleições majoritárias e outra para as propor­
cionais. Em decorrência dessa medida, as votações serão realí­
zadas em dois momentos distintos, o primeiro para o voto 
às eleições proporcionais e o segundo para as majoritárias. 

Na parte que disciplina a arrecadação e aplicação de re­
cursos nas campanhas eleitorais, o projeto apresenta como 
principais inovações: a possibilidade de as pessoas jurídicas, 
além das pessoas físicas, contribuírem com os partidos e candi­
datos; as despesas de campanha podem ser assumidas tanto 
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pelos partidos, quz.nto pelos candidatos; os bônus eleitorais, 
emitidos pelo Ministério da Fazenda, que serão trocados a 
cada doação que n: ceber o candidato. 

Quanto à protJaganda eleitoral, a proposição inova ao 
estabelecer regras como as dos arts. 66, 67, 72 e 79, que 
visam a eliminar a possibilidade de um órgão de comunicação 
favorecer ou prejudicar candidatos. 

Por fim. o art 88 determina que os Tribunais Regionais 
Eleitorais disporão de quinze dias para instruir o eleitor quanto 
ao preenchimento das cédulas eleitorais. 

Já em relação ao PLS no 95, de 1993, de autoria do nobre 
Senador Marco Maciel. tanto quanto o de autoria do nobre 
Senador Mário Covas, a que fiz referência há instantes, o 
meu parecer é no sentido de que tenham andamento indepen­
dente daquele do presente projeto. 

Não era esta a redação que eu tinha dado aqui, em relação 
ao Projeto do ilustre Senador Marco Maciel, mas, por uma 
questão de justiça, devo alterar o meu parecer neste ponto 
- e o faço - para dar a ambos os projetos tratamento 
idêntico. 

É o relatório. 
li. DA REDAÇÃO E DOS ASPECTOS CONSTITU­

CIONAIS 
O projeto sob exame atende aos requisitos formais de 

constitucionalidade, por se tratar de matéria objeto de leí 
(Constituição Federal, art. 48), de competência privativa da 
União (CF, art. 22, 1), cuja iniciativa é concorrente (CF, 
art.61). 

Além disso, a proposição é compatíve1 com as normas 
constitucionais que dispõem sobre o regime democrático, a 
soberania popular, o sistema representativo e o pluriparti­
darismo. Verifica-se, em todo o projeto, a intenção de assegu­
rar no pleito a ampla liberdade de participação e expressão 
por parte de candidatos e partidos. 

. As limitações e diferenciações contidas no Projeto de 
Lei da Câmara no 174, de 1993, por sua vez, não destoam 
da Lei Maior. Antes, significam a regulamentação, para o 
pleito definido, de dispositivos como o art. 17, incisos I e 
IV, e§ 3'?, da Constituição, que estabelecem restrições à plena 
liberdade de organização partidária. 

Por outro lado, a proposíção não revoga a legislação elei­
toral e partidária vigente. Sendo a futura lei específica para 
o pleito de 1994, somente este a este se aplica; além disso, 
de acordo com o art. 4~ do projeto, a legislação vigente será 
aplicada sempre que a nova lei não dispuser em contrário. 

Eu fazia referência ao projeto de lei do Senador Marco 
Maciel; retifico, também nesta parte, o que tinha dito, para 
idêntico efeito de que ele tramite independente. 

Isso posto, e considerando os demais aspectos do texto 
sob apreciação, deve o Projeto de Lei da Câmara n9 174, 
de 1993, receber a aprovação no que se refere à constitucio­
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

111 - DO MÉRITO 
No exame de mérito, as atenções devem estar voltadas 

para aqueles dispositivos que introduzem inovações na legisla­
ção eleitoral e partidária. Evidentemente, a matéria jâ cansa- · 
grada na lei e na prática dos pleitos anteriores deve continuar 
a receber a aprovação do Congresso NacionaL 

O projeto de lei sob exame visa a disciplinar o prOéesso 
eleitoral mais complexo das últimas décadas no Brasil, tendo 
em vista a realização simultânea de eleições presidenciais, 
federais e estaduais e, por isso mesmo, a missão tornou-se 
.ielicada, demandando maiores cuidados. 

De todos os temas, o ponto mais polêmico reside nas 
limitações para inscrever candidatos às eleições majoritárias. 
A medida, como já analisado no item anterior, corresponde 
a uma regulamentação do art. 17 da Constituição. No mérito, 
vem ao encontro das aspirações da sociedade brasileira, que 
tem se manifestado favoravelmente à liberdade de organização 
partidária, desde que as agremiações efetivamente represen­
tem tendências político-ideológicas do pensamento nacional. 
Assim, o projeto reduz as possibilidades de que oportunistas 
se aproveitem do processo eleitora( para se autopromover 
e obter vantagens pessoais. 

No mesmo sentido, e por iguais motivos, as limitações 
alcançam as eleições proporcionais em dois aspectos: os parti­
dos com registro provisório junto ao TSE somente poderão 
inscrever candidatos se contarem com um representante na 
Câmara dos Deputados; os partidos e coligações lançarão can­
didatos em número inferior às ultimas eleições. 

Ambas as medidas eliminarão do processo eleitoral uma 
série de legendas e candidatos que, previamente já se sabe. 
não dispõem de quaisquer chances e cujas participações se 
constituem em descrédito para o sistema representativo como 
um todo. 

Também polêmica é a desvinculação entre as coligações 
para o pleito presidencial e os demais. Esta solução levou 
em consideração as peculiaridades da organização política na­
cional, sendo do conhecimento geral que as particularidades 
regionais exercem enorme influência no processo político. As­
sim, tendo-se presente o caráter federativo da organização 
do Brasil, houve por bem o projeto resguardar as eleições 
realizadas no âmbito das circunscrições estaduais. 

Outra mudança determinada pela vinculação das eleições 
encontra-se na previsão de duas cédulas distintas. A medida, 
que seus críticos consideram uma dificuldade adicional para 
o eleitor, representa, na verdade, uma tentativa de facilitar 
o voto, já que as adversidades maiores são ocasionadas pelo 
próprio caráter vinculado do pleito. Como forma de amenizar 
as dificuldades geradas por duas cédulas diferentes, propõe-se, 
também, duas votações, sendo que o eleitor emitirá cada voto 
separadamente, a fim de não se confundir. Além disso, os 
Tribunais Regionais Eleitorais terão acesso ao rádio e à televi­
são, nos quinze dias que antecederem ao pleito, para instruí­
rem o eleitorado sobre o preenchimento das cédulas, 

Quanto às normas para a arrecadação e a aplicação de 
recursos nas campanhas eleitorais, o projeto é verdadeira­
mente revolucionário, seja por prever as contribuições de pes­
soas jurídicas, seja por permitir que os candidatos arrecadem 
e realizem diretamente as despesas de campanha. Com tais 
inovações, a legislação eleitoral deixará de fazer "vista grossa" 
à prática eleitoral, adequando-se à nossa realidade. Em outros 
termos, põem-se de lado as normas sempre descumpridas, 
para se assumir uma postura pragmática, compatível com a 
vivência eleitoral, em que as pessoas jurídicas sempre contri­
buíram para as candidaturas e os candidatos administraram 
seus próprios recursos. 

Além de se adequar a lei à realidade, os novos dispositivos 
permitirão que a arrecadação e ap1icação dos recursos possam 
ser controlados pelo Estado. 

Essas alterações, vale lembrar, estão sendo adotadas em 
razão dos fatos revelados por ocasião das investigações que 
culminaram com .o impeachment do ex-Presidente Fernando 
Collor de Mello. 

Por fim, as novas normas referentes à propaganda eleito­
ral significam avanços no sentido de impedir que alguns candi-
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datos sejam beneficiadDs por veículos de comunicação, o que 
tornaria desigual a disputa. 

Sr. Presidente. antes de concluir este parecer, gostaria 
de informar que recebi cerca de cínqüenta emendas, para, 
sobre elas, emitir parecer. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que as emendas que examinei 
perfunctoriamente são emendas de boa lavra, adequadas e 
apropriadas. Todavia, antes de examiná-las no mérito e sobre 
elas emitir parecer- aliás, neste instante, não estou prepa­
rado; precisaria dispor. pelo menos,de uma hora para o exame 
das mesmas - . indago de V. Ex• e especialmente das Lide­
ranças desta Casa se não seria o caso de adotarmos o projeto 
que veio da Câmara tal como se encontra, porque esse projeto 
visa apenas a disciplinar as eleições do próximo ano; não 
é um projeto genérico, que tenha por finalidade a disciplina 
de eleições futuras, senão a do próximo ano. De outra parte, 
o projeto que veio da Câmara está bem posto, está em boa 
linguagem e adotou bons princípios. 

Estamos no final de setembro, no dia 22. Temos cerca 
de cinqüenta emendas oferecidas a esta proposição;. se for~ os 
examiná·las e aceitá·las- e muitas, na verdade. apnmoranam 
o projeto-, teríamos a devolução da proposição à Câmara. 
com o risco de ser prejudicada por esgotamento de prazo, 
visto que o prazo para sanção ou veto do Senhor Presidente 
da República esgota-se no dia 2 de outubro. 

Por isso, neste instante, faço esta ponderação aos Líderes 
do Senado, no sentido da possibilidade de desatendermos 
as emendas para uma propositura que visa regulamentar ape­
nas as eleições do próximo ano, tendo em vista também já 
termos duas outras proposições, dos Senadores Marco Maciel 
e Mário Covas. que disciplinam as eleições vindouras. 

Ponanto, o meu parecer. Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é no sentido de que aceitemos o projeto da Câmara tal como 
se encontra, para que seja sancionado, e que as proposituras 
dos nobres Senadores Mário Covas e Marco Maciel tenham 
curso, porque poderão disciplinar de melhor maneira as elei­
ções futuras. 

Diante dos argumentos expostos, opinamos pela apro­
vação do Projeto de Lei da Câmara n9 174, de 1993, quanto 
à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e méri­
to. Quanto aos Projetos de Lei do Senado n9 90 e 95, de 
1993, por versarem matéria eleitoral de caráter duradouro, 
recomendamos que retomem a tramitação ordinária nesta Ca­
sa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O parecer 
conclui pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

A Presidência deseja lembrar ao nobre Relator, Senador 
Wilson Martins. que realmente há um número regular de 
emendas que serão lidas agora pelo Sr. 1 o Secretário e sobre 
as quais posteriormente S. Ex~ será chamado a dar parecer. 

Entretanto, se S. Ex~ desejar, poderá solicitar um prazo 
para melhor apreciação das emendas antes de emitir seu pare· 
cer, confonne preceitua o art. 346, inciso I, do Regimento 
lnterno: 

"Art. 346 - Os pareceres sobre as proposições 
em regime de urgência devem ser apresentados: 

I- imediatamente, nas hipóteses do art. 336, a 
e b, podendo o relator solicitar prazo não excedente 
a duas horas; 

Portanto, se S. Ex• assim o quiser, terá o prazo regula­
mentar concedido pela Presidência. Por enquanto, vamos pas· 
sar à leitura das emendas. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pelo que percebi 
da leitura do relatório do parecer, o relator, mesmo conside· 
rando pertinentes as emendas. entende que o Plenário não 
deveria aceitar nenhuma emenda, para que o projeto vá à 
sanção do Senado e não tenha que voltar à Câmara. 

Então. parece-me que o Relator - que naturalmente 
vai dar a palavra final - está analisando as emendas não 
no mérito, mas numa preliminar. Com isso S. Ex• as rejeitaria 
e não teria de estudá~las; e votaríamos em separado aquelas 
que achássemos convenientes, Não sei se é essa a posição. 

OSR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor Affonso Camargo, a Presidência entende que o parecer 
do nobre Relator ateve·se apenas ao projeto que veio da 
Câmara, e tão-somente poderia sê-lo, porque o Plenário ainda 
não tem conhecimento oficial-vai tê-lo agora- das emendas 
apresentadas. 

Chegou às mãos de S. Ex•, por antecipação, a cópia dessas 
emendas. Só depois de sua leitura é que será dada a palavra 
ao Relator para que emita parecer sobre as mesmas. A Presi­
dência entende que o trecho em que S. Ex• se referiu às 
emendas não fazem parte do seu parecer, até porque se tratou 
apenas de um apelo fínal que S. Ex• entendeu fazer a lideran­
ças. não sendo, portanto, parte integrante do seu relatório. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - A preocupação que 
tive, Sr. Presidente, foi com a eventual suspensão da sessão, 
a fim de que fosse dado prazo ao Relator para exame das 
emendas. 

Como percebi que S. Ex• não está achando necessário 
examinar o mérito das emendas, e sim rejeitá-las - pela 
preliminar de que não deveríamos emendar o projeto. para 
que o mesmo não volte à Câmara-, nesse caso, não precisaria 
haver prazo para exame. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Evidente­
mente, o Relator não teria poderes para tanto. Creio que 
ele apenas fez um apelo às Lideranças. Será feita a leitura 
das emendas e, em seguida, concederemos a palavra ao Sr. 
Relator para proferir o parecer sobre as mesmas. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. to Secre· 
tário. 

Sãu lidas as seguintes 

Acrescente-se após o art. 2~ do PLC no 174, de 1993, 
o seguinte artigo remunerando-se os demais: 

Art. 39 "Nas eleições proporcionais, os votos em branco 
não serão contados como válidos para determinação do seguin­
te eleitoral, a que se refere o art. Código Eleltoral". 

Justificação 

O parágrafo único do art. I 06 do Código Eleitoral dispõe 
que os. votos em branco serão computados como válidos para 
determinação do quociente eleitoral. Esse dispositivo aplicar· 
se-á às eleições de 1994, se for mantida a redação atual do 
PLC n' 174, de 1993, em especial o seu art. 4" 
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Essa há muit(' vem recebendo severas críticas. por estabe~ 
lecer um mecanismo que prova distorções no sistema represe o~ 
tativo brasileiro. J\ contagem dos votos em branco como váli~ 
dos, ao superestimar o quociente eleitoral, resposta representa 
uma transferênci.:. de cadeiras nas Casas Legislativas para os 
partidos majoritários. Essa assertiva tem sido comprovada 
nos diversos pleitos em que a regra vem sendo aplicada. 

Trata~se, portanto de um dispositivo que desvirtua o siste~ 
ma representativq e se apresenta incompatível com o regime 
democrãtívo. 

Conseqücntt mente, atendo·nos apenas ao aspecto cen­
tral da discussão da matêria, propomos que a lei que discipli~ 
nará as eleições co próximo ano contenha dispositivo especial 
afastando a aplic~~ção do parágrafo único do art. 106 do Código 
Eleitoral. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. Senador Jutahy 
Magalhães 

Emenda n? 2 

Art. 5" Suprima·se as expressões "desde que, neste últi~ 
mo caso, conte com. pelo menos. um representante titular 
na Câmara dos Deputados na data da publicação desta lei". 

Justificação 

1. Ao obter registro provisório, junto ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral, o novo partido apresentava·se para eleger seus 
representantes no primeiro pleito. A lei não exija, e ainda 
não exige, que entre os fundadores esteja um Deputado Fede· 
ral. A seu favor tinha a expectativa do direito de, aprovado 
como definitivo participar das eleições que se ferissem. Com~ 
preende·se a restrição agora sugerida para as agremiações 
que. a partir da vigência da lei em estudos obtivessem o regis· 
tro provisório. A vingar o texto da Câmara, tal como aprovado 
se estaria consagrado a retroatividade da lei, para prejudicar. 
O que seria uma heresia. 

2. O texto proposto seria armadilha para suspender os 
partidos com registro provisório. Teriam dois ou três dias 
para conseguir a adesão de um Deputado Federal, inidíspen­
sável em 2 de outubro (já que a nova lei deve ser publicada 
antes de 3 de outubro) para apresentar candidatos próprios 
no próximo ano. Como não existiam no uhimo pleito (outubro 
de 1992). sugere o Projeto que os partidos provisórios consi· 
gam um parlanentar a qualquer preço e, pior, por 24 horas. 
O principal é que esteja filiado ao partido em formação na 
data da sua pul1licação desta lei". Cumprida essa formalidade, 
o Deputado pode abandonar o partido provisório. Já cumpriu 
a exigência legal. Como não há obrigatoriedade de continuar 
no partido provisório. o Deputado Federal tem até cem dias 
para ingressar em outro partido. E o provisório já conquistou 
o direito de rarticipar das próximas e(eições. Exigir que tal 
Deputado cortinuasse no partido provisório depois da publi· 
cação da futura lei nâo se prevê, nem sería possível prever. 
Ele seria o Unico imexível. Todos, parlamentares ou nâo, 
podem mudar de Partido, sem prejudicar, nem prejudicar 
o partido no curso de cem dias (art. 9'?, 1), mesmo que seja 
único Deputado Federal "na data de sua publicação desta 
lei". 

3. É provavél que os partidos provisórios, sem olheiros 
nos debates ?arlamentares, nem sejam informados a tempo 
da necessidade de caçar um Deputado Federal por qualquer 
preço, mesrro por 24 horas. Ou não consigam, em poucos 
que lhe foi fixado, todas as formalidades legais foram cumpri­
das, não poderão partícípar das prôximas eleições, a que con­
correm isolados ou em coligação, partidos definitivos que con-

tam um só Deputado que não elegeram e nem seq~er figura­
ram entre os seus fundadores. Lei injusta não é lei. E casuísmo 
condenável. 

4. Sem Deputado Federal, conquistado ou até alugado 
por 24 horas, o partido provisório passa a ser, por força da 
lei, um partido de apoio, se não se converter em partido 
que se alugue para apoiar outro partido ou alguém de outro 
partido. Será isso compatível com a ética na política? 

5. Sem participar das próximas eleições, os partidos pro· 
visórios não elegem ninguém diretamente. E corno não elege­
ram um Deputado Federal também estarão afastados das elei· 
ções seguintes, salvo se conseguirem algum infiel, que aban­
done a legenda sob a qual foi eleito. O que convenhamos, 
não deve ser objetivo da lei. 

6. Por que um Deputado Federal? O Projeto distingue 
entre partidos que podem indicar candidatos a Presidente da 
República dos que somente podem registrar candidatos a Se­
nador e Governador. Por que não bastará, por exemplo um 
Deputado Estadual, caçado até a publicação da lei, para auto· 
rizar o Partido Provisório a registrar candidatos à Assemblêía 
Legislativa? 

7. Essas e outras considerações bastariam para acolhida 
da Emenda apresentada. Mas outras certamente serão ofere· 
cidas pelos nobres Senadores. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Nelson Carneiro. 

Emenda N' 3 

Dê-se ao caput do art. so a seguinte redação: 

Art. 5v Poderá participar das eleições previstas nesta 
lei o partido que, até 31 de dezembro de 1993, tenha obtido, 
junto ao Tribunal Eleitora(, registro definitivo ou provisório. 

Justificação 
A presente emenda visa garantir o que está preceituado 

no artigo 17 da Constituição Federal, que assegura a liberdade 
de criação, fusão, incorporação e extinção de partidos polí­
ticos. 

Objetiva, ainda, possibilitar a conclusão destas ações im· 
plementadas por diversos partidos minoritários existentes. 

Sala das SessõeS, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Epitácio Cafeteira. 

Emenda n~ 4 

Dê·se ao art. 5o caput, a seguinte redação: 
Art. 5o "Poderá participar das eleições previstas nesta 

lei o partido que até 3 de outubro de !993, tenha obtido, 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral, registro definitivo ou 
provisório". 

Justificação 

Diz·se comumente. que no Brasil não há partidos nacio­
nais. A contrapartida desta verdade é que no Brasil há partidos 
regionais e locais. E os há muitos. 

A conclusão lógica que se impõe é que tais partidos não 
podem ficar de fora das eleições gerais de 1994, até para 
poderem se expandir e se projetarem nacionalmente. Faz sen· 
tido excluir da eleição presidencial de caráter eminentemente 
nacional, partidos que não têm representantes na Câmara 
dos Deputados, mas não faz sentido exclui-los das demais 
eleições, todas de caráter estadual. Isto equivalente a uma 
cassação branca. A presente emenda visa assim, restabelecer 
a participação de todos os partidos na:; eleições a Governador, 
Vice·Governador, Senador, Deputado Federal, Estadual e 
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Distrital, independente do fato, de natureza conjuntural de 
terem ou não representante na Câmara dos Deputados, na 
data da publicação desta lei. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Carlos Patro. 
cínio. 

Emenda n~ 5 

Dê-se ao art. so caput, a seguinte redação: 
Art. 5" Poderá participar das eleições previstas nesta 

lei o partido que, até 31 de dezembro de 1993, tenha obtido, 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral, registro definitivo ou 
provisório". 

Justificação 

Diz-se, comumente que no Brasil não há partidos nacio­
nais. A contrapartida desta verdade é que no Brasil há partidos 
regionais e locais. E os há muitos. 

A conclusão lógica que se impõe é que tais partidos não 
podem ficar fora das eleições gerais de 1994, até par~ podere~ 
se expandir e se projetarem nacionalme~te. Faz senttdo e~ciUir 
da eleição presidencial, de caráter emmentemente nactonal, 
partidos que não tem representante na Câmara dos Deputados 
de caráter estadual. Isto equivaleria a uma cassação branca. 
A presente emenda visa assim, restabelecer a pa~ticipação 
de todos os partidos nas eleiçóes a Governador, Vtce-gover­
nador, Senador. Deputados Federal. Estadual e Distrital, in­
dependentemente do fato, de natureza conjuntural, de terem 
ou não representante na Câmara dos Deputados, data da 
publicação desta lei. 

Visa, ainda, prorrogação até 31 de dezembro de 1993, 
o prazo para obtenção de registro definitivo ou pro~is?rio, 
como condição para participação nas eleições. Nada mats justo 
para com aqueles partidos que, tendo iniciado o progresso 
de registro definitivo ou provisório junto ao TSE, ainda não 
puderam concluí-lo por razões burocráticas. 

Saladas Sessões, 22 de setembro de 1993. -Carlos Patro­
cínio. 

Emenda n~ 6 

Suprima-se a parte final do caput do art. 59 , relativa a 
partido com registro provisório, dando ao artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 5o- Poderá participar das eleições previstas nesta 
Lei o partido que, até 3 de outubro de 1993, tenha obtido 
o registro de seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral e 
que esteja organizado conforme suas respectivas normas esta­
tutárias". 

Justificação 

Já é norma consagrada pela legislação anterior e, inclu­
sive, na nova lei dos partidos políticos recentemente aprovada 
no Senado Federal, que somente os partidos com estatuto 
registrado no TSE e organizado definitivamente podem parti­
cipar do processo eleitoral, usufruindo de os direitos assegu­
rados pela legislação. Não cabe, assim, restabelecer exceções, 
de nítido caráter casuístico, a essa norma para permitir que 
partidos provisórios venham a participar do processo eleitoral, 
com acesso aos mesmos direitos assegurados aos partidos defi­
nitivamente organizados. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Mário Covas. 

Emenda n• 7 

Suprima-se o inciso Til, do § 3", do art. 69, e altere-se 
a redação do inciso IV, renumerado para III, e renumere-se 
os demais incisos, nos termos seguintes: 

"Art. 6•- ................................................ . 

§ 3'- ······ .............................................. . 

lli -suprimir 
IV - (renumerar para 111) -a coligação será re­

presentada perante a Justiça Eleitoral pelos presidentes 
dos partidos que a integram ou por seus delegados, 
podendo ser indicados até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional 

Eleitoral; 
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior 

Eleitoral; 
V- (renumerar para IV) ........................... . 

Justificação 

A coligação deve ser representada perante a Justiça Elei­
toral pelo colegiado de representantes ou delegados dos parti­
dos que a integram. Criar a figura de um presidente da coliga­
ção, com poderes para representar todos os partidos, não 
é medida apropriada, pois, com freqüência podem ocorrer 
conflitos de interesses entre os partidos integrantes da coliga­
ção que poderão deixar o presidente em dificuldades para 
falar e agir em nome de todos. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

O inciso 
redação: 

Art. 69 

Emenda n~s 

IV do § 3°, do art. 69 passa a ter a seguinte 

IV -A coligação será representada perante a justiça elei­
toral pela pessoa designada na forma do inciso III ou por 
delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo 
nomear até: 

Justificação 

Propõe-se substituir o termo "Presidente" porque em 
coligação não existe o cargo ou posto de Presidente. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Epitacio Cafeteira. 

Emenda n• 8-A 

Acrescente-se ao § 19 do art. 89 , após a expressão "deten­
tores de mandato", a expressão "de Senador.,"_ 

Justificação 

Objetiva a presente emenda a dar tratamento igualitário 
aos membros do Poder Legislativo, a nível estadual ou federal. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Cesar Dias. 
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Emenda ng 9 

Suprima~se c § 1~, do art. 8"' 

Justificação 

A figura do ·'candidato nato", que se pretende restabe­
lecer, restringe e limita o exercício do direito dos filiados 
de qualquer partido político de pretender ser candidato ou 
de escolher aque~es que devem representar o partido na dispu­
ta das preferênci 1s do eleitorado. 

O instituto Co "candidato nato" foi criado pela legislação 
eleitoral do regime autoritário de 64, tendo sido posto em 
prática pela última vez na eleição geral de 1982, pela Lei 
n' 6.978, de 19-1-82, com a redação dada pela Lei n' 7.008. 
de 29-6-82. A legislação eleitoral e partiPária posterior, que 
disciplinou as eleições municipais e gerais de 85, 86, 88, 90 
e 92, eliminou essa e outras medidas ca~uísticas do regime 
anterior, não mais se cogitando de candidatura natas. 

A medida, ~ob o aspecto constitucional, não se coaduna 
com o clássico princípio da igualdade de todos perante a lei 
ou princípio da isonomia, acolhido pela Carta de 88 em seu 
art. sv, caput. Por outro lado, a nova Carta Magna, em seu 
art. 17. §§ 1 o e 2°, além de reiterar o priilcípio da liberdade 
de criação. introduziu mudança fundamental, dando aos parti­
dos políticos o status de pessoa jurídica de direito privado 
e, coerente com essa definição, assegurou-lhes autonomia para 
definir sua estrutura interna, organização e funcionamento. 
através de estatuto próprio que adquiriu força de lei interna 
corporis. 

A matéria que se pretende regular pertence indiscuti­
velmente à categoria de normas de funcionamento partidário 
e, como tal, de natureza interna corporis, dependente da von­
tade e do juízo mterno da coletividade de cada partido político. 
Cabe, no máximo. a estes- e assim mesmo com duvidosa 
constitucionalidade - dispor sobre tal matéria. Com base 
nesses princípios, adotou o projeto o sistema de criar a candi­
datura nata, mas ressalvando aos partidos o poder de deliberar 
em contrário, o que não é um bom procedimento pois atribui 
aos partidos o poder de normatizar pela negativa. 

De qualquer forma, por ser um instituto que não se coadu-. 
na com as práticas democráticas que devem orientar a vida 
partidária e que fere os direitos dos filiados, propomos a SU· 

pressão do dispositivo. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n~ lO 

Suprima-se o§ 2". do art, 89 

Justificação 

Por outra emenda, foi proposta a supressão do§ 19 , deste 
artigo, visando retirar da lei o restabelecimento da figura do 
"candidato nato", que restringe e limita o exercício do direito 
dos filiados de qualquer partido político de pretender ser can­
didato ou de escolher aqueles que devem representar o partido 
na disputa das preferências do eleitorado. 

Além de introduzir esse instituto, o projeto, visando ate­
nuar os seus efeitos sobre a formação das chapas partidárias, 
propõe uma regra que assegura dois terços das vagas aos 
demais filiados, mandando acrescer o excesso ao número total 
de candidatos a serem registrados. Trata-se de medida que 
cria desigualdade entre os partidos, ferindo, assim, o princípio 

da isonomia. Propomos, portanto, a supressão do parágrafo 
que estabelece esa regra discriminatória. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. ... 

Emenda n~ 11 

Suprirnarn·se os §§ 1" e 2", do· art. 8", do Projeto de 
Lei da Câmara n" 174193. 

Justificação 

A ressurreição de candidatura nata, para benificar os 
detentores de mandatos parlamentares, encerra dupla incons­
titucionalidade. Em primeira lugar fere o princípio da isono­
mia, segundo o qual todos são iguais perante a lei, Assegu­
rando-se as vagas dos atuais parlamentares a lei estârá tratan­
do-os ''mais iguais" do que os demais filiados aos respectivos 
partidos. Em segundo lugar, interfere decisivamente na orga­
nização interna dos partidos, cuja ampla liberdade é assegu­
rada constitucionalmente. 

Politicamente a proposta também não se sustenta. Na 
verdade, os atuais parlamentares, frente à diminuição do nú­
mero de candidatos (só uma vez o número de vagas dispo­
níveis, por partido). tentam assegurar um privilégio q"ue afasta 
a disputa saudável e democrática no interior de suas agremia­
ções. Co isso a proposta não colabora com o fortalecimento 
dos partidos políticos, condição para a implantação da demo­
cracia haja vista que o referido privilégio permite ao candidato 
literalmente ignorar a existência do partido. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy, Senador- PTISP. 

Emenda no 12 

Acrescente-se um § 3", ao arL go, com a seguinte redação: 

"Art. 8•'- ................................................ . 

§ 3o- Na hipótese do parágrafo anterior, o limite exce­
dido será estendido aos demais partidos ou coligações que 
concorram na mesma circunscrição". 

Justificação 

Por outras emendas propusemos a supressão' pUra e sim­
ples do instituto do candidato nato. Todavia. se as mesmas 
não vieram a ser acolhidas, é importante que se proceda à 
correção da flagrante violação do princípio da igualdade, numa 
matéria fundamental como é a definição do número de candi· 
datas que os partidos podem lançar. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda o• 13 

Dê·se ao art. 9°, inciso I, do Projeto de Lei da Câmara 
no 174/93, a seguinte redação: 

"Art. 9' .................................................. . 
l-estar com a filiação deferido pelo respectivo 

partido até o dia I' de abril de 1994: 
li- .......................................................... . 
Parágrafo único. 



Setembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 23 9079 

Justificação 

A emenda tem por escopo unificar a data de filiação 
partidária entre o projeto em tela e o projeto que dispõe 
sobre partidos políticos, que ora tramita na Cámara dos Depu­
tados. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Affonso Camargo. 

Emenda n' 14 

Dê-se ao inciso I do art. 9~>, a seguinte redação: 
"I- estar com a filiação deferida pelo respectivo partido 

até 6 (seis) meses da data do pleito". 

Justificação 

Segundo a Lei Eleitoral em vigor, "o candidato deverá 
estar filiado ao partido pelo qual irá concorrer até 6 (seis) 
meses da data do pleito". O PLC n• 156/92 (nova Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos) prevê maior prazo para filiação parti­
dária. Porém, em virtude de emenda do Senado, tal prazo 
não se aplicará às eleições de 1994, que continuariam regidas 
pelo prazo de 6 (seis) meses, em vigor caso a Câmara confirme 
a emenda. 

O prazo proposto nesta emenda é consentâneo com a 
tradição eleitoral e política brasileira e não colide com nenhum 
outro dispositivo do presente Projeto de Lei. 

Por outro lado, o prazo de "cem dias após a publicação 
desta lei", além de casuístico, gera novas incertezas no pro­
cesso eleitoral. 

Por estas razões, proponho a manutenção do prazo de 
que se trata, esperando contar com o apoio decisivo dos meus 
Pares. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Carlos Patrocínio. 

Emenda no 15 

Altere-se a data de referência constante do parágrafo 
único, do art. 9°, de acordo com a seguinte redação: 

"Art. 9'- ............................................... . 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de 
partidos após o encerramento da data fixada como limite para 
a filiação partidária, será considerada, para esse efeito, a data 
de filiação do candidato ao partido originário." 

Justificação 

A data de 31 de dezembro constante do texto do parágrafo 
justificava-se porque, em redações anteriores, a data máxima 
de filiação, para fins de concorrer às eleições, era a mesma. 
Tendo esta mudado para cem dias após a publicação da lei, 
impõe-se a corrigir a redação do dispositivo para compati­
bilizá-lo com o novo prazo. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n~ 16 

Dê-se ao caput do art. 10 e seu parágrafo único a seguinte 
redação: 

"Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos pa­
ra o Senado Federal até o número de lugàres a preencher, 
e para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa e Assem­
bléias Legislativas, até esse número acrescido de um terço. 

Parágrafo único. No caso de coligação para as eleições 
proporcionais, independentemente do número de partidos que 
a integram, só poderão ser registrados candidatos até o núme­
ro de lugares a preencher acrescido de 80% (oitenta por cen­
to), observado, para cada partido, o limite estabelecido no 
caput''. 

Justificação 

A emenda propõe uma alternativa de número de candi­
datos por vagas a preencher intermediária entre o que estabe­
leceu o projeto e as disposições constantes do Código Eleito­
ral, com o objetivo de corrigir lacuna na proposta originária. 
Com efeito, no limite, se um partido conquistar todas as cadei­
ras, na eleição proporcional, ficará sem suplentes. Daí a razão 
de o número de candidatos ser sempre superior ao de lugares 
a preencher. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n• 16-A 

Dê-se ao art. 10, a seguinte redação: 
"Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos pa­

ra o Senado Federai,·Câmara dos Deputados, Cãmara Legis­
lativa e Assembléia legislativa até o dobro do número de 
lugares a preencher." 

Justificação 

Objetiva a presente emenda a incentivar a renovação 
de quadro dentro dos partidos. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Cesar Dias. 

Emenda N' 17 

Inclua-se no caput do art. 11, após a palavra "partidos" 
a expressão ·•e coligações". 

Justificação 

Trata-se de emenda de redaçáo que visa compatibilizar 
o texto do artigo com as próprias normas· que disciplinam 
as coligações, as quais podem requerer o registro de candi­
datos, conforme dispõe o art. 6° do projeto. 

Sala das Sessões, 22-9-93. - Senador Mário Covas. 

Emenda no 18 
Altere-se a redação do caput do art. 12, nos termos se­

guintes: 
"Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indica­

rá, no pedido de registro, além de seu nome completo, as 
variações nominais com que deseja ser registrado, até o máxi­
mo de duas opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, 
cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais 
conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 
identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo 
ou irreverente, mencionando em que ordem de preferência 
deseja registrar-se. 

Justificação 

Todo cidadão é conhecido pelo seu nome e sobrenome 
e, portanto, não há necessidade de norma para determinar 
que os candidatos se registrem com eles. O disciplínamento 
legal é necessário para as hipóteses em que o candidato s:_!a 
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mais conhecido por variações nominais. A emenda objetiva, 
assim alterar a rejação do ·artigo para tornar clara a permissão 
legal para que o candidato possa se registrar com variações 
nominais diferen:es de seu nome ou sobrenome. 

Sala das Ses;ões, 22·9-93. -Senador Mário Covas. 

Emenda n' 19 

Dê-se ao do art. 17 e seu § 19 , a seguinte redação: 
Art. 17. A cédula oficial para as eleições previstas nesta 

lei será elaborada e confeccionada pela Justiça Eleitoral, que 
a imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Re­
ceptoras, sendo :ma impressão feita em papel branco e opaco, 
com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números. 

§ 19 Haverá uma única cédula para as eleições majori~ 
tárias e proporcionais, conforme anexo. 

Justificação 

A emenda substitutiva proposta, alcança o art. 17 e seu 
parágrafo 19 e pretende estabelecer uma única cédula para 
as eleições majoritárias e proporcionais, visando com isso faci­
litar ao eleitor o cumprimento de seu direito de voto, já que 
a duplicidade de cédulas e as idas e vindas à cabine de votação, 
certamente proporcionarão dificuldades aos menos esclare­
cidos, ensejando a possibilidade de erro e nulidade do voto. 

Sala das Sessões, 22-9-93.- Senador Epitãcio Cafeteira. 

Emenda n' 20 

Suprima-se no caput do art. 17 a palavra "branco" na 
expressão" ... papel branco e opaco, ... " 

Justificação 

Trata-se de mera emenda de redação para compatibilizar 
o texto do caput do artigo. A substituição da referência à 
cor "branco" na qualificação do papel da cédula torna-se ne~ 
cessária porque, conforme se define no art. 18, a seguir, foram 
definidas dua& cédulas, sendo uma branca e outra amarela. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Senador Mário Covas. 

Emenda n• 21 

Incluam-~e nos §§ 2!> e 3° do art. 17, as referências a 
sigla e símbolo dos partidos, com pequenas modificações de 
redação, ficando os mesmos assim redigidos: 

"Art. 17. .. .............................................. . 

§ 29 o~ candidatos às eleições majoritárias serão identi­
ficados pelo nome indicado no pedido de registro e pela sigla 
e símbolo do partido a que pertencem, e deverão figurar na 
ordem determinada por sorteio, observado, no que couber, 
o disposto no art. 12. 

§ 3o Para as eleições realízadas pelo sistema propor­
cional, a cédula terá a sigla e o símbolo dos partidos para 
que o eleitor assinale o de sua preferência e espaços para 
que escreva o nome ou o número do candidato escolhido. 

Justificação 

Além das alterações de simples redação, a emenda obje­
tiva introduzir, na cédula adotada pelo projeto para a eleição 
majoritária, o símbolo do partido, acrescentando-o ao lado 
do nome deste. Da mesma forma, propõe-se· o acréscimo das 
siglas e símbolos dos partidos na cédula para as eleições pro­
porcionais, o que também é viável do ponto de vista de lay~out 

desta, vez que ela ficou bastante simplificada, conforme se 
verifica pelo modelo anexo ao projeto. 

A principal objeção à introdução do símbolo dos partidos 
na cédula eleitoral decorria do fato de ser cédula úníca, Mas, 
adotado o sistema de duas cédulas, essa objeção desaparece, 
sendo, assim, recomendável introduzir esse importante recur­
so gráfico que auxiliará de modo eficaz ao analfabeto no exer­
cício de seu voto. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Senador Mário Covas. 

Emenda n• 22 

Dê-se ao parágrafo 3" do art. 17 do PLC n' 174193, a 
seguinte redação: 

"Art. 17. .. .............................................. . 
§ 39 Para as eleições realizadas pelo sistema pro­

porcional, a cédula terá espaços para que o eleitor 
escreva o nome ou o número do candidato escolhido, 
ou para assinalar a sigla do partido de sua preferência." 

Justificação 

A Constituição Federal assegura o direito de voto aos 
analfabetos. Não pode a lei ordinária dificultar e restringir 
o seu exercício. As eleições de 1994 exigirão do eleitor cinco 
opções diferentes, o que aumenta enormemente o grau de 
dificuldade para o preenchimento das cédulas. A lei deve 
facilitar ao máximo ao eleitor a manifestação de sua vontade, 
o que ocorrerá com a possibilldade de múltipla escolha. Pela 
proposta aprovada pela Câmara dos Deputados, apenas para 
as eleições proporcionais não haverá possibilidade do eleitor 
escolher entre várias opções. Ao fazer constar as siglas para 
serem assinaladas, restitui-se a múltipla escolha, tornando 
mais fácil. rápido e seguro o exercício do direito constitucio­
nalmente assegurado. 

Por último, à evidência, a proposta que defendemos con­
tribuirá com a diminuição do voto em branco ou nulo, tendên­
cia muito forte em eleições como as de 1994, vide as eleições 
de 1986. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Eduardo Suplicy. 

Emenda n• 23 

Dê-se ao § 19 do art. 17 e ao art. 18 do Projeto de Lei 
da Câmara n• 174193, a seguinte redação: 

"Art. 17. .. ............................................. . 
§ }9 Haverá uma única cédula para as eleições 

majoritárias e proporcionais, segundo modelo definido 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2" ........................................................ . 
§ ~ ........................................................ . .. ··············· ..... . 
I ~ ........................................................ . 

"Art. 18. A Justiça Eleitoral fixar o tempo de votação 
e o número de eleitores por Seção, de modo a garantir a 
realização das votações no prazo legal necessário ao exercício 
do voto." 

Justificação 

Entendemos que a adoção de duas cédulas, além de gerar 
incontáveis dificuldades nos processos de votação e apuração, 
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embaraça a fiscalização partidária e cria novas possibilidades 
de fraude. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Affonso Camargo. 

Emenda n• 24 

Suprima-se o § to do art. 17 e, em conseqüência, supri­
mam-se, também, o caput e o§ ta do art. 18, renumerando-se 
os parágrafos remanescentes. 

Justificação 
O PLC n• 174/93, prevê que a votação, nas eleições de 

3 de outubro de 
1994, será feita através de duas cédulas distintas, uma para 
as eleições proporcionais e outra para as majoritárias (art. 
17, § 1\'), em dois momentos distintos, na mesma urna (art. 
18 e§ } 0

). Esta sistemática foi concebida para facilitar o exer­
cício do voto por parte do analfabeto. 

Ocorre, entretanto, que os analfabetos, além de com.ti­
tuírem minoria dos eleitores, não são obrigados a se alistar 
e a votar. Constitui contra-senso fixar normas que complicam 
o exercício do voto pela maioria, obrigada a votar, sob pre­
texto de descomplicar o exzercício do voto por uma minoria, 
desobrigada de votar. A complicação está no fato de que 
o tempo dispendido pelo eleitor será o dobro do que o neces­
sário, caso a votação se desse em um mesmo momento e 
na mesma cédula. Por outro aldo, a instituição de duas cédulas, 
de fato, não facilitará o analfabeto, cuja dificuldade de ler 
(e escrever) é igual ou maior em duas do que em uma cédula. 
É por esta razão que o PL abriga sabiamente, dois dispositivos 
que objetivamente ajudam o analfabeto a votar. Com efeito, 
o art. 86 permite "a utilização de instrumentos que auxiliem 
o eleitor analfabeto a votar" e o art. 88 determina que os 
TRE "esclarecerão o eleitor sobre o preenchimento da cédula 
eleitoral, mediante quatro inserções diárias, no rádio e na 
TV, de até dois minutos cada uma", ''nos quinze dias anterio­
res à data das eleições". 

A emenda visa, assim, suprimir a duplicidade de cédulas 
e de votação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Carlos Patrocínio. 

Emenda n' 25 

Suprima-se o§ 1o do art. 17, e, por via de conseqüência, 
todo o art. 18, altere-se a redação dos §§ z~ e 3° do art. 
17, que serão renumerados, e acrescente-se um§ 3°, ficando 
assim redigidos: 

"Art. 17. 

§ 1~ Os candidatos às eleições majoritárias serão identi­
ficados pelo nome indicado no pedido de registro e pela sigla 
e simbolo do panido a que pertencem, e deverão figurar na 
orem determinada por sorteio, observado, no que couber, 
o disposto no art. 12. 

§ 2~ Para as eleições realizadas pelo sistema propor­
cional, a cédula terá a sigla e o símbolo dos partidos para 
que o eleitor assinale; o de sua preferência e espaços para 
que escreva o nome ou o número do candidato escolhido. 

§ 3o Junto com o pedido de registro, o partído entregará 
à Justiça Eleitoral a arte final do símbolo escolhido, vedada 
a utilização de símbolo que induza à confusão com outros 
anteriormente adotados por outro partido. 

§ 4• ................................................................. . 
§ ~ ............................................................... . 

Justificação 

A divisão da cédula em duas, como propõe o projeto, 
não é recomendável pois poderá gerar um número maior de 
votos nulos ou brancos, na eleição proporcional, diminuindo 
em conseqüência a representatividade dos órgãos legislativos 
eleitos por esse sistema. Isso ocorre devido ao fato de o eleitor 
ser chamado a votar uma segunda vez, podendo gerar um 
acirramento das insatisfações para com a instituição legislativa, 

A introdução do símbolo dos partidos visa basicamente 
facilitar o voto do eleitor analfabeto. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n• 26 

Dê-se ao art. 18 e seus§§ 1" e 2ç a seguinte redação: 
Art. 18. As votações serão feitas em um só momento. 
§ 1ç O eleitor receberá uma cédula para as votações, 

dirigindo-se à cabine de votação uma única vez para o preen­
chimento. 

§ 2° A justiça eleitoral poderá fixar o tempo de votação 
e o número de eleitores por Seção, de modo a garantir a 
realização das votações no prazo necessário ao exercício do 
voto. 

Justificação 

A emenda substitutiva ora proposta, visa modificar a re­
dação do art. 18 e seus §§ 19 e 2o, unificando o ato de votação 
para um único momento, facilitando, desta maneira, o exer­
cício do voto pelo eleitor, já que a duplicidade de cédula 
e as idas e vindas à cabine de votação, certamente proporcio­
narão dificuldades aos menos esclarecidos, ensejando a possi­
bilidade de erro e nulidade do voto. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Epitácio Cafeteira. 

Emenda n• 27 

Dê-se ao§ l"'do art. 18, nova redação na forma seguinte: 
"Art. 18. . ........................................................ . 
§ 1 o O eleitor dirigir-se~á à cabina duas vezes, sendo 

a primeira para preencher a cédula destinada às eleições pro­
porcionais e a segunda para assinalar o voto na cédula desti­
nada às eleições majoritárias. 

Justificação 

A emenda visa dar redação mais precisa ao parágrafo, 
eliminando a ambigüidade do texto original. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Mário Covas. 

Emenda n• 28 

Inclua-se no capítulo Da Fiscalização das Eleições, 
onde couber, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. Nas capitais, e nos municípios com mais de cem 
mil eleitores, as mesas receptoras serão também mesas apura­
doras. 

§ 19 O Juiz Eleitoral escolherá os mesários consideran­
do também .o nível de instrução, não podendo nomear para 
a mesa receptora aqueles que tenham entre si afinidade por 
local específico de trabalho, em empresa pública pu privada, 
ou parentesco até o 3ç grau. 

§ zo As mesas receptoras, uma vez concluída a recepção 
dos votos e elaborada a ata da eleição, transformar-se~ão em 
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mesas apuradoras para procederem, imediatamente e nomes­
mo local, à apuração dos votos da Seção Eleitoral de sua 
responsabilidade: e confecção do respectivo boletim de urna 
e redação da at<. de apuração. 

§ 3ç Encerrada a recepção dos votos, a mesa apuradora 
inventariará as (édulas não utilizadas, inutilizando-as imediata 
e obrigatoriamente antes da abertura da urna para a contagem 
dos votos. O re5ultado deste inventário, assim como o número 
de cédulas recebidas para utilízação na seção, constarão, indis­
pensavelmente. da ata da eleição. 

§ 4° Con;;luída a apuração e preeflchido o correspon­
dente boletim de urna com os resultados apurados, as cédulas 
eleitorais serão, à vista de todos os membros da mesa, delega­
dos e fiscais de partidos, e candidatos presentes ao ato, recolo­
cadas na urna. que, devidamente lacrada e rubricada, será 
conduzida ao local determindo pela Justiça Eleitoral. 

§ so O boletim de urna, com os resultados apurados. 
será sempre assinado pelos membros da mesa e fiscais dos 
partidos presentes ao ato. A última via do boletim deverá 
ser entregue, tmediatamente depois de elaborado, ao repre­
sentante do comitê interpartidário constituído na forma que 
o Tribunal Superior determinar, sendo as demais vias, também 
lacradas e rubricadas, em envelope apropriado, recolhidas 
ao mesmo destino da urna, na maneira do parágrafo anterior. 

§ 6" O representante do comitê interpartidário, a que 
se refere o parágrafo anterior, fará distribuir aos fiscais dos 
partidos, pre~ntes à apuração, cópias reprográficas do bole­
tim de urna, para o que a Justiça Eleitoral requisitará junto 
a quaisquer órgãos públicos os meios necessários ao cumpri­
mento do disposto neste parágrafo_ 

§ 7" Da ata da apuração constará, além da assinatura, 
a identificação completa do representante do comitê interpar­
tidário que receber a cópia do boletim referida no parágrafo 
anterior. 

§ 89 O Tribunal Superior Eleitoral definirá o modelo 
e imprimirá as atas da eleição e apuração referidas, delas 
constando, necessariamente, espaços próprios para registro 
dos incidentes, impugnações, protestos e reclamações feitas 
pelos membros da mesa, candidatos, delegados e fiscais de 
partidos. 

§ go Aplicam-se às mesas receptoras dos municípios re­
feridos neste artigo as normas constantes do Código Eleitoral 
(Lei n' 4.737. de 25-7-65), no que não contrariarem esta lei." 

Justificação 

A emenda visa aplicar às eleições de 1994 o mesmo siste­
ma de apuração pelas mesas receptoras. nas capitais e nos 
municípios com mais de cem mil eleitores, aprovado pela 
Lei n' 8.214, de 24 de julho de 1991, e que teve vigência 
na eleição de 1992. 

Não obstante as resistências apresentadas, na época, à 
aplicação do sistema, principalmente sob a alegação de falta 
de meios, o sistema constituiu um importante avanço nas práti­
cas de apuração dos votos. Além de acelerar a apuração, 
o sistema permite reduzir as oportunidades de fraudes, ense­
jando que ela se faça em ambiente menos tumultu~do pelas 
paixões deflagradas pelo processo eleitoral. O aparato de segu­
rança e de fiscalização partidária mobilizado para a votação 
pode ser empregado para a apuração. a qual se processará, 
nos municípios em tela, nos próprios locais da votação. Por 
essas razões e visando consolidar a inovação pela reiteração 

do seu uso, propomos o acréscimo do artigo que supre uma 
lamentável lacuna do projeto. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n• 29 

Dê-se ao art. 26 do PLC n• 174/93 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 26. O boletim de urna, cujo modelo será 
aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, conterá im­
pressos os nomes e os números dos candidatos concor­
rentes." 

Justificação 

A prática tem demonstrado que a falta dos nomes dos 
candidatos impressos nos boletins de urna é fator que dificulta 
o trabalho dos apuradores e-, principalmente, dos fiscais partí­
dários. Além disso possibilita a ocorrência de enganos no 
prrenchimento e, não raro, a conhecida "migração" dos votos 
de um para outro candidato. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy, Senador- PT/SP. 

Emenda n~ 30 

Dê-se ao art. 30 do PLC no 17 4, de 199~, a seguinte 
redação: 

"Art. 30. Em todas as Seções Eleitorais, as Mesas Re­
ceptoras serão também Mesas Apuradoras, sendo que, na 
contagem dos votos. aplicar-se-á, no que couber. o disposto 
na Seção V, Capítulo 11, do Título V, Parte Quarta, arts. 
188 e seguintes, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. Constatada a impossibilidade de se 
efe~uar a contagem dos votos pela Mesa, o Tribunal Regional 
Elettoral adotará as providências para efetuar a apuração." 

Justificação 

A presente emenda tem por objetivo agilizar a apuração 
das eleições do próximo ano, através da adoção do sistema 
de contagem dos votos pelas próprias Mesas Receptoras, logo 
após o encerramento da votação. 

Esse sistema de contagem já foi empregado com sucesso, 
embora de modo parcial, em diversos pleitos. Nas eleições 
municipais de 1992, por força do art. 23 da Lei n' 8.214, 
de 1991, o procedimento se generalizou, sendo utilizado nas 
capitais e nos Municípios com mais de cem mil eleitores. 

O PLC no 174, de 1993, todavia. representa um retrocesso, 
ao deixar de prever a adoção do sistema, deixando a matéria 
a cargo da Justiça Eleitoral, de acordo com os arts. 188 e 
seguintes do Código. 

Esta emenda, ao resgatar a tendência de generalização 
do sistema de contagem pelas Mesas, visa a que o resultado 
do pleito possa ser obtido em curto espaço de tempo, evitan~ 
do-se, assim, a espera que em geral paralisa o País por alguns 
dias. Além disso, a medida ê essencialmente econômica, pois, 
ao se utilizar por algumas horas a mais o pessoal e os recursos 
empregados nos trabalhos de recepção dos votos, evita-se 
a montagem de uma segunda estrutura para os trabalhos de 
apuração. 

Por fim, a emenda prevê a alternativa para os casos em 
Que, realmente, por falta de pessoal capacitado ou de outros 
recursos necessários, não possa a Mesa Receptora efetuar 
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a apuração: caberá, então, à Justiça Eleitoral. disciplinar os 
trahalhos de contagem dos votos, adotando-se o procedimento 
tradicional. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. ~Senador 
Jutahy Magalhães. 

~menda n~" 31 

Substitua-se no texto do art. 36, a expressão "o 
partido"' por "os Comitês Financeiros". 

Justificação 

Fica melhor redigido o artigo se ficar expresso que a 
obrigatoriedade de abertura de conta bancária específica para 
registro do movimento finârlceiro da campanha eleitoral é 
dos Comitês Financeiros, constituídos pelos partidos, nos ter­
mos do art. 34 do projeto. 'A emenda tem o propósito de 
modificar a redação para tornar expresso que é o Comitê 
do partido e não o partido propriamente dito que deve abrir 
as contas bancárias para a campanha. 

Sala das Sessões, 22 de setmhro de 1993. ~ Senador 
Mário Covas. 

Emenda n~ 32 

Suprima-se do art. 36 do PLC n•J74/93 a expressão 
"facultativo"'. 

Justificação 

Trata~se de um equívoco. A abertura de conta bancária 
para movimentar os recursos financeiros da campanha deve 
ser obrigatória também para os candidatos. Não é por outro 
motivo qúé o art. 52 exige a apresentação dos extratos das 
contas bancárias no momento da prestaçáo de contas à Justiça 
Eleitora! .. O extrato da conta bancária utilizada para movi­
mentar os recursos de campanlla é de um dOcumento essencial 
à fiscalização, não é por outro motivo que o projeto exige 
sua juntada na prestação de contas dos partidos. 

Como o projeto exige que os candidatos façam a adminis­
tração financeira dos recursos de suas próprias campanhas, 
é imperioso exigir a abertura da correspondente conta ban­
cária. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Eduardo 
Suplicy, Senador·PT/SP. 

Emenda n~ 33 

' Acrescente-se texto à parte final do § 2~ do art. 
38, que ficará assim redigido: 

"Art. 38. ............................ . .............. . 

§ 2" Os percentuais de que tratam os incisos I 
e IH do § 1", poderão ser excedidos. desde que as 
contribuições e doações não sejam superiores a setenta 
mil UFIR e trezentas mil UFIR. respectivamente; em 
qual~uer caso. prevalecerá o maior dos dois valores. 

Justificação 

A redação do parágrafo está ambígua. Em se tratando 
de norma que regula matéria crucial para as campanhas eleito· 
rais como são as doações e contribuições não é demais ressaltar 
que se deve dar particular atenção à redação da norma. Perma-

necendo com a redação do projeto, a aplicação da norma 
vai exigir um trabalho adicional de interpretação, que poderá 
ser fatal para os candidatos. 

Com efeito, o candidato pode entender, conforme foi 
a intenção do legislador, que os valores em UFIR fixados 
no parágrafo constituem simples piso para as doações e contri­
buições e com base.nesse entendimento contrário a este, pro­
ceder à arrecadação dos recursos para a campanha eleitoral. 
Todavia, a Justiça Eleitoral, ao apreciar a prestação de contas 
dos candidatos e partidos, poderá, perfeitamente, adotar en­
tendimento concebendo aqueles valores de UFIR como tetos 
máximos e, com base nessa interpretação. considerar a arreca­
dação ilícita e, assím, aplicar a eles as penalidades graves 
previstas na lei. 

.Para evitar as- armadilhas decorrentes de um texto ambí­
guo, oferecemos a presente emenda que, ao acrescentar a 
referência ao valor que for maior. recupera o exato sentido 
que se pretendeu dar ao sistema de contribuições e doações, 
já ressaltado no noticiário da imprensa, ou seja, a instituição 
de dois tipos de limites, um em percentual e outro em valores 
absolutos de UFlR, prevalecendo ,o que for maior. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Mário Covas. 

Emenda n• 34 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 2~ ao art. 38, 
renumerando-se os demais. 

Art. 38. A partir da escolha dos candidatos em conven­
ção, pessoas físicas ou jurídicas poderão fazer doações em 
dinheiro, ou estiniáVeis em dinheiro, para campanhas eleito­
rais, obedecido o disposto nesta lei: 

§ 1 o As doações e contribuições de que trata este artigo 
ficam limitadas: 

I-No caso de pessoa física, a dez por cento dos rendi­
mentos brutos no ano de 1993. 

li- No caso em que o candidato utilize recursos pró· 
prios. no valor máximo de gastos estabelecido pelo seu parti­
do, na forma desta lei. 

IH- No caso de pessoa jurídica, a dois por cento da 
receita operacional bruta no ano de 1993. 

§ zo A doação que exceder 10% dos limites fixados no 
parágrafo anterior não poderá ser efetuada em dinheiro. 

§ 3o Os percentuais de que tratam os incisos I e IH 
do § lo poderão ser excedidos, desde que as contribuições 
e doações não sejam superiores a setenta mil UFIR e trezentas 
mil UFIR, respectivamente. 

§ 49 As doações e contribuições de que trata esta lei 
serão convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês em que 
ocorrerem. 

Justificação 

A proposta originária da Câmara dos Deputados não 
responde às notórias deturpações da prática eleitoral brasi­
leira. 

No que diz respeito, especificamente. à doação em dinhei­
ro, externa modesta preocupação, preconizando procedimen­
to não muito claro, que em nada contribui para o tão espe­
rando aprimoramento do processo de abertura do financia­
mento das campanhas políticas. 

A presente emenda, portanto, ao proibir a doação em 
dinheiro- desde que superior a determinado valor-, busca 
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a dinamização do acesso público às fontes de apoio, mediante 
a facilitação da identificação dos doadores. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Gilberto Miranda. 

Emenda N' 35 

Dê-se aos j~ 2·· e 3" do artigo 38, do PLC 
a seguinte redação: 

"Ar•. 174. 

n" 174193 

§ l" As doações e contribuições de que trata este 
artigo ficam limitadas: 

I- no caso de pessoa física. a cento e cinqüenta 
mil UFIR, não podendo. entretanto, exceder a dez 
por cento dos rendimentos brutos no ano de 1993; 

H ~ no caso em que o candidato utilize recursos 
próprios, à soma destes com as doações e contribuições 
recebidas. até ao valor máximo de gastos estabelecidos 
pelo seu partido, na forma. desta lei; 

111- no caso de pessoa jurídica, a dois milhões 
de UFIRs, não podendo. entretanto. exceder <t doís 
por cento da receita operacional bruta do ano de 1993. 

"O § 3" passa a ser 2"" 

Justificação 

Os limite~ de doações, em especial para as pessoas jurídi­
cas. são elevadíssimos, para a realidade brasileira. A junção 
de tais limites estratosféricos com a falta de limites para gastos. 
a não ser os fixados pelos próprios partidos, será suficiente 
para caracterizar a legalização do abuso do poder econômico. 

Para se ter uma idéia do disparate, pelas regras do proje­
to, as maiores empresas privadas nacionais, pela receita opera­
cional de 1992, poderiam, em tese, doar o equivalente a qua­
renta milhõe~ de dólares. 

A proposta que fazemos, mesmo reconhecendo que se 
trata de parâmetros elevados. reduz drasticamente os valores 
para, no caso das pessoas jurídicas a. no máximo. um milhão 
de dólares. E, a pessoa física, por sua vez a. no máximo, 
cerca de 75 mil dólares. 

Sala das sessões, 22 de setembro de 1993. - Eduardo 
Suplicy, Senador. 

Emenda N' 36 

Acrescente-se um § 4~ ao art. 38 com a seguinte redação: 
"Art. 38 .......................................................... .. 
§ 4o- Para os fins de cáJculo dos limites a que se referem 

os incisos I e Ill, do § 1':>, os rendimentos brutos e a receita 
operacional bruta serão convertidos em UFIR pelo valor desta 
no dia 3! de dezembro de !993." 

J ustiticQçáo 

A emenda visa corrigir a disparidade na base de cálculo 
para os fins de verificação dos limites de doações e contribui­
ções, calculados pela aplicação dos percentuais de 10% e 2%, 
respectivamente, sobre os rendimentos brutos das pessoas físi­
cas e receita operacional bruta das pessoas jurídicas, no ano 
de 1993. Como, por força do que determina o§ 3°, o valor 
das doações e contribuições serão convertidos em UFIR pelo 
valor desta no mês em que ocorrerem, só haverá condições 
de verificar se estas estão dentro dos limites autorizados pela 
lei se os rendimentos e receita também forem convertidos 
em UFIR. E como a base para determinação desses limites 
são os rendimentos e receitas de 1993, sobre os quais se apli-

cam aqueles percentuais, estamos propondo o acréscimo do 
P.arágrafo para determinar que os rendimentos e receita sejam 
convertidos também em UFlR pelo valor desta no dia 31 
de dezembro do mesmo ano. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. -Senador 
Mário Covas. 

Emenda N• 37 

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 40, com a se­
guinte redação: 

"Art. 40 
Parágrafo único. O órgão de direção nacional fará 

publicar no Diário OficiaJ da União os limites de gastos 
estabelecidos pelo partido, ·na forma deste e do artigo 
anterior, para todas as eleições de que trata esta Lei, 
dentro do prazo de cinco dias a contar da· data de 
fixação dos limites para a eleição presidencial" 

Justificação 

Na legislação em vigor, cabe aos partidos estabe­
lecer os limites de gastos para as eleiçóes, porém, essa 
decisão é obrigatoriamente comunicada à Justiça Elei~ 
toral. Tendo o projeto omitido essa obrigatoriedade 
é recomendável que haja a devida publicidade dessa 
decisão. para o que propusemos a sua públfcação no 
Diário Oficial da União, dentro de cinco dias a contar 
da data em que o partido recebe as infonnações dos 
seus órgãos regionais e fíxa os limites para eleição presi~ 
dencial. 

Sala das Sessões. em 22 de setembro de 1993. 
Senador Mário Covas. 

Emenda N• 38 

Dê-se ao artigo 44 do PLC "' 17 M93 .a stguin­
te redação: 

"Art. 44. A prestação de contas dos gastos de campa­
nha dos partidos e candidatos perante a Justiça Eleitoral será 
acompanhada de relação completa das doações com os respec­
tivos doadores, ídentificados pelo nome. endereço e Cadastro 
Geral de Contribuintes-coe." 

Justificação 

A legislação eleitoral nacional tradicionalmente vedou 
às pessoas jurídicas a doação de recursos aos partidos e candi­
datos, o que na prática não impediu que empresas. financias­
sem as campanhas dos candidatos de suas preferências. Agora, 
o presente projeto de lei propõe a legalização desta situação 
fática irregular. Assim, para se evitar o abuso do poder econô­
mico faz-se mister estabelecer mecanismos os mais transpa­
rentes possíveis. Entendemos que a apresentação da relação 
de doadores é fundamental para que isto ocorra. Além do 
mais, como os limites de gastos poderão ser fixados pelos 
partidos, sem critérios pré-determinados, e comO os limites 
de doações são exageradamente elevados a apresentação da 
referida lista torna~se uma exigência imprescindível. 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1993. - Eduardo 
Suplicy, Senador- PT/SP. 

Emenda N• 39 

Acrescente~se os seguintes parágrafos ao art. 44. 

Art. 44. Os partidos e os candidatos manterão em seus 
arquivos, durante cinco anos, à disposição da Justiça Eleitoral, 
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a relação completa de todas as doações recebidas com identifi­
cação dos doadores. 

§ 1 Q Os candidatos deverão, em 48 horas, comunicar à 
Justíça Eleitoral o recebimento de doação superiores a 2/3 
dos limites fixados nos incisos I e 111 do art. 38, com a identifi­
cação dos doadores. 

§ zo A Justiça Eleitoral providenciará a imediata publica­
ção, na imprensa oficial, dos elementos informativos a que 
alude o parágrafo anterior, para conhecimento público. 

Justificação 

A presente emenda objetiva impor aos candidatos o dever 
de identificar todos os doadores de quantias que assumem 
inegável expressão econômica. 

A sua finalidade, pois, reside no prôposito de assegurar 
o acésso público às fontes de apoio, facilitando a divulgação 
das grandes doações. 

Sala de Sessões, 22 de setembro de 1993, -Senador 
Gilberto Miranda. 

Emenda N•40 

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 45, acrescen­
te_m-se os incisos IV e V, renumerando-se os demais. 

Art. 45. É vedado, a partido e candidato, receber direta 
ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinhei­
ro, inclusive através de publicidade de qualquer espécie. pro­
cedente de: 

I- cidadão. entidade ou governo estrangeiro; 
li- órgão da administração pública direta, ressalvado 

o Fundo Partidário, indireta ou fundação instituída em virtude 
de lei ou mantida com recursos provenientes do poder público; 

111 -concessionário ou permissionário de serviço público 
federal, estadual, distrital ou municipal; 

IV- fornecedores de bens, prestadores de serviços ou 
executantes de obras para a Administração Pública federal, 
estadual distrital ou municipal; 

V- instituições financeiras; 
VI -entidade de direito privado que receba, na condição 

de beneficiária. recursos provenientes de contribuição compul­
sória em virtude de disposição legal; 

VII- entidade declarada de utilidade pública federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

VIII - entidade de classe ou sindical; 
IX- pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recur­

sos do exterior. 

Justificação 

A presente emenda objetiva ampliar o elenco dos que 
não podem, direta ou indiretamente. fazer doaçóes ou realizar 
despesas., em benefício de partido ou candidato. 

Pretende-se impedir a perniciosa influência de outros in­
teresses especiais, olvidados pela Cámara dos Deputados, os 
quais, além de estimularem a competição eleitoral, acabarão 
por promover a confiança no governo. 

Sala de Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Gilberto Miranda. 

Emenda no 41 

Dê-se nova redação ao caput do art. 47 e acrescente-se 
um §, nos termos seguintes: 

"'Art. 47. São considerados gastos eleitorais e. como 
tais, sujeitos a registro e cômputo para os fins do~ limites 
de gastos fixados na forma desta.Je.i: 

Parágrafo único. A realização. pelos Comitês Finan­
ceiros ou candidatos.., de quaisquer dos gastos eleitorais especi­
ficados nos incisos I a XII, do caput, sem o devido registro 
e cômputo para os fins dos limites fixados na forma desta 
lei são considerados gastos ilícitos .. sujeítando o candidato 
ou o partido às penas previstas nesta, lei.,. 

Justificação 

De ac.ordo com o sistema adotado para dar transparência 
ao financiamento das campanhas eleitorais, o projeto não 
somente estabelêceu e limitou as doações e contribuições, 
como lírnitou e ésp"ecificou os tipos de gastos considerados 
como de natureza eleitoral. sujeitando-os a registro e cômputo 
para os fins dos lln1ites fixados na forma da lei. 

Assim, visando aperfeiçoar esse sistema, propõe-se corri­
gir a redação do caput do artigo para tornar claro que os 
gastos estão sujeitOs nao aos "limites'' mas ao "cômputo" 
para os fins dos limites fixados na forma da lei. Por outro 
lado, impõe-se acrescentar o§ prevendo expressamente a san­
ção da conduta daqueles que não observarem a obrigatorie­
dade de registro e cômputo dos gastos estabelecida no artigo. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda N• 42 

Dê-se ao artigo 48 do PLC no 174/93, a seguinte redação: 

"Art. 48. Qualquer eleitor poderá realizar gastos pes­
soais até o valor de quinhentas UFIR em apoio aos seus candi­
datos de sua preferência desde que esses gastos não sejam 
sujeitos a reembolso pelo candidato ou pelos comitês ou parti­
dos." 

Justificação 

O límite de mil UFlR (aproximadamente 65 mil cruzeiros 
reais) para gastos pessoais é elevado. Ainda que a lei proH>a 
o reembolso, como se trata de gastos de fiscalização impos­
sível, permite que se façam campanhas milionárias apenas 
através deste mecanismo, sem necessidade de prestação de 
contas. 

Em função disso. propomos a redução do limite à razáo 
de cinquenta por cento, limite suficiente para permitir os gas­
tos de pequena monta, realizados pelos eleitores individual­
mente. 

Sala das sessões, 22 de setembro de 1993, - Eduardo 
Suplicy, Senador_ 

Emenda N• 43 

Suprimam-se no caput do art. 50 as expressões "_ .. ela­
borada de acordo com os princípios fundamentais de contabi­
lidade aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade e 
por profissional habilitado ... ", ficando o artigo com a seguinte 
redação: 

"Art. 50. A prestação de contas dos Comitês Finan­
ceiros de âmbitos nacional e regional deve ser assinada pelo 
presidente do respectivo Comitê ou pessoa por ete designada." 

Justificação 

O artigo em tela contém disposição que se impõe supri­
mir. Não cabe à lei eleitoral transformar em normas, com 
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.força de. lei geral, disposição de natureza técnica, conceitual 
ou· doutrinária, contidas nos "princípios fundamentais de con­
tabilidade", aprcvados. peio Conselho Federal de Contabi­
lidade. S~ndo um órgão de classe profissional, as delib~rações 
por ele tomadas, ao aprovar esses princípios .da técnica contá­
bil. têm alcance interna corporis, obrigando, assim. aos profis­
sionais· submetidos ao controle legal do exercício da profissão 
conferido a este érgão. Transformar esses princípios, de nítido 
caracter corporativo, em norma de caráter geral, dando às 
deliberações de um órgão· de classe força de lei, além de 
instituir um privilégio. qe classe que a Constituição Federal 
~~O autOriZa, cor:stitui um procedimento iuri.~icamente impró· 
prio .e, qe. extremo fisco para o exame das. pr~stações qe contas 
dos Cqm1tês Firancei~OS., Mantidas aquelas disposjções nO 
caput do artigo, eve.ntualmente poder"ãé) Ser suscitadas, na 
· esférà: "judicial, questões de natureza jurídíéo~eleitora"l basea· 
d(_ls s_i.rTiplesmente em possíveis inobservârd~s de algum" prOce­
dimento de mera téCnica contábil, as quais, em ocoirendo, 
de~er;íÜ S?r resolvid::ls' à lUz da legislação Profissiona"r 'espe-
cífica. · 

· Com a supres~.o das expressões asSinaladas corrige-se 
otex'to,'escoimando-o dessa impropriedade jurídica. Por outro 
ladO; a eliminação da obrigatoriedade cte aSsinatura daS presta­
Ções de. contàs por "profi~s!onal habilitadO·~ nenhum prej~ízo 
acarretará, poi~. a legisl~ção do exercício da profissão j~ asse­
gura aos profissionais de contabilidade a reSponsabilidade pela 
assin"atura dos demonstrativos de natureZa contábil.· E em 
se t'ratando de prestaÇão de contas feita~ p~los. Comitês Finan­
ceiros, naturalnlente' serão assinados pelos. profissionais de 
contabíiid.ade dos pr9prios partidos que os.cons.tituíram. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Mâl'io Covas, 

Emenda N• 44 

Suprima-;e do artigo 53 do PLC n" 174/93 a seguinte 
expressão "que usar a faculdade prevista. no artigo 35". 

Justificação 

Q artigo 35 nãO contém uma faculdade, mas, ao contrário, 
uma obrigatoriedade para o candidato, diretamente ou através. 
cte interposta pessoa, fazer a contabilidade dos gastos de sua 
campanha. · 

Sala das sessões, 22 de setembro 'de' 1993. - Eduardo 
Suplicy, Senador - PT/SP. 

Emenda n•4S 

Dê-se ao inciso I do art. 57 a seguinte redação: 
Art. 57. Constitui crime eleitoral: 
I-doar, direta ou indiretamente, a partido, coli­

gação ou candidato, recurso de valor superior ao defi­
nido em lei para aplicação em campanha eleitoral: 

Pena: multa de valor igual a 200% do excesso 
verificado. 

Justillcaçáo 

A presente emenda agrava a proposição de penalidade 
prevista pa:a a conduta típica descrita no inciso I do art. 
57. 

Realmente. a concepção originária, de valor igual ao ex­
cesso verificado, não condiz com a gravidade da conduta de 
quem (o doador), consciente e voluntariamente, infringe a 

norma estabelecida para o financiamento da campanha po· 
lítica. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Gilberto Miranda. 

Emenda n; 46 

Dê-se aos incisos I e 11, do art. 57, do PLC n• 174/93, 
a seguinte redação: 

"Art. 57 ........................................................... .. 
1-
Pena: detenção de 6 (seis) a 12 (doze) meses e multa 

de valor igual ao excesso verificado; 
11- ........................ . 
Pena: detenção de 6 (seis) a 12 (doze) meses e multa 

.de valor igual ao excesso verificadO;" 

Justificação. 

O projeto. 'nO que se refere à limites de doações. e de 
gastos de campanha. é por demaiS benevolente, de forma 
que será muito difícil caracterizar as. hipóteses. de delito tipifi· 
cados neste artigo. Ainda assim, se vier a ocorrer a prática 
de tais delitos não se justifica a aplicação apenas da pena 
pecuniária tão modesta. Entendemos necessário prever tam­
bém a aplicação de. pena restritiva de liberdade, acrescida 
das penas pecuniárias como formas. de constranger a prática 
·do abuso do poder econômico. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993 .. - Eduardo 
Suplicy, Senador- PT/SP. 

Emenda n•47 

Substitua-se no texto do§ 2°, do art. 59, no fínai, a palavra 
"beneficiado" por "candidato". 

Justificação 

. . Segundo o sistema penal brasileiro, cujos princípios fun­
damentais estão inscritos na Constituição, não ex!s.te: a respon­
sabilidade penal objetiva, sendo necessária a ocorrência da 
culpa ou dolo para que possa ser imputado a alguém a respon­
sabilidade pela prática de determinados ilícitos. Em decor­
rência disso, impõe-se corrigir o texto do parágrafo em tela, 
pois só se poderá punir com multa o "candi9ato", s.~ ele 
, for o responsável pela violação das disposições do arttgo e 
não o "beneficiado", pois nessa condição não ocorre '3 "auto­
ria" que é um dos pressupostos fundamentais para a apuração 
das responsabilidades penais. · 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n~ 48 

Suprima-se na parte final do parágrafo único, do art. 
.63, a palavra "beneficiados". 

justificação 

As mesmas razões. que nos levaram a propor a supressão 
da palavra "beneficiado" no art. 59, § z~. aplicam·se à funda­
mentação da proposta de supressão de idêntica palavra no 
presente dispositivo. O "beneficiado" não pode, nessa condi­
ção, ser apenado por ilícitos ocorridos, pois a responsabi­
lização penal exige a "autoria" e a verificação da culpa ou 
dolo como um dos. seus elementos fundamentais. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993 .. - Senador 
Mário Covas. 
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t-:menda n'? 49 

Dê-se ao parágrafo 2" do Art. 74 a seguínte redação: 
"Art. 74 ................................................. . 

§ 2" Para efeito deste Artigo, o nUmero de repre­
sentantes será o e:xistente na última eleição para a Câ­
mara dos Deputados." 

Justificação 

Tomar-se por base o número de parlamentares eleitos 
significa ir ao encontro da vontade popular. Por outro lado, 
manter-se o critério estabelecido no § 2", do art. 66, toman­
do-se por base o número de P'arlamentares eJ(istenres na data­
limite para a filiação partidária é, data vênia, um incentivo 
à corrupção e à infidelidade partídária, que a nova proposta 
procora empancar. Caso prevaleça o dispositi"'o aprovado pela 
Câmara, será um verdadeiro estelionato eleitoral. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. -Senador 
Ney Maranhão, Líder do PRN. 

Emenda n• 50 

Dê~se aos incisos I, b; ·n1, b; IV. b e parágrafos 1 o. zo 
e 3°, todos do artigo 74 do PLC n" 174/93, a seguinte redação: 

"Art. 74 .......................................... . 
1- .... . ............................ . 
b) vinte minutos divididos entre os partidos e coli­

gações que tenham candidatos próprios na proporção 
dos votos obtidos rta última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, observado o disposto no § 1~>; 

11!- ························································ 
b) dez minutos divididos entre os partidos e coliga­

ções que tenham candidatos próprios, na proporção 
dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, observado o disposto no§ 1'?; 

IV-.................................. . ........... . 
b) quarenta minutos divididos entre os partidos 

e coligações que tenham candidatos próprios, na pro­
porção dos votos obtidos na última eleição geral para 
a Câmara dos Deputados; 

Parágrafo único. Na divisão prevista na alínea b 
do inciso I e na alínea b do inciso liJ. no caso de 
coligação, o número de votos total será igual à soma­
tória dos votos obtidos por cada partido que a compõe." 

justificação 

A distribuição do tempo em função da proporcionalidade 
partidária, deve basear-se na votação obtida por cada partido 
nas eleições de 1990 e não no número de representantes na 
Câmara, exatamente para não perpetrar as distorções hoje 
existentes na representação dos Estados. Trata-se de um crité­
rio mais justo para se auferir a proporcionalidade. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy, Senador- PT/SP. 

Emenda n~ 51 

Altere-se a redação do caput do art. 76 e da parte inicial 
do § 29 , ficando os referidos dispositivos assim redigidos: 

"Art. 76- Os programas destinados à veiculação no ho­
rário gratuito pela televisão devem ser realizados em estúdio, 
~ej~ para transmissão ao vivo ou pré-gravados, com a partici-

pação exclusivame(lte dos candidatos, facultada a de membros 
dos órgãos de direção do partido, e proibida a utilização de 
quaisquer recursos de áudio e vídeo, exceto sigla, nome e 
sim bolo do partido assim como música, jingle, slogans e vinhe­
tas, criados para a campanha eleitoral. 

§ 1"- ... . ....................... . 
§ zo-A violação do disposto no caput e no parágrafo 

anterior sujeita ................. , ............. ,. ....................... . 

Justificação 

O dispositivo aprovado pela Câmara inovou profunda­
mente o sistema de propaganda eleitoral ao adotar uma alter­
nativa eficaz para conter os gastos na produção dos programas 
destinados aos horários gratuitos e, assim, conter a influência 
do poder econômico nas campanhas eleitorais. Nos debates 
que se travaram ·.levantaram-se objeções no sentido de que 
o comando contíd.o no caput estaria vago, pois só teria estabe­
lecido a obrigação de fazer o programa no estúdio, podendo 
os candidatos e os partidos realizá-los da forma que quiserem. 

Evidentemente essa alegação não procede e não encontra 
guarída na correta interpretação do texto que foi aprovado. 
A norma. ao estabelecer a obrigatoriedade de os programas 
serem realizados em estúdio. não pode admitir que se empre­
guem meios estranhos a esse ambiente. Por outro lado, ao 
estabelecer um comando complementar permitindo que se 
utilizem ''música ou jingle do partido, criados para a campanha 
eleitoral". explicitando o que pode ser utilizado, implicita­
mente adotou a regra de proibição de utilização de todos 
os demais recursos ou meios. 

Com o propósito de eliminar qualquer dúvida e evitar 
que a delimitação do alcance do artigo tenha de ser feita 
pela Justiça Eleitoral, em penosas disputas judiciais, propõe-se 
a alteração da redação na parte final do caput do artigo para 
explicitar as proibições nele contidas. Assim, buscou-se tornar 
claro que somente os candidatos participarão dos programas, 
facultada a participação de membros dos órgãos de direção 
partidária. A referência à ''sigla, nome e símbolo do partido", 
embora dispensável. vez que a propaganda é feita sob respon­
sabilidade dos partidos e candidatos, sendo obrigatória a sua 
identificação, faz-se conveniente pelo mesmo objetivo de tor­
nar mais clara a redação. A menção às vinhetas e slogans 
objetiva permitir a utilização desses recursos visuais que me­
lhoram a qualidade da comunicação televisiva. A alteração 
na redação da parte inicial do § 2" visa corrigir o alcance 
da disposição do texto, tornando aplicável a pena nele defínida 
à violação tanto d~s vedações definidas no § 1<>, como das 
proibições estabelecidas no caput do artigo. A omissão contida 
no texto original, aotoriza a Justiça Eleitoral aplicar às proibi­
ções as penalidades, muito mais graves, previstas na lei ou 
no próprio Código Eleitoral, por força do que dispõe o art. 
84, do projeto. 

Sala das sessões, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Mário Covas. 

Emenda n~ 52 

Suprima-se o parágrafo !•, do artigo 76, do PLC 174/93. 

Justificação 

A supressão do parágrafo 1" se impõe em face da sua 
flagrantemente inconstitucional. Afronta indelevelmente a ga­
rantia da livre expressão da atividade <trtística e de comuni­
cação, independente de censura, assegurada no artigo 5", IX, 
bem como a proibição de restrição à manifestação "do pensa-



9088 Quinta~fe\ra 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1993 

menta, a criação, a informação. sob qualquer forma, processo 
ou veículo"- artigo 220. 

Além disso < aracteriza~se como um absurdo inomínável. 
É inconcebível q.te se queira voltar ao período ditatorial em 
que os candidatos só podiam aparecer no horário gratuíto 
na televisão em iotografia tamanho três por quatro. 

É falacioso o argumento ostentado pelos defensores da 
proibição de uso de recursos técnicos e imagens externas, 
segundo o qual a utilização destes recursos encarecem as carn~ 
panhas e estimulam o abuso. O que encarece as campanhas 
eleitorais é a prática da "compra" de votos, a distribuição 
de bens, as contratações de shows e pagamento de cachês. 
milionários a artistas, etc .. Aliás, depois que a Câmara dos' 
Deputados aprovou o dispositivo que pretendemos suprimir 
vários especialistas da área de marketing se manifestaram em 
sentido contrário. Já comprovaram que a restrição imposta 
é que encarece a produção dos programas, haja vista que 
não permitirá o uso da. informática para a produção de efeitos 
gráficos a custo zero, e provocará a necessidade de constantes 
montagens e mudanças de cenários, por exemplo. 

Além disso. não é difícil imaginar a monotonia em que 
poderá transformar~se os programas eleitorais gratuitos, le­
vando o telespectador a perder, por completo, o interesse 
pelos programas eleitorais, tornando sem eficácia o objetívo 
do horário eleitoral gratuito, que o instrumento que assegura, 
democraticamente, aos partidos e candidatos a todo o eleito­
rado, dado o papel de extrema importância que hoje desempe~ 
nham os meios de comunicação social. 

Sala das Sessões.,22 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy, Senador- PTISP. 

Emenda n• 53 

O§ 1~ do art. 76 passa a ter a seguinte redação: 
Art.76- ...................................................... . 

§ lQ- Nos programas a que se refere este artigo, é veda~ 
da a utilização de gravações externas, montagens ou trucagens, 
restringindo~~e a utilização do tempo, exclusivamente aos can~ 
didatos, assim mesmo, dentro do espaço determinado para 
o tipo de elei;ão que esteja disputando. 

Justificação 

Esta emenda pretende fazer com que o tempo destinado 
ao candidato não possa ser utilizado por outra pessoa que 
não o própno candidato, a fim de evitar o uso e comercia~ 
lização indevido do tempo previsto na legislação. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Epitâdo Cafeteira. 

Emenda n• 54 

Suprima-se o artigo 80 do PLC n• 174/93. 

Justificação 

O dispositivo que pretendemos suprimir determinam que 
o Poder Executivo deverá editar norma que possibilite o res~ 
sarcirnento fiscal às emissoras de rádio e televisão, pelos espa~ 
ços dedicados ao horário gratuito de rádio e TV. 

Além disso, para que ocorra a renúncia fiscal pretendida 
através do referido "ressarcimento", a Lei de Diretrizes Orça~ 
mentárias (art. 50) exige que o montante seja previsto e que 
se identifique, também, onde respectiva despesa será dimi~ 
_nuída, o que de fato não ocorre. 

Há que suprimi~lo, em primeiro lugar, porque em matéria 
de incentivos, isenções e renúncias fiscais deve ser regula~ 
mentada por lei específica, como exige a Emenda Constitu~ 
cio na! n9 3. Não pode, portanto, ser objeto de regulamentação 
Administrativa. Em segundo lugar, porque é preciso conceber 
a cedência do horário para propaganda eleitoral como ônus 
da concessão pública do serviço. 

Sala das Sessóes, 22 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy, Senador- PTISP. 

Emenda n• 55 

Suprima~se o art. 86 

Justificação 

Ao pretender facilitar o exercício do voto pelo eleitor 
analfabeto, o projeto instituiu a utilização de instrumento 
que pode gerar constrangimentos e, inclusive, ensejar a mani~ 
pulação do voto do eleitor analfabeto. Por isso, propõe-se 
a supressão do artigo, vez que as facilidades ao eleitor analfa­
beto devem ser criadas na concepção da cédula, como já pro­
pusemos através de outras emendas, e não manipulando o 
seu voto. 

Sala das sessões 22 de setembro de 1993. -Senador 
Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência concede a palavra ao nobre Senador Wilson Martins, 
relator da matéria, para emitir parecer sobre as emendas apre~ 
sentadas, da qual tomaram conhecimento os Srs. Senadores. 

O SR. WILSON MARTINS (PMD B- MS. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se na~ 
dores: Prefiro rejeitar as emendas, uma vez que entendo que 
o projeto que veio da Câmara satisfaz plenamente o objetivo 
que colima, que é o de regulamentar as eleições do próximo 
ano. 

Projetos mais amplos, mais completos, bem estudados, 
estão redigidos pelos Senadores Mário Covas e Marco Maciel. 
Nessas condições não há por que pretendermos uma revisão 
mais completa do Projeto da Câmara. 

Aceito, no entanto, Sr. Presidente, as emendas de reda­
ção e aquelas que não impliquem exame do mérito, podendo 
as emendas de redação ser examinadas pela Mesa do Senado. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O parecer 
de V. Ex~ é pela rejeição das emendas, ressalvadas as de 
redação e as que não implicam modificação do mérito. Apenas 
solicitaria, para o bom andamento dos trabalhos e para balizar 
a discussão da matéria, que V. Ex~ encaminhasse à Mesa, 
por escrito, que emendas considera de redação e quais não 
implicam alteração do mérito e que contam com a aprovação 
de V. Ex• 

O SR, WILSON MARTINS- Vou fazê-lo desde já. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Vamos ini­
ciar a discussão do projeto e das emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 
para discutir. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero consignar que, pela primeira vez, em minha longa 
vida parlamentar. constato que se deixa de examinar um pro~ 
jeto e as emendas a ele oferecidas por falta de tempo. A 
Câmara demorou o quanto quis para enviar seu trabalho ao 
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exame do Senado. Hoje é 22, e o prazo termina no dia 02 
de outubro. Temos, portanto, dez dias. 

Pergunto aos Srs. Senadores quantas vezes votamos aqui, 
em 24 horas, em 12 horas, projetos que chegaram com prazo 
fixo. Será que não temos, sempre, tempo de corrigir os equívo­
cos. os erros, as imperfeições do trabalho da Câmara? 

Sou um admirador do nobre relator, Senador Wilson Mar­
tins, mas, pela primeira vez, surpreende~me a atitude de S. 
Ex• 

Então, em dez dias, não podemos fazer uma lei boa? 
Vamos aceitar a ruim, com todos os seus defeitos, porque 
é mais rápido? Os Srs. Deputados, assim. não precisarão voltar 
às sessões para apreciar as emendas do Senado. O Senado 
é o que é; o Senado, enfim, é uma câmara homologatória. 
Vamos aprovar a lei com todos os seus erros, com todas as 
suas imperfeições, para não dar trabalho à Câmara dos Depu­
tados, que está cansada, coitada, não tem vagar para rever 
o que está errado. apesar do longo esforço gasto no elaborar 
esse projeto. 

Sr. Presidente, quero pedir a atenção do Senado para 
a única emenda que apresentei. Certamente, o nobre Relator 
não leu o caput do art. 5°, cuja disposição é curiosa, é original, 
fere tudo. 

Peço a atenção dos Srs. Senadores. especialmente a do 
nobre Senador Josaphat Marinho, um curioso na apreciação 
desses textos e, bem assim, a atenção do nobre Senador Pedro 
Simon,. 

Diz o artigo 5°, um primor de discriminação, o seguinte: 

"art. 5o Poderá participar das eleições previstas 
nesta lei, o partido que até 3 de outubro de 1993 tenha 
obtido, junto ao Tribunal Superior Eleitoral, registro 
definitivo ou provisório." 

Podia parar aí. E a minha emenda o que faz? 
Retira o resto do artigo que diz: 

" - -desde que, neste último caso, conte com, 
pelo menos. um representante titular na Câmara dos 
Deputados, na data da publicação desta lei". 

Ora, Sr. Presidente, vamos sair à procura de um Depu­
tado que queira transigir, que queira se alugar. Prestou-se, 
é certo, uma homenagem ao Senado, não se fez nenhum refe­
rência aos Senadores. Quarenta e um Senadores, a maioria 
absoluta desta Casa, pode comparecer no dia 3 de outubro, 
e dizer que faz parte de um partido provisório, mas, nem 
por isso, poderá ter funcionamento normaL 

É preciso um Deputado, um Deputado Federal! Só faltou 
dizer o nome do partido, pois esse Deputado Federal, eie 
sozinho, faz com que o partido provisório se torne definitivo, 
apresente chapa própria em 1994. Mas, se forem 41 Senadores, 
não vale nada. Essa é uma homenagem prestada ao Senado. 

Quero ir além. O registro provisório - por isso pedi 
a atenção do Senador Josaphat Marinho, que é o grande mes­
tre de Direito desta Casa - já foi dado com período de 
um ano para que. dentro dele, completasse sua organização. 

A lei que estabeleceu essa norma está em vigor. O partido 
provisório que hoje se empenha para se tornar definitivo, 
na forma da lei vigente, vai ser surpreendido porque, até 
o dia 3 de outubro, terá que conseguir um deputado, a qual­
quer preço e, pior, por 24 horas apenas. 

Peço a atenção do nobre Senador Pedro Simon. Peço 
também a atenção do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho 
po~que sei que S. Ex~ colaborará nessa crítica. O que vai 

acontecer? Um deputado federal, de qualquer partido ou sem 
partido, inscreve-se no dia 2 de outubro; no dia 3, é Deputado 
Federal pelo partido provisório. Ele não foi eleito por esse 
partido, porque este não elegeu ninguém, ele é um Deputado 
cassado em um partido a que ele não pertencia. No dia 2, 
comunica que passou a deputado pelo partido provisório; no 
dia 3, o partido ganha todos os direitos e, no dia 4, deixa 
o partido, pois tem cem dias para integrar-se em qualquer 
outro partido sem nenhuma punição. É o art. go do projeto. 

Vamos saudar esse partido provisório, que teve um depu­
tado por um dia, para não modificar o que veio da Câmara? 
Nunca vi isso, Sr. Presidente. É um absurdo tão grande que 
nunca imaginei algo semelhante. 

Que direito tem esse partido - que é provisório, que 
foi declarado pelo Tribunal como provisório, sob a vigência 
da lei atual, que tem uma expectativa de direito - de se 
transformar em partído definitivo se cumprir todas as formali­
dades legais? Mas vem a nova lei e diz: "não, Senhor, a 
sua expectativa não vale nada, Tudo o que fizemos está errado. 
O que vale é a lei que vamos fazer." 

Ora, Sr. Presidente, por amor à pressa, não vamos corrigir 
essa brutalidade? Entendo que isso- nunca ninguém imagi­
nou - é a fraude, é a instituição do Deputado de alugueL 
Estamos criando um novo Deputado, o Deputado 24 horas, 
que faz com que o partido provisório, continuando provisório, 
sem se transformar em definitivo, possa concorrer às eleições. 
Ora, não vamos alterar o projeto de lei, porque os Srs. Depu­
tados já estão cansados. Para que mandar o projeto voltar 
à Câmara dos Deputados? No último dia da sessão legislativa, 
recebemos uma enxurrada de projetos da Câmara e, assim 
mesmo, votamos todos. Este é o mais original dos projetos, 
é a disposição mais original. 

Sr. Presidente, quem despertou minha atenção foi uma 
senhora que trabalha para tornar efetivo o Partido das Mulhe­
res. Nós, homens, vamos frustrar esse objetivo. Por quê? 
Porque temos medo de interromper o sono dos homens que 
vivem na outra Casa do Congresso NacionaL Que alguém 
surja, inclusive o nobre relator, e justifique, alegando que 
vamos evitar que um partido, em processo de transferência 
de provisório para definitivo, possa, só ele, indicar candidatos 
no dia 3 de outubro de 1994, porque no dia 3 de outubro 
de 1993 ele conseguira um Deputado federal para fingir que 
era do partido. No dia seguinte ele poderá dizer: "Bem, já 
realizei meu trabalho. Até logo. Volto para meu antigo partido 
ou fico esperando os cem dias para ingressar em outro par­
tido." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Nobre Sena­
dor Nelson Carneiro, a Presidência solicita a V. Ex~ que con­
clua seu pronunciamento. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Vou concluir. Sr. Presi­
dente. 

Essa é a primeira curiosidade que encontrei nesse projeto. 
Ainda bem que fizeram justiça aos Senadores: 41 Senadores 
podem comparecer e apoiar o partido provisório, mas, ainda 
que haja 41 votos a favor, os Senadores continuam impedidos 
de apresentar candidatos. É privilégio de um Deputado! 

Sr. Presidente, se tudo isso estiver certo, confesso que 
não sei mais nada. Acredito que seria reprovado se tentasse 
entrar na faculdade de Direito. 

Sr. Presidente, ainda faltam dez dias até o dia 2 de outu­
bro. Vamos corrigir esse e outros erros. Esse, a meu ver, 
é o mais injusto, o mais flagrante, o mais injustificável. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Para discu­
tir, concedo a pa avra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira, 
que disporá de dt·z minutoS. 

O SR. EPIT.Í.CIO CAFETEIRA - (PPR - ~A. Para , 
discutir. Sem revi;ão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, sabemos q Je a matéria é urgente. Ontem mesmo tive~ 
mos uma reunião na qual a preliminar foi saber se apresenta~ 
ríamos emendas cu não. Foi unânime a decisão de que devería­
mos apresentá-laJ.õ. 

- Não aceito que, após a apresentaçãO das emendas, que 
ficou deliberado no Colégio de Líderes, ripenas as emendas 
de redação sejam permitidas. Para que. nos reunimos? Essa 
é a minha pergunta inicial. 

Ontem fiz algumas pOnderações. Entendo que é v~rda­
deira a afirmativa de .que ninguém é tão sabido que não tenha 
nada para aprender c ninguém é tão desinformado que não 
tenha nada para ensinar. Não aceito "pr~to feito". não ac'eito 
um projeto que vem pronto e acabaç)o como se fosse um 
presente amarrado com fita. 

Mostrei ontem que até erro de redação existe. O inciso 
lV do parágrafo 3" do art. 6~ diz que "a coligação será repre~ 
sentada na Justiça Eleitoral pelo seu pre~idente". Ora, coliga~ 
ção não tem presidente. Corremos o ris,co até de cair no ridícu­
lo, se aprovarmos esse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi-· 
dência lembra aos Srs. Parlamentares que há um orador na 
tribuna. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Sr. Presidente, talvez 
estejam al1 resolvendo o que vai ou não sei- votado. Os nobres 
Deputados, inctusive o Relator na Câmara. estão acertando 
com o nobre Senador.,. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Solicito aos 
Srs. Senadores que ocupem seus lugares e fiquem atentos 
à discussão da matéria. 

Continua tom a palavra o nobre Senador Epitácio Cafe· 
teira. 

O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA- Acredito que já chega­
ram a uma conclusão sobre a emenda do nobre Senador Nelson 
Carneiro. Precisam informar ao nobre Relator, Senador Wil· 
son Martins, a concluSão a que chegaram. 

Parece·me que, de repente, a falta de consideração ... 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Epitacio Cafeteira, 
V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Com muita honra. 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• não reclame, porque 
eles já estão assumindo o Senado. Como não querem que 
exista o Senado, já estão ocupando o espaço. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - E ficarei contente 
que eles ocupem o espaço, porque, assim, passarão a ter um 
pouco mais - eu não diria consideração, ou respeito - de 
harmonia. 

Gostaria de lembrar que a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal fazem parte do mesmo Poder- o Legislativo. 
Parece-me que tem faltado consideração dos Srs. Deputados 
para com os Senadores, pois nos entregam o projeto na hora 
de votarmos. Ou o votamos hoje, ou não o votaremos mais; 
ou o votamos hoje, ou não haverá lei eleitoral, e haverá cin· 
qüenta candidatos a Presidente da Repúblü:~a. Esta é a ameaça 

que pesa sobre nossa cabeça: votar hoje, senão será a Justiça 
Eleitoral que determinará como será essa eleição. Como se 
o fato de a Justiça Eleitoral determinar o processo fosse algo 
mu'ito mais gr.itante do que a Câmara dos Deputados reSolver 
tudo e o Senado Fe:deral· não resolver nada! 

De repente, ·a Câmara dos Deputados tem o direito de 
estudar a matéria e ·de apresentar um projeto, enquanto ao 
Senado Federal cabe, corno ··uma vaca de presépio", homolo· 
gá·lo. carimhá·lo e mandá~lo para o Presidente da República. 

O Sr. Mauro Benevides- Senador Epitácio Cafeteira. 
concede· me V. Ex•um aparte? 

O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA - Com prazer. ouço 
V. Ex• 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Epitácio Cafe­
teira, há vários dias nos debruçamos sobre essa alternativa. 
sohretudo a partir do instante em que a Câmara dos Depu· 
tados, tendo aprovado a matéria, remeteu os respectivos autó· 
grafos ao exame do Senado FederaL V. Ex•, os demais Líderes 
desta Casa e eu discutimos, ontem à noite, na residência do 
nobre Presidente Humberto Lucena, para ver se hoje chegá· 
vamos a uma alternativa que reSguarda"sse a condição de Casa 
revisora do Senado FederaL Agora, chega até nós o apelo 
de lideranças, as mais responsáveis da Câmara dos Deputados. 
todas elas vivendo um instante de expectativa em razão da 
inexorabilidade desse 'prázo. já que a lei, como V. Ex~res~ 
saltou, terá de ser publicada até o dia 2 de outubro. Ora, · 
se o Senado Federal, utilizando prerrogativa constitucional 
que lhe é deferida, introduzir emendas nesse projeto, ele retor· 
nará à Câmara dos Deputados. Aí remanesce a dúvida: será 
que amanhã, quinta~feira, a Câmara dos Deputados, após 
receber o projeto do SenadO Federal e decidir como· Casa 
legislativa soberana, aceitando ou não nossas emendas: terá 
número e condições de deliberar a respeito? V. Ex~ é Líder 
da sua Bancada, e eu, Líder da minha, mas essa é' a dúvida 
que persiste, que toma conta do nosso espírito, do espírito 
de alguns dos meus colegas de representação, signatários de 
emendas, do espírito do eminente Relator. Senador Wilson 
Martins, que deseja realmente cumprir a sua missão, sem 
subtrair de qualquer um dos nossos Colegas o direito de· apre· 
sentar emenda. Mas fica sempre essa expectativa de que, ao 
se emendar a proposição e ela retornando à Câmara, inexistam 
condições referentemente a quorum para a Câmara dos Úepu· 
tados decidir sobre esta importante proposição. Por isso é 
que, enquanto V. Ex~ocupava a tríbuna, da mesma forma 
como O fez o nobre Senador Nelson Carneiro, muito menos 
em desatenção aos discursos proferidos e muito mais preocu­
pados com os rumos legislativos dessa proposição. trocávamos 
idéias com os Líderes da Câmara dos Deputados no plenário 
desta Casa. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA- Nobre Senador Mauro 
Benevides. quero considerar a Câmara dos DeputadoS uma 
Casa responsável. Eu não posso dizer que não devemos apri· 
morar a lei porque amanhã não haverá quorum, porque ama· 
nhã os Deputados não estarão aqui, porque amanhã os Depu· 
tados terão ido embora. Esta Casa do Congresso deu mostra 
de sua responsabilidade na votação do impeachment; durante 
o período de Natal, estava toda presente. E é para isso que 
nós estamos aqui. Se queremos o respeito do povo, não pode­
mos deixar de estar na Casa para onde fomos enviados e 
nela nos desincumbirmos de nossas funções. 

--::: 
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Ontem à noite, eu dizia ao nobre Presidente Humberto 
Lucena: Presidente, somos do tempo em que se votava até 
3, 4 horas da manhã. Hoje, repeti essa frase ao. nobre Senador 
Wilson Martins: somos do tempo em que não_ havia nem dia· 
nem hora, para que não faltasse quorum para·votar. 

Não aceito que se• diga, inclusive nesta Casa, que não 
vamos- examinar esta lei porque amanhã não haverá quorum 
na Câmara, porque apenas em um dia na ·semana votam-se 
os projetos importantes para este País. Isso vai contribuir 
até para que haja o voto em branco na próxima eleição. Se 
somarmos o espetáculo acontecido hoje na sessão do Con­
gresso à notícia de que na quinta-feira não se vota na Câtnara 
dos Deputados. amanhá vamos ver o Deputado Jair Bolsonaro 
passeando pelas ruas, sendo aplaudido e cumprimentando ca­
da uma das pessoas que o estão aplaudindo. 

Não acredito nisso. Acredito, sin:t, que temos que yotar 
uma lei para esta eleição que realmente atenda aos anseios . 
do povo brasileiro. 

De acordo com o nobre Senador Wilson Martins, relator, 
o espírito da lei é que o candidato não seja vendido como 
um sabonete ou como dentifrício. Para isso, cenas externas 
foram proibidas no programa de televisão, só sendo permitidas 
as cenas de estúdio. No entanto, há uma falha, porque a 
Xuxa pode participai de uma cena de estúdio e até, quem 
sabe, .d_ançar ou cantar; pode aparecer o Romário depois de 
fazer 2 gols, pedir voto para um candidato e elegê-lo. . : · 

Sr. Presidente, como o Senador Mauro Benevides <;>cupou 
entre 5 a 10 minutos para pedir pressa, ainda não consegui 
concluir~ mas chamo atenção para a nossa emenda, aditiva. 
Onde se lê "nos programas a que se refere este artigo" -, 
que é o art. 76- , "é vedada a utilização de gravações exter­
nas, montagens ou trucagens", acresct;nto: "restringindo-se 
a utilização do tempo exclusivamente aos candidatos, dentro 
do espaço determinado para o tipo de eleição que esteja dispu-. 
tando'' .. 

Na última eleição, eu não votei no Sr. Lula, mas acreditO 
que a declaração de D. Mirian no program"a gratuito tirou 
do Sr. Lula a possibilidade de alcançar a Presidência da Repú­
blica. No caso do Paraná, o fato de o Sr. Ferreirinha compa­
recer a um programa gratuito para dizer que fora contratad? 
para cçn;neter um crime influiu no resultado da eleição, e 
o candidato que estava na frente, nas pesquisas,_ perdeu para_ 
o que não estava em primeiro lugar. 

Depois de vermos esses fatos, não podemos deixar .de 
aproveitar_ uma lei como esta para evitar que tal se repita, 
para evitar que o eleitor seja iludido. Na forma desta lei, 
se o candidato cometer tal erro, se injuriar, se mentir, se 
levar a público um fato que ele sabe mentiroso, perderá o 
seu registro e, caso seja eleito, o seu diploma. 

Sr. Presidente, quero fazer com que rneus colegas sintam 
por que apresentei a emenda. Não vou concordar que candi­
dato- repito- seja vendido como dentifrício ou sabonete. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra, para discutir, ao nobre Senador Ney Maranhão. 

S. Ex~ dispõe de 10 minutos. Esta é uma matéria em 
regime de urgência. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 
esta matéria que estamos discutindo e devemos w:>tar, com 
o devido respeito ao eminente Relator na Câmar_a dos Depu­
tados, Deputado João Almeida, não pode ser votada com 

pressa. Discordo da pressa Com que o Senado da República 
está votando matéria de grande responsabilidade para os desti­
nos do País. Trata-se de uma lei eleitoral que define as eleições 
dos membros do Congresso Nacional, do Presidente da Repú­
blic"a, preféitos, enfiqt, toda a elite dirigente do Executivo 
e do Legislativo deste País, em 1994. 

Sr. Presidente,' não é a primeira vez que a Câmara dos 
Deputados remete para o Senado F~deral, na última hora, 
matérias de importância. Com isso, somos obrigados a defen­
der e a votar matérias sobre as quais é humanamente impos· 
sível nos debruçarplo's _para darmos o nosso veredicto como 
Câmara revisora. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. isto fica muito mal para 
esta Casa. Não é a primeira vez que ·colegas nossos ficam 
re'volt;:tdos com esse expediente que ''nos coloca no canto 
da parede", Posso citar' o Senador Mário Covas, que sempre 
téin reclamado da maneira como vêm as matérias para a Câma­
rà Revisora, que é Ó Senado da República. Agora, é a mesma 
làdainha. Recebemos uma matéria dessa natureza, que não 
posso aceitar. 

No meu entender. Sr. Presidente. é puro casuísmo, é 
puro fisiologismo o Pe."putado levar consigo o tempo eleitoral 
para outro partido, após deixar o seu partido. O Congresso 
NaciOnal defendeu a' fOrtificação do partido político no Brasil. 
Por isso, o povo tem razão de votar não em partidos, mas 
nos homens, nas pessoas. Tal emenda, encaminhada ao Poder 
Re~isor, o Senado da República, diz, textualmente, que no 
final da opção partidá'ria é que se vai contar o tempo eleitoral 
de partido para a televisão. 

Pergunto a V. Ex•s, Sr. Presidente e Srs. Sc;nadores, se 
o tempo eleitoral é do partido ou do Deputado? E do partido, 
Sr. Presidentel O Senado da República não pode aceitar irre­
verência ~a natureza. 

· · Com a· experiência que tenho, sei - V. Ex• e tantos 
outros aqui também sabem - que quando o partido está 
sem prestígio Deputado, para ser reeleito, vai prometer tudo, 
até "leite. encanado". como se diz no Nordeste. E ele sabe 
que atrás desse apoio houve o tempo eleitoral na televisão. 
Contudo, o povo votou no partido. O Deputado é reeleito, 
mas o p~rtido é que tem direíto a esse tempo eleitoral. 

Um partido que.teve eleito cinqüenta Deputados federais, 
amanhã, ele diminui seu tempo na televiSão, e se esse Depu­
tado ingressar no partido A ou B, seu tempo eleitoral dimi­
nuirá. Isso é o que chamamos de fisiologismo, de casuísmo, 
de contra-senso. O Congresso Nacional debateu a respeito 
desse assunto no regime parlamentarista, debateu também 
a fortificação das instituições e do Congresso Nacional. No 
entanto, isso vem justamente provar que no Brasil não existe 
partido. 

Por isso, Sr. Presidente, não podemos aceitar que o Sena­
do da República tenha obrigação de cumprir as normas regi­
mentais, de cumprir tempo determinado, aquele tempo que 
precisa para se debruçar sobre matéria como essa. Temos 
a responsabilidade de Câmara Revisora. isto é, devolver à 
Câmara dos Deputados uma matéria enxuta, inspecionada 
pelos homens experientes do Senado da República, homens 
esses com conhecimentos administrativos e políticos nacionais. 
Trata-se de ex-Presidentes da República, ex-Governadores, 
ex-Secretários de Estado, ex-Deputados com várias legisla­
turas. enfim, políticos conscientes das necessidades e das res­
ponsabilidades deste País. 

Não podemos, Sr. Presidente, votar uma matéria dessa 
natureza às pressas. Se o fizermos, estaremos desmoralizando 
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o nosso Poder. =:amo Deputado Federal que fui durante 16 
anos e com a e~~:periência política de 40 anos, não conheço 
nenhuma situaçáo como esta. V. Ex~s sabem que, atualmente, 
estamos em uma posição muito ruim perante a opinião púbJica. 
Isso se dá por e:;sa razão. . . 

É preferível que o Senado da Repúbl_ica exar_nine essa 
matéria dentro dos prazos previstos. como dtsse aqur o grande 
Senador Nelson Carneiro, mesmo que. não haja tempo de 
voltar à Câmara dos Deputados. Não foi culpa do Senado 
da República, I! sim da Câmara Federal, que não a enviou 
em tempo hábil para esta Casa revisar. Amanhã, a responsa­
bilidade perante a Nação não será do Senado, mas de quem 
enviou com atraso matéria como esta, o que, diga-se. está 
se repetindo. . . · 

Ainda que seja necessário que o Poder Judiciário regula­
mente essa lei, não podemos nos coadunar com atitudes que 
ferem a dignidade, ferem o Parlamento e, principalmente, 
a autoridade do Senado FederaL 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra para discutir ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, venho protestando, há vários anos, contra essa norma, 
com que sempre nos defrontamos, isto é, votar projetos que 
chegam ao Senado para examinarmos irn'ediatamente, homo­
logando decisão que vem da Câmara, porque falta tempo 
para que aquela Casa volte a apreciar essas questões. 

Não devemos criar um clima de conflito entre as duas 
Casas do Congresso Nacional. O objetivo não é esse, e sim 
ver se temos ou não condições para examinarmos as propostas 
que os Senadores apresentam no sentido de aperfeiçoar o 
projeto que vem de lá .. 

Dizem que não, mas pergunto se votarmos hoje a pro­
posta e a enviarmos à noite, com as emendas aprovadas aqui 
no plenário, para a Câmara dos Deputados, por que aquela 
Casa não terá tempo para examiná-la? Dizer que o Presidente 
pode ser pressionado por causa do exame da matéria, do 
prazo constitucionaL.. Hoje já não temos mais 15 dias úteis 
para examinar o processo, para ver se será vetado ou não. 
Essa não é desculpa a ser apresentada. 

Sr. Presidente, não faço parte de um chamado pequeno 
partido, mas vejo nele uma preocupação muito grande de 
retirar os pequenos partidos da luta democrática em busca 
dos votos. 

Estou apresentando uma emenda no sentido de não se 
computar os votos em branco para o quociente eleitoral das 
eleições proporcionais. O voto em branco já não é contado 
para a maioria absoluta ou não dos candidatos a Governador, 
Prefeito e Presidente. 

No entanto. assessores do meu Partido, que estiveram 
acompanhando o processo na Câmara dos Deputados, disse­
ram que es~a proposta poderia ter sido examinada naquela 
Casa_ Em c~ntrapartida, para pensar na aceitação dessa pro­
posta, eles não poderiam permitir as coligações, porque com 
isso iria beneficiar duas vezes os pequenos partidos. 

Sr. Presidente, qual a manifestação mais clara de voto 
do eleitor que chega à urna e vota em branco? Ele vota em 
branco porque não quer participar da eleição. Então, como 
é que seu voto pode ser computado em favor dos partidos 
majoritários? 

O que vimos nas últimas eleições? Vimos Deputados se­
rem mais votados no seu Estado e não se elegerem por causa 
da computação· desses votos em branco. Se esses votos em 
branco não tivessem sido computados, o Deputado Dante 
de Oliveira estaria na Câmara Federal. E o Deputado Aldo 
Arantes· em 'Gôiás?' ' • • 

Não, é· 'necessário se evitar que os 'pequenos partidos 
tenham condições de disputar em pé de igualdade com os 
maiores partidos. Respeito profundamente o Senador Wílson 
Martins, S. Ex~ sabe disso. Não preciso falar de público do 
apreço que tenho por S. Ex~ e da admiração pelo trabalho 
que desempenha aqui, mas o Relator de uma matéria como 
es~a é indicado pelo seu Partido. 

Ontem, numa reunião realizada na casa de V. Ex~. Sr. 
Presidente, o próprio Relator do projetO na Câmara declarou 
que várias das emendas apresentadas p~lo Senador Mário 
Covas eram aceitáveis, porque iriam aperfeiçoar o projeto 
enviado da Câmara. Se vão aperfeiçoar, por que não podemos 
apreciá·las e votã·las? É este o papel reservado ao Senado? 
Homologar o que vem da Câmara? Afirmam que a iniciativa 
poderia ter sido nossa e, como não foi, estaríamos, no momen­
to, nesta situação. Quantos projetos votados no Senado são 
esquecidos na Câmara? Quantas vezes surge na Câmara uma 
outra iniciativa, que é votada sem ao menos anexar nossos 
projetos e é enviada para o Senado? 
. Portanto, concluo que sej3 ffiêlhÜr, realmeóte, deixar 

que tenham a iniciativa de projetos desse tipo. Efltretanto, 
abrir mão, também, da prerrogativa de ser a Casa revisora? 
Não, Sr. Presidente. Sei que não adianta falar, pois os Líderes 
já chegaram a um entendimento. já devem ter em mente 
como vão decidir esta questão. 

Apresentei duas emendas: a do. voto em branco e a pro­
posta de que os votos sejam apurados pelas mesa~ receptoras. ' 
Esse sistema já foi experimentado em vários municípios brasi­
leiros com excelentes resultados. Creio que essa decisão viria 
combater um pouco a fraude que, infelizmente, existe, quando 
a apuração é demorada. 

Pelo que já escutei, elas não serão levadas em conside­
ração, mas estou pedindo destaque para votação das duas 
emendas e quero que os Srs. Líderes partidários tomem provi­
dências nos sentido de que essas votações sejam nominais, 
conforme foi combinado. 

O acordo foi este: as votações das emendas S,erão nomi­
nais. E que- pelo menos- este acordo seja cumprido! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua 
em discussão. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em primeiro lugar, quero concordar com os Senadores que 
me precederam. O Senador Jutahy Magalhães. o Senador 
Nelson Carneiro e outros ressaltaram a importância de o Sena­
do Federal não permanecer amarrado ao que foi votado na 
Câmara dos Deputados, porque assim estará reafirmando o 
seu direito de apreciar, modificar, aperfeiçoar um projeto 
de lei, utilizando ou não todos os dez dias que tem para 
esse fim, respeitando o prazo a que tem díreíto a Câmara 
dos Deputados para apreciar as nossas modificações e o prazo 
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de que· necessita o Presidente da República para sancionar 
ou não essa lei antes do dia dois de outubro. 

No que diz respeito ao conteúdo da lei eleitoral, apresen~ 
tamos doze emendas .. Entretanto, visand0 à operacionalidade 
e maior presteza• dos trabalhos, vou restringi.r-mç.,às quatro 
emendas que considero fundamentais par~ a,p~rfeiçpar o pre­
sente projeto [:ie lei. Apresentei pedido:; .. de de"Staque para 
quatro emendas. . , , · 

. A primeira delas é a que dá aos incisos J,b; IJJ,b; IV,b 
e parágrafos l, I1 e lll. todos do art. 174. uma nova redação, 
objetivando modificar a questão da distribuição do tempo 
destinado a cada partido em horário na televisão e no rádio. 

, "A distribuição do tempo etn função da proporcío­
nalidade partidári·a deve basear-se na votação obtida 
por 'cada partidO n'as eleiÇõeS dé 1990 e não no n'úmero 
de· fepi-eseiúanteS na Câmara: exatamente para não 
Perpetrar aS dis.tOrçôes hoje existentes na represen­
tação dos Estados. Trata-se de· um critério maís justo 
para se auferir a proporcionalidade." 

Assim. a nova redação proposta é a seguinte: 
"Art. ~4. 
!- ..................................................... . 

· · · b) vinte rnirtutbs diVididos entre os partidos e coli­
gações que tenham candidatos próprios, na proporção 
dos votoS obtidos n'a última eleição geral para a Câmara 
âoS DepUtadoS. obserVado o disposto no § 1 ?; 

Ill- ······· 

b) dez minutos divididos'entre os partidos e coliga­
' Ções que teriham Candidatos próprios, na proporção 

· · dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, observado o disposto rio§ 1o;o; 
· IV- ... :.:...... . .......... . 

b) quarenta minutos divididos entre os partidos 
e coligações que tenham candidatos próprios, na pro­
porção dos votos obtidos na última eleição geral para 

· a Câmara dos Deputados; 
Parágrafo único. Na divisão prevista na alínea b 

do inciso I e na alínea b d6 inciso I li, no caso de 
"cO!igação. o número de votos total será igual à soma­
tória dos votos obtidos por cada partido que a compõe.'' 

A outra emenda, de natureza supressiva, é a que suprime 
o§ 1' do artigo 76 do PLC 174/93. 

Justificação 

A supressão do parágrafo}\' se impõe face à sua flagrante 
inconstitucionalidade. Afronta indelevelmente a garantia da 
livre expressão da atividade artística e de comunicação, inde­
pendente de censura, assegurada no artigo So;o, IX, bem como 
a proibição de restrição à manifestação ''do pensamento, a 
criação, a informação, sob qualquer forma, processo ou veícu­
lo" - artigo 220. 

Além disso. caracteriza-se como um absurdo inominável. 
É inconcebível que se queira voltar ao período ditatorial em 
que os candidatos só podiam aparecer no horário gratuito 
na te~evisão em fotografia tamanho três por quatro. 

E falacioso o argumento ostentado pelos defensores da 
proibição de uso de recursos ~écnicos e imagens externas, 

segundo o qual a utilização destes recursos encarecem as cam­
panhas e estimulam o abuso. O que encarece as campanhas 
eleitorais é a prática da "compra" de votos, a distribuição 
de bens; as contratações de shows e pagamentos de cachês 
milionários a artistas. Aliás, depois que a Câmara dos Depu­
tados aprovou o díspositívo que pretendemos suprimir, vários 
especialistas da área de marketing têm-se manifestado em 
sentido contrário. Já comprovaram que a restrição imposta 
é que encarece a produção dos programas, haja vista que 
não permitirá o uso da informática para a produção de efeitos 
gráficos a custo zero. e provocará a necessidade de constantes 
montagens e mudanças de cenários, por exemplo. 

Não é difícil imaginar a monotonia em que poderão trans­
formar-se os programas eleitorais gratuitos, levando o teles­

. pectador a perder o interesse pelos programas eleitorais, tor­
nando sem eficácia· o objetivo do horário eleitoral gratuito, 
que é o instrumento que assegura. democraticamente, aos 
partidos e candidatos e a todo o eleitorado, dado o papel 
de extrema importância que hoje desempenham os meios de 
comunicação social." 

A terceira emenda, de natureza modificativa, dá ao Inciso 
44 a seguinte redação: 

"Art. 44 - A prestação de contas dos gastos de 
campanha dos partidos e candidatos perante a Ju~tíça 
Eleitoral será acompanhada de relação completa das 
doações com os respectivos doadores. identificados pe­
lo nome, endereço e Cadastro Geral de Contribuintes 
- CGC." 

A legislação eleitoral, tradicionalmente, vedou às pessoas 
jurídicas a doação de recursos aos partidos e candidatos, o 
que, na prática, não impediu que empresas financiassem as 
campanhas dos candidatos de suas preferências. 

Agora, o presente projeto de lei propõe a legalização 
desta situação fática irregular. Assim, para se evitar o abuso 
do poder econômico. faz-se mister estabelecer mecanismos 
os mais transparentes possíveis. Entendemos que a apresen­
tação da relação de doadores é fundamental para que isto 
ocorra. Além do mais, como os limites de gastos poderão 
ser fixados pelos partidos sem critérios pré-determinado s e 
como os limites de doações são exageradamente elevados, 
a apresentação da referida lista torna-se uma exigência impres­
cíndível. 

Sobre este assunto, ainda ontem o jornalista Jânio de 
Freitas publicou matéria no jornal Folha de S. Paulo sob 
o nome ''Despudor Endinheirado", ressaltando que, a se con­
firmar o texto do presente projeto de lei: "A maioria dos 
eleitos em 94 vai sair dos cofres das grandes empresas." 

A moralização do financiamento de candidatos acabou 
se transformando, na nova lei eleitoral aprovada pela Câmara, 
em uma das mais despudoradas audácias legislativas já prati­
cadas no Brasil, incluídas as inúmeras do regime militar. Se 
o Senado aceitar o texto aprovado pela maioria dos deputados, 
tudo o que foi revelado das práticas eleitorais do esquema 
PC-Collor poderá acontecer, agora, sob o amparo da lei. E, 
mais até, com abertura para uma sonegação de impostos fan­
tasticamente maior que a causada pelo esquema eleitoral de 
PC e Collor. 

Desc.fe a CPI começaram a ser discutidas fórmulas para 
o registro público das doações, embora não necessariamente 
para que fossem divulgadas no decorrer das campanhas. Mas 
na reta final ficou assegurado o anonimato dos doadores. 
A campanha eleitoral de 1989 e, outra vez, a CPI evidenciaram 
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a necessidade dt· que também no Brasil se estabelecessem 
tetos para os gaHos de cada candidato, de vereador a Presi~ 
dente. Os tetos 1;hegaram a ser estabelecidos. Mas, ao final, 
foram abolidos: JS gastos não têm limites. 

Aliãs, é nesse sentido que aqui apresento a quarta emenda 
modificativa para a qual apresentei destaque. 

Dê-se aos §!12" e 3• do art. 38 do PLC n• 174193 a redação 
seguinte: 

"Art. 174 ( ... ) 
§ 1 o As doações e contribuições de que trata este artigo 

ficam limitadas; 
I - no caso da pessoa física, a cento e cinqüenta mil 

UFIRs, não pooendo, entretanto, exceder a 10% dos rendi­
mentos brutos no ano de 1993; 

Il- no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 
à soma destes com as doações e contribuições, até o valor 
máximo de gastos estabelecidos pelo seu partido, na forma 
desta lei; 

111 -no caso de pessoa jurídica, a dois milhões de UFIRs, 
não podendo, entretanto, exceder a 2% da receita operacional 
bruta do ano de 1993". 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE - Concedo a palavra a V. Ex·. 
que dispõe de dez minutos. 

OSR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo iniciar parabenizando o Relator da Câmara dos 
Deputados. 

Pude assistir a duas ou três reuniões e constatei que S. 
Ex~ procurou elaborar um projeto objetivo, claro, valorizando 
o partido político. Nem sempre S. Ex~ teve sucesso, pois, 
afinal, foi ohrigado a aceitar certas negociações, que acabaram 
encaminhando o projeto para destinos diferentes do original. 

S. Ex• não me deve nada, não é do meu Partido, contudo 
quero testemunhar a objetividade do seu trabalho. Vou citar 
um exemplo: no seu projeto original, as coligações seriam 
comandadas pela coligação à Presidência da República. E 
se realmente quiséssemos valorizar partido, é isso o que se 
faria. Todavia, o que acabou permanecendo no projeto é 
que a colígaçâo à Presidência da República será feita e as 
coligações, na circunscrição, serão obrigatoriamente, para car­
gos proporcional e majoritário, uma única coligação. 

Mais uma vez estará o Presidente da República pendu­
rado na "brocha". como se Sua Excelência não precisasse 
fixar a sua maioria, se ela existir, durante o processo eleitoral. 
Isso irá acontecer a nível dos Estados, a nível nacional, não. 

Sou testemunha de que o Relator defendeu essa posição, 
conforme consta, inclusive, do seu projeto original. Alguns 
pontos desse projeto são extremamente inovadores e positi­
vos, outros, ruins. Por esta lei, se eu for um milionário e 
o meu partido autorizar um gasto de dez bilhões de dólares, 
gasto o meu dinheiro sem dever nada a ninguém. Em outras 
palavras, cria-se condição para o abuso do poder econômico. 

É evidente que se eu for pedir dinheiro emprestado para 
a campanha junto a um banco ou a quem quer que seja, 
haverá limitJções. Se se tratar de doação ou contribuição, 
essa limitação é 2% da receita bruta da empresa, que repre­
senta uma montanha de dinheiro. Além do mais, estabelece-se 
também que se esse montante não atingir 300 mil UFIRs, 

o que vate são as 300 mil UFIRs. No caso de pessoa fisica, 
é 10% do rendimento bruto, ou 70 mil UF!Rs. 

Sr. Presidente, havia um certo pudor no passado, a lei 
proibia a participação de pessoas jurídicas no financiamento 
de carnpanh~~', Dy repente, parece a ,todos nós que apenas 
importa quy jl,pes~Qa. jurídica participe e que isso seja conhe­
cido. Certarn,ent~ •. t~remos pessoas jurídicas participando, cu­
jo conhecimento ,da existência será m!Jito discutível, visto que, 
embora seja obrigatória a permanência do donativo ou da 
sua origem, durante cinco anos, no partido, ele se faz por 
meio de um bônus ao portador. Portanto, há aspectos positi­
vos, ~r. Presidente, e outros que poderiam ser acrescentados. 

E constrangedor estarmos discutindo a mecânica de natu­
reza parlamentar, Quero ressaltar que se o President~ da Re­
pública usar os trinta dias de que dispõe para vetar o projeto, 
terá se esgotado o prazo final estabelecido para a sanção do 
mesmo, ou seja, dois de outubro. Entretanto, recebemos o 
projeto muito depois de três de setembro. De forma' que 

votemos hoje ou amanhã, volte ou não à Câmara, se o 
Presidente da República usar de uma prerrogativa constitu­
cional já não há prazo para a lei. 

Todavia, penso que o Presidente da República, como 
todo brasileiro, tem inteiesse na lei, até porque, se ela não 
for elaborada pelo COngresso o será pela Justiça. Parece-me, 
pÓrtanto, razoável operar na direção de que isso ocorra. 

Não acredito que isso possa ser feito com a retirada de 
eventual contribuição de uma das Casas do Congresso, ainda 
que pior, inconveniente e não conclusiva. Não é possível que 
sistematicamente deixemos de discutir o mérito para discutir 
se votamos ou não. Não há projeto que chegue a esta Casa, 
com alguma razão de prazo, que não sofra esse tipo de discus­
são. 

Assim, fico entre cumprir a obrigação que nos cabe ou 
não cumpri-la e aceitar que outros a cumpram, porque corre­
mos risco. Correr risco é a característica do momento. Apfendi 
que corremos risco se fazemos a revisão constitucional~ cOrre­
mos risco se votamos o projeto; corremos risco se apresen­
tamos o parecer. Afmal, chego à conclusão de que corremos 
risco pelo fato de sermos Senadores. Se quisermos superar 
esse problema de correr risco, só deixando de ser Senador, 
porque, no fim, todas as atividades implicam em risco. 

Sr. Presidente. há dois anos, esta Casa, Câmara e Senado, 
inicialmente, Câmara, depois, e Senado de novo, aproV~ram 
uma lei. Estando o dispositivo constitucional de um ano não 
muito claro, o Tribunal entendeu que aquela lei, aprovada 
em maio, para uma eleição que iria se realizar em outubro 
do ano seguinte, não correspondia a um ano de prazo, porque 
se teria que contar também o prazo dentro do qual as conven­
ções podiam ser realizadas. Então, um ano transformou-se 
em um ano e meio. A verdade é que o Tribunal acabou não 
considerando isso. 

Penso que algumas conquistas daquela época deveriam 
ser reincorporadas. Falo à vontade porque, embora o projeto 
originalmente fosse meu, esta contribuição foi do Senador 
José Fogaça, que foi o Relator. S. Ex~sugeriu que nas capitais 
e nas cidades com mais de cem mil habitantes a apuração 
fosse feita diretamente pela Mesa. Isso foi aprovado, e só 
não entrou em vigor porque a lei não valeu para aquela eleição. 
Creio que está no instante de reincorporarmos esse ponto 
ao Projeto para o ano que vem e fazer com que nas capitais 
e nas cidades com mais de cem mil habitantes essa prerrogativa 
possa acontecer. 
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Resgatou-se a figura do candidato nato, com a qual, pes­
soalmente, não concordo. Trata-se de um acordo feito na 
Câmara dos Deputados. mas considero ruim a candidatura 
nata. Deixou-se uma válvula, porque diz·se que o candidato 
que já é Deputado é candidato nato. a menos que' o partido, 
pela direção nacional, decida em contrário. ESta errado. O 
certo é que o partido, se quiser. decida ter candidato nato, 
ele tem liberdade de fazê-lo. E não fazer disso um instrumento 
de lei, deixando ao partido a possibilidade de impedir. 

De forma que considero esse dispositivo ruim e ele acaba 
criando um problema adicional. Lá adiante, diz-se que quando 
os candidatos natos corresponderem a mais dt: um terço das 
vagas, não se considera. Em outras palavras, o partido que 
já tem muitos Deputados vai ter mais candidatos, porque 
o que ultrapassar um terço de candidato nato não conta. 

Não é com pretensão imaginarmos que não se viu isso 
na Câmara mas, afinal, existimos como instituição com o obje­
tivo de realizar, de dar uma contribuição. Contam~me que 
é muito perigoso fazer isso agora. Há partidos que preferem 
não ter a lei e que, portanto, fariam obstrução. Não sei, Sr. 
Presidente, se posso me mover por esses argumentos, não 
sei se posso me mover em desacordo com aquHo que me 
indica o bom senso. porque alguém vai agir contra o bom 
senso ou porque se corre o risco de alguém agir contra o 
bom senso. Não tenho nenhuma dúvida, o que tenho é medo. 
Não tenho nenhuma pretensão de protelar o projeto, não 
quero fazer obstrução. 

Outro dia li que o Presidente do Tribunal Superíor Elei­
toral fez uma declaração de que o Congresso está devendo 
uma lei eleitoral ao País. Entendo que esse desafio, colocado 
por alguém que preside o outro Poder, é alguma coisa que 
nos obriga a uma resposta. Não gostaria de ver chegar o 
dia e não termos produzido uma lei. Mas, sinceramente, Sr. 
Presidente, sinto-me à vontade para apresentar emendas e 
vê-las todas rejeitadas, não constranjo ninguém a votar de 
acordo com a minha opinião, o que não acho razoável é que 
não votemos. 

Antes de o projeto chegar aqui, exatamente na quarta­
feira passada - ele foi votado na Câmara na quinta~feira 
- V. E.xareuniu as Lideranças e quis, em face dessa dificul­
dade, já por antecipaçáo, obter o pedido de urgência. Disse 
a V. Ex'que não o assinaria, porque queria saber pelo menos 
o motivo pelo qual estava-se pedindo a urgência, precisava 
conhecer o resultado da votação da Câmara dos Deputados. 

Na quinta-feira à tarde, logo após a votação na Câmara, 
V. E.x•reuniu novamente as Lideranças e, então, propus que 
assinaria o pedido de urgência com uma garantia: a de que, 
ao chegar aqui, pudesse pedir destaque para as emendas e 
votá-las nominalmente - o que não é nada difícil no Senado. 
No Senado, vota~se, exatamente, em meio minuto, e, portan­
to, votar 50 emendas - se 50 emendas houvesse - duraria 
menos do que meia hora. Isso não é problema nenhum. Isso 
nos leva - seja mudando um ponto ou cinqüenta pontos 
-a um mesmo resultado: se houver uma mudança no Senado, 
o projeto terá que voltar à Câmara para ser analisado. A 
Câmara dispõe de pouco tempo para isso, Sr. Presidente. 
O próximo domingo é dia 26 e o dia 2 de outubro é exatamente 
o sábado subseqüente. Portanto, seria preciso que o projeto 
fosse votado - se ficasse para a próxima semana - e que 
ainda fosse sancionado pelo Senhor Presidente da República, 
para ser publicado no sábado, dia 2 de outubro. Sem dúvida 
nenhuma, trata-se de pouco tempo. 

O nosso tempo foi maís curto ainda. O projeto chegou 
aqui no final da tarde da quinta-feira passada e está sendo 
votado hoje. Ele poderia até ter sido votado ontem. Não 
o foi, para que, à noite, pudesse haver uma reunião. 

Penso, Sr. Presidente, que, realmente, seria de bom alvi~ 
tre mudar algumas coisas. Para o candidato pobre, nesta elei~ 
ção, o problema vai ser complicado, porque se criou uma 
série de penalidades para o abuso perante a lei. 

Ora, havia um texto sobre o limite de doação, que era 
um texto ambíguo e que vai continuar ambíguo. E se assim 
continuar. vai dar ensejo a questões na Justiça. Só não vai 
ocorrer para quem financia a própria campanha. Quem tiver 
todos os recursos para fazer a campanha. náo terá nenhum 
problema, basta que não ultrapasse os limites que, por vontade 
própria, o partido fixar para efeito de participação na eleição. 

Há um trecho, inclusive, onde se fala que a cédula será 
feita em papel branco e opaco. Em seguida, o texto dispõe 
que as eleições serão feitas com duas cédulas: uma branca 
e outra amarela. Considero um erro fazer duas cédulas. Penso 
que para o Poder Legislativo vai ser um desastre. 

A opinião pública vinga~se da política, quando a acha 
desvirtuada, em cima dos parlamentares. E vai tirar muito 
conteúdo da vida parlamentar permitir que, em uma cédula 
separada, só se vote em deputados e na outra vote-se para 
os cargos executivos. Se as cédulas ainda forem feitas em 
cores diferentes, vai ser um desastre, vai ter gente fazendo 
campanha para que se deixe em branco a amarela ou a branca. 

É um erro, devia haver uma cédula só. Afinal, isso foi 
uma decisão tomada na Câmara, de forma que é respeitável, 
porque vai prejudicar exatamente as eleições proporcionais. 

Sr. Presidente, há um texto a respeito do horário gratuito 
de televisão. V. Ex •sabe que logo depois da última eleição 
para Presidente da República apresentei um projeto· nesta 
Casa, retomando uma prática que vi e vivi em 1966, quando 
começou o horário gratuito de televisão, pela qual o trabalho 
de televisão era feito ao vivo. Em outras palavras, o horário 
era realmente gratuito. Hoje, o horário de televisão é um 
dos pontos de mais elevado custo da campanha, e é muito 
melhor, em vez de adotarmos a farisaica posição de dizer 
que as contribuiçóes devam ser transparentes, adotarmos pro­
vidências para que a campanha fique mais barata. 

O ideal seria que o recurso viesse do Estado, porque 
aí despersonaliza~s e o doador e nem sequer cria-se correlação 
entre o eleito e quem financia a campanha. Mas estou conven­
cido de que neste País, hoje, não dá para dizer ao povo, 
que passa fome, que sofre o que sofre, que ainda vai-se fim~n­
ciar campanha eleitoral. Mas é perfeitamente possível, Sr. 
Presidente, diminuir o custo da campanha através de uma 
série de métodos. Devíamos fixar o tempo de campanha a 
um intervalo de tempo não superior a três ou quatro meses. 
Com a televisão, mais que isso é exagero, é dinheiro jogado 
fora. 

Diz~se -não tenho esses números -que, no Brasil, 
o custo do voto é o mais alto do mundo, ou seja, o gasto 
em campanha eleitoral é realmente uma coisa acintosa em 
face dos problemas por que passa a população. 

Fiz uma pequena sugestão no texto já aprovado pela 
Câmara, que é menos radical do que o que eu sugeria. Gostaria 
de ter o programa ao vivo, pois eliminaríamos duas coisas: 
o ator e o custo. Todavia, a Câmara preferiu que se fizesse 
isso dentro de determinadas condições, em estúdio, com parti­
cipação e com elementos acessórios restritos. A modificação 
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é, pois, meramt·nte redacional. Porém, a meu ver, trata~se 
de uma grande vantagem, à qual espero se possa associar, 
no futuro, o voto distritaL também muito mais barato, e, 
ainda, parâmetros como o da límitação no tempo da campanha 
eleitoral. Não há nenhuma necessidade de se fazer hoje, no 
Brasil, urna carrpanha com prazo de um ano. 

Ora. Sr. Presidente, apresentei as minhas emendas e não 
o fiz com o int·Jito de protelar a discussão, pelo contrário. 
V. Ex" sabe que -1uando sugeri uma reunião dos Líderes propus 
que a realizásst:mos segunda·feira. começando às 14 horas 
e. inclusive, co u o tempo necessário para podermos votar 
a matéria ontem, terça-feira. 

Não reivindico, contudo, que ninguém vote, seja porre­
conhecer o mérito, seja por manter a possibilidade de voltar 
à Câmara. contra a qual alguns se insurgem. Eu, pessoal­
mente, não fico convencido. Sr. Presidente, de que não devo 
cumprir o que entendo correto, porque corro o risco de a 
Câmara não ser suficientemente rápida ou, ainda, de alguém 
naquela Casa resolver protelar a decisão e, assim, não termos 
a lei. 

A minha obrigação em relação à lei é a de fazê-la o 
melhor possível. Não sei se estou fazendo isso, mas é o que 
estou tentando. Não posso controlar prazos que não são os 
meus próprios. 

Dessa forma, Sr. Presidente, apresento as emendas e. 
tanto quanto possível, na hora da votação, pretendo ter a 
possibilidade de defender cada uma delas, até porque houve 
um acordo de Lideranças no sentido de que as emendas desta­
cadas pudessem ser votadas individualmente e de forma no­
minal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 
dar prosseguimento à discussão, a Presidência apela aos Srs. 
Senadores que se encontram em seus gabinetes e em outros 
recintos da Casa que venham ao plenário a fim de fazermos 
a apreciação da matéria, que é urgente. 

Continua em discussão o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Líder Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores, 
o que estamos discutindo hoje é, reconhecidamente, uma ma~ 
téria que se incorpora dentre aquelas voltadas _rara o aprimo­
ramento das instituições políticas brasileiras. E, por ísso mes· 
mo, um projeto que há de merecer a nossa atenção e o nosso 
cuidado. 

Se olharmos o pro}eto em sí, Sr. Presidente, diria que 
não é uma lei ideal. Certamente não é aquela que a Nação 
está reclamando. Aliás, a propósito, eu poderia opinar que 
já pela própria ementa isso fica muíto claro, ao "se estabelecer 
normas para as eleições de 3 de outubro de 1994''. O que 
isso quer dizer. Sr. Presidente, é que se trata, mais uma vez, 
de uma lei que vai vigorar para apenas uma eleição. 

Ao observarmos o passado, verificamos que essa tem 
sido, infelizmente, a tendência do Congresso ao discutir e 
votar matéria eleitoral. As últimas oito eleições parlamentares 
foram regulamentadas por leis específicas para cada pleito. 
E quando falo em últimas oito eleições parlamentares, falo, 
Sr. Presidente. em trinta e dois anos, visto que cada legislatura 
tem a duraçflo de quatro anos. 

E mais uma vez, Sr. Presidente, quando tudo indicava 
que poderíamos oferecer ao País uma lei permanente, dura­
doura, que viesse regular em definitivo o processo eleitoral 
brasileiro, livre, portanto, dos casuísmos que marcam as leis 

periódicas, estamos nos preparando para votar uma lei que 
vai viger durante uma eleição apenas. É, portanto, uma lei 
que terá duração limitada, reduzida, e que, certamente, não 
vai contribuir. çomo gostaríamos, para a desejada consoli­
dação das instituições políticas brasileiras. Ou seja. não tere­
mos uma lei que realmente venha a contribuir para que se 
tenha partidos sólidos, consistentes, e que possa, de alguma 
forma, ajudar o fortalecimento da democracia. 

Enfim, estamos, mais uma vez, diante de uma lei que 
também não vai concorrer para que se elabore adequadamente 
jurisprudência sohre matéria partidário-eleitoral, porque, é 
evidente, o Tribunal, mais uma vez, vai ter muita dificuldade 
em trabalhar sobre uma lei que terá vigência por apenas uma 
eleição, e dela, conseqüentemente, não vai brotar uma juris­
prudência. necessariamente. 

Admitíamos que pudéssemos, tanto no plano partidário 
quanto no eleitoral, ter leis que realmente concorressem para 
aquilo que tanto defendemos e lutamos, que é a consolidação 
das instituições brasileiras, e, dentro desse quadro, tanto urna 
lei eleitoral quanto uma lei partidária que pudessem repre­
sentar realmente um passo significativo nessa direção. 

Feitas essas colocações preliminares, Sr. Presidente, não 
posso deixar, por outro lado. de proclamar que a lei que 
estamos discutindo - e esperamos conseguir votar ainda 
hoje- é uma lei que apresenta avanços, algumas conquistas 
e, sobretudo, em alguns pontos que foram aqui destacados 
pelo Relator, o nobre Senador Wilson Martins. 

Em alguns pontos, Sr. Presidente, faço questão de salien­
tar, esta lei inova, e positivamente. Não vou mencionar todos, 
mas gostaria de me referir a alguns deles. O primeiro diz 
respeito ao financiamento das eleições. Representa um grande 
avanço. Não poderíamos continuar a ignorar esse problema 
do financiamento das eleições, e isso se tornou mais agudo 
sobretudo a partir das eleições de 1989 e 1990, quando alguns 
fatos graves vieram a lume, exigindo. conseqüentemente, a 
atenção do legislador para, inclusive, típíficar os ilícitos e 
criar regras sancionando condutas irregulares ou inadequadas 
ao interesse públíco. Então, sob esse aspecto, a lei inova. 
e o faz positivamente. 

Oxalá a experiência que estamos a fazer com esse novo 
diploma legal dé os resultados que dela todos esperamos; 
que as normas para o financiamento das eleições realmente 
venham a propiciar a desejada verdade eleitoral. 

É certo que outros países já fizeram experiéncias nessa 
direção. a Alemanha, a Espanha, a França, os Estados Uni­
dos, que em 1971 aprovou urna nova lei, etc. Alguns foram 
bem sucedidos, outros, não. A Alemanha foi muito bem suce­
dida. Por quê? Porque conseguiu algo que, culturalmente, 
não ternos condições de fazer em nosso País, ou seja, es[abe­
Iecer que o financiamento eleitoral ficasse todo a cargo do 
poder público, eliminando. com isso, a possibilidade de qual­
quer tipo de financiamento de pessoa física ou jurídica, conse­
qüentemente colocando os candidatos em situação mais privi­
legiada, posto que, não dependendo, para suas eleições, de 
qualquer tipo de financiamento que não aquele resultante 
de contribuição dada em limites precisos e corretos, pelo pró­
prio setor público. 

No Brasil, não há condições para isso, sobretudo face 
à grave crise econômica e social que vive a Nação, não seria 
de bom alvitre pensarmos em fazer com que o processo eleito­
ral fosse todo eJe financiado pelo Poder Público. Já as despesas 
com a Justiça Eleitoral são elevadas e não teria sentido que 
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também o financiamento dos partidos ocorresse por fontes 
diretas, oriundas de receitas decorrentes de impostas. 

Daí por que optamos por um outro caminho, diferente 
daquele que optou a Alemanha, e ficamos num caminho mais 
próximo do adotado, por exemplo, pela Espanha. 

Fo.wamos votos -e penso que a íntenção foi toda nessa 
direção - que a experiência dê certo, e o empenho que 
tanto a Câmara quanto o Senado demonstraram com relação 
a essa matéria, ao final, venha mostrar que palmilhamos pelo 
melhor caminho. 

Outro ponto, Sr. Presidente, diz respeito ao processo 
eleitoral em si. Há ganhos, inclusive, que podem melhorar 
a vida partidária e fazer também com que haja maior militância 
partidária. Há regras que limitam a mudança de partido, prin­
cipalmente em vésperas de eleição, o que, de alguma forma, 
significa, indiretamente, uma regra de fidelidade partidária. 
Na hora em que estabelecermos prazos para mudança de parti­
do, naturalmente, estaremos concorrendo para uma maior 
fidelidade partidária, para uma maior articulação entre candi­
dato e partido, o que me parece extremamente positivo. 

É lógico que no sistema proporcional puro, como pratica­
mos em nosso País, a vinculação partido-candidato ainda é 
muito tênue. No Brasil, insisto em dizer, praticamente a rela~ 
ção que se faz é eleitor-candidato-partido, quando o certo 
é que a vinculação fosse: eleitor-partido-candidato. 

Para suprirmos essa deficiência, a meu ver, não nos resta 
outro caminho senão, por ocasião da revísão constítucional. 
estabelecermos o voto distrital misto ou, se não for possível 
isso, pelo menos que se estabeleça o sistema proporcional 
com a parte em listas como acontece, por exemplo, em muitos 
países no mundo. 

Isso ajudaria a fazer com que também se estabelecessem 
regras de fortalecimento de partidos, criando, índusive, víncu­
los mais próximos entre os candidatos e os respectivos partidos 
políticos, contribuindo, assim, para que os partidos tivessem 
mais higidez doutrinária, mais consistência ideológica. 

Feitas essas considerações, Sr. Presidente, gostaria de 
dizer que nós, do Partido da Frente Liberal, discutimos essa 
matéria, não somente através da minha pessoa, como Líder 
do Partido, mas através dos Vice-Lideres, os Senadores Ekio 
Alvares c Odacir Soares. 

Participamos de reuniões com líderes na Câmara dos De~ 
putados e, também, com o próprio relator da proposição na 
Câmara, o ilustre Deputado João Almeida. Foram mu_itas 
as reuniões e posso dizer que, de alguma forma. esse projeto 
brota de um entendimento que houve, não digo entendimento 
que envolveu toda a Casa , mas, pelo menos, que envolveu 
líderes da Câmara e do Senado. 

Dentre muitos projetos que temos apreciado aqui, Sr. 
Presidente, este é um que, de alguma forma, foi previamente 
discutido. Não foi uma discussão tão ampla como desejá­
vamos, não foi, talvez, uma discussão tão participativa como 
se imporia. Digo sempre que, em matéria eleitoral, todos 
nós, sob algum aspecto, somos especialistas. Não estaria exa­
gerando se dissesse que todos que aqui estão têm PHD em 
matéria eleitoral e partidária. E mais do que ísso, nós, os 
parlamentares, somos especializados não somente na teoria, 
mas na prática da atividade po1itica. 

No entanto, não podemos deixar de reconhecer, Sr. Presi­
dente, que este projeto resultou de um certo entendimento 
que houve entre os diferentes partidos nas duas Casas do 
Congresso N acionaJ. 

Daí por que, Sr. Presidente, nós do PFL entendemos 
que, de um modo geral, essa proposição- se bem que não 
seja a legislação ideal -foi a legislação possível. Convém, 
portanto, que ela efetivamente venha a ser acolhida pelo Sena­
do, para que não deixássemos de cumprir aquilo que é uma 
atribuição do Congresso, ou seja, oferecer ao País a legislação, 
sobretudo a legislação eleitoral e partidária. 

Não há de nossa parte nenhum preconceito contra a regu­
lamentação da matéria por parte do TSE. O TSE tem uma 
reserva legal para fazê-lo, desde a lei que criou a Justiça 
Eleitoral em nosso País - se não me engano, uma lei de 
1932 -e que atribuiu ao TSE a possibilidade de regular 
nos chamados espaços em branco, ou seja, através de resolu­
ção, normatizar o processo eleitoral. 

Mas é evidente, Sr. Presidente, que o TSE trabalhará 
com enormes Limitações, inclusive com o arcabouço legislativo 
que atualmente se encontra em. vigor. 

Daí por que parece que o melhor caminho é trilharmos 
no sentido de oferecermos uma nova lei, que, inclusive, como 
mencionei, tem avanços, que não são aqueles ideais, mas 
são os avanços possíveis. Trata~se de um projeto de Jei que 
vai, de alguma forma, permitir que consigamos fazer algum 
progresso no campo do aperfeiçoamento das instituições poJíti­
cas e partidárias. 

Ao dizer isso, Sr. Presidente. parto do pressuposto de 
que não vamos fazer reformas realmente mais profundas ern 
nosso País, enquanto não conseguirmos fazer a reforma na 
representação, ou seja, enquanto não meJhorarrnos o slstema 
político e, de modo especial, os subsistemas eleitoral e o parti­
dário. 

Concluo, Sr. Presidente, minhas palavras, dizendo que 
reservo a mim e aos outros companheiros do PFL o direito 
de fazer outras considerações por ocasião da votação da maté~ 
ria. Mas, de plano, na discussão desta proposjção, já quero 
avançar, dizendo, em síntese, que, apesar de não julgar ideal 
esta lei, ela representa algumas conquistas, faz algum pro­
gresso no sentido do aperfeiçoamento instítucional do Pais 
e, conseqüentemente, merece a nossa acolhida. 

Não aprovar esta lei tempestivamente pode representar 
-e nisso corremos um risco - uma oportunidade perdida. 
Nunca é tarde para se avançar nesse campo. Se não conse~ 
guimos fazê-lo antes, não percamos esta oportunidade. Se 
não o fizermos agora, quando o faremos? Quem poderá fazê~ 
lo, a não ser a instituição legislativa, nós, os congressistas? 

O SR. PRESmENTE (Humberto Lucena) - Continua 
em discussão a matéria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB- PR. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
faço uso da palavra menos para discutir e mais para propor 
à Mesa que fizesse um apelo aos nossos colegas no sentido 
de encerrar a díscussáo. Creio que se há uma matéria que 
é do conhecimento dos Srs. Senadores é a eleitoral. 

Sr. Presidente, V. Ex~ deve ter percebido que, durante 
a discussão, os senhores Senadores expuseram suas idéias e 
não houve nem apartes dos seus colegas. Acredito que, quanto 
mais passa o tempo, mais dificuldades teremos com o quorum, 
que e uma das preocupações de V. Ex~ 

Corno será aprovado o parecer do Relator, respeitadas 
as matérias destacadas, e a cada emenda destacada o autor 
poderá justificá-la, imagino que poderíamos, se houvesse uma 
conoordâncía, encerrar a discussão e partir para a votacão 
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porque haverá o;)Qrtunidade de esclarecimento em cada vota­
ção d~ destaque 

E a solicitação que faço para que possamos testar o pro­
blema do quorum. Creio que a maioria dos Senadores não 
virá ao plenário enquanto estivermos discutindo, só virá na 
hora de votar. Ficaremos numa expectativa de que não haverá 
quorum porque os Senadores estão nos seus gabinetes, natu­
ralmente acompanhando a sessão e esperando o início da 
votação para VÍ"'em ao plenário. Esta é a sugestão que faço: 
V. Ex~, com a colaboração dos Senadores, encerra a discussão 
e convoca os Senadores ao plenário para testarmos o quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Solicito aos 
Srs. Senadores que se encontram fora do plenário que compa­
reçam ao recinto para iniciarmos a votação da matéria. 

Há, sobre a mesa, requerimento de votação nominal de 
algumas emendas que serão destacadas e que, oportunamente, 
será objeto de apreciação pelo Plenário. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único, sem prejuízo 

das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à votação das emendas. 
Sobre a mesa, requerimentos de destaque que serão lidos 

pelo Sr. lo Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 930, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
1 ao Projeto de Lei da Câmara no 174, de 1993. 

Sala das Sessões. 22-9-93. -Jutahy Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 931, DE 1993 

Nos termos do art. 312, aJínea b, do Regimento Interno, 
requeíro destaque para votação em separado da Emenda no 
2 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174. de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 932, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda nQ 
4 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174. de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Carlos Patrocínio. 

REQUERIMENTO N• 933, DE 1993 

NOs termos do art. 312, alínea b,do Regimento Interno, 
requeiro de~taque para votação em separado da Emenda n9 

5 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 
Sala dao; Sessões, 22-9-93. Carlos Patrocínio. 

REQUERIMENTO N• 934, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b,do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
6 ao Projeto de Lei da Câmara n'174. de 1993. 

Sala das Sessões. 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 935, De 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n9 

7, ao Projeto de Lei da Câmara nQ 174, de 1993. 
Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 936, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento Interno. 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
8-A ao Projeto de Lei da Câmara n• 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -César Dias. 

REQUERIMENTO N• 937, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
9. ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 

Sala das Sessões. 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 938, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n\' 
10 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 939, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b,do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
12 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174. de 1993. 

Sala das Sessões. 22-9-93. - Mário Covas. 

REQUERIMENTO N"J40, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, de Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda na 
13 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174. de 1993. 

Sala das Sessões. 22-9-93. - Affonso Camargo. 

REQUERIMENTO N• 941, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b,do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em seperado da Emenda n~ 
14 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 

Sala das Sessões, 22~9-93. -Carlos Patrocínio. 

REQUERIMENTO N• 942, De 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento lnterno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n9 

15 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 
Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 943, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda na 
16 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 
REQUERIMENTO N' 944, DE 1993 

Nos termos do arL 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
16-A ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 

Sala das Sessões, 22~9-93. -César Dias. 

REQUERIMENTO N• 945, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alíneab, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n9 

17 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174. de !993. 
Sala das Sessões. 22-9-93. - Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 946, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n~ 
18 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174. de 1993. 

Sala das Sessões, em 22-9-93. -Mário Covas. 
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REQUERIMENTO N• 947, DE 1993 

Nos termos do art. 312. alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n•' 
20 ao Projeto de Lei da Câmaran' 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. ' 

REQUERIMENTO N• 948, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento lnterno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
21 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 949, DE 1993 

Nos termos do art. 312. alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
23 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Affonso Camargo. 

REQUERIMENTO N• 950, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alíena b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
24 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. - Carlos Patrocínio. 

REQUERIMENTO N• 951, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeíro destaque para votação em separado da Emenda no 
25 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22·9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 952, DE 1993 

Nos termos do art. 312. alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
27 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 953, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
28 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 954, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n~ 
30 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Jutahy Magalhães. 

REQUERIMENTO N' 955, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n~ 
31 ao Projeto de Lei dá Câmara n• 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. - Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 956, DE1993 

~os termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeuo destaque para votação em separado da Emenda n~ 
33 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 957, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda O" 

35 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 
Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. - Eduardo 

Suplicy. 

REQUERIMENTO N• 958, DE 1993 

Nos termos do art. 312. alínea bl do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
36 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 959, DE 1993 

Nos termos do art. 312. alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
37 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões. 27-9-93. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 960, DE 1993 

Nos termos do arL 312, alínea h, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
33 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro 1993. -Eduardo Su­
plicy. 

REQUERIMENTO N• 961, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
41 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22-9-93. - Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 962, DE 1993 

Nos termoS do art. 312, alinea b, do Regimento Interno. 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
43 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 963, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n~ 
47 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 964, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
48 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.-Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 965, DE 1993 

~os termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
49 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Senador 
Ney Maranhão. 

REQUERIMENTO N• 966, DE 1993 

~os termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n"' 
50 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy. 
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REQUERIMENTO N• 967, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alinea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaqu.:: para votação em separado da Emenda n9 

SI ao Projeto de Lei da Câmara n•174, de 1993. 
Sala das Ses~ões, 22 de setembro de 1993.-Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 968, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alinea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
52 ao Projeto de Lei da Câmara n• 174, de 1993. 

Sala das Se..,sões, 22 de setembro de 1993. -Eduardo 
Suplicy. 

REQUERIMENTO N• 969, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda no 
53 ao Projeto de Lei da Câmara n" 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Epitácio 
Cafeteira. 

REQUERIMENTO N• 970, DE 1993 

Nos termo~ do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para votação em separado da Emenda n" 
55 ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 1993. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Tem V. Ex• 
palavra pela ordem. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Pela ordem.)­
Sr. Presidence. o Relator, no parecer. disse que é contrário 
a todas as emendas, menos às de redação. Seria possível S. 
Ex~ dizer, das emendas que recebeu, a quais daria parecer 
favorável? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Já pedi ao 
· nobre Relator que as enviasse à Mesa, nobre Senador Wilson 

Martins, V. Ex• já enviou à Mesa a relação das emendas 
de redação e das outras que não envolvem o mérito às quais 
V. Ex~ deu parecer favorável? 

O Sr. Wilson Martins-Sr. Presidente, tenho as emendas 
e as passo à Mesa. A E_menda no 8, de autoria do nobre 
Senador Epitacio Cafeteira, é de redação, com a qual estou 
de acordo; a Emenda no 17, do nobre Senador Mário Covas, 
também de redação, tem parecer favorável; a Emenda no 18, 
do nobre Senador Mário Covas, de redação, tem parecer favo­
rável; Emenda no 20, do nobre Senador Mário Covas, de 
redação, com a qual também estou de acordo e a Emenda 
no 27, do nobre Senador Mário Covas. Todas essas emendas 
têm parecer favorável do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Muito obri­
gado, nobre Senador Wilson Martins. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra, para uma questão de ordem, ao Senador Mário 
Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria 
de levantar uma questão de ordem a título de indagação. 
Provavelmente vou perguntar alguma coisa pouco proposi 4 

tada. Se só forem aprovadas emendas de redação, o projeto 
voltará à Câmara? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não; se 
forem aprovadas apenas emendas de redação, o projeto não 
voltará à Câmara dos Deputados, porque não se altera o 
mérito. · '' ' 

O SR. MÁRIO COVAS -Essas emendas que o Relator 
aprovou, portanto, não fariam o projeto voltar à Câmara? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O Relator 
está dizendo no seu parecer que se trata de emendas de reda­
ção. 

O Sr. Wilson Martins - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao Senador Wilson Martins. ·' 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB- MS. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, aprovo as emendas de redação justamente 
com o objetivo de que o projeto não volte à Câmara. Todas 
essas cinco emendas são de redação e, portanto, têm parecer 
favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está-respon· 
dida, portanto, a indagação do nobre Senador Mário'Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vamos pas­
sar à votação dos requerimentos de destaque, um a um. 

Em votação o requerimento de destaque para a votação 
em separado da Emenda no 1. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 
(Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

no 2. · ' 
Os Srs. Senadores que O aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa) · 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a EmCncta 

no 4. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Einenda 

0° 5. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

~6. . 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 7. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 8-A. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 9. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n9 10. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n• 12. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerímento de destaque para a Emenda 

n' 13. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n9 14. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 15. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 16. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 16'A. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n9 17. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n9 18. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 20. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerímento de destaque para a Emenda 

n' 21. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 23. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 24. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n9 25. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento de destaque para a Emenda 

n' 27. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n' 28. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex\ para uma questão de ordem. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a emenda a que V. Ex~ acabou de se referir recebeu 
parecer favorável; portanto, os destaques precisam ser retira~ 
dos, quais sejam, os das Emendas n<P 17, 18, 20 e 27. Do 
contrário, estar~se~á destacando para rejeitar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Asses­
soria da Mesa está me informando que há uma certa dúvida 
quanto a serem ou não de redação as emendas a que se referíu 
o nobre Relator. Oportunameóte, inclusive, haverá um enten· 
dimento com o nobre Relator em tomo dessa questão. 

Logo após a leitura de todos os requerimentos, a questão 
que V. Ex~ levanta será levada em conta, depois de entendi~ 
menta com o Relator da matéria. 

O SR. MÁRIO COVAS- Um momento, Sr. Presidente! 
A Mesa irá avaliar se a apreciação do Relator está correta, 
isto é, se as emendas que S. Exa citou são de redação ou 
não? A razão pela qual pedi a S. Ex• para indicar o número 
foi a de verificar, exatamente, o que S. Ex~ julgava emenda 
de redação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Perfeita­
mente, nobre Senador Mário Covas; mas V. Ex" há de convir 
que, logo após a palavra do nobre Relator, um dos principais 
assessores da Mesa, que se encontra, inclusive, dialogando 
com S. Ex\ levantou uma dúvida muito forte quanto a ser 
ou não de redação uma ou outra emenda. Assim, em face 
da minha responsabilidade de Presidente do Senado, não po­
derei deixar de submeter à Câmara qualquer emenda que 
envolva o mínimo de mérito. Essa é a cautela que estou tornao~ 
do. V. Ex\ que é um Parlamentar atuante e conhece muito 
bem o Regimento, sabe que tem que haver essa cautela. 

O SR. MÁRIO COVAS - Portanto. é possível que se 
modifiquem as emendas do Relatar? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Se assim 
o Relator se convencer. 
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Continua a votação. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 30. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerímento de destaque para a Emenda 

n" 31. 
Os Srs. Sen<1dores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 33. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de desta'que para a Emenda 

n" 35. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 36. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 37. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 38. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 41. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n9 43. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 47. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 48. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emend<> 

n" 49. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 50. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a· Emenda 

n" 51. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado: 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 52. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 53. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o requerimento de destaque para a Emenda 

n" 55. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- As emendas 
destacadas serão votadas oportunamente. 

Votação em globo das emendas não destacadas, incluídas 
aí as Emendas de n• 8, 17, 18, 20 e 27. 

Para melhor esclarecimento do Plenário, informo que 
o nobre Relator deu parecer contrário a todas as emendas, 
com exceção das Emendas de n9' 8, 17, 18, 20 e 27, cujo 
parecer é favorável. 

A Assessoria da Mesa acaba de se convencer, após enten­
dimento com o Sr. Relator, de que se trata realmente de 
emendas de redação. 

Antes de qualquer votação, vou submeter a votos as 
emendas com parecer favorável do Relator, que são as de 
n•' 8, 17, 18, 20 e 27. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação 
em globo das emendas não destacadas, com parecer contrário 
do Sr. Relator. 

Os Srs. Senadores que as rejeitam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Rejeitadas. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, para ajudar a votação, retiro os requerimentos 
de destaque para as Emendas n• 6, 7, 25, 31, 47,48 e 55. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO N• 971, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n9 1. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 972, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n9 2, do PLC n<:> 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Nelson 
Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 973, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro, 
votação nominal para a Emenda n"' 6, ao PLC n9 174, de 
1993. 

Sala das Sessões .. 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 974, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 7, ao PLC no 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 975, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n~ 9, ao PLC no 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 976, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 10, ao PLC n'-' 174, de 
1993. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 977, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 12, ao PLC o<? 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993-. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 978, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 13. oferecida ao PLC 
n• \74, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Affonso 
Camargo. 

REQUERIMENTO N• 979, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 15, ao PLC n" 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 980, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 16, ao PLC no 174, de 
1993. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 981, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 17, ao PLC n~ 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 982, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 18. ao PLC n~ 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 983, DE 1993 

.t'los termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 20. ao PLC n~ 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 984, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n<? 21, ao PLC no 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 985, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 23, oferecida ao PLC 
n• 174, de 1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Affonso 
Camargo. 

REQUERIMENTO N• 986, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 25, ao PLC no 174, de 
1993. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 987, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 27, ao PLC n9 174. de 
1993. 

Saladas Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 988, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 28, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 989, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda de minha autoria, destacada, 
de n• 30. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N• 990, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 31, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 991, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n9 33, ao PLC 174193. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 



9104 Quinta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1993 

REQUERIMENTO N" 992, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nomina' para a Emenda n? 36, ao PLC 174/93. 

Saladas Se55óes, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 993, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 37, ao PLC 174/93. 

Sala das Se;sóes, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 994, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n9 41, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 995, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n~ 43, ao PLC-174/93. 

Sala das Sessões. 22 de setembro de 1993. - Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 996, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento lnterno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 47, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 997, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento lnterÍlo, requeiro 
votação nominal para a Emenda n? 48, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 998, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n~ 49, de minha autoria ao 
PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Ney Mara­
nhão. 

REQUERIMENTO N• 999, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n" 51, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. -Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 1.000, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda n' 53, ao PLC 174, de 1993. 

Sala daSc Sessões, 22 de setembro de 1993. - Epitácio 
Cafeteira. 

REQUERIMENTO N• 1.001, DE 1993 

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, requeiro 
votação nominal para a Emenda no 55, ao PLC 174/93. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993.- Mário Covas. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, não ouvi o reque­
rimento para votação nominal da emenda de minha autoria. 

OSR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• enca­
minhou o requerimento? 

O Sr. Nelson Carneiro- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -A emenda 
de V. Ex• é a de n~ 2. Foi lido o requerimento. 

Se não houver objeção do Plenário, a Presidência fará 
a votação em globo dos requerimentos de votação nominal. 

Os Srs. Senadores que os aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovados. 
Passa~se agora à votação das emendas destacadas uma 

a uma. 
Votação da Emenda n? 1, de autoria do Senador Jutahy 

Magalhães. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
A votação será nominal, de acordo com a deliberação 

do Plenário. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• tem 
a palavra, pela ordem, nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço aos 
Srs. Senadores que prestem atenção na minha proposta de 
modificação ao art. 39 , que é no sentido de fazer com que, 
nas eleições proporcionais, os votos brancos não sejam conta­
dos como válidos para determinação do quociente eleitoral, 
conforme art. 106 do Código EleitoraL Tal reparo seria para 
evitar distorções como as que tivemos nas últimas eleições. 
Vários candidatos, os mais votados em seus estados, não con­
seguiram se eleger em razão da contagem dos votos brancos 
para o quociente eleitoral. 

No meu entendimento, isso é uma distorção da própria 
democracia partidária que faz com que o voto branco, manifes­
tação mais direta do eleitor em não querer participar da elei­
ção, seja computado para beneficiar os partidos majoritários. 

Sei, Sr. Presidente, que o rolo compressor está armado, 
mas, pelo menos, vou ficar bem com a minha consciência. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço aos 
Srs. Senadores que ocupem seus lugares. Vamos passar à 
votação da matéria. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
- Sr. Presidente, o PMDB escolheu a posição de manter 
o projeto da Câmara. Portanto, votará "não" em todas as 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eu gostaria de, antes de anunciar a posição 
de nossa bancada, fazer um comentário sobre a proposição 
em votação. 

Na realidade, o Senador Jutahy Magalhães pretende des­
consíderar o voto branco como voto váhdo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a tradição da legislação 
eleitoral brasileira tem sido iterativa, no sentido de reconhecer 
como válido o voto branco e como tal contar para o quociente 
eleitoral. Evidente que isso não se aplica aos chamados votos 
nulos, mas os votos brancos sempre foram computados para 
efeito de quociente eleitoral nas eleições proporcionais. 

Creio que com essa inovação ao desejado fortalecimento 
dos partidos políticos, mesmo porque parte do pressuposto 
de que o eleitor ao votar e não escolher um determinado 
candidato, um determinado partido, eJe faz, de alguma forma, 
uma opção. Penso que o melhor caminho seria manter o que 
dispõe o projeto, ou seja, aquilo que tem sido a tradição 
do Direito Eleitoral brasileiro, uma tradição que tem sido 
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já sancionada pela Justiça Eleitoral no sentido cte contabilizar 
sempre o voto em branco corno voto válido. 

Daí por que, Se Presidente, peço à bancada e, por exten~ 
são, ao Plenário que mantenha o projeto, recusando a emen~ 
da, em que pese os nobres propósitos do autor. o eminente 
colega Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência deseja esclarecer ao Plenário, em particular aos Srs. 
Líderes que estão votando -sem que isso represente urna 
desatenção ao nobre Líder Marco Maciel; conheço o seu pro­
pósito-, que não pode haver, nesta fase, encaminhamento. 
Só quem pode falar nesta fase é o autor da matéria destacada, 
que no caso foi o Senador Jutahy Magalhães, que já justificou 
sua posição. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente. peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• tem 
a palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
o Senador Marco Maciel utilizou o horário inadvertidamente. 
certamente para prestar urna explicação ao Plenário. 

No entanto, essa explicação, acredito, foí equivocada, 
porque o voto em branco não é computado com o fim de 
se obter número para chegar à maioria absoluta na eleição 
de Presidente, Prefeito ou Governador. O voto em branco 
não é computado para as eleições majoritárias. 

Não se trata, portanto, somente de uma tradição. É pre­
ciso verificar, examinando a legislação dos demais países, que 
só no Brasil existe isto: não se aceita a vontade expressa 
do eleitor de não participar da eleiçáo. Ele não quer participar 
com o voto em branco. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para uma expli­
cação pessoal. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
gostaria de dizer ao nobre Senador Jutahy Magalhães e ao 
Plenário que a minha argumentação foi no sentido da votação 
proporcionaL Evidentemente não me referi ao voto majo­
ritário. 

Parece-me que a intenção do autor é desconsiderar o 
voto em branco como voto válido para as eleições propor­
cionais. Daí por que me manifestei contrário à aprovação 
da emenda do ilustre autor. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Prossegue­
se à tomada de votos dos Srs. Líderes. 

Corno vota o Líder do PSDB? 

O SR. MÃRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim". Sr. 
Presidente.· 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPR - MA) - Sr. 
Presidente, o PPR vai examinar cada emenda. Em relação 
a esta emenda, vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

O SR.IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP -GO)-"Não". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR NEY MARANHÃO (PRN- PE)- A Liderança 
do PRN votará dentro dessa linha, emenda por emenda. 

Em relação a esta emenda, o partido deixa a questão 
em aberto, mas o seu líder vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) - "Sim". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Corno vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - "Sim". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA) - "Sim". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se­
nadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Sim 
Albano Franco - Não 
Alfredo Campos - Não 

Álvaro Pacheco - Não 
Aureo Mello - Sim 
Bello Parga - Não 
Beni V eras - Sim 
Carlos De'Carli - Não 
Carlos Patrocínio - Não 
César Dias - Não 
Chagas Rodrigues - Sim 
Cid Saboia de Carvalbo - Não 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro- Sim 
Eduardo Sup!icy- Sim 
Elcio Alvares -Não 
Epitácio Cafeteira- Sim 
Esperidíão Amin - Abstenção 
Eva Blay - Sim 
Flaviano Melo - Não 
Gariba!di Alves Filho - Não 
Gerson Camata - Não 
Gilberto Miranda - Não 
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Guilhenne Palmeira- Não 
Henrique Alm>ida- Não 
Iram Saraiva- Sim 
Irapuan Costa Júnior - Não 
Josê Paulo Biwl_ Sim 
Josaphat Marilho- Não 
Júlio Campos -Não 
Jutahy Magalhães - Sim 
Levy Dias - Sim 
Louremberg Nunes Rocha- Sim 
Lucidio Portella - Não 
Magno Bacelar- Sim 
Marco Maciel - Não 
Mário Covas- Sim 
Marluce Pinto - Não 
Meira Filho - Não 
Nabor Júnior- Não 
Nelson Carneiro - Sim 
Nelson Wedekin- Sim 
Ney Maranhão- Sim 
Pedro Teixeira - Não 
Ronan Tito - Não 
Valmir Campelo - Não 
Wílson Martins - Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Votaram 
SIM 18 Srs. Senadores; e NÃO 28. 

Houve uma abstenção. 
Total de votos: 47. 
A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Passa-se 
à apreciação da Emenda n9 2. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Concedo 
a palavra a V. Ex", pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB ~ RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, solicito à Mesa 
pedir a compreensão do Plenário no sentido de deixar a Emen­
da nll 2 para ser votada em último lugar dada a sua relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Se não hou­
ver objeção do Plenário, a solicitaçáo de V. Ex~ será aceita. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Passa-se 
à votação da Emenda n"' 9, de autoria do nobre Senador Mário 
Covas: "Suprima-se o§ 1', do art. 8"". 

Concedo a palavra a S. Ex~ para encaminhar. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB ~ SP. Para encaminhar 
a votação.)- Sr. Presidente, não há muito esclarecimento 
a fazer. Esse artigo dispõe sobre a candidatura nata. A exclu~ 
são do parágrafo elimina o candidato nato. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação. 

Como vo\3 o Líder do PMDB? 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 

-"Não". Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL ~ PE)- Sr. Presidente, 
gostaria de fazer uma indagação a V. Ex~ O Senado Federal 
entende que, no caso da aprovação da emenda supressiva, 
é necessário que a proposição volte à Câmara dos Deputados 
ou adote o processo que aquela Casa vem adotando, no sentido 
de as emendas supressivas não retornarem à Casa de origem? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~A emenda 
supressiva altera o projeto de lei da Câmara dos Deputados. 
Portanto, a matéria tem que voltar àquela Casa. É uma altera­
ção substancial que não pode deixar de ser apreciada pela 
Casa que iniciou a votação da matéria. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, não querendo 
divergír de V. Ex•, gostaria apenas de fazer uma observação. 

Tenho conhecimento de que a Câmara dos Deputados 
não tem adotado esse entendimento pelo menos em alguns 
casos. De toda a maneira, se é esse o entendimento do Senado, 
não nos resta outro caminho senão votar contra. acompa­
nhando a posição da Liderança do PMDB sobre esse aspecto. 

O SR. PRESI!)ENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB ~ SP)- "Sim'•, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Lide r do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR-MA)~ "Sim"', 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PP? 

OSR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO)-"Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN ~ PE) ~"Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Lide r do PDT? 

O SR, MAGNO BACELAR (PDT ~MA)~ "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB ~DF)~ "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)~ Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT ~ SP) ~ "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)~ Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB ~ RS)- "Sim", 
Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Passa-se 
à votação. (Pausa.) 

( Procede~se à votação.) 
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VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Sim 
Albano Franco- Sim 
Alfredo Campos - Não 
Álvaro Pacheco- Não 
Aureo Mello - Sim 

Bello Parga- Sim 
Beni V eras- Sim 

Carlos De'Carli - Não 

carlos Patrocínio - Não 

César Dias - Não 

Chagas Rodrigues - Sim 
Cid Saboia de Carvalho - Não 
Dario Pereira - Não 

Dirceu Carneiro - Sim 

Eduardo Suplicy - Sim 
Elcio Alvares - Não 

Epitácio Cafeteira - Sim 

Eva Blay - Sim 
Flaviano Melo- Não 
Garibaldi Alves Filho - Não 
Gerson Camata - Não 

Guilherme Palmeira - Não 
Henrique Almeida - Não 

lram Saraiva - Não 
lrapuan Costa Júnior - Não 
Josapbat Marinho- Não 
Júlio Campos - Não 
Jutaby Magalhães- Sim 
Levy Dias - Sim 
Louremberg Nunes Rocha - Sim 

Lucídio Portella - Não 

Magno Bacelar- Sim 
Marco Maciel - Não 
Mário Covas - Sim 

Marluce Pinto - Não 
Meira Filho - Não 
Nabor Júnior- Não 
Nelson Cameíro - Sim 
Nelson W edekin- Sim 

Ney Maranhão- Sim 

Paulo Bisol - Sim 

Pedro Teixeira - Não 
Ronan Tito - Não 

Valmir Campelo - Não 
Wilson Martins - Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 19 Srs. Senadores; e NÁO 26. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 45. 
Rejeitada a emenda. 

Passa-se à votação da Emenda destacada n" 10. De autoria 
do Senador Mário Covas: Suprima~se o § 29 do art. 8~ 

S. Ex· tem a palavra para encaminhar. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para encaminhar 
a varação.) - Sr. Presidente, esta emenda está ligada à 
emenda anterior. O dispositivo trata de duas prerrogativas: 
uma da criação do candidato e a outra da contagem para 
efeito de número de cadeiras. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Neste caso, 
está prejudicada a emenda. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, não está preju­
dicada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não é o 
mesmo assunto, Senador Mário Covas? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não. Sr. Presidente, é dife­
rente o assunto. É sobre o mesmo artigo, mas o assunto é 
diferente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Entendi 
que V. Ex~ havia dito que estava prejudicada. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, estou dizendo 
que é relativa ao mesmo tema, mas são duas prerrogativas. 

OSR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Nobre Sena­
dor Mário Covas, nesse caso V. Ex• tem a palavra. Realmente, 
trata~se de outra matêria. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente. o segundo 
dispositivo assegura o número de vagas, quando o partido 
tem mais de 113 de candidatos natos. f: assunto distinto do 
anterior. É possível ter o candidato nato e não ter essa ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação de Liderança. 

Como vota o Líder do PMD B? 

O SR. CID SABOIA llE CARVALHO (PMDB- CE) 
-"Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) - "Não". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

OSR.IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO)- "Não". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE)- "Sim", Sr. 
Presidente, mas a bancada abre questão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 
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O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF) - ""Não"". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESmENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- ··s;m··. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIJ)ENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - ··s;m··. 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Os Srs. Se­
nadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à apuração.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo_ Sim 
Albano Franco_ Sim 
Alfredo Campos _ Não 
Aluizio Bezerra _ Não 
Álvaro Pacheco _ Não 
Aureo Mello_ Sim 
Beni V eras_ Sim 
Carlos De'Carli _Não 
Carlos Patrocinio _Não 
César Dias _ Não 
Chagas Rodrigues _ Sim 
Cid Saboia de Carvalho _ Não 
Dario Pereira _ Não 
Dirceu Carneiro_ Sim 
Eduardo Suplicy _ Sim 
Elcio Álvares _ Não 
Epitàcio Cafeteira _Sim 
Eva Blay _Sim 
Garibaldi Alves Filho_ Não 
Gerson Camata_ Não 
Gilberto Miranda_ Não 
Guilherme Palmeira _ Não 
Henrique Almeida _ Não 
Jram Saraiva_ Não 
Josaphat Marinho _ Não 
Júlio Campos_ Não 
Jutahy Magalhães _ Sim 
Louremberg Nunes Rocha_ Sim 
Lucídio Pcrtella _ Não 
Maguo Bacelar_ Sim 
Marco Maciel_ Não 
Mário Covas _ Sim 
Marluce Pinto _ Não 
Meira Filho _ Não 
Nabor Júnior_ Não 
Nelson Carneiro _ Sim 
Nelson Wedekin _ Sim 
Ney Maranhão _ Sim 
Paulo Bisol_ Sim 
Pedro Teixeira _ Não 
Ronan Tito _Não 

Valmir Campelo _Não 
Wilson Martins _ Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram 
SIM 17 Srs. Senadores; e NÃO 26. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 43. 
Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a Emenda n" 13. que dispõe: 

"Dê-se ao art. 9", inciso I, do Projeto de Lei da Câmara 
O'' 174/93, a seguinte redação: 

Art. 9" 
( ... ) 
I - Estarem com a filiação definida pelo respectivo par­

tido até o día lo de abril de 1994." 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra a V, Ex~. pela ordem. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, eu gostaria que V. Ex~ fizesse um apelo 
aos colegas que se encontram fora do plenário para que compa­
reçam às votações. visto que, já nesta última, apenas 43 Srs. 
Senadores responderam à chamada. Receio que daqui a pouco 
estejamos sem quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência solicita aos Srs. Senadores que acorram ao plenário 
a fim de participarem da votação de tão importante e urgente 
matéria. 

Concedo a palavra ao Senador Affonso Camargo. autor 
da emenda, para encaminhá-la. 

O Sr. Affonso Camargo- Sr. Presidente, por obséquio, 
essa é a emenda que se refere ao prazo de filiação ou à cédula? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Ao prazo 
de filiação. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, este assunto foi amplamente debatido aqui 
na Casa por ocasião da apreciação da Lei Orgânica dos Parti­
dos, quando prevaleceu, em votação nominal, uma decisão, 
por 30 votos contra 21, de que não havia motivos para se 
restringir o prazo estabelecido na lei atual, que exige a filiação 
seis meses antes da eleição para que se possa ser candidato. 

Quero, inclusive. informar aos colegas do Senado que 
estive acompanhando de perto a votação na Câmara~ conversei 
com todos os líderes daquela Casa e solicitei fosse realizada 
a votação nominal dessa matéria, por ser de interesse de todos 
os candidatos. Entretanto. não fui atendido no referido pleito, 
e o prazo de filiação, naquela instituição, foi submetido ao 
voto de liderança, enquanto aqui houve votação nominal. 

Esse tema precisa ser decidido. A nossa proposta é no 
sentido de prevalecer a data de lç de abril, exatamente a 
que constava da Emenda do Senador Nelson Carneiro, apro­
vada pelo Senado. por 30 votos a 21. 

Esse o motivo da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o nobre Líder do PMDB? 
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O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-Sr. Presidente, o PMOB vota ''não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Sr. Presidente. 
repito o voto por ocasião da Lei Orgânica dos Partidos Políti­
cos: "Não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PPR? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA)- "'Sim .. , 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PP? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP -GO) -"Não .. , 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- .. Sim .. , 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) - "'Sim .. , Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o nobre Líder do PTB? 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF) - Trata-se 
de questão aberta na bancada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) - "Não .. , Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o nobre Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS)- "Sim .. , 
Sr. Presidente. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à varação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Sim 
Albano Franco_ Sim 
Alfredo Campos _ Não 
Aluízio Bezerra _ Não 
Alvaro Pacheco _Não 
Bello Parga _Sim 
Beni V eras_ Sim 
Carlos De'Carli _Sim 
Carlos Patrocínio _ Sim 
César Dias _ Não 
Chagas Rodrigues _ Sim 
Cid Carvalho _ Não 
Dario Pereira _ Não 
Dirceu Carneiro _ Sim 
Eduardo Suplicy _ Não 

Elcío Alvares _ Não 
Ep1tácio Cafeteira_ Sim 
Eva Blay _ Sim 
Flaviano Melo _Não 
Oaribaldi Alves _ Não 
Gerson Camata_ Sim 
Gilberto Miranda_ Não 
Guilherme Palmeira _ Não 
Henrique Almeida _ Não 
lram Saraiva_ Não 
Irapuan Júnior _Não 
Josaphat Marinho _ Não 
Júlio Campos _ Não 
Jutahy Magalhães _ Sim 
Levy Dias _ Sim 
Louremberg Rocha_ Sim 
Luc!dio Portella _ Não 
Maguo Bacelar _ Não 
Marco Maciel_ Não 
Mário Covas_ Sim 
Marluce Pinto Não 
Meira Filho _Não 
Nabor Júnior _Não 
Nelson Carneiro _ Sim 
Nelson Wedekin _Abstenção 
Ney Maranhão _Sim 
Paulo Bisol_ Sim 
Pedro Teixeira_ Não 
Ronan Tito _ Não 
Valmir Campelo_ Não 
Wílson Martins _ Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 18 Srs. Senadores; e NÃO 27. 

Houve uma abstenção. 
T atai de votos: 46. 
A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a Emenda n9 15, que dispõe: 

.. Altere·se a data da referência constante do parágrafo 
único do art. 9°. de acordo com a seguinte redação: 

Art. 9" ...... . ............................... . 
Parágrafo único. Havendo fusão e incorporação de parti· 

dos após o encerramento da data fixada como limite para 
filiação partidária, será considerada para esse efeito a data 
de filiação do candidato ao partido originário." 

O autor da emenda é o Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, náo deveríamos 
estar votando, neste momento, a Emenda n~ 12? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Emenda 
n~ 12, também de autoria de V. Ex·. foi rejeitada. A emenda 
que está em votação no momento é a de nQ 15. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, a Emenda 
n~ 12 tinha por objetivo dar mais clareza ao art, 9" 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está anota­
do aqui que a Emenda no 12 foi rejeitada. 

O SR. MÁRIO COVAS- Está marcado errado, Sr. Presi­
dente, porque não foi votada. 
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Sr. Presidenk, V. Ex~ me pede para encaminhar todas 
as emendas que são minhas. Já encaminhei duas: a que diz 
respeito ao candidato nato e a do § 2\' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Tenho em 
mãos aqui a lista de votação da Emenda no 12. Na ocasião, 
pensei que ela estivesse prejudicada e V. Ex~ me convenceu 
do contrário. 

O SR. MÁRIO COVAS- Não, Sr. Presidente, não é 
essa. A que foi votada naquele instante é a que trata do 
§ 2' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Consta aqui 
a de n9 12, Senador Mário Covas, que acrescenta o § 3" ao 
art. 89 . 

O SR. MÁRIO COVAS - Pois não foi essa que encami­
nhei. A que foi votada, naquele instante,· foi a que tratava 
dos §§ 2> e 3" do art. 8" 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Emenda 
no 10, que versava sobre o candidato nato, foi prejudicada: 

"Suprima-se o§ 2• do art. 8"" 
O SR. MÁRIO COVAS - V. Ex• afirmou que estava 

prejudicada, e eu contestei. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Foram pre­
judicadas duas emendas de V. Ex~ A Emenda n~ 10, eu anun­
ciei prejudicada e V. Ex~ me convenceu de que não estava, 
e a Emenda n" 12, submetida à votação nominal, cujo resultado 
tenho em mãos. 

O SR. MÁRIO COVAS- Então, convenci V. Ex' sobre 
a emenda errada. Havia uma emenda sobre o § 1 ~, outra 
sobre o § 2~ e há esta Emenda no 12 sobre o § 39 Quando 
se votou a do§ to, V. Ex• disse que a outra estava rejeitada. 
Eu disse que não e sustentei o porquê; éra sobre o § 2~. 
Esta a que V. Ex" se refere é a do§ 3<~ Se me enganei, tudo 
bem. A minha intenção, entretanto, era convencê-lo da não 
rejeição de outra emenda e não dessa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Garanto 
que o equívoco é de V. Ex~ 

O SR. MÁRIO COVAS - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao autor da Emenda n~ 15. Senador Mário Covas, 
para encaminhá-la. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB-SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a Emenda 
n? 15 trata do parágrafo único do art. go, que se refere à 
fusão dos partidos: 

"Art. 9" ... 
Parágrafo único. Havendo fusão e incorporação de parti­

dos após o encerramento da data fixada como limite para 
filiação partidária, será considerada para esse efeito a data 
de filiação do candidato ao partido originário." 

É meramente para esclarecer este aspecto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação das Lideranças. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-O PMDB, Sr. Presidente, deliberou votar "não" a todas 
as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- "Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA(PPR ~MA)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP -GO) -"Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÁO (PRN -MA) -"Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB- AP)- "Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP) - "Sim". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como.v1>ta 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se­
nadores já podem votar. (Pausa.) 

J. (Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonro Camargo - Não 
Albano Franco - Não 
Alfredo Campos - Não 
Aluízio Bezerra - Não 
Alvaro Pacheco - Não 
Bello Parga - Sim 
Beni V eras - Sim 
Carlos Patrocinio - Não 
César Dias - Não 
Chagas Rodrigues - Sim 
Cid Carvalho - Não 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro - Sim 
Eduanlo Suplicy - Sim 
Elcio Alvares - Não 
Epitácio Cafeteira - Não 
Flaviano Melo - Não 
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Groibaldi Alves - Não 
Gerson Camata - Não 
Gilberto Miranda - Não 
Guilherme Palmeira - Não 
Henrique Almeida - Não 
lram Saraiva - Não 
lrapuan Júnior - Não 
Josaphat Marinho - Não 
Júlio Campos - Não 
Jutahy Magalhães - Sim 
Levy Dias • Não 
Louremberg Rocha · Não 
Lucídio Portella - Não 
Magno Bacelar - Não 
Marco Maciel - Não 
Mário Covas. Sim 
Marluce Pinto - Não 
Meira Filho - Não 
Nabar Júnior- Não 
Nelson Carneiro - Sim 
Nelson Wedekin · Não 
Ney Maranhão • Não 
Paulo Bisol - Sim 
Pedro Teixeira- Não 
Ronan Tito - Não 
Valmir Campelo · Não 
Wilson Martins - Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram 
SIM 9 Srs. Senadores; e NÃO 35. 

Náo houve abstenção. 
Total de votos: 44. 
A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a Emenda no 16. do Senador Mário Covas. 

"Dê-se ao caput do art. 10 c o seu parágrafo único a 
seguinte redação: 

Cada partido poderá registrar candidato para o Senado 
até o número de lugares a preencher e, para a Câmara dos 
Deputados, Câmara Legislativa e Assembléia Legislativa, até 
esse número. acrescido de 1/3. 

Parágrafo único. No caso de coligação para as eleições 
proporcionais, independentemente do nUmero de partidos que 
a integram, só poderão ser registrados candidatos até o núme­
ro de lugares a preencher, acrescido de 80% (oitenta por 
cento), observado para cada partido o limite estabelecido no 
caput." 

Concedo a palavra ao Senador Mário Covas. autor da 
emenda, para encaminhar a votação. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para encaminhar 
a votação.)- Sr. Presidente, dispenso o encaminhamento; 
de repente, posso ter mais sucesso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação das Lideranças. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-"Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) -"Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA) -"Não". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PP? 

OSR.IRAPUANCOSTAJÚNIOR(PP-GO)-"Não". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA) -"Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE)- ·'Não". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT ? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) -"Sim". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Aluizio Bezerra 
Alvaro Pacheco 
Aureo Mello 
Bello Parga 
Beni V eras 
Carlos de Carli 
Carlos Patrocinio 
Cesar Dias 
Chagas. Rodrigues 
Cid Carvalho 
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Dario Per;!ita 
Dirceu Ct rneiro 
Eduardo :luplicy 
Elcio Alvares 
Epitácio Cafeteira 
Flaviano )\ielo 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 
Henrique Almeida 
I ram Saraiva 
Jrapuan Junior 
Josaphat Marinho 
Julio Campos 
Jutahy Magalhães 
Levi Dias 
Louremberg Rocha 
Lucidio Portella 
Magno Bacelar 
Marco Maciel 
Mario Covas 
Marluce Pinto 
Meira Filho 
NabOr Junior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão 
Paulo BJsol 
Pedro Teixeira 
Valmir Campelo 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram 
SIM 11 Srs. Senadorese NÃO 35 Srs. Senadores. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 46. 
Rejeitada a Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da Emenda destacada de no 21: 

"Incluam-se os §§ 2Q e 3o do art. 17, as referências a 
siglas e símbolos dos partidos com pequenas modificações 
de redação ficando assim o mesmo redigido." 

Concedo a palavra ao Senador Mário Covas, autor da 
emenda, para encaminhar a votação. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para encaminhar 
a votação.) - Sr. Presidente, é um mero acerto na cédula 
eleitoral para que ela possa parecer mais clara ao eleitor. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação das Lideranças. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-"Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) - "Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR ? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

OSR.IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO)- "Não". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA) -"Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÁO (PRN- PE)- "Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF) - "Não". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) - "Sim". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - "Sim". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação. 

Os Srs. Senadores podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à ~~oração) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _Não 
Albano Franco _ Sim 
Alfredo Campos _ Não 
Aluízio Bezerra Não 
Alvaro Pacheco _ Não 
Bello Parga _ Não 
Beni V eras_ Sim 
Carlos De'Carli _ Não 
Carlos Patrocínio _ Não 
César Dias_ Não 
Chagas Rodrigues _ Sim 
Cid Carvalho _ Não 
Dario Pereira _ Não 
Dirceu Carneiro_ Sim 
Eduardo Suplicy _ Sim 
Elcio Alvares _ Não 
Epitácio Cafeteira_ Não 
Flaviano Melo _Não 
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Garibaldi Alves_ Não 
Gerson Camata _ Não 
Gilberto Miranda _ Não 
Guilhenne Palmeira _ Não 
Henrique Almeida _ Não 
Iram Saraiva_ Não 
Irapuan Jónior _ Não 
Josaphat Marinho_ Não 
Jólio Campos_ Não 
Levy Dias _ Não 
Lucídio Portella _ Não 
Magno Bacelar_ Não 
Mãrio Covas _ Sim 
Marluce Pinto _ Não 
Meira Filho _ Não 
Nabor Júnior_ Não 
Nelson Carneiro _ Sim 
Nelson Wedekin _Sim 
Ney Maranhão _ Não 
Paulo Bisol_ Sim 
Pedro Teixeira_ Não 
Ronan Tito _Não 
Valmir Campelo _ Não 
Wilson Martins _ Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 9 Srs. Senadores e NÃO 33 Srs. Senadores. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 42. 
Rejeitada a Emenda. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo 
a palavra a V. Ex•. pela ordem. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Pela ordem. Sem .. 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, sou muito amigo do 
Senador Cid Saboia de Carvalho e também do Senador Marco 
Maciel e, até mesmo quem apanha muito, acaba aprendendo. 
Os dois já disseram que os seus partidos vão votar contra 
todas as emendas. Não há sentido em eu ficar insistindo nas 
emendas, já sabendo, de antemão, que elas serão rejeitadas. 
Vou retirar as emendas de minha autoria, evitando, assim, 
apanhar mais e constranger esses companheiros. 

De forma que eu gostaria de retirar as emendas de no 
16, 21. 28, 33, 36, 37, 41,43 e 51, ou seja, todas as emendas 
que apresentei. 

O Sr. César Dias- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Concedo 
a palavra a V. Ex~. pela ordem. 

O SR. CÉSAR DIAS (PMDB - RR. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, seguindo o exemplo 
do Senador Mário Covas e a orientação do meu Partido, vou 
retir~r as mínhas duas emendas destacadas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O Senador 
César Dias também retira as duas emendas destacadas com 
requerimento de sua autoria. 

Passa-se à emenda destacada de no 23, sobre cédula 
única, de autoria do Senador Affonso Camargo: 

''Dê-se ao§ to do art. t8 do Projeto de Lei da Câmara 
no 164 nova redação." 

Concedo a palavra ao Senador Affonso Camargo, autor 
da emenda, para encaminhar a votação. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR-PR. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: não vou retirar minha emenda porque consi­
dero importante que cada um assuma a responsabilidade de 
convalidar a cédula que foi inventada pela Câmara, ou não 
fazê-lo, como é o meu caso. 

Tenho em mãos, inclusive, uma opinião oficial do Tribu­
nal Regional Eleitoral de São Paulo que mostra as grandes 
dificuldades que vão surgir com a adoção dessa cédula que 
foi criada na Câmara: duas cédulas, com duas cores, com 
duas idas à cabine; a primeira cédula é para Deputados e 
a segunda cédula para as eleições majoritárias. 

Não vou me estender, mas o documento anahsa também 
o problema da morosidade. possibilidade de equívoco, fraude 
etc. Mas, pelo que estou entendendo, o que vai valer para 
as eleições vai ser o que a Câmara quis; de qualquer forma, 
gostaria cjue fosse votada a nossa proposta de que a cédula 
seja única e que se delegue à Justiça Eleitoral, que é quem 
entende dísso, o estabelecimento do modelo da cédula. 

Essa é a proposta da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Passa-se 
à votação das Lideranças: 

Como vota o Líder do PMDB? V. Ex• modifica o seu 
voto? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE) 
-Não, como to Vice-Líder, recebi instruçáo do líder do 
meu partido para rejeitar todas as emendas; estou apenas 
cumprindo a instrução do Senador Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- "Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR -MA)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do ppo 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP -GO)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA) - "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE) -Sr. Presidente, 
o PRN abre a questão e o Líder vota '"Sim". 
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O SR. PRESIJ1ENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF) - Sr. Presi­
dente, o PTB abre a questão. 

O SR. PRESI!JENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB~ 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP) -"Sim'', Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB :__ RS) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Passa-se 
à votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede· se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES.: 

Affonso Camargo - Sim 
Alfredo Campos - Não 
Aluízio Bezerra - Não 
Álvaro Pacbeoo - Não 
Aureo Mello - Sim 
Bello Parga - Não 
Beni V eras- Sim 
Carlos De'Carli - Sim 
Carlos Patrocinio - Sim 
Cesar Dias - Não 
Cbagas Rodrigues - Sim 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro - Sim 
Eduardo Suplicy - Não 
Elcio Alvares - Não 
Epitácio Cafeteira - Sim 
Flavíano Melo - Não 
Garibaldi Alves Filho - Não 
Gerson Camata - Não 
Gilberto Miranda - Não 
Guilherme Palmeira - Não 
Henrique Almeida -Não 
Iram Saraiva - Não 
Impuan Costa Júnior- Sim 
J osaphat Marinho - Não 
José Paulo Bisol Sim 
Júlio Campos - Sim 
Jutahy Magalhaes- Sim 
Levy Dias - Sim 
Lou:remberg Nunes Rocha - Sim 
Luctdío Portella - Não 
Magno Bacelar- Não 
Marco Maciel - Não 

Mário Covas - Sim 
Marluce Pinto - Não 
Meira Filho - Sim 
Nabor Júnior- Não 
Nelson Carneiro - Sim 
Nelson Wedekin -Abstenção 
Ney Maranhão - Sim 
Pedro Teixeira- Sim 
Ronan Tito - Não 
Valmir Campelo - Não 
Wilson Martins- Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram 
SIM 19 Srs. Senadores e NÃO 24 Srs. Senadores. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 44. 
Rejeitada a Emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à apreciação da emenda destacada de n" 30, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães: _ . 

"Dê-se ao art. 30, do PLC n9 174, a seguinte redação ... " 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, 
autor da emenda, para encaminhar a votação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES (PSDB- BA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
veja V. Exa corno sou teimoso: o Senador Cid Saboia de 
Carvalho já declarou que vota contra todas as emendas, não 
interessa examinar o conteúdo ... 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- Declarei que a liderança 
resolveu votar não. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- O PFL, da mesma 
forma, resolveu votar contra. sem levar em consideração que 
as emendas possam aperfeiçoar a proposta. Várias das emen­
das seriam para aperfeiçoar a proposta que veio da Câmara. 

Esta emenda que apresentei, Sr. Presidente, é para fazer 
com que a apuração seja realizada pelas mesas receptoras. 
Isso já foi experimentado em vários municípios e COO?- êxito. 
Vamos ter uma eleição com candidatos a Presidente da Repú­
blica, a Governador de Estado, a Senador, a Deputado Fede­
ral, a Deputados Estaduais ou Deputados Distritais, com urna 
mobilização popular muito grande, o que capacita os partidos 
a terem seus fiscais nas mesas receptoras. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de que muitas fraudes 
eleitorais acontecem principalmente nos mapas, quando a apu­
ração demora por algum tempo e se vai vendo o seu anda­
mento. Sendo feita de imediato a apuração pelas mesas recep­
toras, não apenas teremos o resultado eleitoral mais cedo, 
como evitaremos muitas das fraudes que são feitas. 

Por esta razão, Sr. Presidente, é que peço aos Srs. Sena­
dores- já os ia quase chamando de Deputados, pois estamos 
fazendo o papel de Câmara dos Deputados - que examinem 
esse problema e não votem automaticamente "não". Pensem 
um pouco, vejam se é possível aprovar a emenda, e vamos 
dar aqui uma demonstração de que queremos uma apuração 
límpida, clara, objetiva e imediata. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da emenda. 
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Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-"Não". Sr. Presidente. , • 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) ·.- "Não". Sr. 
Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA) -"Sim". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

O SR.IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) -"Não", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- "Não", 
Sr. PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? ' 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim", Sr. 
Presidênte. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

. O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Uder do PSB? · 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se­
nadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Sim 
Albano Franco - Não 
Alfredo Campos - Não 
Aluizio Bezerra - Não 
Alvaro Pacheco - Sim 
Aureo Mello- Sim 
Bello Parga • Não 
Beni V eras - Sim 
Carlos De'Carli ·Sim 

César Dias - Não 
Chagas Rodrigues -Sim 
Cid Carvalho - Não 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro - Sim 
EduardóSuplicy- Sim 
Elcio Alvares - Não 
Epitá.cio Cafeteira - Sim 
Flaviano Melo - Não 
Garibaldi Alves - Não 
Gerson Camata - Não 
Gilberto Miranda - Sim 
Guilherme Palmeira - Não 
Henrique Almeida - Não 
lram Saraiva - Não 
Irapuan Júnior - Não 
Josaphat Marinho- Não 
Júlio Campos- Não 
Jutahy Magalhães • Sim 
Lourelll:berg Rocha - Abstenção 
Lucídio Portella - Sim 
Maguo Bacelar - Não 
Marco Maciel - Não 
Mário Covas - Sim 
Marluce Pinto - Não 
Meira Filho - Não 
Nabor Júnior- Não 
Nelson Carneiro - Sim 
Nelson Wedelcin- Não 
Ney Maranhão - Não 
Paulo Bisol - Sim 
Pedro Teixeira- Não 
Ronan Tito - Não 
Valmir Campelo - Não 
Wilson Martins - Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Votaram· 
SIM 15 Srs. Senadores; e NÃO, 28 . 

Houve 1 abstenção. 
Total: 44 votos. 
Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a Emenda no 49, do Senador Ney Maranhão:, concedo a pala­
vra ao nobre Senador, para encaminhar a votação. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a minha emenda vem justamente em defesa do 
fortalecimento dos partidos. A maioria dos congressistas. 
quando defendeu o parlamentarismo, defendia os partidos. 
E o projeto que a Câmara dos Deputados encaminhou estabe~ 
Ieee o contrário: propõe que o tempo de televisão a vigorar 
para propaganda eleitoral seja definido no momento-limite 
da filiação partidária. Ora, Sr. Presidente, quem vai se bene~ 
ficiar é o deputado, que levará o tempo do partido. A votação 
é do partido. 

Então, a minha emenda, Sr. Presidente, quer apenas 
manter o tempo do partido da época da últíma eleição que 
houve neste País. Da maneira como está aqui, no meu enten~ 
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der, pratica-se o fisiologismo, já que o partido que está 
no governo, por exemplo, -pode convidar o deputado de um 
partido opositor ?ara entrar nos seus q~adros, e o deputado 
levar o tempo con ele. Isso é fisiologismo, Sr. Presidente. 

A minha emenda quer que a eleição de 1990 defina a 
divisão de tempo a que-os-partidos terão direito para a propa­
ganda eleitoral nas eleições de 1994. O-eleitorado votou na­
quele partido e. portanto, .o tempo pe~tei)ce ao partido, e 
não ao deputado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da emenda. ' · ' 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SAJIOI,\ DE CARVA~H,Q (PMDI,l- CE) 
-Sr. Presidente, a Liderança do Pl\:fD.B, f}eliberou, oUVido 
o Relator da matéria, .que é do Partido, manter o, pioj~to 
tal qual ele chegou da Câmara, com aperfeiçoamel)t()s de 
redação, acolhidas algumas emendas de .redação que foram 
apresentadas. · · ·. 

o Líder em exercíCiq - que, n.o: cà.sP, sou eu - não 
está examinando cada emenda, porque a ~derança.,a~:t,'e~~mi­
nar as proposituras, deliberou negar o aproveita'(tlento de 
qualquer emenda para dar celeridade à matéria, por entender 
que o projeto da Cânlâra satisfaz de rriodo· bem razoável essa 
questão. .· · · · . .' · · 

Então, não há propriamente o desejo do PMDB dê não 
examinar. O PMDB já examinou. O Líder em exercício está 
expressando uma deliberação da Liderança. 

O voto é "não"; Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luéena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL '-C_'f>E)- "Não". Sr. 
Presidente. · · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto l:uc'ena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR:- MA) ~"Sim". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lúcena)- C~;,.o vota 
o Líder do PP? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF) - "Não". 
Se Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN --' PE) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim", Sr. 
Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB _:_ RS) - "Não:'. 
Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se­
nadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se~ votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Não 
Albano Franco _ Sim 
Alfredo Campos _ Não 
Alvaro Pacheco _ Não 
Aureo Mello _ Sim 
Bello Parga _ Não 
Beni V e~_ Sim 
Carlos De'Carli _Sim 
Carlos Patrocinio _ Não 
Cesar Dias _ Não 
Chagas Rodrigues _ Sim 
Cid Carvalho_ Não 
Dario Pereira_ Não 
Dirceu Carneiro _ Sim 
Eduardo Suplicy _ Sim 
Elcio Alvares _ Não 
Epitácio Cafeteira _ Sim 
Flaviano Melo _ Não 
Garibaldi Alves_ Não 
Gerson Camata_ Não 
Gilberto Miranda _ Não 
Guilherme Palmeira _ Não 
Henrique Almeida _ Não 
Iram Saraiva _ Não 
Irapuan Júnior _Não 
Josaphat Marinho _Não 
Julio Campos _Não 
Jutahy Magalhães _ Sim 
Levy Dias_ Sim 
Lucídio Portella_ Não 
Magno Bacelar_ Sim 
Marco Maciel_ Não 
Mario Covas _ Sim 

. Marluce Pinto _ Não 
Meira Filho _ Não 
Nabor Júnior_ Não 
Nelson Carneiro_ Sim 
Nelson Wedekin _Sim 
Ney Maranhão _ Sim 
Paulo Bisol_ Não 
Pedro Teixeira _Não 
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Ronan Tito Não 
Valmir Campelo _ Não 
Wilson Martins Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 15 Srs: Senadores; e NÃO. 29. 

Total de votos: 44. 
Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a Emenda no 53. de autoria do Senador Epitacio Cafeteira. 

Concedo a palavra ao nobre Senador, para encaminhar 
a votação. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, essa lei foi iniciada com a filosofia de que 
os candidatos deveriam se apresentar ao povo com os seus 
programas, sem trucagem, sem malabarismo ou cena externa, 
que, de certa forma, modificam a opinião do eleitor. 

Do meio para o fim, o interesse já não era mais esse: 
era resolver um problema grupaL Já passou a desinteressar 
à Câmara que essa fosse uma eleição que servisse de exemplo 
ao povo. 

O art. 76. § 19 , do projeto que estamos examinando diz 
o seguinte: 

"§ lo Nos programas a que se refere este artigo, é vedada 
a utilização de gravações externas, montagens ou trucagens." 

Ora, é meu adversário o Sr. Luiz Inácio Lula da Silva, 
mas me parece que este artigo foi feito para ele. Foi para 
que a caravana que ele está fazendo n!}o pudesse ser exibida, 

/ porque tudo o mais foi permitido. Pode-se levar a Xuxa para 
o programa eleítoral para dançar. cantar e vender o candidato 
como quem vende um dentifrício ou um sabonete ou o Papa­
tudo. De repente, o poder econômico passa a ter influência 
muito grande. E mais: vimos, na última eleição, o problema 
que houve no Paraná, quando apareceu na televisão o Sr. 
Ferreirinha e disse que tinha sido contratado pelo candidato 
que estava em primeiro lugar nas pesquisas para matar deter­
minado cidadão. Com isso a eleição foi modificada. 

A maneira como está redigido este artigo irá permitir 
que apareçam muitos "ferreirinhas". Além do artista que ten­
tará vender o candidato, permite que haja o que náo quer 
esta lei. Determina o art. 57: 

"Art. 57. Constitui crime eleitoral: 

V- divulgar fato que sabe inverídico, distorcer ou mani­
pular informações relativas a partido. coligação ou candidato, 
com o objetivo de influir na vontade do eleitor;" 

Para isso há uma pena de detençáo de dois meses a um 
ano, ou o pagamento de 120 a 150 dias-multa. Mas, logo 
no § 4~ do mesmo art. 57, está dito: 

"§ 4~ O candidato, se responsável pelo crime, está sujei­
to às penas indicadas neste artigo e â cassação de registro 
de sua candidatura ou do diploma, se já eleito, observadas 
as disposições legais e constitucionais em vigor." 

Sr. Presidente, o que fizemos nesse artigo? Apenas acres­
centamos um dispositivo para que só o candidato possa ir 
à televisão, só ele possa delinqüir e arriscar a sua candidatura. 
E, assim, teríamos a certeza de que não haveria distorções 
nessa eleição. 

Ao § i" do art. 76, onde se lê: 
"§ 1" Nos programas a que se refere este artigo;é veda­

da a utilização de gravações externas. montagens ou truca­
gens." 

Acrescentei: 
"Restringindo~se a utilização do tempo exclusivamente 

aos candidatos. assim mesmo, dentro do espaço determinado 
para o tipo de eleição que esteja disputando." 

Sr. Presidente. essa foi a forma que encontrei de buscar 
a verdade, ou seja. de fazer com que o candidato não seja 
apresentado por um artista de. televjsão, mas que mo-:;tre a 
sua cara para o povo. que diga o seu programa, a sua intenção. 
sujeitando-se às penas da lei se faltar com a verdade. 
. Sr. Presidente. volto a repetir - e aqui até lembraria 

Lamarck: o órgão não usado ou com pouco uso atrofia, desa­
pare'ce. O Senado está nesta condição: tem sido pouco utiliza­
do, deixou de modificar. de aprimorar as leis, porque a Câma­
ra dOs Deputados manda as matérias na última hora. Por 
isso. o Senado está ·se atrofiando e tende a desaparecer. 

Por esse motivo, apresentei essa emenda. Estivemos aqui 
na véspera de Natal e véspera de Arlo Novo votando o im­
peacbnient de Fefnando Collor. Não entendo por que a Câma­
ra dos Deputados só pode votar às quartas-feiras. S. Ex~' 
deveriam estar a:qui amanhã, sim, para votar as modificações 
que fizermos, Por isso, não aceito a posição das Lideranças 
do PMDB e do PFL. porque a Liderança que se omite. demi­
te-se. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da emenda. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 
-"Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) -"Não"', Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR- MA)- ""Sim"', 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

OSR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP -GO)- ""Não"", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- ""Sim"', 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF)- ""Nào'". 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vota 
o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE) -Sr. Presidente, 
no PRN a questão é aberta, mas a Liderança vota ''sim". 
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O SR. PRES:.DENTE;·(Humberto Lttcena)- Como vota 
o· Líder do PSDB? 

O SR .. MÁRIO COVAS (PSDB ~ SP)- "Sim". Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PT? · ' · · · · · · · · ... 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Não", Sr. 
PreSidente. · · · ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o 'Lídér' do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS)- "Não;', 
sr: Presidente. ' . ' . ' ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs: Se· 
nadares já podem vot.:ir. (Pausa.) · · ••. 

(Procede-se à votação.) 

·voTAM Os SRS. SENADORES:. 

Affonso Camargo - Sim 
Albano Franco - Sim 
Alfredo Campos - Não 
Alvaro Pacheco_ Não 
AUloo Mello_ Sim 
Bello Parga - Sim 
Beni V eras- Sim 
Carlos De'Car~ - Sim 
Cesar Dias - Sim 
Chagas Rodrigues - Sim 
Cid Carvalho -Não 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro- Sim 
Eduardo Suplicy - Não 
Elcio Alvares -Não 
Epitacio Cafeieira _ Sim 
Garibaldi Alves - Não 
Gerson Camata _ Sim 
Gilberto Miranda - Não 
Guilherme Palmeira - Não 
Henrique Almeida - Não 
Jram. Saraiva - Não 
Irapuan Júnior- Não 
Josaphat Marinho- Não 
Jutahy Magalhães_ Sim 
Levy Dias _ Não 
Lucidio Portella _ Não 
Magno Bacelar - Sim 
Matco Maciel - Não 
Mario Covas - Sim 
Meira Filho - Não 
Nal::or Júnior- Não 
Nelson Carneiro - Sim 
Nelson Wedekin- Sim 
Ney Maranhão _ Sim 
Paulo Bisol - Não 

Pedro Teixeira- Não 
Ronan Tito - Não 
Valmir Campelo -Não 
Wilson Martinso-:- Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 17 Srs. Senadores; e NÃO 23. 

Não houve abstenção 
Total de votos: 41, com o Presidente. 
Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Peço aos 
Srs .. Senadores que ve.n~am ao plenário para terminarmos 
a votação desta matéria. Há apenas uma Votação nominal 
e, em s·eguída~ seis ou sete emendas coni votação sinibólicá. 

Erh votação ·a Emenda n~'2, de autoria do SenadOr NelSon 
Carneiró. - ' 

·Concedo ·a· palavra ao nobre SenadOr, para encaminhar 
a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando requeri - e V. f,x~ deferiu ~ q~e 
minha emenda. fosse votada em último lugar é porque e"" 
quer:ia, depois de 40_anos de .atividade.parlamentar, colher 
uma lição para d~qui ,por diante. Sempre que as Bancadas 
se decidirem a votar em bloco, sçm raçiocinar, apresentarei 
uma emenda para ser destacada. Será sempre a última, Sr. 
Presidente, e com o seguinte texto: "Jesus é o meu Senhor!" 
E quero ver se essa emenda passa no Senado Federal. 

Sr. Presidente, hoje é a vitória do bicameralismo. Aqui 
estão adversários do bicameralismo. Hoje passei a s'eí- unica­
meralista. Estamos aqui servilmente acompanhando a deCiSão 
da Câmara dos Deputados; servilmente porque os Líderes 
não assumem á reSponsabilidade' pelos 'votos que ptoferem; 
votam ·em caixão, como se fossem eles próprios, coin séus 
partidos·. tU:mulos, caixões, que vão para o cemitério daS nossas 
esperanças. 

Sr. Presidente, a Câmara decidiu: "Eles que trabalhem; 
nós ainda temos dez dias, estamos cansados. Mas 05! Senado­
res, esses são burros de carga, estão acostumados a receber 
projetos da maior relevância no último dia do prazo e Votam 
tudo, porque não têm coragem de divergir". ' · . 

. Sr. Presidente, isso está provado, está aqui na emenda 
que defendo. É o art. 5', sobre partidos efetivos e partidos 
provisórios. Os partidos efetivos podem apresentar chapas 
nas eleições; os provisórios se dividem em provisórios que 
não têm dinheiro para obter o apoio ou não têm lábia bastante 
para convencer um deputado federal; e os provisórios que, 
não tendo um deputado federal, ainda que tivessem o apoio 
de 41 Senadores, não têm o direito de apresentar chapa nas 
eleições vindouras. 

Aqui no Senado, o PMDB com o PFL, que lideram esta 
votação, somados, não chegamos a 51 Senadores. Talvez, 
por isso, os deputados tenham dito: "Basta um deputado fede­
ral para que os partidos provisórios possam ter a oportunidade 
de apresentar chapas eleitorais". 

E não se quer apenas um deputado que vá pertencer. 
daí por diante, ao partido. Não! Aqui está: é preciso que, 
até o dia 3 de outubro de 1993, esse partido provisório conte 
cOm pelo menos um representante titular da Câmara dos De­
putados na data da vublicação desta lei. Isso quer dizer que, 
dois ou três dias antes do dia 3 de outubro, um deputado, 
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que se rendeu à lábia ou até à fortuna de um partido provisório, 
poderá ir ao Presidente e dizer: "Sr. Presidente, a partir de 
amanhã pertenço ao partido provisório tal". A partir daí, 
esse partido pode apresentar chapa no próximo ano. Mas, 
no dia 4 de outubro, esse mesmo deputado renuncia àquele 
partido de a\ugue\, ao partido que o alugou, e então, tem 
100 dias para voltar ao partido inicial ou se filiar a um partido 
que vier a escolher. 

Ora, Sr. Presidente, o deputado mais caro que conheço 
neste País é aquele que se rende ou a lábia ou ao dinheiro. 
Esta homenagem foi prestada ao Senado Federal, e talvez 
isto justifique essa unanimidade: senador nenh4J11 faria esse 
jogo; portanto, exige~se apenas que seja deputado. 

bra. Sr. Pres.idente, tenho 42.anos de vida parlamentar, 
mas cÓ~fesso que este é o espetáculo mais triste que já vi 
numa votação nesta Casa .. Lamento que este debate não se 
tenha travado no seio do meu Partido, mas apenas na vontade 
do seu Líder. Eu estaria hoje nessa outra posição, defendendo 
e apontando aqueles colegas do PMDB que acaso me apoias­
sem. 

Sr. Presidente. arrependo-me de ter apresentado esta 
emenda. Eu deveria fazer como o Senador Mário Covas e 
apresentar uma outra emenda, para ver se esta, ao menos. 
obteriá o voto da maioria deste Plenário. Digo apenas que, 
daqui por diante, minhas emendas serão sempre: "Jesus é 
o meu Senhor!". Ele responderá a essa triste e lamentável 
maioria que há de envergonhar por sempre a vida parlameritar 
brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

· ·o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à voiàçãq da emenda. 

. Como vota o Líder do PMDB? 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE) 

-Sr. Presidente, muitas emendas, por seu mérito, deveriam 
ter sido acolhidas, não fosse a deliberação das Lideranças 
em dar pressa a esse projeto de lei para permitir que a regula­
mentação.' real~ente, ocorra pelo Congresso. 

A onentaçao do PMDB é votar "não", inclusive a esta 
~men~~· _E é isso que o Líder faz, muito a contragosto. mas 
e a postçao do Líder Mauro Benevides. 

Urna exceção, a esta altura, Sr. Presidente, seria alta­
mente, desel.e~ante com os companheiros que já tiveram suas 
emendas reJeitadas, embora emendas de grande inteligência 
e de grande empenho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Sr. Presidente. 
não é diferente a minha posição. Subscrevo o que disse aqui 
ao Senador Cid Saboia de Carvalho. Voto ''não". . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR - MA) -Sr. 
Presidente, lamento que o que ficou acertado ontem na reu­
nião que ftzemos não tenha tido nenhuma conseqüência, até 
porque entendo que, em outra votação, basta V. Ex~ chamar 
a Liderança do PMDB e do PFL para resolver qualquer ques­
tão. 

Voto "sil!l-~·, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PP? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP- GO)- Sr. 
Presidente. em contato com o Senador Cid Saboia de Carva­
lho, ficou acertado que ele nos representaria com essa sua 
pequena oração. 

Voto ''não". Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Corno vota 
o Líder do PDT? 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF) - Questão 
aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PRN? · 

O SR. NEY MARANHÁO (PRN- PE)- Questão aber­
ta. O Líder vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Corno vota 
o Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se· 
nadares já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Não 
Albano Franco - Sim 
Alfredo Campos - Não 
Alvaro Pacheco _ Sim 
Aureo Mello_ Sim 
Bello Parga -Não 
Beni V eras- Sim 
Carlos De'Carli - Sim 
Carlos Patrocínio _ Sim 
Cesar Dias - Não 
Cbagas Rodrigues - Sim 
Cid Carvalbo - Não 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro - Sim 
Eduardo Suplicy - Sim 
Elcio Alvares - Não 
Epitacio Cafeteira _ Sim 
Garibaldi Alves - Não 
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Gerson Camata Não 
Gilbertc Miranda - Não 
Guilhenne Palmeira - Não 
Henrique Almeida - Não 
Iram Saraiva- Não 
hapuan Júnior- Não 
losaphat Marinho- Não 
Jutahy Magalhães_ Sim 
Louremberg Rocha_ Sim 
Lucidio Portella _ Sim 
Magno Bacelar- Não 
Marco :\taciel - Não 
Mario Covas- Sim 
Marluce Pinto Não 
Meira Filho - Não 
Nabor Júnior- Não 
Nelson Carneiro - Sim 
Nelson W edekin- Não 
Ney Maranhão_ Sim 
Paulo Bisol - Sim 
Pedro Teixeira- Não 
Ronan Tito - Não 
Valmir Campelo- Não 
Wilson Martins -Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 17 Srs. Senadores; e NÃO 25. 

Total de votos: 42. 
Rejeitada a emenda. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, o que vamos votar agora? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Haverá ago· 
ra votação simbólica de algumas emendas. 

O SR. RONAN TITO- Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
às votações simbólicas. 

Em votação a Emenda n~ 4, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio. 

Concedo a palavra ao nobre Senador, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Carlos Patrocínio - Sr. Presidente, eu gostaria 
de ter o texto dessa emenda, porque não tenho a numeração 
delas aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Diz a emen-
da: 

''Dê~se ao art. 5"', caput, a seguinte redação: 
Poderá participar das eleições previstas na lei o partido 

que, até 3 de outubro de 1993, tiver obtido, junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, registro definitivo ou provisório." 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL- TO. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, basicamente a minha emenda é idêntica à 
9o Senador Nelson Carneiro. Efetivamente,, a esta altura, 

eu já deveria tê-la retirado. Mas eu gostaria também de lasti­
mar. mais uma vez. essa atitude do Senado Federal. Eu tinha 
um compromisso inadiável no meu Estado, mas, quando rece­
bi a correspondência de V. Exa, vim aqui para apresentar 
emenda no sentido de melhorar o projeto que veio da Câmara 
dos Deputados. 

Parece-me, Sr. Presidente, que o art. 5'·', caput ,do Projeto 
de Lei da Câmara é inconstitucional. Ainda que não seja 
flagrantemente inconstitucional, ele cerceia a liberdade e a 
autonomia dos partidos, o que fere o art. 17 da Constituição 
Federal. Por que um partido que tem registro definitivo pode 
lançar candidato, e um partido que tem registro provisório 
está impedido de fazê-lo até nas eleições estaduais, se não 
tiver pelo menos um representante na Câmara dos Deputados? 
Isto me parece inconstitucional, salvo melhor juízo. Se não 
for inconstitucional, é. pelo menos, repleto de improprieda­
des. Por isso, quero registar o meu protesto. 

Com relação à minha outra emenda, eu pretendia retirá­
la, mas, atendendo ã orientação de pessoas muito experientes 
desta Casa, desisti de fazê-lo. De qualquer forma. parece-me 
imprópria e inconstitucional a maneira como o projeto foi 
redigido na Câmara. Não se pode impedir um partido que 
tem registro provisório, mas não tem representantes na Câma­
ra dos Deputados, de participar das eleições, quer municipais. 
quer regionais. 

Registro aqui o meu apelo a essas lideranças partidárias 
e, principalmente, o meu protesto. Da próxima vez não me 
esforçarei tanto para atender ao chamamento da Presidência, 
ainda que saibamos que é dever de todo senador estar aqui 
para votar. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da emenda. 

Os Srs. Senadores que a rejeitam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

O Sr. Nelson Carneiro-Sr. Presidente, peço verificação 
de quorum , com o apoiamento dos Senadores Eduardo SupJi­
cy, Mário Covas, Gilberto Miranda, Nelson Wedekin, Pedro 
Teixeira, Ronan Tito, José Paulo Bisol e Carlos Patrocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- É regimen­
tal o requerimento de V. Ex~ Será feita a verificação solicitada 
pelo nobre Senador. 

Srs. Senadores, queiram ocupar os seus lugares para a 
verificação de quorum solicitada pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro. A Presidência solicita aos Srs. Senadores que voltem 
ao plenário. Estamos quase terminando a apreciação da maté­
ria. Trata-se de votação simbólica, e a emenda foi rejeitada. 
O Senador Nelson Carneiro, com apoiamento regimental, pe­
diu verificação de quorum. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE) 
-Sr. Presidente, dentro da linha escolhida pela Liderança 
para, de logo, termos a legislação eleitoral pertinente a um 
momento tão difícil. o voto do PMDB é "não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- "Não", Sr 
Presidente, pelas mesmas razões. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Como vot' 
o Líder do PP? 
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O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP- GO)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. VALMIR CAMPEL\, (PTB- DF)- "Não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- Sr. Presidente, 
o PSDB vota contrariamente por urna razão: acabamos de 
votar uma emenda em sentido contrário e votamos a favor. 
Não teria lógica, agora. votarmos a favor dessa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Lide r do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os Srs. Se­
nadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Alfonso camargo -Não 
Albano Franco - Sim 
Alfredo Campos - Não 
Bello Parga - Não 
Beni V eras- Não 
Carlos De'Carli - Sim 
Carlos Patrocinio- Sim 
Cesar Dias -Não 
Chagas Rodrigues - Não 
Cid Saboia de Carvalho - Não 
Dario Pereira - Não 
Dirceu Carneiro - Não 
Eduardo Suplicy- Sim 
Elcio Alvares- Não 
Garibaldi Alves Filho -Não 
Gilberto Miranda- Não 
Guilherme Palmeira- Não 
Henrique Almeida -Não 
lram Saraiva - Não 
lrapuan Costa Júnior- Não 
Josaphat Marioho- Não 
José Fogaça -Não 
José Paulo Bisol _ Sim 
Louremberg Nunes Rocha- Abstenção 
Magno Bacelar- Não 
Marco Maciel -Não 
Mário Covas - Não 
Marluce Pinto- Não 
Meira Filho - Não 

Nabor Júnior- Não 
Nelson Carneiro- Sim 
Nelson Wedekin- Não 
Pedro Teixeira - Não 
Ronan Tito -Não 
Valmir Campelo - Não 
Wilson Martins - Não 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 6 Srs. Senadores; e NÃO 29. 

Houve uma abstenção. 
Total: 36 votos. 
Não houve quorum. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência vai ouvir o Senador Ronan Tito e, em seguida, vai 
suspender a sessão por 10 minutos, de acordo com o Regi~ 
menta, para repetir a verificação. 

Concedo a palavra a V. Exa, nobre Senador. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem, Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, hoje, ouvi neste plenário 
extraordinários discursos de protesto - e de indignaçáo até 
- quanto à questão de a Câmara dos Deputados remeter 
para esta Casa, na undécima hora, projetos da maior impor­
tância. Só que já levantei esta questão há seis anos, e bastaria 
um só artigo do nosso Regimento Interno para dizer que 
nenhum assunto de relevância seria votado e aprovado com 
menos de trinta dias, quando oriundo da Câmara. 

Cheguei a votar aqui. quando Lide r, numa noite, 62 pro­
jetos. Eu só não posso permitir a indignação, quando chegam 
ao ponto de dizer aqui que vamos fechar o Senado porque, 
agora, é sistema unicameral. O Senado poderia. através de 
seus Lideres muito importantes, ter colocado apenas este arti­
go. Este não foi o assunto mais importante que votamos aqui 
na undécima hora. No entanto, não tomamos a medida neces­
sária para prevenir que tal episódio voltasse a acontecer. 

O oráculo Nelson Carneiro é, sem dúvida nenhuma, o 
grande Líder desta Casa e sempre tive o prazer de seguHo, 
simplesmente por convencimento das suas ídéias, pela sua 
tenacidade, pela sua luta, pela sud competência. 

Ouvi aqui o argumento de q\fe temos que criar o sistema 
unicameral. Mas por quê? Por que o projeto veio da Câmara? 
E se vier de lá um projeto correto a que não queremos apre­
sentar nenhuma emenda? 

Sr. Presidente, se neste instante retornássemos o projeto 
para a Câmara, poderíamos fechar o Congresso, porque quem 
iria legislar sobre eleições seria o Tribunal Superior Eleitoral. 
Penso que aí é pior. Dos males o menor. 

Eu gostaria que esta indignação dos Srs. Senadores que 
falaram tão veementemente aqui fosse canalizada para uma 
atitude positiva, e não para choramingas de última hora; que 
colocássemos, no Regimento desta Casa, uma proibição à 
votação de assuntos importantes na undécima hora. Isso se 
tem repetido, Sr. Senador, quantas vezes, há quantos anos? 

Os protestos e as indignações se fazem ouvír. Faço, por­
tanto, uma sugestão para uma atitude prática: o convite para 
inserir no Regimento Interno do Senado um prazo mínimo 
de 30 dias para apreciar matéria de relevante importância. 
Infelizmente, desta vez, não consigo participar do que motivou 
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a minha indigna1;ão muitas vezes, por muitos anos, principal­
mente quando fui Líder do PMDB nesta Casa. 

Por outro !;,do, Sr. Presidente, qua_ndo um pa-çt:ic.fo toma 
uma atitude, pela sua Liderança, de querer que o, p{ojet,o 
da Câmara sub~'ista. ela tem que ser respeitada. O Líder, 
Senador Mauro Benevides, quando tomou essa atitude, ouviu 
a maioria do Pa:-tido. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma expHct.ção pessoal. porque fui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao no'1re Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para expli­
cação pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
o nobre Senador' Ronan Tito não se leínbra de que', quando 
tive a honra de pr~sidir esta Casa, aprovei uma d_isposição 
regimental que estabelecia que, quando se aproximasse o fim 
da legislatura, o Senado só examinaria projetos de lei que 
aqui tivessem entrado 15 dias antes. S. Ex~ também não conhe­
ce que, no Senado Federal, continua sem ser votada uma 
iniciativa do nobre Senador Jutahy Magalhães, que proíbe 
a urgência urgentíssima para outros casos que não o de calami-
dade pública. · 

Portanto, tomamos tais providências. o Senado é que 
não as votou. O brilhante Senador Ronan Tito, que tanto 
honra esta Casa com a sua presença e a sua vigilância, disso 
não tomou conhecimento. 

Sr. Presidente, o Líder do meu Partido não teve a genti­
leza de me consultar, embora eu fosse o único, talvez, no 
meu Partido, que tivesse apresentado uma emenda. Ele não 
perguntou a minha opinião. Eu pensava que, em assuntos 
de honra, não é possível haver transigência. A honra não 
era acompanhar a Câmara, e, sim, selecionar, entre as emen­
das em exame, aquelas que mereciam ou não aprovação. 

Não conheço, Sr. Presidente, a razão que leva todo o 
nosso Partido- 27 votos!- numa balaiada, a apoiar emendas 
que ele próprio tem consciência de que não mereciam aprova­
ção. O nobre Senador Ronan Tito deveria voltar a ser o Líder 
do PMDB no Senado, porque certamente outro seria o proce­
dimento de S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência vai suspender a sessão, nos termos regimentais, por 
dez minutos. 

A Presidência apela aos Srs. Senadores qu~ se encontram 
nos seus gabinetes ou em outros recintos do Senado para 
que venham ao plenário, a fim de concluirmos a votação da 
matéria. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 20h 17min, a sessão é reaberta às 20h29 
min.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está rea­
berta a sessão. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
Aos Srs. Senadores que se encontram nos seus gabinetes, 
solicito que se dirijam ao plenário para continuarmos a apre­
ciação da matéria. 

Vamos repetir a votação anteríor- interrompida diante 
da falta de quorum - de acordo com o Regimento Interno, 
passados os 10 minutos. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedt 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, peço a V. Ex~ e à Mesa que, para efeito de 
voto de presença e de verificação de quorum, seja computada 
a presença dos que apoiaram a verificação de quorum, mesmo 
que estejam ausentes no momento .. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Nobre Sena­
dor Ronan Tito, pelo Regimento, a verificação de quorum 
só será admissível se apoiada por três Senadores. 

Foi requerida pelo Senador Nelson Carneiro e apoiada 
pelos Senadores José Paulo Bisol, Eduardo Suplicy, Nelson 
Wedekin, Ronan Tito, Mário Covas e Pedro Teixeira. 

Diz o art. 293. X. do Regimento: 
"X - se, ao processar-se a verificação os requerentes 

não estiverem presentes ou deixarem de votar, considerar~se-á 
como tendo dela desistido." 

Como ocorre que é necessário o apoiamento de três, 
considero que o requerimento está mantido, porque há o Sena­
dor Nelson Carneiro e, pelo menos, mais três ou quatro pre-
sentes. Então, vamos repetir a votação. . 

Oispenso~me de pedir os votos dos Líderes, porque já 
foram emitidos. 

Os Srs. Senadores já· podem votar. 

(Procede-se a votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _Não 
Albano Franco _ Sim 
Alfredo Campos _Não 
Bello Parga _ Não 
Bení V eras _ Sim 
Carlos De'Carli _ Não 
Carlos Patrocfuio _ Sim 
César Dias Não 
Chagas Rodrigues _ Não 
Cid Saboia de Carvalho _ Não 
Dario Pereira _ Não 
Eduardo Suplicy _ Sim 
Elcio Álvares _ Não 
Aaviano Melo _ Não 
Garibaldi Alves Filho Não 
Gerson Camata_ Não 
Gilberto Miranda _ Não 
Guilhenne Palmeira Não 
Henrique Almeida _ Não 
lram Saraiva Não 
Irapuan Junior_ Não 
Josaphat Marinho _ Não 
Jose Fogaça_ Não 
Levy Dias _ Não 
Louremberg Nunes Rocha_ Sim 
Locidio Portella_ Não 
Luiz Alberto Não 
Magno Bacelar_ Não 
Mansueto de Lavor_ Não 
Marco Maciel Não 
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Mário Covas _ Não 
Marluce Pinto _ Não 
Mauro Benevides _ Não 
Meira Filho _Não 
Nabor Júnior"- Não 
Nelson Carneiro_ Sim 
Nelson Wedekin __:Não 
Pedro Teixeira_ Não 
Ronan Tito _Não 
Valmir Campelo_ Não 
Wilson Martins_ Não 

''' 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 6 Srs. Senadores; e NÁO 35. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 41~ com o voto do Presidente, 42. 
Rejeitada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- E~- votação 
a Emenda nu 5. também do Senador Carlos Patrocmw .. 

Concedo a palavra ao nobre Senador para encammhar 
a votação. 

OSR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL- TO)-Sr. Presi­
dente tendo em vista a flagrante vontade dos Partidos de 
não aProvar nenhuma emenda, retiro esta emenda e as demais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Foram reti­
radas as emendas de autoria do Senador Carlos Patrocínio. 

Em votação a Emenda no 35, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy. que dispõe sobre doaÇões e contribuições 
de que trata o art. 34. 

Concedo a palavra ao nobre Senador, para encaminhar 
a votação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, conforme já expus no encaminhamento da vota­
ção, o projeto de lei, tal como aprovado pela Câmara dos 
Deputados, na "Verdade, abre a possibilidade de contribuições 
extraordínárias, especialmente por parte das empresas. 

Ainda ontem, o jornalista Jânio de Freitas ressaltou o 
absurdo de abuso de poder económico que poderá decorrer 
dessa situação. A emenda modificativa restringe a possibi­
lidade de haver contribuições tão extraordinárias. 

Esse é o objetivo da emenda, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da emenda, que teve parecer contrário do Relator. 

Os Srs. Senadores que a rejeitam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a Emenda no 38, cujo destaque foi requerido pelo Senador 
Eduardo Suplicy. 

Concedo a palavra ao nobre Senador para encaminhar 
a votação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Para encaminhar 
a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a emenda visa 

à melhor identificação dos que contribuem para as campanhas 
eleitorais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da emenda. que teve parecer contrário do Relator. 

Os Srs. Sen~dores que a rejeitam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. , , 
o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 

a Emenda no 50, dea.utoria do Senador Eduardo Suphcy. r 
Concedo a palavra ao nobre ~enador para encammha 

a votação. 

. OSR. EDUARDOSUPLICY (PT -SP. Para encaminhar 
a·~otaçãÚ.)- Sr. Presidente, Srs. S~nadores, es~a ~menda 
visa a diminuir a restrição à possibilidade de cnaçao, por 
parte dos partidos-políticos, dura~te o horário eleitoral desti­
nado à informaçã.o sobre os candtdatos e o programa de cada 
partido. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da Emenda, que teve parecer contrário do Relator. 

Os Srs. Senadores que a rejeitam pennaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação 
a última emenda: a ,de no 52, cujo destaque foi requerido 
pelo Senador José Eduardo Suplicy. 

Concedo a palavra ao nobre Senador para encaminhar 
a votação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, antes 
de me pronunciar a respeito da emenda, com todo respeito 
ao Senador José Eduardo Andrade Vieira, meu nome fica 
só Eduardo, mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• me 
perdoe. Concedo a .palavra ao nobre Senador Eduardo Su­
plicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encaminhar 
a votação.)- Sr. Presídente, Srs. Senadores, a distribuição 
do tempo em função da proporcionalidade deve basear-se 
na votação obtida por cada partido nas eleições de 1990 e 
não em outra data. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação da Emenda n~> 52, que teve parecer contrário do 
Relator. 

Os Srs. Senadores que a rejeitam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O "SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação 
final, que será lido pelo Sr. \I' Secretário. 

É lida a seguinte 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER No_?à?, DE 1993 . . 
1
1, 

' .: -~aç~ p._ ~}0-
·::r~ (,,, 

--~:!~' 
Câmara n• 174, de 1993 (n• 3':1!31/93, na 
Casa de origem). 

• _ • A Comissão piretora apresenta a redação final do Projeto de Lei da 
Camara n 174, de 1993 (n 3.831193, na Casa de origem), que estabelece nonnas para 
as eleições de 3 de .outubro de 1994. 

Sala de Reuniões da Comissão, em Z 2 de setembro de 1993 _ 

,RELATOR 

--:} ..:;/," C-""' r s .. '-111'-~.J.II 

N~koi'L s:\A.t'C,g_ 
/ 

ANEXO AO PARECER N• 320, DE 1993 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n9 174, 
de 1993 (n• 3.831193, na Casa de origem). 

Estabelece normas para as eleições de 3 de outubro de 
1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Disposições Gerais 

Art. 1" As eleições para Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador de Estado e 
do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital serão realizadas simultanea­
mente, em todo o País, no dia 3 de outubro de 1994. 

Parágrafo único. Na eleição para Senador, a represen· 
tação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada 
por dois terços. 

Art. 2° Será considerado eleito o candidato a Presiden· 
te, a Vice·Presidente, a Governador e a Vice~Governador 
que obtiver maioria aOsoluta de votos, não computados o~ 
em branco e os nulos. 

§ 1"' Se nenhum candidato ãs eleições de que trata este 
arti~o alcançar maioria absoluta na primeira votação, será 
reahzado segundo turno no dia 15 de novembro de 1994 
concorrendo, para as respectivas eleições, os dois candidato~ 
mais votados, considerando-se eleito aquele que obtiver a 
maioria dos votos válidos em cada uma das eleições. 

§ 2° Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer 
morte, desistência ou impedimento lega} de candidato a Presi­
dente ou a Governador, convocar-se·á, dentre os remanes­
centes, o de maior votação. 

§ 39 Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, rema­
nescer em segundo lugar mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 
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Art. 3'-' A posse do Presidente, do Vice· Presidente, dos 
Governadores e Vice~Governadores eleitos nos termos desta 
Lei dar-se-á no dla 1" de janeiro de 1995. 

Parágrafo único. Os Senadores e Deputados Federais 
serão empossados no dia 1° de fevereiro de'f99S e os oepu-. 
tados Estaduais e DistritaiS tomarão .pos_se na data indicada 
na Constituição do resp~c.t!v.o. ~st"ado, ou na Lei Orgânica 
do Distrito Federal. 

Art. 49 Nas eleições referidas nos artigos anteriores será 
aplicada a legislação eleitoral vigente, ressalvadas as regras 
especiais estabelecidas nesta Lei. 

Do Registro de Candidatos 

Art. s~ Poderá participar das eleições previstas nesta" 
Lei o partido que, até 3 de outubro de 1993, tenha obtido, 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral, registro definitivo ou 
provisório, desde q!)~. ne~te último caso, conte com, pelo 
menos. um representant_e titular na Câmara dos Deputados, 
na data da publicação desta Lei. · 

§ 1 o Só poderá registrar candidato próprio à eleição pa­
ra Presidente e Vice-Presidente da República: 

1 -o partido que t,enha obtido, pelo menos, cinco por 
cento dos votos apurados na eleição de 1990 para a Câmara 
dos Deputados, não computados os brancos e os nulos, distri­
buídos em, pelo menos, um terço dos Estados~ ou 

11 - o partido que conte, na data da publicação desta 
Lei, com representantes titulares na. Câmara dos Deputados 
em número equivalçnte a, no mínimo, três por cento da com­
posição da Casa, desprezada a fração resultante desse percen­
tual; ou 

IH- coligação integrada por, pelo menos, um partido 
que preencha condição prevista em um. dos incisos anteriores, 
ou por partidos que, som'ados, atendam· às mesmas condições. 

§ 2~ Só poderá registrar candidatos a Senador, Gover­
nador e Vice-Governador:, 

I -o partido que tenha atendido a uma das condições 
indicadas nos incisos I e 11 do parágrafo anterior; ou 

li -o partido que, organizado na círcunscrição, tenha 
obtido na eleição de 1990 para a respectiva Assembléia ou 
Câmara Legislativa três por cento dos votos apurados, excJuí~ 
dos os brancos e nulos; ou 

111 -coligação integrada por, pelo menos, um partido 
que preencha uma das condições previstas nos incisos I e 
li deste parágrafo, ou por partidos que, somados, atendam 
às mesmas condições. 

§ 3° Até cinco dias a contar da data da publicação desta 
Lei, a Presidência da Câmara dos Deputados informará ao 
Tribunal Superior Eleitoral o número de Deputados Federais 
integrantes de cada bancada partidária naquela data. 

§ 4" Até 31 de dezembro de 1993, o Tribunal Superior 
Eleitoral divulgará a relação dos partidos aptos a registrar 
candidatos próprios às eleições para Presidente e Vice-Pre~ 
sidente da República, e ainda daqueles que, em cada Estado 
e no Distrito Federal, poderão registrar candidatos para Serra~ 
dor, Governador e Vice-Governador. 

Art. 6" É facultado aos partidos políticos celebrar coli~ 
gações para eleição majoritária, eleição proporcional ou am~ 
bas, desde que elas não sejam diferentes dentro da mesma 
circunscrição. 

§ 1 ~ A coligação terá denominação própria, que poderá 
ser a junção de todas as siglas dos partidos que a integram, 
sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações dos parti~ 
dos_poJíticos no que se refere ao processo eleitoral. 

§ 2° Na propaganda para eleição majoritária, a coliga­
ção usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as legen­
das de todos os partidos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda 
soh o nóme da coligação. 

§ 3"' Na formação de colígações, devem ser observadas, 
ainda, as seguintes normas: 

I -na chapa da coligação podem ser inscritos candidatos 
filiados a qualquer partido político dela integrante; 

11 - o pedido de registro dos candidatos deve ser subs­
crito pelos presidentes dos partidos coligados ou por seus 
delegados, ou pela maioria dos membros dos respectivos ór­
gãos executívos de direção; 

III- os partidos integrantes da coligação devem designar 
um representante, que terá atribuições equivalentes às de pre­
sidente de partido político no trato dos interesses e na repre­
sentação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral; 

'IV. - a coligação será representada perante a Justiça 
Eleitoral pela pessoa· designada na forma do inciso 111 ou 
por delegados indicados pelos partidoS que a compõem, po­
dendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Elei­

toral: 
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral; 
V -celebrada a coligação, os partidos. que a integram 

passam a funcionar como um único partido durante o processo 
eleitoral no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato 
de interesses interpartidários. 

Art. 7r: As normas para a escolha dos candidatos e para 
a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do 
partido, que poderá fazê-lo de forma mais restritiva do que 
a prevista no caput do art. 6? desta Lei. 

Parágrafo úníco. Em caso de omissão do estatuto, caberá 
ao órgão de direção nacional do partido estabelecer as normas 
a que se refere es.te artigo, publicando-as no Diário Oficial 
até 2 de abril de 1994. 

Art. s~ A escolha dos candidatos pelos partidos e a deli­
beração sobre coligações deverão ser feitas no período de 
2 de abril a 31 de maio de 1994, lavrando-se a respectiva 
ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral, podendo 
ser utilizados os já existentes. 

§ 1~ Aos que, na data de publicação desta Lei, forem 
detentores de mandato de Deputado Federa), Estadual ou 
Distrital, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo 
cargo pelo partido a que estejam filiados na data da convenção, 
independentemente de sua escolha nesta, salvo deliberação 
em contrário do órgão de direção nacional do partido. 

§ 2? Para os fins do disposto no art. 10, não será compu­
tado no limite ali definido o número de candidatos da coligação 
ou partido que, na condição do parágrafo anterior, superar 
um terço dos lugares a preencher. 

Art. 9~ Para concorrer às eleições, o candidato deverá: 
I -estar com a filiação deferida pelo respectivo partido 

até cem dias após a publicação desta Lei; 
11 - possuir domicílio eleitoral na circunscrição na qual 

pretende concorrer pelo menos deste 31 de dezembro de 1993. 
Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de par­

tidos após 31 de dezembro de 1993, será considerada, para 
efeito de filia,ção partidária, a data de filiação do candidato 
ao partido originário. 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para 
o Senado Federal, Câmara dos Deputados, Câmara L~gis-
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!ativa e Assembléias Legislativas até o número de luga-res 
a preencher, 

Parágrafo ( nico. No caso de coligação para as eleições 
proporcionais, i·1dependentemente do número de partidos que 
a integram, só poderão ser registrados candidatos até uma 
vez e meia o número de lugares a preencher, observado, para 
cada partido, o limite estabelecido no caput. 

Art. 1 L Os partidos e coligações ~solicitarão à Justiça 
Eleitoral o regbtro de seus candidatos até às dezenove horas 
do dia 10 de junho de 1994. 

§ 1 o O pt:dido de registro deve ser instruído com os 
seguintes documentos:· · 

a) cópia, autenticada pela Justiça Eleitoral, da ata a que 
se 
refere o artigo Ro; 

b) autorização do candidato; 
c) prova de filiação partidária; 
d) certidão de quitação eleitoral; 
e) declaração de bens, assinada pelo candidato, com os 

respectivos valores atualizados; 
O certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distri­

buição da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual. 
§ 2o Na hipótese de o partido ou coligação não requerer 

o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral em quarenta e oito horas a contar do encer­
ramento do prazo previsto no caput. 

Art. 12. O candidato às eleições _proporcionais indica­
rá, no pedido de registro, além de seu nome completo, as 
variações nominais com que deseja ser registrado, até o máxi­
mo de duas opções. que poderão ser o prenome, sobrenome, 
cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais 
conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 
identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo 
ou irreverente, mencionando em que ordem de preferência 
deseja registrar~se. 

§ 1~ Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça 
Eleitoral procederá atendendo ao seguinte: 

I -havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova 
de que é conhecido por dada opção de nome que indicou 
no pedido de registro e que poss~ confundir o eleitor; 

H- ao candidato que, na data de publicação desta Lei, 
esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos 
últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo tenha concor­
rido em eleição com um dos nomes por ele indicados, será 
deferida a sua utilização no registro, ficando outros candidatos 
impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome_: 

III - ao candidato que, pela sua vida política, social 
ou profissional, seja identificado por um dado nome que tenha 
indicado, será deferido o registro com esse nome, observado 
o disposto na parte final do inciso anterior; 

IV- em se tratando de candidatos cuja homonímia não 
se resolva pelas regras dos dois incisos anteriores, a Justiça 
Eleitoral os notificará para que em dois dias cheguem a acordo 
sobre os respectivos nomes a serem utilizados; 

V -no caso do inciso anterior, não havendo acordo, 
a Justiça registrará cada candidato com o nome por ele indica­
do no pedido de registro, observada a ordem de preferência 
ali definida. 

§ zo A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato pro­
va de que é conhecido por determinada opção do nome que 
tenha indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 

§ 3° A Justiça Eleitoral organizará, para auxiliar os es­
crutinadores na apuração, e publicará, até o dia 19 de setembro 
de 1994, as seguintes listas: 

I - a primeira, ordenada por partidos, terá a relação 
dos respectivos·c4ndidatos em ordem ·numérica, com as duas 
variações de nome .correspondentes a cada um, na ordem 
escolhida pelo candidato; . 

11 - a segunda, com índice onomástico e organi~ada 
em ordem alfabética, nela constando o nome completo de 
cada candidato e cada variação de nome. também em ordem 
alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

§ 4o Na apuração serão anulados os votos dados a ho­
mônimos em que não se possa identificar com exatidão a 
vontade do eleitor. 

§ so Ao decidir sobre os· pedidos de registro, a Justiça 
Eleitoral publicará obrigatoriamente as variações de nome 
deferidas aos candidatos. 

§ 6" A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de varia­
ção de nome coincidente com nome de candidato a eleição 
majoritária. 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir 
candidato que for considerado inelegível ou falecer após o 
termo final do prazo do registro ou, ainda, que tiver. seu 
n:~gistro indeferido ou cancelado. 

§ to A escolha do substituto far-se~á na forma estabe­
lecida no estatuto do partido a que pertencer o substituído, 
e o registro deverá ser requerido até oito dias contados do 
fato que deu origem à s~bstituição. 

§ 29 Tratando-se de eleições majoritárias, se o candi­
dato for de coligação, a substituição deverá ser feita por deci­
são da maioria absoluta das comissões executidas dos· partidos 
coligados. 

§ )\> Nas eleições proporcioOais, a: substituição só se efe­
tivará se o novo pedido, com a observ'ância de todas as formali­
dades exigidas para o registro, for apresentado até sessenta 
dias antes do pleito. 

Art. 14. Se a convenção partidária regional se opuser, 
na deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelos órgãos superiores do partido, estes pode­
rão, nos termos do respectivo estatuto, anular tais decisões 
e 'os atos delas decorrentes. 

Art. 15. Estão sujeitos ao canceiamento do registro os 
candidatos que, até a data da eleição, forem expulsos do parti­
do, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 
observadas as normas estatutárias. 

Parágrafo úníco. O cancelamento do registro será decre­
tado pela Justiça Eleitoral, após solicitação do partido que 
registrou o candidato. 

Art. 16. Cabe à Justiça Eleitoral disciplinar a identifi­
cação dos partidos e de seus candidatos no processo eleitoral. 

§ 1 ~ Ao partido fica assegurado o direito de manter 
o número atribuído à sua legenda na eleição anterior, e ao 
candídato, nessa hipótese, o direito de manter o número que 
lhe foi atribuído na eleição anterior para o mesmo cargo. 

§ 2~ Os candidatos de coligações~ nas eleições majori­
tárias, serão registrados com o número da legenda de seu 
partido, e, nas eleições proporcionais, com o número da legen­
da do respectivo partido acrescido do nUmero que lhe couJ:>er 
no sorteio a que se refere o § 2~ do art. 100, do Códtgo 
Eleitoral, observado o disposto no parágrafo anterior. 
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Da Cédula Oficial 

Art. 17. As cédulas oficiais para as eleições previstas 
nesta Lei serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 
imprimirá com exc\usivldade para distribuição às Mesas Re­
ceptoras, sendo sua impressão feita em papel opaco, com 
tinta preta e em tipos uniformes de letras e·números. 

§ 19 Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições 
majoritárias e outra para as proporcionais, a serem confeccio­
nadas segundo modelos constantes do Anexo. 

§ 2o Os candidatos para eleição majoritária serão identi­
ficados pelo nome indicado no pedido de registro pela sigla 
adotada pelo partido a que pertencem, e deverão figurar na 
ordem determinada por sorteio, observado, no que couber, 
o disposto no art. 12. 

§ 3" Para as eleições realizadas pelo sistema propor­
cional, a cédula terá espaços para que o eleitor escreva o 
nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla do 
partido de s,ua preferência ou o número deste. 

§ 4o As eleições em segundo turno aplica-se o disposto 
no§ zo 

§ 5o No prazo de quinze dias após a realização do sorteio 
a que se refere o § 2°, os Tribunais Regionais Eleitorais divul­
garão o modelo da cédula completa com os nomes dos candi­
datos majoritários na ordem já definida. 

Art. 18. As votações serão feitas em dois momentos 
distintos, na mesma urna, devendo ser entregue ao eleitor, 
primeiramente, a cédula destinada às eleições proporcionais, 
de cor branca e, em seguida, a cédula destinada às eleições 
majoritárias, de cor amarela. 

§ lQ O eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo 
a primeira para preencher a cédula destinada às eleições pro­
porcionais e a segunda para assinalar o voto na cédula desti­
nada às eleições majoritárias. 

§ 2° A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e 
o número de eleitores por Seção, de modo a garantir a realiza­
ção das votações no prazo legal necessário ao exercício do 
voto. 

Da Fiscalização das Eleições 

Art. 19. É defeso ao Juiz Eleitoral nomear para Mesa 
Receptora, Turma ou Junta Apuradora, fiscais e delegados 
dos Partidos Políticos, ou menor de dezoito anos. 

Art. 20. É vedada a participação de parentes, em qual­
quer grau, na mesma Mesa, Turma ou Junta Apuradora, ou 
de servidores de uma mesma repartição pública ou empresa 
privada. 

Art. 21. Os eleitores nomeados para compor as Mesas 
Receptoras serão, no dia seguinte ao da eleição e ao do even­
tual segundo turno, dispensados do serviço sem prejuízo do 
salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, mediante 
comprovação expedida pela Justiça EleitoraL 

Art. 22. A escolha de fiscais e delegados pelos partidos 
ou coligações não poderá recair em quem, por nomeação 
do Juiz Eleitoral, já faça parte de Mesa Receptora, ou em 
menor de dezoito anos. 

§ lo O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais 
de uma Seção Eleitoral no mesmo local de votação, mesmo 
sendo eleitor de outra Zona Eleitoral, porém seu voto será 
admitido somente na Seção de sua inscrição. 

§ 2~ As credenciais dos fiscais e delega dós serão expedi­
das, exclusivamente, pelos partidos ou coligações e não neces­
sitam de vísto do Juiz Eleitoral. 

§ 3o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o 
presidente do partido ou o representante da coligação deverá 
registrar na Justiça Eleitoral o nome das pessoas autorizadas 
a expedir as credenciais dos fiscais e dele~ados. 

Art. 23. Fica vedado aos juízes q~e sejam partes em 
ações judiciais que envolvam candidatos às eleições de 1994 
participar de qualquer das fases do processo eleitoral nos diver­
sos pleitos de que trata esta Lei. 

Art. 24. Os partidos e coligações poderão fiscalizar to­
das as fases do processo de votação e apuração das eleições, 
inclusive o preenchimento dos boletins de urna e o processa· 
menta eletrônico da totalização dos resultados, sendo-lhes . 
garantido o acesso antecipado aos programas de computador 

· a serem utilizados na apuração. 
§ 1" Os fiscais e delegados dos partidos e coligações 

serão posicionados a uma distáncia não superior a um metro 
da Mesa Apuradora, de modo que possam observar direta­
mente a abertura da urna, a abertura e contagem das cédulas 
e o preenchimento do boletim. 

§ zo Os trabalhos de apuração não poderão ser realiza­
dos sem que seja dado cumprimento ao disposto no parágrafo 
anterior, sujeitos os responsáveis às penas previstas no art. 
347 do Código Eleitoral. 

§ 3o O não-atendimento ao disposto no § lo enseja a 
impugnação do resultado da urna, desde que apresentada an­
tes de sua abertura. 

§ 4? No praz.o de 48 horas a contar do conhecimento 
dos programas de computador a que se refere o caput, o 
partido ou coligação poderá apresentar impugnação funda­
mentada junto à Justiça Eleitoral. 

§ 5o Os partidos concorrentes ao pleito poderão consti­
tuir sistema próprio de fiscalização, apuração e totalização 
dos resultados, contratando inclusive empresas de auditoria 
de sistemas que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, recebe­
rão, previamente, os programas de computador e, simultanea­
mente, os mesmos dados alimentadores do sistema oficial de 
apuração e totalização. 

Art. 25. Os órgãos encarregados do processamento ele­
trônico de dados são obrigados a fornecer aos partidos ou 
coligações, no mesmo momento da entrega ao Juiz encarre­
gado, cópias dos dados contidos em fita magnética do proces­
samento parcial de cada dia. 

Art. 26. O boletim de urna, cujo modelo será aprovado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, conterá impressos os núme­
ros dos candidatos concorrentes. 

§ lo O Juiz Presidente da Junta Apuradora é obr;gado 
a entregar aos partidos concorrentes ao pleito ou coligações, 
e seus respectivos delegados ou fiscais credenciados, cópia 
do boletim de urna; não o fazendo, incorrerá na pena prevista 
no ar_:r. 310 do Código Eleitoral, aplicada cumulativamente. 

§ 2° A transcrição dos resultados apurados no boletim 
deverá ser feita na presença de fiscais, delegados e advogados 
dos partidos e coligações, que, ao final do preenchimento 
do boletim, receberão imediatamente exemplar idêntico, ex­
pedido pela Junta Eleitoral. 

§ 3~ Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada 
partido ou coligação credenciará dois fiscais perante a Junta 
Eleitoral, funcionando um de cada vez. 

§ 4o O rascunho, denominado borrão, ou qualquer ou­
tro tipo de papel utilizado pelo Juiz ou qualquer membro 
da Junta Apuradora, não poderá servir de consulta posterior 
à apuração perante a Junta totalizadora apuradora de votos. 
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Art. 27. O Juiz Presidente da Junta Apuradora é obri­
gado a recontar a urna cujo resultado apresentar no Bo_letim 
incoincidência com o número de votantes ou houver dtscre­
pância com os dados obtido~ no ~om~n!o d~ apu~ação_. 

Parágrafo único. Os Tnbunats Reg10nats Elettorats tam­
bém são obrigados a proceder à contagem de votos se~pr_e 
que os candidates apresentarem boletins de urna incomct­
dentes. 

Art. 28. Antes de concluir a expedição do Boletim de 
Apuração, o Juiz e os membros da Junta não poderão pa~sar 
a apurar a urna subseqüente, sob pena de incorrer no cnme 
previsto no art. 313 do Código Eleitoral. 

Art. 29. A impugnação não recebida pela Junta Apura­
dora pode ser apresentada, em quarenta e oito h?ras, acoml?a­
nhada de declaração de duas testemunhas ao Tnbunal RegiO­
nal Eleitoral. 

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento 
em quarenta e oito horas, publicando o acórdão na própria 
sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à Junta, 
via telex ou fax:, o inteiro teor da decisão e da impugnação. 

Art. 30. Nos municípios com mais de uma Zona Eleito­
ral, a apuração das urnas correspondentes a cada uma será 
realizada em locais distintos. 

Das pesquisas e testes pré-eleitorais 

Art. 31. A partir de 2 de abril de 1994, as entidades 
ou empresas que realizarem pesquisas de opinião pública rela~ 
tivas às eleiçõe~ ou aos candidatos para serem levadas ao 
conhecimento público são obrigadas a registrar, junto à justiça 
Eleitoral, até cínco dias antes da divulgação, as informações 
a seguir relacionadas: 

1-quem contratou a realização das pesquisa; 
ll -valor e origem dos recursos despendidos no traba­

lho; 
I li -a metodologia e o período de realização da pes­

quisa; 
IV -o plano amostrai e ponderação no que se refere 

a sexo, idade, grau de instrução, nível econdmico e área física 
de realização do trabalho; 

V- o nome de quem pagou pela realização do trabalho; 
Vl -o sistema interno de controle e verificação, confe­

rência e fiscalização da coleta de dados e do trabalho de cam~ 
po. 

§ 1~' As informações relativas à eleição presidencial de­
vem ser registradas no Tribunal Superior Eleitoral, e as relati­
vas às demais eleições, no Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 29 A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local 
de costume, aviso comunicando o registro das informações 
a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos 
partidos ou coligações com candidatos ao pleito, que a elas 
terão livre ace~so pelo prazo de trinta dias. 

§ 3\' diretamente após a divulgação da pesquisa, as em­
presas ou entidades a que se refere este artigo colocarão à 
disposição dos partidos ou coligações que possuam candidatos 
registrados para as eleições a que se refere a pesquisa todas 
as informaçõe~. resultados obtidos e demais elementos atinen­
tes a cada um dos trabalhos efetuados. 

§ 4\' Os responsáveis pela empresa ou entidade de pes­
quisa, pelo órgão veiculador. partido, coligação ou candidato 
que divulgarem pesquisa não registrada estarão sujeitos à pena 
cominada no art. 323 do Código Eleitoral e a multa de valor 
igual ao contratado pela realização da pesquisa. 

Art. 32. Os partidos, mediante requerimento à Justiça 
Eleitoral, que determinará imediatamente a realização de dili­
gência, terão acesso ao sistema interno de controle, verificação 
e fiscalização da coleta de dados dos institutos ou entidades 
que derem ao conhecimento público pesquisa de opiniáo rela~ 
ti v as às eleições, e poderão, através da escolha livre e aleatória 
de planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar 
e conferir os dados publicados. 

§ to A recusa ao cumprímento do disposto neste artigo 
ou qualquer ato que vise a retardar, impedír ou dificultar 
a ação fiscalizadora dos partidos, tornará os responsáveis pela 
entidade ou empresa de pesquisa sujeitos à pena de detenção 
de seis meses a um ano e multa de ,,.alor igual ao recebido 
pela realização da pesquisa. 

§ 2° A comprovação de irregularidades ou desseme­
lhança entre os dados publicados e aqueles aferidos pela dili~ 
gência do partido político tornará os responsáveis pela entida~ 
de ou instituto de pesquisa e os responsáveis pelo órgão divuJ­
gador sujeitos às penalidades indicadas no parágrafo anterior, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de publicação dos dados cor­
retos. 

Da arrecadação e da aplicação de recursos 
nas campanhas eleitorais 

Art. 33. As despesas da campanha eleitoral serão reali­
zadas sob a responsabilidade dos partidos ou de seus candi­
datos, e por eles pagas. 

Art. 34. Até cinco dias úteis após a escolha de seus 
candidatos em convenção, o partido constituíra Comitês Fi­
nanceiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los 
nas campanhas eleitorais. 

§ 19 Os Comitês devem ser vinculados a cada uma das 
eleições as quais o partido apresente candidato próprio, po­
dendo haver reunião, num único Comitê, das atribuições rela­
tivas às eleições de uma cada círcunscrição. 

§ 2° Na eleição presidencial é obrigatória a criação de 
Comitê nacional e facultativa a de Comitês nos Estados e 
no Distrito Federal. 

§ 3? Os Comitês Financeiros serão registrados: 
I- no Tribunal Superior Eleitoral, o nacional; 
11- nos Tribunais Regionais Eleitorais, os estaduais e 

o distrital. 
Art. 35. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente 

ou por intermédio de pessoa por ele designada, a adminis~ 
tração financeira de sua própria campanha, utilizando recursos 
que lhe sejam repassados pelo Comitê, inclusive os relativos 
à cota do Fundo Partidário, recursos ou doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei, 

Parágrafo único. Os Comitês respondem solidariamen­
te com os candi9atos pelos recursos que repassem a estes. 

Art. 36. E obrigatório para o partido e facultativo para 
o candidato abrir contas bancárias específicas para registrar 
todo o movimento financeiro da campanha. 

Art. 37. O candidato é o único responsável pela veraci­
dade das informações financeiras e contábeis referentes à sua 
campanha, devendo assinar a respectiva prestação de contas 
sozinho ou, e se for o caso, em conjunto com a pessoa que 
tenha designado para essa tarefa. 

Art. 38. A partir da escolha dos candidatos em conven­
ção, pessoas físicas ou jurídicas poderão fazer doações em 
dinheiro, ou estimáveis em dinheiro, para campanhas eleito­
rais, obedecido o disposto nesta Lei. 
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§ lo As doações e contribuições de que trata este artigo 
ficam limitadas: 

I- no caso de pessoa física, a dez -por cento dos rendi­
mentos brutos no ano de 1993; 

li- no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 
ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido, na 
forma desta Lei; 

III- no caso de pessoa jurídica, a dois por cento da 
receita operacional bruta do ano de 1993. 

§ 2o Os percentuais de que tratam os incisos I e III 
do § lo poderão ser excedidos, desde que as contribuições 
e doações não sejam superiores a setenta mil UFIR e trezentas 
mil UFIR, respectivamente. 

§ 3o As doações e contribuições de que trata este artigo 
ficam limitadas: 

I- no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendi­
mentos brutos no ano de 1993; 

li~ no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 
ao valor máximo de gastos estaBelecido pelo seu partido, na 
forma desta Lei; 

111- no caso de pessoa jurídica, a dois por cento da 
receita operacional brutas do ano de 1993. 

§ 2~ Os percentuais de que tratam os incisos I e 111 
do § 1 ~ poderão ser excedidos, desde que as contribuiçõs e 
doações não sejam superiores a setenta mil UFIR e trezentas 
mil UFIR, respectivamente. 

§ 3" As contribuições e doações, as receitas e os rendi­
mentos de que trata esta Lei serão convertidas em UFIR, 
pelo valor desta no mês em que ocorrem. 

Art. 39. Até cinco dias após as escolha dos candidatos, 
os órgãos de direção regional comunicarão ao órgão de direção 
nacional do partido o número de candidatos e o limite de 
gastos estabelecido para cada eleição na respectiva circuns­
crição. 

Art. 40. O órgão de direção nacional consolidará os 
limites de gastos estabelecidos. para cada circunscrição, acres­
cidos do limite que fixar para a eleição presidencial, e solicitará 
ao Ministério da Fazenda a emissão e Bônus Eleitorais ao 
portador em valor correspondente ao total de gastos previstos 
pelo partido para todas as eleições de que trata esta Lei. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda emitirá os Bônus 
Eleitorais ao portador. os quais deverão: 

I- indicar o valor em moeda da doação, convertido em 
Unidade Fiscal de Referência (UFIR); 

IJ- ser previamente numerados. para fins de idenfícação 
de sua distribuição posterior aos partidos. 

III -ser emitidos em valores variados. 

Art. 42. Os órgão de direção nacional do partido repas­
sará aos regionais os Bônus correspondentes à respectiva cir­
cunscrição. os quais serão distribuídos aos candidatos no limite 
individual permitido para seus gastos. 

Art. 43. Toda doação a candidato específico deverá ser 
feita mediante troca por Bônus Eleitorais, correspondente 
ao seu valor. 

Parágrafo único. Os recursos próprios do candidato po­
derão ser utilizados em sua campanha, desde que sejam inte­
gr~lmente convertidas em Bônus recebidos do Comitê Finan­
ceiro. 

Are 44. Os partidos e os candidatos manterão em seus 
arquivos, durante cinco anos. à disposição da Justiça Eleitoral, 
a relação completa de todas as doações recebidas com identifi­
cação dos doadores. 

Are 45. É Vedado, a partido e candidato, receber dire­
ta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimavel em di­
nheiro, inclusive arravés de publicidade de qualquer espécie. 
procedente de: 

I- entidade ou governo estrangeiro; 
li -órgão da administração pública direta, ressalvado 

o Fundo Partidário, indireta ou fundação instituída em virtude 
de lei ou mantida com recursos provenientes do Poder Público~ 

IH- concessionário ou permissionário de serviço público 
federal, estadual, distrital ou municipal; 

IV- entidade de direito privado que receba, na condição 
de beneficiária, recursos provenientes de contribuição compul­
sória em virtude de disposição legal; 

V- entidade declarada de utilidade pública federal, esta­
dual. distrital ou municipal; 

VI -entidade de classe ou sindical; 
VII- pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba re­

cursos do exterior. 
Art. 46. O partido que receber recursos de origem ve­

dada nesta Lei ou gastar além dos Limites estabelecidos na 
forma dos arts. 39 e 40 perderá o direito ao Fundo Partidário 
do ano seguinte. 

Art. 47. São considerados gastos eleitorais e, como tais. 
sujeitos a registro e aos Limites fixados na forma desta lei: 

I- confecção de material impresso de qualquer natureza 
e tamanho; 

JI- propaganda e publicidade direta ou indireta, por 
qualquer meio de divulgação destinada a conquistar votos; 

IJJ- aluguel de locais para promoção de atos de campa­
nha eleitoral; 

IV -despesas com transporte ou deslocamento de pes­
soal a serviço das candidaturas; 

V- correspondência e despesas postais; 
VI -despesas relativas à organização e ao funcionamen­

to de Comitês e serviços necessários às eleições; 
VII ~montagem e operação de carros de som, de propa­

ganda e assemelhados~ 
VIII -produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos 

promocionais de candidatura; 
lX-produção de programas de rádio, televisão ou ví~ 

deo, inclusive os destinados à propaganda gratuita; 
X- pagamento de cachê de artistas ou animadores de 

eventos relacionados a candidaturas; 
XI- confecção, aquisição e distribuição de camisetas, 

chaveiros e outros brindes de campanha; 
XII- realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais. 
Art. 48. Qualquer eleitor poderá realizar gastos pes­

soais até um mil UFIR em apolo aos candidatos de sua prefe~ 
rência desde que esses gastos não sejam sujeitos a reembolso 
pelo candidato ou pelos Comitês ou partidos. 

Art. 49. A infração às normas que regem a adminis­
tração financeira da campanha eleitoral sujeita o candidato 
à cassação do registro ou, se eleito, à perda do mandato, 
decretada pela Justiça Eleitoral, nos termos das disposições 
constitucionais e legais em vigor. 

Art. 50. A prestação de contas dos Comitês Financeiros 
de âmbito nacional e regional deve ser elaborada de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade e assinada por profis~ 
sional habilitado, pelo presidente do respectivo Comitê ou 
pessoa por ele designada. 

Art. 51. Até 30 de novembro de 1994, os Comitês Fi­
nanceiros devem enviar à Justiça Eleítoral as prestações de 
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contas referentes a cada campanha para cada uma das eleições 
previstas nesta L !i. 

Parágrafo único. Da prestação de contas do partido de­
verão constar a n 1m e ração e valor total dos Bônus distribuídos 
para cada uma das eleições. 

Art. 52. Em anexo às prestações de contas devem ser 
apre),.entados: 

r- os extratos das contas bancárias abertas pelo Comitê 
e, se for caso, pelos candidatos para a movimentação dos 
recursos financeiros utilizados na campanha; 

11- relação dos cheques recebidos, indicando seus res­
pectivos números. 

Parágrafo único. Os candidatos e partidos conservarão 
a documentação comprobatória de suas prestações de contas 
até cinco anos após a posse dos candidatos eleitos. 

Art. 53. O candidato que usar a faculdade prevista no 
art. 36 deve apresentar ao Comitê Financeiro de seu partido 
a prestação de contas dos recursos arrecadados e aplicados 
em sua campanha. devendo dela constar as informações exigi­
das nesta lei. 

Art. 54. Ao receber as prestações de contas e demais 
informações do~ candidatos. deve o Comitê: 

I -verificar se os valores declarados pelo candidato co­
mo tendo sido recebidos através do próprio Comitê conferem 
com seus próprios registros financeiros e contábeis; 

li ~resumir as ínformações contidas nas prestações de 
contas, de fQrma a apresentar demonstrativo consolidado das 
campanhas de todos os candidatos; 

IJJ- encaminhar à Justiça Eleitoral o conjunto das pres­
tações de conta'i dos candidatos e do próprio Comitê, de forma 
ordenada que permita fácil compreensão das informações, 
assim como identificação de documentos e transações efetua­
das. 

Parágrafo único. O candidato é o único responsável pela 
veracidade das informações apresentadas na prestação de con­
tas de sua campanha. 

Art. 55. A Justiça Eleitoral fará o exame da prestação 
de contas dos partidos e candidatos, referente a cada eleição, 
devendo verificar a sua regularidade e correta apresentação 
das contas, as'>egurado aos partidos participantes da eleição 
o direito de acompanhamento. 

§ 1~ Para efetuar os exames de que trata este artigo, 
a Justiça Eleitoral poderá requisitar técnicos do Tribunal de 
Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, pelo tempo que for necessário. 

§ 29 Havendo indício de irregularidade na prestação de 
contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente às 
instituições financeiras os extratos e comprovantes de movi­
mentação fínanceira das contas referidas no art. 52, I, bem 
como determinar dligéncias necessárias à complementação de 
informações ou ao saneamento das irregularidades encontra­
das. 

§ 39 As prestações de contas a que se refere este artigo 
devem ser encaminhadas pelo órgão regional do partido ao 
Tribunal Eleitoral do respectivo Estado ou Distrito Federal, 
e pelo órgão nacional ao Tribunal Superior Eleitoral, devendo 
ser apreciadas até oito dias antes da diplomação dos eleitos. 

Art. 56. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de 
recursos financeiros, deve ser declarada na prestação de contas 
e permanecerá depositada na respectiva conta bancária até 
o ftm do prazo de impugnação. 

Parágrafo único.' Após julgados todos os recursos, as 
sobras referidas neste artigo serão entregues ao partido. 

Dos crimes eleitorais 

Art. 57. Constitui crime eleitoral: 
I -doar, direta ou indiretamente, a partido, coligação 

ou candidato, recurso de valor superior ao definido em lei 
para aplicação em campanha eleitoral: 

Pena: multa de valor igual ao do excesso verificado; 
11 -gastar recursos acima do valor definido nesta lei 

para aplicação em campanha eleitoral: 
Pena: multa de valor igual ao do excesso verificado; 
IH- distribuir, no dia da eleição, qualquer espécie de 

propaganda política, inclusive volantes e outros impressos. 
ou fazer funcionar postos de distribuição ou de entrega de 
material de propaganda: 

Pena: detenção de um a três meses; 
IV- exercer, no dia da eleição, qualquer forma de alicia· 

rnento, coação ou manifestação tendente a influir na vontade 
do eleitor. 

Pena: detenção de um a três meses; 
V- divulgar fato que sabe inverídico, distorcer ou mani­

pular informações relativas a partido, coligação ou candidato, 
com o objetivo de influir na vontade do eleitor: 

Pena: detenção de dois meses a um ano ou pagamento 
de cento e vinte a cento e cinqüenta dias-multa, agravada 
se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou televisão. 

§ 1~' Consideram-se recursos para os fins deste artigo: 
I- quantia em dinheiro, seja em moeda nacional ou 

estrangeira; 
11 -título representativo de valor mobiliário; 
UI -qualquer mercadoria que tenha valor econômico; 
IV -a prestação, gratuita ou por preço significativamen-

te inferior ao do mercado, de qualquer serviço, ressalvada 
a oferta de mão-de-obra por pessoa física; 

V- a utilização de qualquer equipamento ou material; 
VI -a difusão de propaganda, por qualquer meio de 

comunicação. ou o pagamento das despesas necessárias à sua 
produção ou vinculação; 

VII -a cessão de imóvel, temporária ou definitiva; 
VIII -o pagamento de salário ou qualquer outra forma 

de remuneração a empregado ou prestador de serviço a partido 
ou a candidato; 

IX -o pagamento, a terceiros, de quaisquer despesas 
relativas às hipóteses previstas neste artigo. 

§ 2° As penas indicadas no inciso II do caput serão 
aplicadas aos dirigentes partidários ou membros de comitês 
de partidos ou coligações e, se o responsável for o candidato, 
ser-lhe-ão aplicadas as penas sem prejuízo das previstas na 
lei complementar definidora de casos de inelegibilidade. 

§ Y Aplicam-se as penas previstas no inciso 1 ao presi­
dente, gerente, diretor, administrador ou equivalente respon­
sável por pessoá jurídica da qual se originem os recursos desti­
nados a partidos, coligações ou a candidato em valor acima 
dos previstos nesta lei. 

§ 4o O candidato, se responsável pelo crime, está sujeito 
às penas indicadas neste artigo e à cassação do registro de 
sua candidatura ou do diploma, se já eleito, observadas as 
disposições legats e constitucionais em vigor. 

Art. 58. A pessoa jurídica da qual se originar recursos 
ilícitos, na forma do artigo anterior, será aplicada multa de 
valor igual ao excesso verificado. 
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Parágrafo único. O valor da multa pode ser aumentado 
até dez vezes, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica da infratora, é ineficaz a cominada neste anigo. 

Da propaganda eleitoral em geral 

, Art. _59. A propa~anda eleitoral somente é permitida 
apos a escolha do cand1dato pelo partido ou coligação em 
convenção. , .. 

§ 1"' Ao postulante à candidatura para cargo eletivo é 
per~itida a realização, na semana anterior à escolha pelo 
partido, de propaganda visando à indicação de seu nome. 

§ 29 A violação do disposto neste artigo sujeitará ores­
ponsável pela divulgação da propaganda, bem como o benefi­
ciado, à multa de dez mil a vinte mil UFIR. 

Art. 60. É livre, independendo da obteção de licença 
municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação 
de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, 
cartazes, pinturas ou inscrições em bens particulares, desde 
que haja permissão do detentor de sua posse. 

Parágrafo único. Nos bens cujo uso dependa de cessão, 
permissão ou concessão do Poder Público, ou que a ele perten­
çam, bem como nos de uso comum, é vedada a veiculação 
de propaganda. 

Art. 61. Independe da obtenção de licença municipal 
e de aut~nzação da Justiça Eleitoral a veiculação de propa­
ganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros 
imp~essos, devendo ser editados sob a responsabilidade de 
partido, coligação ou candidato. 

Ar~ .. 62. A propaganda através de quadros ou painéis 
de J?Ubl~cidade ou ~utdoors somente será permitida após a 
reahzaçao do sorteiO de que trata este artigo, sob pena de 
cassação do registro do candidato infrator. As empresas res­
ponsáveis pela afixação que não efetuarem a retirada do mate­
rial ficarão sujeitas às penas previstas no art. 347 do Código 
Eleitoral. 

§ 1"' As empresas de publicidade deverão relacionar os 
ponto~ disponíveis para a veiculação de propaganda eleitoral, 
os .quats não poderão ultrapassar a metade do total dos espaços 
ex1stentes no território municipaL 

§ 29 Os locais destinados à propaganda eleitoral Qeve­
rão ser assim distribuídos: 

a) trinta. por cento entre os partidos e coligações que 
tenham c~nd1dato a Presidente da República; 

b) tnnta por cento entre os partídos e coligações que 
tenham candidato a Governador e Senador· 

c) quare?ta por cento entre os partido; e coligações que 
tenham candidatos a deputados federais, estaduais ou dis­
tritais. 

§ 39 Os locais a que se refere o parágrafo anterior deve­
rão ser divididos em grupos eqüitativos de pontos com maior 
e me.nor _impacto visual, tantos quantos forem os partidos 
e cohgaçoes concorrentes, para serem sorteados e utilizados 
durante a propaganda eleitoral. 

§, 49 A relação dos locais com a indicação dos grupos 
devera ser entregue pelas empresas de publicidade aos Juizes 
Eleitora~s ?OS ~uni~ípios, e ao Tribunal Regional Eleitoral, 
nas Cap1ta1s, ate o dta 20 de junho de 1994. 

§ 59 • O sor~eio a que se refere este artigo será realizado 
pela Justiça Eleitoral até o dia 25 de junho de 1994, para 
o que os Tribunais Regionais Eleitorais farão publicar na im­
pre~sa oficial. até o dia 15 de junho de 1994 a relação de 
~artld.os~ e cohg~ções que requereram registro de candidatos 
as e1eJçoes previstas nesta lei. 

§ 69 . Para efeito do sorteio, a coligação é equiparada 
a .um parhdo, qualquer que seja o número de partidos que 
a mtegram. 

~ § 79 :'-pós a r~a1iz~ção do sorteio, os partidos e coliga-
çoes dev~rao comumcar as empresas, por escrito, os períodos 
e a quantidade de quadros ou painéis que utilizarão dos grupos 
a que~ re.fer: o § 29 Os que não forem utilizados não poderão 
ser red1stnbmdos entre os demais concorrentes, liberando-se 
a venda desses espaços, .n?s intervalo.s dos períodos estipu­
lados, somente para pubhc1dade sem fms eleitorais. 

§ 8" O preço. cobrado pelas empresas para a veiculação 
da propaganda eleitoral de que trata este artigo não poderá 
ser superior àquele por elas praticado normalmente para a 
publicidade comercial. 

~ ~ 9" ~?s oito dias que antecedem a realização do pleito, 
nao e pe~m!~Jda a alte~a~ão de mensagem veiculada nos qua­
dros, pame1s de publicidade e outdoors, sujeito o infrator. 
às penas do art. 347 do Código Eleitoral. 

Da propaganda eleitoral na imprensa 

Art. 63. Será permitida, até o dia das eleições, a divul­
gação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, 
no espaço máximo a ser utilizado, por edição, para cada candi­
dato~ partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal 
padrao, e de um quarto de página de revista ou tablóide. 

.. Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo 
su}e1tará os r~sponsáveis pelos veículos de divulgação, bem 
como os part1dos, coligações ou candidatos beneficiados, à 
multa de cinco mil a dez mil UFIR. 
, Art. 64. A partir da escolha de candidato pelo partido, 
e a~seg~rado o e~ercício. d~ direito ~e resposta ao partido, 
cohgaçao ou candtdato atmg1do por afumação caluniosa, difa­
matória ou injuriosa publicada em veículo de imprensa. 

§ lo O ofe~?ido, o.u ~eu representante legal, poderá 
requerer o exercJCIO do duetto de resposta ao Juiz Eleitoral 
dentro de três dias da data da publicação, instruindo o pedid~ 
com um exemplar da publicação e o texto para resposta. 

§ zo A Justiça Eleitoral notificará imediatamente o 
ofensor para defender-se em quarenta e oito horas devendo 
a decisão ser prolatada no prazo máximo de ci~co dias a 
contar da data da formulação do pedido. 

• § 3" Deferi~o o pedido, a divulgação da resposta dar­
se-a no mesmo veJculo, espaço, local, página, tamanho, carac­
teres e outros elementos de destaque usados na ofensa em 
até quar~nta e oito horas .após a decisão, ou, por solicit~ção 
do ofendidO, no mesmo dJa da semana em que foí divulgada 
a ofensa, ainda que fora desse prazo. 
.. § 49 Se a ofensa for produzida em dia e hora que invia­

bthze sua reparação de~tro d~ prazos estabelecidos nos pará­
grafo.s aotenores, a Justiça Eleitoral detenninará que a respos­
ta seJa divulgada imediatamente. 

Da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

Art. 65. A propaganda eleitoral no rádio e televisão 
é restrita ao hórárío gratuito definido nesta lei, vedada a voicu­
lação de propaganda paga. 

Art. 66. A partir da escolha de candidatos em conven­
ção, é vedado à emissora, na sua programação normal: 

I- transmitir pesquisa ou consulta de natureza eleitoral 
em que seja possível ou evidente a manipulação de dados; 

11- utilizar trucagem, montagem ou outro recurso de 
áudio ou vídeo, ou produzir ou veicular programa, que possa 
degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação; 
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IH - veiculu propaganda política ou difundir opinião 
favorável ou cortrária a candidato, partido ou coligação, ou 
seus órgãos ou r,~presentantes. 

Parágrafo ú 1ico. A não·observância do disposto neste 
artigo enseja a ! uspensào das transmissões da emissora por 
uma hora no mesmo horário em que a infração foi cometida, 
dobrado o temp,J em caso de reincidência. 

Art. 67. As emissoras de rádio e televisão ficam obriga· 
das a dar tratamento equânime a todos os candidatos em 
sua programação normal e seus noticiários. 

§ }o A manifesta preferência, na programação normal 
da emissora de rádio ou televisão, em favor de algum candi· 
dato ou em detrimento de outro, acarretará a suspensão das 
transmissões da emissora por um dia, por determinação da 
Justiça Eleitoral mediante denúncia de partido político, de 
candidato ou do Ministério Público, ficando o responsável 
pela empresa sujeito às penalidades previstas no an. 323 do 
Côdígo Eleitoral e multa de cinco mil a dez mil UFIR. 

§ 2" A reincidência implica a duplicação da penalidade 
aplicada nos termos deste artigo. 

Art. 68. A partir da escolha de candidatos em conven~ 
ção, é assegurado o exercício do direito de resposta ao partido, 
coligação ou candidato atingido por afirmação caluniosa, dífa~ 
matória ou injuriosa praticada nos horários destínados à pro­
gramação normal das emissoras de rádio ou televisão. 

§ 1~ O ofendido, ou seu representante legal, poderá 
formular pedido para o exercício de direito de resposta dentro 
de quarenta e oito horas da veiculação do programa, dírigido 
ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral, no caso de trans­
missão local, e ao Tribunal Superior Eleitoral, no caso de 
transmissão nacional ou interestadual, devendo a decisão ser 
prolatada improrrogavelmente em setenta e duas horas. 

§ 2° Pãra efeito de apreciação do exercício do direito 
de resposta previsto neste artigo, a Justiça Eleitoral, à vista 
do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realizou o programa, para que entregue em 
vinte e quatro horas, sob as penas do art. 347 do Código 
Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será devolvida 
após a decisão. 

§ 3o Deferido o pedido, a resposta será dada em até 
quarenta e oito horas após a decisão. 

§ 4o Se a ofensa for produzida em dia e hora que invia­
blizem sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nos pa­
rágrafos anteriores, a resposta será divulgada no horário defe~ 
rido pela Justiça Eleitoral, ainda que seja nas quarenta e 
oito horas antecedentes ao pleito, em termos e forma previa­
mente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 

Art. 69. O responsável pela emissora, ao ser notificado 
pela Justiça Eleitoral ou informado por cópia protocolada 
que receber de reclamante, preservará a gravação até a decisão 
final do processo. 

Art. 70. É vedada, a partir da data de escolha do candi~ 
dato peJo partido, a transmissão de programa de rádio ou 
televisão por ele apresentado ou comentado. 

Parágrafo único. Sendo o nome do programa o mesmo 
que o do candidato, é proibida a sua divulgação, sob pena 
de cassação do respectivo registro. 

Art. 71. Independentemente da veiculação de propa­
ganda eleitoral gratuita no horário definido nesta Lei, é facul­
tada a transmissão, por emissora de radiodifusão, de debates 
entre candidatos à eleição proporcional, assegurada a partici~ 
nacão de todos os partidos que tenham candidatos. 

§ lo A apresentação dos debates pode ser feita: 
a) em conjunto, estamos presentes todos os candidatos 

a um mesmo cargo eletivo, realizada num mesmo dia; 
b) em _grupós, em dias diferentes, de modo que em ·cada 

sessão estejam presentes dois ou mais candidatos. 
§ 2° No caSo da.' alínea b, os debates deverão fazer parte 

de programação previamente estabelecida e divulgada ~pela 
emissora, deVendo· a escolha do dia e da ordem de fala ser 
feita mediante sorteio, salvo se for celebrado acordo entre 
os partidos e coligações interessados. 

Art. 72. Independentemente da veiculação de propa~ 
ganda eleitoral gratuita no horário definido nesta Lei, é tam­
bém facultada a transmissão, por emissora de radiodifusão, 
de debates entre candidatos a eleição proporcional, assegurada 
a participação de todos os partidos que tenham candídatoS. 

§ 1" Os debates serâÔ organizado~ de modo a asSégurar 
número equivalente de candidatos de todos os partidos, po­
dendo desdobrar-se em mais de um dia. 

§ 2° Será admitida a realização de debate sem a· p.t;~ 
sença de candidato de algum partido, desde que o veículo 
de comunicação responsável comprove haver convidado o can~ 
didato do partido ausente com a antecedência mínima de se­
tenta e duas horas da realização do debate. 

§ 3° No caso de desdobramento do debate em mais de 
um dia, a escolha do dia e da ordem da fala deverá ser feita 
mediante sorteio, salvo se houver acordo entre os candidatos 
interessados. 

§ 4o É vedada a realização de mais de um debate pela 
mesma emissora com a presença do mesmo candidato, salvo 
se for, para isto, indicado pelo seu partido. 

Art. 73. As emissoras de rádio e de televisão reservarão 
em sua programação, nos sessenta dias anteriores à antevés­
pera das eleições. duas horas diárias para a propaganda eleito­
ral gratuíta, sendo uma hora para a eleição presidencial e 
uma hora para as eleições federaís, estaduais e distritais. 

§ 1 <~ A veiculação de propaganda com vistas à e1eição 
presidencial será feita em cadeia nacional, das 7h às 7b30min 
e das 20h30rnin às 21h na televisão, e das ?h às 7h30min 
e das 12h às 12h30min no rádio. 

§ 2° Para as eleições federais, estaduais e distritais, a 
propaganda será feita em rede estadual, das 7h30min às 8h 
e das 21h às 2lh30min na televisão, e das 7h30min às 8h 
e das 12h30min às 13h no rádio. . 

§ 3<~ Às terças~ feiras, quintas~feiras e sábados, o horário 
definido nos§§ 1 o e 2° será inteiramente destinado à divulgação 
das propostas partidárías ou de candidatos quanto à atuação 
na Câmara dos Deputados, nas Assembléias Legislativas e 
na Câmara Legislativa. 

§ 4" Havendo segundo turno, o tempo destinado ao ho­
rário gratuito previsto no caput ficará reduzido a trinta minutos 
diários para cada eleição e será dividido igualmente entre 
os candidatos. 

§ 5o No caso do parágrafo anterior, a propaganda de 
rádio e televisão será realizada nos vinte dias que antecedem 
a antevéspera da eleição, observados, quanto ao início da 
programação, os horários fixados para a propaganda presiden­
cial, seguindo-se imediatamente a propaganda para gover­
nador. 

§ 6<~ A emissora que não permanecerem rede ou cadeia 
no horário previsto nesta Lei terá suspensas suas transmissões 
por vinte e quatro horas, por determinação da Justiça Eleito­
ral, à vista de reclamações de partido, coligação ou candidato, 
dobrando-se o periodo a cada reincidência. 



Setembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 23 9133 

§ 7<! Na hipótese do parágrafo anterior, a emissora pe­
nalizada divulgará, a cada quinze minutos, mensagem infor­
mando que se encontra fora do ar por determinação da Justiça 
Eleitoral, por ter desobedecido à lei eleitoral. 

§ 89 A fita com a gravação referente a cada programa 
eleitoral diário deve ser entregue, pelo partido ou coligação, 
às emissoras geradoras da transmissão: 

a) no primeiro turno, até seis horas antes do inicio da 
formação das redes estaduais ou nacional; 

b) no segundo turno, até três horas antes da formação 
das redes estaduais ou nacional; 

Art. 74. A Justiça Eleitoral distribuirá o tempo em cada 
um dos períodos diários do horáiro reservado à propaganda 
eleitoral gratuita entre os partidos e coligações que tenham 
candidato a cada eleição de que trata esta Lei, observados 
os seguintes. critérios: 

I- na eleição presidencial: 
a) dez minutos dividido igualitariamente entre os parti· 

dos e coligações; 
b) vinte minutos divididos proporcionalmente ao núme­

ro de representantes de cada partido ou coligação na Câmara 
dos Deputados, observado o disposto no § 1 9 ; 

11 -na eleição para Senador, dez minutos divididos pelo 
número de partidos ou coligações que tenham candidatos pró· 
prio; 

111 - na eleição para Governador e Vice-Governador 
de Estado ou do Distrito Federal; 

a) dez minutos divididos igualitariamente entre os parti­
dos e coligações~ 

b) dez minutos divididos proporcionalmente ao número 
de representante de cada partido ou coligação na Câmara 
dos Deputados, observado o disposto no§ 1~; 

IV -nas eleições proporcionais, o horário definido no 
§ 3~ do artigo anterior será assim distribuído: 

a) vinte minutos divididos igualitariamente entre os par­
tidos, independentemente de estarem coligados ou não; 

b) quarenta minutos divididos proporcionalmente ao nú­
mero de representantes de cada partido na Câmara dos Depu­
tados.. 

§ 19 Na divisão prevista na alínea b do inciso 1 e na 
alínea b do inciso 111, o número de representantes da coligação 
será igual à soma dos representantes dos partidos que a com­
põem. 

§ 29 Para os efeitos deste artigo, o número de represen­
tantes será o existente na data da publicação desta Lei. 

§ 3o Para o partido que tenha resultado de fusão ou 
a que se tenha incorporado outro o número de representantes 
corresponde ao somatório dos representantes que os partidos 
originários possuíam na data fixada no parágrafo anterior. 

Art. 75. Em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto 
serão admitidos os cortes instantâneos ou qualquer tipo de 
censura prévia aos programas eleitorais gratuitos. 

Art. 76. Os programas destinados à veiculaçáo no ho­
râiro gratuito pela televisão devem ser realizados em estúdio, 
seja para transmissão ao vivo ou pré-gravados, podendo utili­
zar música ou jingle do partido, criados para a campanha 
eleitoral. 

§ 1~ Nos programas a que se refere este artigo, é vedada 
a util_izaçáo de gravações externas, montagen~ ou trucagens. 

§ 2~ A violação do disposto no parágrafo anterior sujei­
ta o candidato à suspensão por um programa, duplicando-se 
a p_enalidade a cada reincidência. 

Art. 77. Assegurado o exercício do direito de resposta 
a qualquer pessoa, candidato ou não, partido ou coligação, 
em relação a quem sejam feitas afirmações ou transmitidas 
imagens caluniosas, difamatórias ou injuriosas no horário gra-
tuito da propaganda eleitoral. . 

§ lo O ofendido utilizará, para sua defesa, tempo 1gual 
ao usado para a ofensa, sendo nunca inferior a um minuto, 
deduzido este do tempo reservado ao partido ou coligação 
em cujo horário foi cometida a ofensa, devendo necessaria­
mente responder aos fatos nela veiculados. 

§ zo Se o tempo reservado ao partido ou coligação a 
que pertencer o ofensor for inferior a um minuto, a resposta 
será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para 
a sua complementação. 

§ 3o O ofendido, ou seu representante lega\, poderá 
formular pedido para o exercício do direito de resposta à 
Justiça Eleitoral, dentro de vinte e quatro horas do témino 
da transmissão. 

§ 4o Em prazo não superior a vinte quatro horas, será 
notificado o ofensor para que exerça seu direito de defesa, 
também em vintee quatro horas, após o que. no mesmo prazo, 
deverá ser proferida a decisão. 

§ 5° Deferido o pedido, a emissora geradora do progra­
ma eleitoral gratuito deverá ser imediatamente notificada da 
decisão, na qual deverão estar indicados quais os períodos, 
diurno ou noturno, para a veiculação da resposta. A fita refe­
rente â resposta deverá ser entregue à emissora geradora, 
pelo ofendido, até trinta e seis horas após a ciência da decisão, 
e transmitida no programa subseqüente do partido ou coliga­
ção em cujo horário se particou a ofensa. 

§ 6° Se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabi­
lizern sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nos pará­
grafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que 
a Justiça Eleitoral deferir, mesmo sendo nas quarenta e oito 
horas antes do pleito, em termos e forma previamente aprova­
dos, de modo a não ensejar tréplica. 

§ 7° Da decisão sobre o deferimento do exercício do 
direito de resposta cabe recurso às instâncias superiores, em 
vinte e quatro horas da data de sua publicação, assegurado 
ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo. 

§ 89 Os Tribunais devem proferir suas decisões no prazo 
máximo de vinte e quatro horas, observando-se o disposto 
nos §§ 4o e 5o para a restiutição do tempo em caso de provi­
mento de recurso. 

§ 9o Se o ofendido for candidato, partido ou coligação 
que tenha utilizado o tempo concedido sem responder aos 
fatos veiculdados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico 
de seu respectivo programa eleitoral. Tratando-se de outra 
pessoa, ficará sujeita a suspensão de igual tempo concedído 
em eventuais novos pedido de direito de resposta e a multa 
de duas mil a cinco mil UFIR. 

§ 10. A requerimento de partido, coligaçáo ou candi­
dato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propa­
ganda ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons. 
costumes. 

Art. 78. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, 
são aplicáveis ao partido, coligação ou candidato as vedações 
indicadas no art. 66, 1 e li. 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste 
artigo sujeita .o partido ou coligação a perda, no período 
do horário gratuito subseqüente, equivalente ao dobro do 
tempo utilizado na prática do ilícito, dobrado o tempo a cada 
reincidência. 
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Art. 79. É vedada às emissoras de televisão e radiodi~ 
fusão a veiculaçãc ou divulgação, durante o período da propa­
ganda eleitoral gratuita, de filmes, novelas, rninisséries ou 
qualquer outro prJgrama, que faça alusão ou crítica que preju~ 
dique qualquer C<~ndidato ou paryido político, mesmo que de 
maneira subjetiva. -..· 

Parágrafo úrico. O partido político que se julgar preju­
dicado poderá solicitar ao Tribunal, que suspenderá de ime~ 
dia to a prograrna;ão, devendo em cinco dias julgar a questão 
definitivo. 

Art. 80. O Poder Executivo editará normas regulamen~ 
tando o modo e a forma de ressarcimento fiscal às emissoras 
de rádio e televisão, pelos espaços dedicados ao horário de 
propaganda eleitoral gratuita. 

Disposições Finais 
Art. 81. Ao servidor público da administração direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios é garantido, no período compreendido entre 1<> 
de }unho e 31 de dezembro de 1994, permanecer na circuns· 
crição do pleito e em seu cargo ou emprego, não podendo 
ser ex~fficio removido, transferido ou exonerado, ou ainda 
ser demitido sem justa causa ou dispensado, ter suprimidas 
ou readaptadas vantagens, ou por outros meios ter dificultado 
ou impedido seu exercício funcional ou permanência na cir· 
cunscrição do pleito. 

§ J9 São considerados nulos de pleno direito, não gerao· 
do quaisquer obrigações para a pessoa jurídica interessada 
e nenhum direito para o servidor, os atos praticados sem 
observância do disposto neste artigo, bem como aqueles que 
importarem nomear, contratar ou admitir servidores. 

§ 2" Excetua·se do disposto neste artigo: 
a) a nomeação dos aprovados em, concurso público; 
b) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão 

e designação ou dispensa de função de confiança; 
c) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Minis· 

tério Público e dos órgãos de assessoramento superior vincu­
lados à Presidência da República; 

d) a transferência ou remoção ex-ofTJcio de poJiciais civis 
e militares e de agentes penitencíários. 

§ 39 Os atos indicados no parágrafo anterior devem ser 
fundamentados e serão publicados no Diário Oficial dentro 
de quarenta e oito horas após a sua assinatura. 

§ 49 O atraso na publicação do Diário Oficial, relativo 
aos quinze dias que antecedem os prazos iniciais previstos 
neste artigo, implica a nulidade automática dos atos relativos 
a pessoal nele inserido, salvo se o atraso for provocado por 
caso fortuito ou força maior. 

Art. 82. Para as eleições previstas nesta Lei, os pedidos 
de alistamento e de transferência de eleitores serão recebidos 
até 31 de maio de 1994. 

Art. 83. Aos crimes previstos nesta Lei aplica-se o dis· 
posto nos arts. 287 e 355 a 364 do Código Eleitoral. 

Art. 84. Salvo di posições específicas em contrário men­
cionadas nesta Lei, as reclamações ou representações relativas 
ao seu descuMprimento devem ser dirigidas: 

I- aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições distri· 
tais, estaduais e federais; 

li - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presi­
dencial. 

§ 19 Ü<; Tribunais Eleitorais designarão, para a aprecia· 
ção das reclamações çm representações, três juízes auxiliares, 
que sobre elas decidirão. 

§ 19 Os Tribunais Eleitorais designarão, para a aprecia· 
ção das reclamações ou representações. três juízes auxiliares, 
que sobre elas decidirão. 

§ 2" Os recursos contra as decisões do.s juízes auxiliares 
serão julgados pelo Plenário do Tribunal, em sessão a que 
esteja presente a ~aioria de seus membros. 

Art. 85. O Tribunal Superior Eleitoral. por meio de 
instrução, reduzirá os prazos previstos nesta Lei para o exer-. 
cício do direito de resposta na imprensa, no rádio e na televisão 
para garantir sua eficácia nos cinco dias que antecedem o 
pleito. 

Art. 86. Nas leições de que trata esta Lei, será permi­
tida a utilização de instrumentos que auxiliem o eleitor analfa· 
beto a votar. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata este arti­
go não serão fornecidos pela Justiça Eleitoral. 

Art. 87. No prazo previsto no § 1° do artigo 200 do 
Código Eleitoral, os partidos podem apresentar impugnação 
ao resultado de boletins de urna. 

§ 1" O pedido deve ser fundamentado em pelo menos 
um dos seguintes motivos: 

I -não· fechamento da contabilidade da urna; 

IJ - apresentação. quanto a votos nulos, brancos ou 
válidos, de totais destoantes da média geral verificada nas 
demais Seções do mesmo Município ou Zona Eleitoral. 

§ 2" ~Evidenciada a ocorrência alegada no pedido, é as· 
segurada a recontagem da urna pelo Tribunal Regional Elei~ 
toraL 

Art. 88. Nos quinze dias anteriores à data das eleições 
a que se refere esta Lei, os Tribunais Regionais Eleitorais 
esclarecerão o eleitor sobre o preenchimento de cédula eleito· 
ral no momento da votação, mediante quatro inserções diárias, 
no rádio e na televisão, de até dois minutos cada uma. 

Parágrafo único. As inserções serão veiculadas no pe· 
ríodo de uma hora antes do início e uma hora depois do 
final dos horários de propaganda eleitoral definidos no art. 
74. 

Art. 89. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru~ 
ções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em discus­
são a redação final. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a pala­
vra o nobre Senador. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para discu­
tir.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste momento, quero 
prestar minha homenagem à Câmara dos Deputados. Ela ve;n­
ceu; o Senado cumpriu o seu dever e o seu destino. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não haven­
do mais quem queira discuti·la, está encerrada a discussão. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Conforme 
o parecer do Relator, Senador Wilson Martins, em sua reco­
mendação final, os Projetos de Lei do Senado nos 90 e _9?· 
de 1993, de autoria respectivamente dos Senadores Mano 

Covas e Marco Maciel, dê verão voltar a tramitar normalmente 
de forma autônoma no Senado FederaL 

Os demais itens da Ordem do Dia ficam com a apreciação 
sobrestada. em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica adia-
da: 

2 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 139, D" 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, alínea "c", 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 139, de 1993 (n° 3.109/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que cria Superintendências Regionais da 
Polícia Federal nos Estados do Tocantins, Roraima e Amapá, e 
correspondentes cargos em comissão e funções de confiança. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

3 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA No 168, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, alínea "c", 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 168, de 1993 (n° 3.550/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre à transformação da 
Escola Técnica Federal da Bahia em Centro Federal de 
Educação Tecnológica e dá outras providências. (Dependendo de 
pareceres das Comissões de Educação e de Constituição, Justiça 
e Cidadania) 
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4 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 171, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, alínea "c", 

do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 171, de 1993 (n° 3. 788/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Tribunal Superior do Trabalho, que cria cargos no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Quinta Região e dá outras providências. 
(Dependendo de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos) 

1 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 68, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "c", 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n° 68, 
de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que estabelece a 
estrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
do Senado Federal e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Francisco Rollemberg, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 
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7 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 172, DE 1992- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado no 
172, de 1992 - Complementar, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre o cumprimento imediato do disposto 
no§ 2° do art_ 192 da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n° 194, de 1993, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Esgotou-se 
hoje o prazo previsto no art. 91, § 3°, do Regimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso no sentido de inclusão 
em Ordem do Dia das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 124, de 1991, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que fixa limites para aplicações 
e resgates em fundos de aplicação de curto prazo; 

-Projeto de Lei do Senado n• 141, de 1992, de autoria 
do Senador Mário Covas, que modifíca o art. 109 da Lei 
n• 5.682,ge 21 de julho de 1971, para dispor sobre a imunidade 
tributária dos partidos políticos e vedar-lhes a isenção de im­
postos na impbrtação de veículos automotores; e 

-Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1993, de autoria 
do Senador Nelson Wedekin, que dispõe sobre a criação de 

Zona de Processamento de Exportações- ZPE, no Município 
de Imbituba. Estado de Santa Catarina. 

As matérias foram apreciadas conclusivamente pela Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

O Projeto de Lei do Senado n9 124, de 1991, rejeitado, 
vai ao arquivo. 

Os Projetos de Lei do Senado n9s 141, de 1992, e 2, 
de 1993, aprovados, vão à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Niida mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

Votaç~o~ ~m. turno único, do Projeto de Resolução n° 68, 
de 1993, de tntctattva da Comissão Diretora, que estabelece a 
estrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos do 
Senado Federal e dá outras providências, tendo 

. Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Franctsco Rollemberg, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 
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2 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 106, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "c", do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 106, de 1992 ( n° 813/88, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a redução de emissão de poluentes por veículos automotores e dá 
outras providências. (Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econômicos; de Assuntos Sociais e de Serviços de 
Infra-Estrutura) 

3 
"' PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 139, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 139, de 1993 (n° 3.109/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que cria Superintendências Regionais da 
Polícia Federal nos Estados do Tocantins, Roraima e Amapá, e 
correspondentes cargos em comissão e funções de confiança. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 
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4 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 168, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, alínea "c", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 168, de 1993 (n° 3.550/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a transformação da 
Escola Técnica Federal da Bahia em Centro Federal de 
Educação Tecnológica e dá outras providências. (Dependendo de 
pareceres das Comissões de Educação e de Constituição, Justiça 
e Cidadania) 

5 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 171, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336. "c", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 171, de 1993 (n° 3. 788/93, na Casa de origem), de iniciativa do 
Tribunal Superior do Trabalho, que cria cargos no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Quinta Região e dá outras providências. 
(Dependendo de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos) 
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6 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 172, DE 1992 -

.COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
172, de 1992 - Complementar, de autoria do Senador Mauro · 
Benevides, que dispõe sobre o cumprimento int6diato do disposto 
no§ 2° do art. 192 da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n° 194, de 1993, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

7 
REQUERIMENTO No 925, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 925, de 
1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do art. 
172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do 
Dia, do Projeto de Lei do Senado no 46, de 1992, de autoria do 
Senador Mário Covas, que assegura a participação dos 
empregados, empresários e aposentados na administração da 
Previdência Social (art. 194. VII, da Constituição Federal). 

8 
REQUERIMENTO N° 732, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 732, de 
1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos do art. 
172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do 
Dia, do Projeto de Lei do Senado n° 48, de 1993, de sua autoria, 
que acrescenta dispositivos à Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 
1977, equiparando aprendiz a estagiário. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)~ Está encer· 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 38 minutos.) 

A TO DO PRESIDENTE 
N• 463, DE 1993 

O Presidente do Senado Federa), no uso de suas atribui­
ções, em conformidade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 
1973, tendo em vista o que consta do Processo no 8.839/93-0, 
e de acordo com a Resolução-no 42, de 1993, e com o Ato 
da Comissão Diretora n"' 53, de 1993, resolve nomear RICAR­
DO BANDEIRA DOS SANTOS. LUÍS FERNANDO Pl· 
RES MACHADO, JOSÉ AUGUSTO SILVA COUTO, 
AIRLJS LUIS FERRACIOLJ, JARBAS MAMEDE, JOSÉ 
RICARDO MELO ALBUQUERQUE, ADEILSON GON­
ÇALVES DE MACENA. CARLOS ALBERTO VENTU· 
RA, WALTER AIRES DE ALENCAR FILHO, VITALI­
NO FERNANDE T. CANABARRO, DIRCEU BRAZ 
GOULART NETO, ANTONIO RICARDO M. DE AZE­
VEDO, PAULO AFONSO SCHENINJ, VILMAR BONFIM 
AYERES DA FONSECA E RAIMUNDO MARCONDES 
CARVALHO. para o cargo de Técnico Legislativo, Nível 
11. Área de Polícia, Segurança e Transporte, Especialidade 
de Transporte, Padrão 16, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, em virtude de aprovação em concurso público, homo­
logado pelo Ato do Presidente no 262, de 1992, publicado 
no Diário do Congresso Nacional, Seção li, de 25 de junho 
de 1992, e Diário Oficial da União, Seção I, de 30 de junho 
de 1992: 

Senado Federal, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena - Presidente do Senado Federal. 

A TO DO PRESIDENTE 
N• 464, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções, em conformidade com a delegação de competência que 
lhe: foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n" 2, de 
1973, de acordo com o § 6" do art. 13 da Lei n• 8.112, de 
1990, resolve, tornar sem efeito a nomeação de ARILENE 
DE OLIVEIRA FREIRE para o cargo de Técnico Legisla­
tivo, Nível 11, Área de Apoio Técnico-Administrativo- Dati­
lografia, Padrão 16, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
constante do Ato do Presidente n~' 353, de 1993, em virtude 
de não haver cumprido o prazo previsto para posse no referido 
cargo, de acordo com o disposto no art. 13, § lo, da Lei 
n•8.!12, de 1990. 

Senado Federal, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena--· Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 465, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções, em conformidade com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora no 2, de 
1973, de acordo com a Resolução do Senado Federal n~ 42, 
de 1993, e com o Ato da Comissão Diretora n9 53, de 1993, 
resolve. nomear RICARDO MAND_ELLJ BIS! para o cargo 
de Técnico Legislativo - Nível 11, Are a de Apoio Técnico­
Administrativo, Especialidade de Datilografia, Padrão 16, em 
virtude de aprovação em concurso público, homologado pelo 
Ato do Presidente n" 357, de 1992, publicado no Diário do 
Congresso Nacional, Seção li, de 22 de setembro de !992, 
e no Diário Oficial da União, Seção L de 22 de setembro 
de 1992. 

Senado Federal, 22 de setembro de 1993. - Senador 
Humberto Lucena. - Presidente do Senado Federal. 
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loun:mhe!J Nunes Rocha 

Pedro Teixeira 

Áureo Mello 

Moe Alnto 

Jarbas Passarinho 

Eduardo Suplicy 

Entas f'aria (') 

Secrel6rta: V era Ulcia Lacerda Nunes- Ramail3972 e 39trl 
Reunitlel: Quartas-feiras. à& lO horas 
local: Sala du Comisoõet, Ala Senador Alcxandno Cosia 
- Anexo das Comisaões - Ramal 4315 

(') Aguardando O!' das lideranças partidária para as devida• 
alteraç6es 

COMISSÃO DB ASSUNTOS SOCJAJJ CAS 
(29 Titulanos e 29 Suplentes) -

Presidente: Almir Gabriel 
Vice-Presidente: Franci:lco Rollemberg 

TI!Uiala SupieDI<oa 

Amir Lan~o 
Antonio Mariz 
Cêsar Dias 
Cid SabóÍII de carvalho 
Divaldo Surua8Y 
Garibaldi Alvea Alho 
Wilson M11rtins 
Joio Cabnon 

PMDB 

Alfnodo Campco 
f'laviano Melo 
l~>puan COIIa JQnior 
JOié f'ogaça 
Mansucto de Lwor 
Nabor J6nior 
Nelson Carneiro 
Ronan nto 

Ronakio 1\rngào Pedro Simon 
Onofre Quinan Coutinho Jorge(') 

PFL 

João Rocha Dario Pereira 
Guilherme Palmeira Álvaro Pacheco 
Odacir Soares BeiJo Pa1J3 
Hydekel freitas Meira Filho 
Carlos Patmcfnío Lourival Baptista 
F'ranci.'lCO RoUemberg Elcio Álvares 

PSDB 

Almir Gahricl M.ério Covas 
Beni Veras TeotOnio Vilela Filho 
Ju1ahy Magalhães Eva Blay 

PTB 

Marluce Pinto Valmlr CampeJo 
Vaga cedida p/ o PST(') Luiz Alherto 
Jonas Pinheiro Levy Dias 

PDT 

Lavoisier Maia Nelson Wedekin 
Pedro TeDc:eira Magno Bacelar 

PRN 

Ney Maranhlo Vagn 
ÁufC"'Mdlo Albano f'1>nco 

PDC 

Epilácio Cafeteira Amazonino Mendea 

PDS 

Luddio Portella Joio !'rança 

PSB + PT 
Eduardo Suplicy JOié Paulo Billol 

PST 
Entas Faria (') 
~ Luiz Cla6dio de Brito- Ramais JSIS/16 
Reunitlel: Quartas-feiras, àa14 hotU. 
local: Sala das Comill6el, An"'o das ComiiiOc:o- Ramal 36Sl 

(') Aguardando OI' das liderança• partidjriu para •• devida• 
attemç6es 

COMISSÃO DB ASSUNTOS BCONOMICOS _ CAB 
(1:1 Titula= e 1:1 Suplentes) 
Pnosidente: Raimundo Lira 

Via:-Preaídente: Ruy Bacelar 

(Vaga oedila para o P1) 
Aluizio Bezerra 
Cêsar Dias 
Mansueto de lavor 
Nabor Jdnior 
José f'ogaça 
Ronan 1ito 
Ruy Bacelar 
Ronaldo Aragfo 

Guilhf'rme Palmeira 
Meira Filho 
Raimundo Lira 
Henrique Almeida 
Dario PcreJra 
João Rocha 

PMDB 

PFL 

Suplerdee 

Amirlando 
Antonio Mariz 
Cid Sabóia de Carvalho 
Divaldo Suruagy 
Wilson Martlna 
Joio Calmon 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
Humberto Lucena 

OdaeirSoa.a 
Bello Pa!JI 
J6tio campco 
ÁJvaro Pacheco 
Élcio Álva .... 
Josspllat Marinbo 



Mário Covas 
José Richa 
Beni V eras 

Affonso Camargo 
Valmir Campelo 
Levy Dias 

NeOOn Wcdekin 
Lavoisier Maia 

Júnia Marise 
AJbano franco 

Moisés Abnlo 

Esperidi.lo Amin 

Eduardo Suplicy 

PSOB 

PTII 

PDT 

PRN 

PDC 

PDS 

PT 

Scctet*tD: Dirceu Vieira M. filho 
Ramais: 3515/3516/435413341. 
ReuniOel: Terça11-ft-ira& às 10 horas 

Fcmttndo H. CardCISO (') 
Almir Gabriel 
Chagas Rodrigues 

Lourembcrg Nunes Rocha 
Jonas Pinheiro 
Martuce Pinro 

Darcy Ribeiro 
Pedro Tdc:eira 

Vago 
Ney Maranhão 

GeBOn Camata 

Jarbas Pa.,.rinho 

Loaol: Sala das Comis.sões. Ala Senador Alcxandn: Cooaa -
Ramal4344 

(')Aguardando OF daalide!Bnçaa partidáriu para •• de'Jida• 
alterações 

COMISSÃO DE RBLAÇÕBS BXrllRIORES 
B DBFBSA NACIONAL_ CRI! 

(19 Tilulan:a e 19 Suplente>) 
Pn:&idente: lrapuan Cooaa Jü"ior 
Vlce-Presid-.te: Lourival Baptista 

'ntulan:o Suplealta 
PMDB 

Aluizio Bezem Antonio Mariz 
lrapuan CO&la J6nior Flaviano Melo 
Nelson Carneiro Jo.lo Calmon 
Pedro Simon J<*! Fogaça 
Ronaldo Anogio Nabor Janior 
Ronan Tito Ruy Bacelar 
Humberto Lucena (') 

PFL 
Marco Maciel Francisco Rollembera 
Guilherme Palmeira Jooaphal Marinho 
Lourival Baptlsl.a Raimundo liR 
Álvaro Pachea> Hydetel Freltaa 

PSDB 
Josj! Richa Jutahy Maplhlea 
Chagas Rodrigues Eva Blay 

P11l 
Jonas Pinheiro Levy Ola• 
Marluce Pinto Valmir Catllpelo 

PD1' 
Pedro Tcilceira Dan:y Ribeiro 

PRN 
Albano Franco J6nia Marioe 

PDC 
Moistll Abrio Epltlclo Cafeteira 

PDS 
Jarbas. I'<H •. •:.;uinhü Lucidio Portella 

PSR + PT 
Vaga cedida para o PMDB (•) Vago 

Sccretúio: Paulo Rot)('no AJmeida Campos 
Ramais: 34'Jó e 3497 
Rcuui5el: Quintas-fe-iras. Às 10 horns 
Local: S;tla das ('omi\."Ôt'S. Ala Senador Alexandre Costa -
Ano:o das Comis.Wes- Ramal 3546 

(•) Aguardando OF das liderança~ panidArias para as devidas 

alterações 
COMISSÃO DI! SERVIÇOS DB 

1NFRA-I!S'I"RU'l1JRA _ Cl 

Tilulata 

(2.'111tulares e 2.'1 Suplentes) 
Presidente: Jlllio Campos 

Vice-Presidente: MArio Covas 

Suplente~ 
PMDB 

Aaviano Melo Amir l..ando 
Wilson Martins Ctsar Dias 
1raruan Cosaa Jllnior Juv~ndo Dias 
Nabor Jónior Mansucto de Lavor 
Onofre Ouinan Ronaldo Anopo 
Dtvaldo Suruagy Ronan Tito 
Ruy Raoelar Antonio Mariz 
Garibaldi Alves Filho Humbeno Lucena 

PFL 
Dario Percin11 Raimundo Lira 
Henrique Almeida Elcio Álvan:. 
Lourival Baptista Jcoaphat Marinho 
J6tio Campoo Odacir Soan:. 
HydckeiFreitaa Meira Filho 

PSDB 
Teotllnlo Vilela Filho Beni Veras 
Mário C<Waa Jutahy Maplhlea 
Fernando 11. Cardoso (') J<*! Richa 

P11l 
Marluce Pinto Levy Ola• 
I..ourC"mb1'1:'C N. Rocha Vaga cedida p1 o l'ST (') 

PD1' 
Pedro Teixeira Lavoisier Maia 

PRH 
NcyMatanhlo Áun:o Mello 

PDC 
Gerson CamaUI Epltlcio Cafeteira 

POS 
Jo.lo França Luddlo Po11ela 

PSR + PT 
EdWinlo Suplicy Josl! Paulo Bisol 

PST 
F.n~u Farill (') 

Secrclirioc Celso An.,ny Par..te- Ramai1351S 
• 3516 
Reunll!eo: Terças-rcim., à& 14 hora& 
Local: Sala das Com- t.la senador Alcxandn: Costa -
Anexo das Comisões - Ramol 3286 
(') AgWinlando OF das liderança• partidárias pan1 as de'Jida• 
alterações 



• '< ' ~ I 

cÓMissAO DE EDUCAÇÃO CE 
(li Í'it~l~res e 27 SuPlentes) 

I residente: r.ouremberg Nunes Ro::ha 
Yice-Pre.sidente: Coutinho Jorge 

Alfredo Catrpos 
Juv~ncio Dias 
Aavtano Melo 
Garibaldi Alves filho 
JoJo Calmon 
Jost Fogaço 
Mansueco de Lavor 
Humberto Lucena 
Amir Lando 

Josophal Marinho 
João Rocha 
Meira Fiho 
Álvaro Pacheco 
JOtio Campos 
Bello Parga 

Almir Gabriel 
TeotOnio VileJa filho 
Eva Blay 

PMDB 

PI'L 

PSDB 

Aluizio Bezerra 
Cid Sabóia de CaJValho 
lrapuan Costa Júnior 
Nelson 'Carneiro 
Wüson Manina 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Vago'· 

Dario Pe~ir.t 
Odacir Soares 
Franc:isc:o Rollemberg 
Guilherme Palmeira 
Carlos Patrocfnio 
Henrique Almeida 

Mjrio Cova• 
Beni Veraa 
Jost Richa 

.. 
. '' 
' ' 

, ,. 

PTI! 

Louremherg Nunes Rocha Luiz Alberto 
Jonas Pinheiro Marluce Pinto 
Le.y Dias Vaga cedida p/ o PST (•) 

PDT 

Darcy Ribeiro Pedro Tebceira 
Lavoimer Maia Nelson Wedekin 

PRN 

Áureo M~llo Ney Maranhão 
JOnía Marise Albano Franco 

PDC 

Ama7onino Mendes GeNm Camata 

PDS 

Jarbas Pas...arinho Esperidilo Amin 

PST 
En~as Faria(0 ) 

Seael6ria: Mllnica Aguiar Inocente-
RaQ~ais 3496,/:1497/.l32Jf3SJ9 

• · · Reunll5eo: Quintas.fciras. ~s 14 horas 
Loc:a1: Sala n• 15. Ala Senador Alecandn: Coo&a - Ramal312l 
( 0 ) Aguardando OF das lideranças pani<Uriaa para as deVidn 
altenJÇ(>es 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACiONAL 
. . ' 

I. '' 

' . 

PREÇQ DE ASSINA11JRA 

(Inclusas as des~s de correio via termtte) · 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputadoi) . : 

''. 

Semestral .•••• ;.... CR$ 3.620,00 · · · 

.. I- I • 

. , . SEÇÃO IT.{Senado Federal) 
. . ' '. 

; . ' 
Semestral •••••••••• CR$ 3 .. 620,00 

. - ' 

1. avulso .•.••••••• CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em BrasOia, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento peJa 
Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, con­
ta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil- Agência 
0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

CENtRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasilia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super­
' visão de A'JSinaturas e Distnbuição de Publicações- Coordenação de Atendimen­

to ao Usuário. 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO:'E 
DEFESA D'O co-NSUMIDOR 

- Lei ·no 8.078,'de 11 de setembro de 1990- Dispõe so-
bre a proteção do consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

.. ' .. ' 

À venda na Subsecretaria de Edi­
.. çOes Técnicas - Senado Federal, Anexo 
. I, 22" andar - Praça dos Tres Poderes, 
· CEP 70160 - BrasOia, ·o F - Telefones 

· 311-3578 e 311-3579. · 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

Os pedidos a serem aténdldos através da ECT deveria ser acrescidos de 50% (cinqOenta 
por cento) de seu valor para a cobenura das respectivas despesas postais e acompanhados de 
cheque nominal li Subsecretaria de EdlçOes Técnicas do Senado Federal ou de vale postal reme­
tido li Agência ECT do Senado ·coA 470775. 



··::ESTATUTO DA-CRIANÇA. 
E DO ADOLESCENTE > .. · 

· Lei n~. 8.069, de 13 de julho de 1990: 
Dispõe sobre o Estatuto ~.Criança . · 
e do Adolescente, e dâ outras 
providências (D.O. de 16-7-90) · · · 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção ll, de 18-9-90) 

Índice temático 

À venda lia Subsecrelaria de &tições 
Têcnicas • Seoado Federal, Anexo I, Z1." 
andar - Praça dos Tres Poderes, CBP 70160 
- BrasOia, DF • Telefones 311·3578 e 
311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos attavés da ECI' deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) 
de seu valor pam a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque nominal à Sub­
secrelaria de &fiçOes .Técnicas do Seoado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECI' do Seoado 
CGA41fY175. 



REVIstÁ DE INFORMAÇÃO 
::: .. -:··:LEGJSIA'fiVANO 107. · 
·.: . . ' . '', . . .· ' . 

.(~~lho a setembro de 1990) 

E11á circulando o n• 107 da ~ de I'Dibrm8çlo. IApiaiM, peritldlc:o trimeatral de pesquisa jurtllic:a editado 
pela Suboecretaria de .EdiçOea Tecnieal 'do Senado Federal. · · · · . · . · · · . . . ' . . · ' ' .. 
COLABORAÇÃO . . : : . : 

Medldaa pl'OYioOrial.,: Raul Machado HOI'ta 
Ol~~erviçoo de tclec:amUDlc:açOel na .CQnstituiçln Brlllilei- . 

ra.del'l88-:·~Vi.tl!M..... · .. · 
A CQnstltulçto de 19118 o o lillema. a-iro nacional -

Amoldo~·~~~· ' ' . 
A BUionomla UIIIVC!Iillria c IIC .. Iimllea jurfdlcoo.,. (Jiusep-

, pdaCosbl '.'' ,' ..... 
A apoaentadorla b,·aervidara na. Conslltulçlo .de 19118 

,.. l'BIJJB"* t.(~irll Reíl ·. • . : ·. 
J::liMito urflenflljm o UmitaçOel admiDiatrallval ~ 

: c;u - DiOJip' ~ fl&ueitedo Mareila Neto 
Cootrole parlamentar da adminillraçllo - Odete Medauar 
Obaervaçoeato~XelltTrlbunaiiRepanaiiFcderaia-'Adlle· 

mar Ferreinl Madol 
o-eapecial·e o su.,...mo 1\ibwlal deJUIIlça·-.Sdl-

vio de~ "Ielnlnl ' .•.• 
Tribunal de Cootaa c Poder ludlc:ilrlo ~ 1111'11111 Malanbllo : 
Iutisdlçllo c campetencia: 110111 IObre o aentldo billOrlco­

palftic:o da diatinçlo - Nelloa Saldanbe 

A atuaçlo doi PnieUradona da Rej161iiica no atuaJ·CQII!Cs· 
to de campeteocia jurildlcional Cederal em tema de 
combateaentorpec:entee- Vla:r.F'emlodll ~ . 

À Vclllla na SllblcaeiiiCia 
de Ediç(lel Th:Dical - Sealldo 
Federal .;; AliCIO r. 22" lllldllr -
Praça doi Trta Poderea.' CP.P 
'l016MOO BruOia. DF. "Ielefo. 
nca 3tt-3S78c 311-3S79 •. 

. Cooceito de 'llll!leneUing ('dii!Jlping'!) dentro do Antepro­
jeto da llllY8 Lei Anlitrustc - Mlftio Robeno VdlaJJo-

" va N.,ueirll " · · · · :. 
OI dileilllt de BUIIll' c 011 que lbcnao c:onc.. SObre Obraa 

lotclectuaia criadaa ou intcrprctadaa IIOb o regime de 
. preataçlo de aerviçoo -10/lll C8tlol Costa Netto 

Bem de fiml1lia - :ãao Velalo 
Flllldamenl<ll da arbiuagem 110 Din:ito braaileiro e estrao-
. , . geiro -JO(,C Barrie,DIOI ~ : · · , , , 

'Lcbbiel" c grupaa de, preallo I;OIDO agentes de informa. 
çao para o Poder Legillatiw :-. Yamil e Souza Dutra 

DeaequiUbrlal regioaiúlllo atendimento 111 dem&lldaa de 
, .· "'CC1M'8çlo.:. E~ M. BDIMDIUnl 

A biblioleca lepatiw e .... objetivai - Eduardo 10/lll 
WeQIICDíaa 

Recepcíóll de ~ IIOCiedad unipenoaal de 1 eapwiabilldad 
· · · limitada en c1 ~de Unillalc:iOa a..u y Comer­

. c1aJ CD AIJeGiiua. Pnltcec:iOa de Ice acrecciiXéa'.;, Dr. 
Dlullell3: M01t1eD1801 

La influencia de la Jurioprudençia del TribuDàl' Europeo 
de las Dcreebol HmnaJIOO co la Juriap"UdeDcia dei 

' 'Tribunal Constitucinnal &paftOI - Antonio M" Laça 
Navamte 

PUBUCAçOES 
Obrai publlcadaa pela Subleciellh'ia de Ediç(lel Th:Dical 

PREÇO DO EXE.MP:LAR 

CrS 1.000,00 
. 
;. 

OI pedldol a aercm atcndldol alnMa da BCI' dcwtto er IICiacidoll de SO'lli (einqoeata por c:cnto) de aeu valor 
para a cobertura daa !CipOCiivaa *'I I I p!llllil C acompanhado~ de c:bcque JIO!I1ÃI"'Il Subaecnltaria de &»;;ca T6cai­
caa do Senado Federal ou de valo JXlllal n:melido • A&f.rJtda EÇT do Senado • COA 4711T7S. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 108 

(outubro a dezembro de 1990) 

Está circulando o n• 108 da Revteta cle lnfonn8flo Legllletlva, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica, editada pela Subsecretaria de EdiçOes T6cnicas do Senado Federal. 

Este número, com 330 páginas, contém as seguintes matérias: 

· o'ireito. Estado ~ Estado de Direito -ln~ncio cargo ou emprego público - José Leone 
Mártires Coelho ·Cordeiro Leite 

AseleiçOesde 1990-MinistroS)IdneySanche.f Princfpios básicos da administraçao pública-
A disciplina constitucional das crises econOmico- Jaróu Mamnhlo 

financeiras - Manoel Gonçalves Fe,.im AutQ.fegulaçao e mercado de opçOes -Amo/cio 
. Filho .. · . Wald 

A reforma monetária e a retençao dos ativos Os contratos de adeslo e o sancionamento de 
lfquidos no Plano Brasil Novo - Diogo de cláusulas abusivas- Carlos Albsrto Bittar 

· . : Figueirecio Moreim Neto A Carta e o crime- N. P. Ttlixeim dos Santos 
Novas funções e estrutura do Poder Judic~rio O direito da personalidade como direito natural 

na Constituiçao de 1988: uma introduçao geral. Corrente naturalista clássica -/duna 
- Silvio Oobrowolslci E. Weinert 

O mandado de injunçiO, os direitos sociais e a Pesquisas em seres humanos ~Antonio Cha-
.. · justiçaconstitucional-~u.bLopoSamW. I!N 
Norma constitucional e eficácia (êngulos traba- Prolegómenos para la reflexión penal.criminoiO-

Ihistasl - Pau.b Emflio Ribtliro de Vi/heM gica sobre et deracho a culminar la vida 
Controle da Administraçao Pública pelo Tribunal con dignidad (la eutanasia) -Antonio Se-

de Contas - Odete Meciau6r risulin 
Meio ambiente e proteçao penal - Rn Ariel Kirchmann e a negaçao do caráter cientifico da 

Ootti cikil do Direito - Elza Roxane Álvares 
A Constituiçao Federal de 1* e as infraçOea 56/tJwrM 

. penais militares -Álvaro L8rzarini As chamadas prescriç6es "negative" e "posi-
AdministFaçao na ConstituiçiO-Sebutilo Blp. tivl" no Direito Civil Brasileiro e Português, 

tis ta Affonso semelhanças e diferenças-Luiz R. Nut'les 
Servidores públicos - regime único - Eurfpe- Pldille 

cies Carvalho Pimenr. A constitucionalizaçao da autonomia universitá-
Da exigibilidade-de limites de idadle da eleiçao ria- Edivtl/do M. Boaventum 

de critérios de desempate fundados em Um projeto de desenvolvimento sócio.econOmi-
idade, em concurso público de provas ou co integrado para a Reg~ Oeste do Paraná 
de provas e tftulos para preencllimento de - Rouini Co"* e Nelton Friedrich 

À vt~ncia na Subsecret6r8 
cie Eciiç6es Técnicas -
Senado Federal. Anaxo I, 22' andM­
Praça dos TnJs Poderes, 
CEP 70160-BrasDi6. DF­
Telt~fones: 311-3578 e 311-3579 

Assinatura para 1991 
(n" 109 a 1121: 

Cr$ 4.500,00 
Os pedidos deverêo ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de EdiçOes 

Técnicas do Senado Federal ou de 11111 postal remetido à Agtncia ECT Senado Federal- CGA 
470775. 


